
A Prefeitura do Recife está investindo R$ 148 milhões na 
Ação Inverno 2022, um valor que representa um 

crescimento de cerca de 50% em relação ao ano passado

RECIFE, SÁBADO 28 DE MAIO DE 2022

Ações intensificadas por conta das chuvas: Prefeitura 
do Recife realiza serviço de limpeza no Arruda

ANO LI   -   Nº 071 PREFEITURA DO RECIFE 

Devido às fortes chuvas que 
atingem a capital pernam-
bucana nos últimos dias, a 
Prefeitura do Recife está 
com os trabalhos de limpeza 

intensificados e nesta sexta-feira (27) 
o prefeito João Campos acompanhou 
a ação nas galerias do sistema de 
drenagem na Rua Zaferino Agra, no 
Arruda. O serviço foi realizado pela  
Autarquia de Manutenção e Limpeza 
Urbana (Emlurb). Um caminhão de 
sucção foi utilizado para a realização 
do trabalho que contou com 10 cola-
boradores no operacional.

Na ocasião, o gestor municipal 
aproveitou para alertar sobre o quan-
to é essencial descartar os resíduos 
corretamente, medida que ajuda a 
evitar os alagamentos.“O que mais 
está sendo encontrado aqui, além de 
areia, são muitas garrafas PET. Então 
lembramos da importância de jogar o 
lixo no local correto, porque entope 
tudo quando se joga o lixo no local 
errado, além de fazer um grande mal 
para o meio ambiente”.

A Prefeitura do Recife está inves-
tindo R$ 148 milhões na Ação Inverno 

2022, um valor que representa 
um crescimento de cerca de 
50% em relação ao ano passa-
do. O investimento está sendo 
utilizado para obras de con-
tenção de encostas, limpeza 
de canais, micro e macrodre-
nagem, prevenção e monito-
ramento em áreas de risco e 
eliminação de pontos críticos 
de alagamento, entre outras 
atividades.

Abrigo Noturno Irmã Dulce passa a funcionar
 24 horas por conta das chuvas no Recife

Local conta com capacidade para até 100 usuários e oferece alimentação, kits de higiene pessoal e apoio psicossocial

“Você se sente acolhido, sou de For-
taleza, no Ceará, e eu me sinto como se 
fosse o pessoal do Recife mesmo. É mui-
to organizado, o pessoal é muito educado 
com a gente, são pessoas de casa”, teste-

munhou Valdere Simão de Souza, 52 anos, 
sobre o atendimento oferecido no Abrigo 
Noturno Irmã Dulce. Desde a quarta-feira 
(25), o espaço passou a funcionar 24 horas, 
e não apenas no período da noite, como 

medida emergencial por conta das chuvas. 
Ao todo, 52 profissionais do Serviço Espe-
cializado de Abordagem Social (Seas) e da 
Assistência Social do município realizaram 
busca ativa durante o dia para que 100 
pessoas em situação de rua sejam benefi-
ciadas pelo serviço. 

O novo atendimento, que também con-
tará com contratação de pessoal, foi anun-
ciado pelo prefeito João Campos. “Estou 
aqui no Abrigo Noturno Irmã Dulce, fica na 
Rua Travessa do Gusmão, no bairro de São 
José, ele tem a capacidade de atendimen-
to para até 100 pessoas. Toda a equipe da 
Assistência envolvida, trabalhando, não só 
fazendo a abertura antecipada, mas tam-
bém fazendo a busca ativa. Buscando as 
pessoas que precisam estar aqui, isso é 
fundamental”, destacou. 

 Durante o dia, as pessoas foram abor-
dadas pelos técnicos que ofereceram o 
transporte até o local. O Abrigo Noturno 
Irmã Dulce oferece alimentação, kits de hi-
giene pessoal e apoio psicossocial. No mes-

mo endereço, também funciona o Abrigo 
Emergencial, destinado para atender fa-
mílias - de forma individualizadas - enca-
minhadas pela Defesa Civil que sofreram 
transtornos em decorrência de sinistros. 

Para a ampliação do atendimento, a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Ju-
ventude, Políticas Sobre Drogas e Direitos 
Humanos está realizando a contratação 
emergencial de quatro serviços gerais, seis 
cuidadores, dois motoristas e dois assisten-
tes sociais. O novo horário de atendimento 
segue pelos próximos trinta dias, neste pe-
ríodo, será feita uma avaliação para pror-
rogação ou não da medida.
MANTIMENTOS - O prefeito João Campos 
também visitou a organização Oratório da 
Divina Providência, no bairro da Campina 
do Barreto. O local está recebendo cerca 
de 30 famílias que precisaram deixar suas 
casas por conta das chuvas. A Prefeitura 
do Recife disponibilizou cestas básicas e 
colchões como ajuda emergencial para as 
famílias.

Andréa Rêgo Barros/Arquivo PCR

O novo horário de atendimento segue pelos próximos trinta dias, neste 
período, será feita uma avaliação para prorrogação ou não da medida

 O serviço foi 
realizado pela 
Autarquia de 
Manutenção e 

Limpeza Urbana 
(Emlurb). 

Um caminhão de 
sucção foi utilizado 
para a realização do 
trabalho que contou 

com 10 colaboradores 
no operacional
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As pessoas que fazem parte dos gru-
pos prioritários das Campanhas Nacionais 
de Vacinação contra gripe e sarampo e 
que ainda não receberam os imunizantes 
terão uma oportunidade a mais neste fim 
de semana. Com o objetivo de aumentar 
a cobertura vacinal da cidade, hoje (28) 
e amanhã (29), a Prefeitura do Recife vai 
levar as vacinas para shoppings, parques 
e zoológico da capital.

Neste sábado (28), os profissionais da 
Secretaria de Saúde municipal vão estar, 
das 9h às 19h, nos shoppings Recife, em 
Boa Viagem; e Tacaruna, em Santo Ama-
ro; e, das 8h às 18h, nos parques Dona 
Lindu, em Boa Viagem; e Jaqueira, no 
bairro de mesmo nome. Já no domingo, 
das 8h às 18h, será a vez do Sítio Trinda-
de, em Casa Amarela e, das 9h às 16h; do 
Parque Estadual Dois Irmãos (Zoológico), 
no bairro de mesmo nome. Já das 10h às 
21h, a vacinação acontece no shopping 
RioMar, e das 12 às 21h; no shopping Pla-
za, em Casa Forte. 

Para agilizar a vacinação, a Secreta-
ria de Saúde do Recife recomenda que os 
usuários levem um documento de identi-
ficação, a carteira de vacinação e o car-
tão SUS (se tiverem esses dois últimos). 
Parte do público-alvo precisa apresentar 
também documentos que provem a ne-
cessidade da imunização. Os profissionais 
das redes públicas e privadas de saúde e 
os professores, por exemplo, devem le-
var comprovantes laborais, como crachás 
ou carteira de trabalho. Já as gestantes, 
puérperas, pessoas com comorbidades ou 
deficiência permanente devem levar lau-
dos médicos que comprovem a condição.

Até o momento, foram aplicadas 
49.607 doses de vacina contra o sarampo 
na cidade - o que representa uma cober-
tura vacinal de 27,62%. Para esta campa-
nha, cujo público-alvo são os trabalhado-
res da saúde e as crianças de seis meses 
a menores de cinco anos, a população 
estimada pelo Ministério da Saúde é de 
179.565 pessoas. 

Em relação à campanha de vacinação 
contra influenza, a Secretaria de Saúde 
aplicou 152.031 doses - o que representa 
um total de 31,7% de cobertura vacinal. 
Para esta campanha, 621.837 pessoas 
são o público alvo. Além das crianças de 
seis meses a menores de cinco anos, dos 

idosos e trabalhadores da saúde, desde 
o começo de maio também passaram a 
poder receber a vacina contra gripe os 
seguintes grupos: gestantes, puérperas, 
professores das redes de ensino pública 
e privada e pessoas com comorbidades, 
pessoas com deficiência permanente, 
caminhoneiros, trabalhadores de trans-
porte coletivo rodoviário de passageiros 
urbano e de longo curso, trabalhadores 
portuários, profissionais das forças de 
segurança e salvamento e das forças ar-
madas, funcionários do sistema prisional, 
população privada de liberdade e adoles-
centes e jovens sob medidas socioeduca-
tivas.

Prefeitura do Recife leva vacinação contra gripe e sarampo 
para shoppings, parques e zoológico neste fim de semana

Ikamahã/Secretaria de Saúde do Recife
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A ação é voltada para as pessoas que fazem parte dos grupos prioritários 
das Campanhas e que ainda não receberam os imunizantes

Garantindo ainda mais conectividade 
à malha cicloviária da cidade, a Prefeitu-
ra do Recife, por meio da Secretaria de 
Política Urbana e Licenciamento (Sepul) 
e da Autarquia de Trânsito e Transporte 
Urbano (CTTU), implantou, na quinta-
feira (26), a ciclofaixa Lindolfo Collor, 
com 2.2 km de extensão, integrada à 
rede existente que liga a Zona Oeste à 
Zona Sul. A nova ciclofaixa implantada no 
bairro do Engenho do Meio está conec-
tada com as seguintes rotas existentes: 
CDU, Inácio Monteiro, Maurício de Nassau 
e Tiradentes. 

Orientado pela GDCI (Global Desig-
ning Cities Initiative), que faz parte da 
Iniciativa Bloomberg de Segurança Viária 
Global, o projeto incorpora elementos 
de segurança viária como buffers de pro-
teção, ordenamento de estacionamento 
entre a ciclofaixa e a faixa de rolamento 
viário para dar maior proteção ao ciclista 
- além de novos refúgios, ilhas e amplia-
ções de passeio implementadas com o 

uso do urbanismo tático para proteger os 
pedestres que circulam ao longo da rota 
cicloviária. A nova rota ciclável também 
conta com 19 novas faixas de pedestre 
e tratamento com baias de acomodação 
para o transporte público. Serão implan-
tados cinco paraciclos com capacidade 
para 10 bicicletas na proximidade dos 
bancos na interseção da Rua Lindolfo 
Collor. 

A implantação da nova estrutura ci-
cloviária vai beneficiar não só os mora-
dores do Engenho do Meio, mas também 
quem circula pelo entorno do campus da 
UFPE e deseja acessar a Zona Sul atra-
vés do bairro. Também permitirá uma 
conexão mais direta entre a ciclofaixa 
CDU (Cidade Universitária) e a ciclofaixa 
Tiradentes, e permitirá aos estudantes, 
funcionários e visitantes da UFPE um des-
locamento por bicicleta protegido entre 
o campus da UFPE e a sua Reitoria, bem 
como a todas instalações e instituições 
do entorno. Os moradores do Engenho do 

Meio poderão se deslocar internamente 
no bairro com maior proteção através 
dessa nova ciclofaixa atendendo a diver-
sas demandas de origem e destino como 
a Praça Ministro João Salgado de Souza e 
o prédio da antiga Sudene, além de te-
rem maior conectividade com as ciclofai-
xas existentes na localidade. 

Além de garantir estruturas seguras 
para pedestres e ciclistas, o projeto 
também prevê a readequação das lar-
guras das faixas de rolamento desti-
nadas aos veículos motorizados, redu-
zindo-as de aproximadamente quatro 
metros para três metros de largura. As 
faixas mais estreitas induzem a redu-
ção de velocidade dos veículos que tra-
fegam no local. 

“Os elementos de segurança viária in-
corporados a este projeto, estão na van-
guarda das melhores práticas mundiais 
de desenho de vias seguras. O trabalho 
de ampliação das estruturas cicloviárias 
da cidade tem olhar amplo para todos 
os modos de transporte, principalmente 
para os mais vulneráveis, ciclistas e pe-
destres”, explica Taciana Ferreira, pre-
sidente da CTTU. Com os 2.2km da nova 
ciclofaixa Lindolfo Collor, Recife passa a 
ter 169 km de extensão total de rede ci-
cloviária, o que representa um aumento 
de mais 600% desde 2013, quando havia 
24 km. 
SOBRE INICIATIVA BLOOMBERG DE SE-
GURANÇA VIÁRIA GLOBAL (BIGRS) - A Ini-
ciativa trabalha com as principais organi-
zações mundiais de segurança viária para 
implementar atividades de segurança no 
trânsito e coordenar com atores governa-
mentais e não governamentais do país. A 
BIGRS enfatiza a busca por resultados e 
o uso de mecanismos de monitoramen-
to e avaliação de alta qualidade para 
avaliar continuamente o progresso. Para 
mais informações, visite: https://www.
bloomberg.org/program/public-health/
road-safety/ (site em inglês).

Inaldo Menezes

Implantada ciclofaixa Lindolfo 
Collor na Zona Oeste na cidade

Com os 2.2km da nova ciclofaixa Lindolfo Collor, Recife passa a ter 169 km 
de extensão total de rede cicloviária, o que representa um aumento de mais 
600% desde 2013, quando havia 24 km
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Poder Executivo__________        ______________________________
  Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

DECRETO Nº 35.666 DE 27 DE MAIO DE 2022
Autoriza a prorrogação das contratações temporárias previstas no Decreto nº 32.568, de 17 de junho de 2019 e prorrogadas, 
anteriormente, pelo Decreto nº 34.709, de 07 de julho de 2021.

O PREFEITO DO RECIFE, com fundamento no art. 63, IX, da Lei Orgânica do Município do Recife e no art. 4º, da Lei Municipal nº 
18.122, de 06 de março de 2015, e,

CONSIDERANDO a desigualdade de gênero, os altos índices de violência doméstica e sexista, e a dessimetria de renda e de autonomia 
financeira das mulheres;

CONSIDERANDO que, de janeiro a outubro do ano de 2021, foram registrados, na Secretaria de Defesa Social-SDS, 15.809 (quinze 
mil, oitocentos e nove) casos de violência contra a mulher, não estando contabilizados, nesses casos, as subnotificações, o que elevaria 
ainda mais o quantitativo dessas ocorrências;

CONSIDERANDO que o horário de funcionamento do Centro de Referência Clarice Lispector passou a funcionar em regime de 24 (vinte 
e quatro) horas, evidenciada a necessidade da ampliação do atendimento especializado às mulheres em situação de violência 
doméstica e sexista;

CONSIDERANDO que, a cada 10 (dez) minutos, uma mulher é vítima de estupro, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança Pública- 
Publicação -2021/ “Relatório Violência Contra a Mulher em 2021”;

CONSIDERANDO a inauguração do Ser Clarice, em 08 de março de 2022, o qual funciona, diariamente, ampliando ainda mais, o 
atendimento especializado às mulheres em situação de violência doméstica e sexista;

CONSIDERANDO que não está mais em tramitação, na Câmara Municipal do Recife, o Projeto de Lei nº 70/2017, o qual tinha por objeto 
a criação de cargos efetivos na Secretaria da Mulher, tendo sido arquivado após o final da legislatura na qual foi proposto; 

CONSIDERANDO a existência de tratativas para viabilizar a realização de concurso público para o preenchimento efetivo do Grupo 
Operacional de Promoção dos Direitos das Mulheres, as quais estão em andamento, conforme Ofício nº 38/2022, enviado à Secretaria 
de Planejamento, Gestão e Transformação Digital - SEPLAGTD, para posterior envio de novo Projeto de Lei (PL) à Câmara Municipal 
do Recife;

CONSIDERANDO que não há tempo hábil para realização de concurso público, período de recursos, convocação, treinamento das 
classificadas antes do vencimento dos atuais contratos temporários;

CONSIDERANDO a existência de Seleção Pública Simplificada válida por 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, homologada 
através da Portaria nº 01/Secretaria da Mulher, de 09/01/2020, publicada no Diário Oficial do Município nº 007, de 18/01/2020, cuja 
validade se encontrava suspensa em razão do disposto na Lei Municipal nº 18.723/2020, publicada em 02 de junho de 2020, que 
determinou a suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos realizados no âmbito do Município do Recife enquanto 
perdurasse o “Estado de Calamidade Pública” decorrente da pandemia da Covid-19, realizada conforme autorização do Decreto 
Municipal nº 32.568, de 17 de junho de 2019, para contratação temporária de 22 (vinte e duas) profissionais para exercerem a função 
de Técnica de Nível Superior de Promoção dos Direitos das Mulheres nas áreas de Psicologia, Pedagogia, Ciências Sociais, Jurídica, 
Serviço Social, Arte, Educação, Coordenação Administrativa e Coordenação Pedagógica, e de 5 (cinco) profissionais para a função de 
Técnica de Nível Médio de Promoção dos Direitos das Mulheres na área de Apoio Especializado de Educação Social e Apoio 
Especializado de Arte Educação;

CONSIDERANDO que persiste a necessidade temporária de excepcional interesse público exigida pelo art. 37, IX, da Constituição da 
República, nos termos do art. 2º, incisos IX, XIII e XIV, da Lei Municipal nº 18.122, de 06 de março de 2015, tendo em vista que as 
profissionais contratadas compõem o quadro do Centro de Referência Clarice Lispector, que oferece proteção e atendimento às 
mulheres vítimas de violência doméstica e sexista;

CONSIDERANDO que, sem a prorrogação dos contratos, os serviços oferecidos pela Secretaria da Mulher serão paralisados, 
contribuindo para o aprofundamento da vulnerabilidade de mulheres vitimadas pela violência de gênero (doméstica/familiar/sexista) 
atendidas pelo Centro de Referência Clarice Lispector - CRLC, e pelas Unidades Descentralizadas deste Centro, localizadas no Compaz 
Eduardo Campos, no Compaz Ariano Suassuna, no Compaz Dom Hélder Câmara e no Centro da Mulher Metropolitana Júlia Santiago, 
bem como nas ações essências desenvolvidas por esta Secretaria, que presta serviços de assistência social, jurídica e psicológica;

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, pelo período de 12 (doze) meses, dos contratos temporários celebrados com fundamento na 
autorização contida no Decreto nº 32.568, de 17 de junho de 2019, prorrogados anteriormente pelo Decreto nº 34.709, de 07 de julho 
de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de contratado que, por contratos sucessivos, se encontre próximo de atingir o prazo máximo de 
contratação previsto na Lei Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, a prorrogação da contratação autorizada por este Decreto será 
limitada somente ao prazo remanescente.

Art. 2º Finda a necessidade temporária que justificou a contratação ou presente qualquer das hipóteses elencadas no art. 14 da Lei 
Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, os contratos serão rescindidos de imediato, independente de indenizações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial, retroagindo seus efeitos a 8 de maio de 2022.

Recife, 27 de maio de 2022.

JOÃO HENRIQUE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

(Em Exercício)

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 35.667 DE 27 DE MAIO DE 2022
Ementa: Abre Crédito Suplementar 

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de 
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 5º e 6º da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 99.348,00 (noventa e nove mil e 
trezentos e quarenta e oito reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.28.846.3.101.9.004 - Compromissos Decorrentes de Sentenças Judiciais
3.3.90.39 - 0111 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.348,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.303.1.574 - Urbanização de Áreas de Risco
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 90.000,00

Total 99.348,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

2200 - SECRETARIA DA MULHER
2201 - SECRETARIA DA MULHER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2201.14.422.1.235.2.080 - Promoção e Empoderamento Econômico das Mulheres
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 90.000,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.40 - 0111 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 9.348,00

Total 99.348,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 27 de maio de 2022

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito do Recife

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital 

Maíra Rufino Fischer
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 35.668 DE 27 DE MAIO DE 2022
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AS BENFEITORIAS DOS IMÓVEIS QUE ESPECIFICA, 
DEFINIDOS POR POLIGONAL NA FORMA DO ANEXO A ESTE DECRETO.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, inciso XI da Lei orgânica do Município do Recife, e tendo 
em vista o disposto o art. 5º, alínea "d" do Decreto Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação total, as benfeitorias localizadas entre a Ponte Governador 
Paulo Guerra e a Ponte Agamenon Magalhães, imóveis assentes sobre a área delimitada pela poligonal, na forma do memorial descritivo 
constante do Anexo único a este Decreto.

Art. 2º A área dos imóveis e das benfeitorias referidos no artigo anterior, destinar-se-á à obra de remoção de palafitas da Bacia do Pina.

Art. 3º As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº 5011.15.451.1.313.1.577 - 
Projeto Capibaribe Melhor.

Art. 4º Fica declarada a urgência da desapropriação para fins de negociação administrativa ou propositura da Ação Judicial, para fins 
de imissão provisória na posse dos imóveis de que trata este Decreto.

Art. 5º A Secretaria de Infraestrutura, através da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE, entidade da Administração Indireta 
do Município do Recife, fica autorizada na forma legal pertinente, a promover a desapropriação resultante deste Decreto.

Art. 6º A entidade referida no artigo anterior deverá apurar todos os débitos tributários passíveis de compensação com o valor da 
indenização, nos termos da legislação em vigor. 

Parágrafo único. Na hipótese de desapropriação judicial, deverá ser depositado o valor integral da indenização, fazendo-se 
posteriormente a compensação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de maio de 2022

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito da Cidade do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município do Recife

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARÍLIA DANTAS DA SILVA 
Secretária de Infraestrutura

ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO
PINA

IDENTIFICAÇÃO DO PERÍMETRO:
POLIGONAL DA ÁREA REFERENTE A OCUPAÇÃO NO PINA SITUADO ENTRE A PONTE GOVERNADOR PAULO GUERRA E A 
PONTE AGAMENON MAGALHÃES, NO BAIRRO DO PINA, RECIFE - PE'.

Inicia-se a descrição deste perímetro no Ponto P.01, definido pelas coordenadas E: 291784.0000 e N: 9105869.0000 e distância de 
33,84m até o Ponto P.02, definido pelas coordenadas E: 291756.0000 e N: 9105888.0000 e distância de 184,17m até o Ponto P.03, 
definido pelas coordenadas E: 291910.0000 e N: 99105989.0000 e distância de 41,77m até o Ponto P.04, definido pelas coordenadas 
E: 291938.0000 e N: 9105958.0000 e distância de 143,67m até o Ponto P.05, definido pelas coordenadas E: 291818.0000 e N: 
9105879.0000 e distância de 35,44m até o Ponto P.01 encerrando este perímetro. A área correspondente ao perímetro acima descrito, 
totaliza 7.253,00m².

*Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no 
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39 WGr, fuso 24S, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todas as distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
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Secretaria de Finanças__________        ______________________________
  Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

Publicação dos Quadros da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especificamente o disposto em seus artigos 13, 48, 52, 53, 54, 55, a Lei n° 9.394/1996, art. 72, e a ADCT, art. 77, conforme demonstrativos: os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária, 
referentes ao 2º BIMESTRE DE 2022, e os Relatórios de Gestão Fiscal, referentes ao 1º QUADRIMESTRE DE 2022, da Administração Direta, Indireta, Fundações e Autarquias, de acordo com a Portaria STN nº 924, de 08 de Julho de 2021.

RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ANEXO I – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – RECEITAS

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 6.259.029.000,00 6.548.371.201,27 1.077.478.001,88 16,45% 2.354.645.733,46 35,96% 4.193.725.467,81

RECEITAS CORRENTES 5.940.108.000,00 5.940.108.000,00 1.013.730.963,20 17,07% 2.285.730.808,76 38,48% 3.654.377.191,24

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.222.475.000,00 2.222.475.000,00 380.796.096,89 17,13% 994.218.917,64 44,73% 1.228.256.082,36

Impostos 1.865.774.000,00 1.865.774.000,00 330.048.950,97 17,69% 803.961.632,19 43,09% 1.061.812.367,81

Taxas 356.701.000,00 356.701.000,00 50.747.145,92 14,23% 190.257.285,45 53,34% 166.443.714,55

CONTRIBUIÇÕES 299.236.000,00 299.236.000,00 51.198.963,16 17,11% 110.084.946,75 36,79% 189.151.053,25

Contribuições Sociais 142.270.000,00 142.270.000,00 23.169.480,31 16,29% 54.737.140,45 38,47% 87.532.859,55

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 156.966.000,00 156.966.000,00 28.029.482,85 17,86% 55.347.806,30 35,26% 101.618.193,70

RECEITA PATRIMONIAL 263.644.000,00 263.644.000,00 45.271.657,88 17,17% 65.137.977,68 24,71% 198.506.022,32

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.868.000,00 4.868.000,00 655.884,56 13,47% 1.350.892,75 27,75% 3.517.107,25

Valores Mobiliários 217.674.000,00 217.674.000,00 43.615.773,32 20,04% 62.787.084,93 28,84% 154.886.915,07

Cessão de Direitos 41.102.000,00 41.102.000,00 1.000.000,00 2,43% 1.000.000,00 2,43% 40.102.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 43.949.000,00 43.949.000,00 7.078.521,05 16,11% 13.719.801,36 31,22% 30.229.198,64

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.290.000,00 3.290.000,00 469.723,62 14,28% 923.043,05 28,06% 2.366.956,95

Serviços e Atividades referentes à Saúde 25.000.000,00 25.000.000,00 4.596.370,49 18,39% 8.926.599,70 35,71% 16.073.400,30

Outros Serviços 15.659.000,00 15.659.000,00 2.012.426,94 12,85% 3.870.158,61 24,72% 11.788.841,39

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.926.594.000,00 2.926.594.000,00 493.497.198,09 16,86% 1.039.486.229,30 35,52% 1.887.107.770,70

Transferências da União e de suas Entidades 1.448.958.000,00 1.448.958.000,00 193.516.501,04 13,36% 406.516.664,81 28,06% 1.042.441.335,19

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.074.689.000,00 1.074.689.000,00 221.547.952,97 20,62% 472.364.369,82 43,95% 602.324.630,18

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 10.000,00 10.000,00 - 0,00% - 0,00% 10.000,00

Transferências de Instituições Privadas 12.914.000,00 12.914.000,00 1.210.490,71 9,37% 1.276.347,07 9,88% 11.637.652,93

Transferências de Outras Instituições Públicas 390.000.000,00 390.000.000,00 77.216.066,15 19,80% 159.313.368,05 40,85% 230.686.631,95

Demais Transferências Correntes 23.000,00 23.000,00 6.187,22 26,90% 15.479,55 67,30% 7.520,45

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 184.210.000,00 184.210.000,00 35.888.526,13 19,48% 63.082.936,03 34,25% 121.127.063,97

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 108.561.000,00 108.561.000,00 21.947.635,87 20,22% 40.264.721,59 37,09% 68.296.278,41

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 24.133.000,00 24.133.000,00 1.021.672,67 4,23% 2.966.470,91 12,29% 21.166.529,09

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital - - 150.092,94 - 170.309,35 - (170.309,35)

Demais Receitas Correntes 51.516.000,00 51.516.000,00 12.769.124,65 24,79% 19.681.434,18 38,20% 31.834.565,82

RECEITAS DE CAPITAL 318.921.000,00 608.263.201,27 63.747.038,68 10,48% 68.914.924,70 11,33% 539.348.276,57

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 248.138.000,00 517.454.201,27 59.581.493,64 11,51% 59.719.382,39 11,54% 457.734.818,88

Operações de Crédito - Mercado Interno 223.198.000,00 492.514.201,27 59.581.493,64 12,10% 59.719.382,39 12,13% 432.794.818,88

Operações de Crédito - Mercado Externo 24.940.000,00 24.940.000,00 - 0,00% - 0,00% 24.940.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS 52.000,00 52.000,00 - 0,00% 4.363.200,00 8390,77% (4.311.200,00)

Alienação de Bens Móveis 52.000,00 52.000,00 - 0,00% - 0,00% 52.000,00

Alienação de Bens Imóveis - - - - 4.363.200,00 - (4.363.200,00)

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 52.000,00 52.000,00 659.289,60 1267,86% 726.094,37 1396,34% (674.094,37)

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 61.412.000,00 81.438.000,00 3.506.255,44 4,31% 4.106.247,94 5,04% 77.331.752,06

Transferências da União e de suas Entidades 45.412.000,00 57.237.000,00 1.075.758,01 1,88% 1.075.758,01 1,88% 56.161.241,99

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.000.000,00 24.201.000,00 2.430.497,43 10,04% 3.030.489,93 12,52% 21.170.510,07

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 9.267.000,00 9.267.000,00 - 0,00% - 0,00% 9.267.000,00

Demais Receitas de Capital 9.267.000,00 9.267.000,00 - 0,00% - 0,00% 9.267.000,00

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 337.971.000,00 339.292.000,00 51.671.614,67 15,23% 121.594.697,28 35,84% 217.697.302,72

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 6.597.000.000,00 6.887.663.201,27 1.129.149.616,55 16,39% 2.476.240.430,74 35,95% 4.411.422.770,53

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

Mobiliária - - - - - - -

Contratual - - - - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

Mobiliária - - - - - - -

Contratual - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 6.597.000.000,00 6.887.663.201,27 1.129.149.616,55 16,39% 2.476.240.430,74 35,95% 4.411.422.770,53

DÉFICIT (VI)1 -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 6.597.000.000,00 6.887.663.201,27 1.129.149.616,55 16,39% 2.476.240.430,74 35,95% 4.411.422.770,53

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 248.513.968,39 248.513.968,39

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 248.513.968,39 248.513.968,39

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 08:26:37.
                             Em Reais
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RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 337.971.000,00 339.292.000,00 51.671.614,67 15,23% 121.594.697,28 35,84% 217.697.302,72

RECEITAS CORRENTES 337.971.000,00 339.292.000,00 51.671.614,67 15,23% 121.594.697,28 35,84% 217.697.302,72

CONTRIBUIÇÕES 296.982.000,00 296.982.000,00 48.093.271,67 16,19% 116.916.843,61 39,37% 180.065.156,39

Contribuições Sociais 296.982.000,00 296.982.000,00 48.093.271,67 16,19% 116.916.843,61 39,37% 180.065.156,39

RECEITA DE SERVIÇOS 12.971.000,00 14.292.000,00 3.578.343,00 25,04% 4.677.853,67 32,73% 9.614.146,33

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 12.971.000,00 14.292.000,00 3.578.343,00 25,04% 4.677.853,67 32,73% 9.614.146,33

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 28.018.000,00 28.018.000,00 - 0,00% - 0,00% 28.018.000,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 28.018.000,00 28.018.000,00 - 0,00% - 0,00% 28.018.000,00

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 08:26:37.

ANEXO I – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – DESPESAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1°)                         Em Reais

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)No Bimestre Até o Bimestre

(f) No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 5.857.417.500,00 6.399.136.669,66 1.147.140.848,14 2.861.061.920,67 3.538.074.748,99 981.215.702,10 1.653.616.503,27 4.745.520.166,39 1.590.954.588,68

DESPESAS CORRENTES 5.218.270.500,00 5.307.813.083,05 1.033.606.644,66 2.601.758.306,90 2.706.054.776,15 908.739.995,26 1.546.250.195,38 3.761.562.887,67 1.489.799.566,41

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.952.396.076,00 2.842.717.692,40 454.856.615,17 1.139.942.010,94 1.702.775.681,46 512.229.125,41 911.961.589,63 1.930.756.102,77 896.465.601,64

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 190.549.024,00 98.035.924,95 22.074.205,18 45.517.095,16 52.518.829,79 22.338.633,24 42.836.308,24 55.199.616,71 42.780.450,09

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.075.325.400,00 2.367.059.465,70 556.675.824,31 1.416.299.200,80 950.760.264,90 374.172.236,61 591.452.297,51 1.775.607.168,19 550.553.514,68

DESPESAS DE CAPITAL 614.147.000,00 1.066.323.586,61 113.534.203,48 259.303.613,77 807.019.972,84 72.475.706,84 107.366.307,89 958.957.278,72 101.155.022,27

INVESTIMENTOS 472.577.000,00 916.190.280,61 94.159.152,75 213.251.468,36 702.938.812,25 52.865.669,75 68.599.463,20 847.590.817,41 62.567.623,88

INVERSÕES FINANCEIRAS 2.560.000,00 3.293.306,00 2.000.000,00 3.233.306,00 60.000,00 1.101.974,55 1.723.712,85 1.569.593,15 1.723.712,85

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 139.010.000,00 146.840.000,00 17.375.050,73 42.818.839,41 104.021.160,59 18.508.062,54 37.043.131,84 109.796.868,16 36.863.685,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 508.859.500,00 506.317.500,00 29.850.780,95 250.269.759,56 256.047.740,44 47.446.957,25 130.968.274,64 375.349.225,36 110.830.307,92

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 6.366.277.000,00 6.905.454.169,66 1.176.991.629,09 3.111.331.680,23 3.794.122.489,43 1.028.662.659,35 1.784.584.777,91 5.120.869.391,75 1.701.784.896,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - -

Dívida Mobiliária - - - - - - - - -

Dívida Contratual - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - -

Dívida Mobiliária - - - - - - - - -

Dívida Contratual - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 6.366.277.000,00 6.905.454.169,66 1.176.991.629,09 3.111.331.680,23 3.794.122.489,43 1.028.662.659,35 1.784.584.777,91 5.120.869.391,75 1.701.784.896,60

SUPERÁVIT (XIII) - 691.655.652,83 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 6.366.277.000,00 6.905.454.169,66 1.176.991.629,09 3.111.331.680,23 3.794.122.489,43 1.028.662.659,35 2.476.240.430,74 5.120.869.391,75 1.701.784.896,60

RESERVA DO RPPS 230.723.000,00 230.723.000,00 230.723.000,00 230.723.000,00

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33:40. 

                           Em Reais

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)No Bimestre Até o Bimestre

(f) No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 508.859.500,00 506.317.500,00 29.850.780,95 250.269.759,56 256.047.740,44 47.446.957,25 130.968.274,64 375.349.225,36 110.830.307,92

DESPESAS CORRENTES 493.859.500,00 491.317.500,00 28.018.552,61 246.605.302,88 244.712.197,12 45.614.728,91 127.303.817,96 364.013.682,04 108.081.965,41

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 402.593.000,00 402.593.000,00 21.108.504,51 229.701.446,29 172.891.553,71 42.067.633,35 121.679.580,64 280.913.419,36 102.735.054,17

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000.000,00 2.000.000,00 584.583,44 1.078.391,89 921.608,11 584.583,44 1.078.391,89 921.608,11 801.065,81

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 89.266.500,00 86.724.500,00 6.325.464,66 15.825.464,70 70.899.035,30 2.962.512,12 4.545.845,43 82.178.654,57 4.545.845,43

DESPESAS DE CAPITAL 15.000.000,00 15.000.000,00 1.832.228,34 3.664.456,68 11.335.543,32 1.832.228,34 3.664.456,68 11.335.543,32 2.748.342,51

INVESTIMENTOS - - - - - - - - -

INVERSÕES FINANCEIRAS - - - - - - - - -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.000.000,00 15.000.000,00 1.832.228,34 3.664.456,68 11.335.543,32 1.832.228,34 3.664.456,68 11.335.543,32 2.748.342,51

RESERVA DE CONTIGÊNCIA - - - - - - - - -

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33:40. 

ANEXO II – DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a - d)No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(b / total b) No Bimestre Até o Bimestre

(d)
%

(d / total d)

DESPESAS 
(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 5.857.417.500,00 6.399.136.669,66 1.147.140.848,14 2.861.061.920,67 91,96% 3.538.074.748,99 981.215.702,10 1.653.616.503,27 92,66% 4.745.520.166,39

LEGISLATIVA 184.684.000,00 198.312.890,50 739.973,27 162.530.206,78 5,22% 35.782.683,72 30.121.117,40 53.807.402,34 3,02% 144.505.488,16

Ação Legislativa 37.820.000,00 43.229.030,48 362.280,38 32.648.760,70 1,05% 10.580.269,78 6.914.305,31 13.045.296,00 0,73% 30.183.734,48

Demais Subfunções 146.864.000,00 155.083.860,02 377.692,89 129.881.446,08 4,17% 25.202.413,94 23.206.812,09 40.762.106,34 2,28% 114.321.753,68

ESSENCIAL À JUSTIÇA 50.110.000,00 52.378.247,00 6.345.702,59 15.974.199,19 0,51% 36.404.047,81 7.709.607,78 14.996.447,75 0,84% 37.381.799,25

Defesa da Ordem Jurídica 40.020.000,00 40.020.000,00 5.745.997,41 11.569.083,02 0,37% 28.450.916,98 5.745.997,41 11.569.083,02 0,65% 28.450.916,98

Demais Subfunções 10.090.000,00 12.358.247,00 599.705,18 4.405.116,17 0,14% 7.953.130,83 1.963.610,37 3.427.364,73 0,19% 8.930.882,27

ADMINISTRAÇÃO 402.295.000,00 464.956.657,65 71.120.875,29 189.260.616,99 6,08% 275.696.040,66 69.757.671,60 120.195.893,95 6,74% 344.760.763,70

Administração Geral 171.135.000,00 199.737.170,03 36.021.793,69 72.339.570,37 2,33% 127.397.599,66 32.393.370,50 49.795.299,47 2,79% 149.941.870,56

Administração Financeira 69.000.000,00 69.476.653,00 9.717.200,94 23.821.979,23 0,77% 45.654.673,77 10.489.922,91 21.416.606,59 1,20% 48.060.046,41

Controle Interno 9.465.000,00 9.465.000,00 1.080.907,44 2.116.903,82 0,07% 7.348.096,18 1.080.907,44 2.116.903,82 0,12% 7.348.096,18

Tecnologia da Informação 34.479.000,00 38.551.588,62 7.279.117,38 17.292.299,95 0,56% 21.259.288,67 6.919.643,38 11.485.487,18 0,64% 27.066.101,44

Formação de Recursos Humanos 160.000,00 160.000,00 49.126,25 120.958,08 0,00% 39.041,92 65.981,31 66.581,31 0,00% 93.418,69

Administração de Receitas 11.174.000,00 32.338.246,00 130.696,47 935.965,83 0,03% 31.402.280,17 151.711,03 204.932,81 0,01% 32.133.313,19
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Comunicação Social 57.440.000,00 56.086.000,00 10.058.594,86 23.320.090,21 0,75% 32.765.909,79 10.236.565,61 17.753.999,38 0,99% 38.332.000,62

Demais Subfunções 49.442.000,00 59.142.000,00 6.783.438,26 49.312.849,50 1,58% 9.829.150,50 8.419.569,42 17.356.083,39 0,97% 41.785.916,61

SEGURANÇA PÚBLICA 4.120.000,00 3.304.000,00 914.112,13 1.734.109,08 0,06% 1.569.890,92 230.602,40 515.668,06 0,03% 2.788.331,94

Demais Subfunções 4.120.000,00 3.304.000,00 914.112,13 1.734.109,08 0,06% 1.569.890,92 230.602,40 515.668,06 0,03% 2.788.331,94

ASSISTÊNCIA SOCIAL 136.408.000,00 143.972.345,44 26.970.577,37 83.736.813,20 2,69% 60.235.532,24 16.399.710,51 42.455.806,93 2,38% 101.516.538,51

Assistência ao Idoso 268.000,00 16.333.627,35 92.484,27 12.795.503,67 0,41% 3.538.123,68 92.974,27 12.795.503,67 0,72% 3.538.123,68

Assistência à Criança e ao Adolescente 12.582.000,00 16.635.208,50 488.695,49 1.735.052,10 0,06% 14.900.156,40 595.152,06 811.932,91 0,05% 15.823.275,59

Assistência Comunitária 95.377.000,00 77.519.527,27 21.824.041,59 55.858.730,54 1,80% 21.660.796,73 10.446.533,55 19.836.885,95 1,11% 57.682.641,32

Demais Subfunções 28.181.000,00 33.483.982,32 4.565.356,02 13.347.526,89 0,43% 20.136.455,43 5.265.050,63 9.011.484,40 0,50% 24.472.497,92

PREVIDÊNCIA SOCIAL 492.405.500,00 494.453.692,17 111.181.010,44 201.282.798,10 6,47% 293.170.894,07 111.173.457,64 199.948.524,82 11,20% 294.505.167,35

Previdência do Regime Estatutário 486.948.500,00 487.556.779,17 110.745.442,71 198.886.745,37 6,39% 288.670.033,80 110.167.929,20 198.309.231,86 11,11% 289.247.547,31

Previdência Complementar 270.000,00 270.000,00 6.293,94 225.866,22 0,01% 44.133,78 49.390,17 99.385,80 0,01% 170.614,20

Demais Subfunções 5.187.000,00 6.626.913,00 429.273,79 2.170.186,51 0,07% 4.456.726,49 956.138,27 1.539.907,16 0,09% 5.087.005,84

SAÚDE 1.364.020.910,00 1.605.860.018,09 296.382.476,95 837.435.873,46 26,92% 768.424.144,63 241.022.172,34 429.446.155,47 24,06% 1.176.413.862,62

Atenção Básica 649.132.610,00 712.663.428,83 105.115.735,33 222.846.101,03 7,16% 489.817.327,80 98.539.433,78 186.829.683,30 10,47% 525.833.745,53

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 389.434.000,00 503.961.778,31 122.304.322,28 380.113.049,58 12,22% 123.848.728,73 73.397.402,92 126.553.917,66 7,09% 377.407.860,65

Suporte Profilático e Terapêutico 42.525.000,00 47.185.933,97 13.356.391,90 23.540.331,86 0,76% 23.645.602,11 9.061.223,33 9.625.572,13 0,54% 37.560.361,84

Vigilância Sanitária 3.680.000,00 4.597.373,99 208.051,53 1.796.641,67 0,06% 2.800.732,32 470.145,91 643.713,50 0,04% 3.953.660,49

Vigilância Epidemiológica 45.655.200,00 68.701.012,51 19.184.711,99 40.450.984,23 1,30% 28.250.028,28 17.886.142,41 35.345.476,58 1,98% 33.355.535,93

Demais Subfunções 233.594.100,00 268.750.490,48 36.213.263,92 168.688.765,09 5,42% 100.061.725,39 41.667.823,99 70.447.792,30 3,95% 198.302.698,18

TRABALHO 18.945.000,00 14.828.401,08 2.117.626,19 7.613.150,71 0,24% 7.215.250,37 3.155.764,45 4.298.823,40 0,24% 10.529.577,68

Fomento ao Trabalho 1.100.000,00 1.100.000,00 - - 0,00% 1.100.000,00 - - 0,00% 1.100.000,00

Demais Subfunções 17.845.000,00 13.728.401,08 2.117.626,19 7.613.150,71 0,24% 6.115.250,37 3.155.764,45 4.298.823,40 0,24% 9.429.577,68

EDUCAÇÃO 1.014.729.566,00 1.082.531.146,79 249.415.851,17 359.636.552,50 11,56% 722.894.594,29 190.820.036,31 283.958.682,05 15,91% 798.572.464,74

Ensino Fundamental 803.285.566,00 813.294.740,96 208.490.638,45 301.166.323,59 9,68% 512.128.417,37 148.573.369,46 229.173.828,86 12,84% 584.120.912,10

Educação Infantil 124.412.000,00 157.779.547,91 21.214.113,13 34.023.215,33 1,09% 123.756.332,58 20.693.784,16 31.688.554,53 1,78% 126.090.993,38

Educação de Jovens e Adultos 12.330.000,00 15.503.289,22 2.144.144,34 6.789.836,69 0,22% 8.713.452,53 5.317.433,56 6.789.836,69 0,38% 8.713.452,53

Educação Especial 2.520.000,00 2.520.000,00 161.331,72 226.915,56 0,01% 2.293.084,44 161.331,72 226.915,56 0,01% 2.293.084,44

Demais Subfunções 72.182.000,00 93.433.568,70 17.405.623,53 17.430.261,33 0,56% 76.003.307,37 16.074.117,41 16.079.546,41 0,90% 77.354.022,29

CULTURA 76.623.000,00 91.848.685,07 20.463.086,74 48.734.061,98 1,57% 43.114.623,09 19.966.721,03 29.469.849,95 1,65% 62.378.835,12

Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 3.820.000,00 9.758.502,33 2.734.015,73 3.112.041,73 0,10% 6.646.460,60 1.109.295,28 1.252.967,40 0,07% 8.505.534,93

Difusão Cultural 54.491.000,00 63.738.182,74 17.130.136,75 29.160.755,19 0,94% 34.577.427,55 15.642.994,75 22.294.560,82 1,25% 41.443.621,92

Demais Subfunções 18.312.000,00 18.352.000,00 598.934,26 16.461.265,06 0,53% 1.890.734,94 3.214.431,00 5.922.321,73 0,33% 12.429.678,27

DIREITOS DA CIDADANIA 109.532.000,00 107.535.479,03 17.653.094,71 35.305.565,36 1,13% 72.229.913,67 14.017.835,04 27.015.667,06 1,51% 80.519.811,97

Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 106.899.000,00 94.805.865,50 14.546.953,92 30.346.197,99 0,98% 64.459.667,51 13.082.788,61 25.449.503,47 1,43% 69.356.362,03

Demais Subfunções 2.633.000,00 12.729.613,53 3.106.140,79 4.959.367,37 0,16% 7.770.246,16 935.046,43 1.566.163,59 0,09% 11.163.449,94

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")                            Em Reais

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a - d)No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(b / total b) No Bimestre Até o Bimestre

(d)
%

(d / total d)

URBANISMO 1.325.503.524,00 1.453.822.873,28 257.444.594,38 714.121.010,79 22,95% 739.701.862,49 187.751.054,55 298.610.686,24 16,73% 1.155.212.187,04

Infraestrutura Urbana 338.338.000,00 500.134.677,73 62.404.091,65 177.680.189,50 5,71% 322.454.488,23 47.339.970,63 75.511.877,20 4,23% 424.622.800,53

Serviços Urbanos 452.872.000,00 516.034.846,91 116.889.362,25 305.938.777,66 9,83% 210.096.069,25 61.003.958,15 104.790.670,48 5,87% 411.244.176,43

Transportes Coletivos Urbanos 50.706.000,00 78.096.356,72 22.077.355,50 44.975.816,23 1,45% 33.120.540,49 10.264.817,88 12.583.760,77 0,71% 65.512.595,95

Demais Subfunções 483.587.524,00 359.556.991,92 56.073.784,98 185.526.227,40 5,96% 174.030.764,52 69.142.307,89 105.724.377,79 5,92% 253.832.614,13

HABITAÇÃO 47.625.000,00 23.723.177,00 641.617,55 2.207.419,21 0,07% 21.515.757,79 652.311,63 1.293.890,77 0,07% 22.429.286,23

Habitação Urbana 27.530.000,00 11.125.540,00 - - 0,00% 11.125.540,00 - - 0,00% 11.125.540,00

Demais Subfunções 20.095.000,00 12.597.637,00 641.617,55 2.207.419,21 0,07% 10.390.217,79 652.311,63 1.293.890,77 0,07% 11.303.746,23

SANEAMENTO 101.170.000,00 147.085.511,10 9.296.886,92 33.730.470,27 1,08% 113.355.040,83 16.293.037,94 19.571.629,01 1,10% 127.513.882,09

Saneamento Básico Urbano 99.770.000,00 145.685.511,10 9.174.122,60 32.483.800,51 1,04% 113.201.710,59 16.081.128,29 19.252.345,78 1,08% 126.433.165,32

Demais Subfunções 1.400.000,00 1.400.000,00 122.764,32 1.246.669,76 0,04% 153.330,24 211.909,65 319.283,23 0,02% 1.080.716,77

GESTÃO AMBIENTAL 27.125.000,00 31.084.077,08 3.936.238,35 5.900.717,44 0,19% 25.183.359,64 2.163.281,88 4.127.760,97 0,23% 26.956.316,11

Preservação e Conservação Ambiental 24.505.500,00 26.883.577,08 2.726.449,63 4.303.167,97 0,14% 22.580.409,11 1.689.237,50 3.265.955,84 0,18% 23.617.621,24

Demais Subfunções 2.619.500,00 4.200.500,00 1.209.788,72 1.597.549,47 0,05% 2.602.950,53 474.044,38 861.805,13 0,05% 3.338.694,87

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 7.130.000,00 6.968.475,18 567.241,42 1.920.044,93 0,06% 5.048.430,25 680.207,22 1.383.067,88 0,08% 5.585.407,30

Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico 500.000,00 900.000,00 - 486.068,00 0,02% 413.932,00 - 200.000,00 0,01% 700.000,00

Demais Subfunções 6.630.000,00 6.068.475,18 567.241,42 1.433.976,93 0,05% 4.634.498,25 680.207,22 1.183.067,88 0,07% 4.885.407,30

COMÉRCIO E SERVIÇOS 49.409.000,00 58.786.801,00 13.809.458,98 46.568.685,61 1,50% 12.218.115,39 11.888.822,87 17.844.886,29 1,00% 40.941.914,71

Promoção Comercial 18.813.000,00 27.935.899,00 8.265.641,04 21.512.490,48 0,69% 6.423.408,52 5.107.810,01 8.097.030,20 0,45% 19.838.868,80

Comercialização 95.000,00 95.000,00 - - 0,00% 95.000,00 - - 0,00% 95.000,00

Serviços Financeiros 2.505.000,00 5.826.026,00 1.865.484,35 5.623.229,35 0,18% 202.796,65 1.371.939,99 2.166.179,25 0,12% 3.659.846,75

Turismo 10.200.000,00 6.801.125,00 2.317.204,21 4.460.752,27 0,14% 2.340.372,73 2.569.866,55 2.624.567,88 0,15% 4.176.557,12

Demais Subfunções 17.796.000,00 18.128.751,00 1.361.129,38 14.972.213,51 0,48% 3.156.537,49 2.839.206,32 4.957.108,96 0,28% 13.171.642,04

DESPORTO E LAZER 26.072.000,00 39.984.191,25 3.541.339,30 12.929.506,47 0,42% 27.054.684,78 2.590.275,11 4.426.053,33 0,25% 35.558.137,92

Desporto Comunitário 13.242.000,00 20.504.191,25 1.321.084,96 5.223.001,51 0,17% 15.281.189,74 580.425,38 1.072.366,59 0,06% 19.431.824,66

Demais Subfunções 12.830.000,00 19.480.000,00 2.220.254,34 7.706.504,96 0,25% 11.773.495,04 2.009.849,73 3.353.686,74 0,19% 16.126.313,26

ENCARGOS ESPECIAIS 394.510.000,00 352.700.000,95 54.599.084,39 100.440.118,60 3,23% 252.259.882,35 54.822.014,40 100.249.607,00 5,62% 252.450.393,95

Serviço da Dívida Interna 188.000.000,00 141.624.000,95 39.447.623,35 76.842.461,24 2,47% 64.781.539,71 39.447.623,35 76.842.461,24 4,31% 64.781.539,71

Serviço da Dívida Externa 90.000.000,00 90.000.000,00 - - 0,00% 90.000.000,00 - - 0,00% 90.000.000,00

Outros Encargos Especiais 116.510.000,00 121.076.000,00 15.151.461,04 23.597.657,36 0,76% 97.478.342,64 15.374.391,05 23.407.145,76 1,31% 97.668.854,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00 25.000.000,00

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 508.859.500,00 506.317.500,00 29.850.780,95 250.269.759,56 8,04% 256.047.740,44 47.446.957,25 130.968.274,64 7,34% 375.349.225,36

TOTAL (III) = (I + II) 6.366.277.000,00 6.905.454.169,66 1.176.991.629,09 3.111.331.680,23 100,00% 3.794.122.489,43 1.028.662.659,35 1.784.584.777,91 100,00% 5.120.869.391,75

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33:40.
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")                           Em Reais

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO - 
INTRAORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(a)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

(c) = (a - b)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

(e) = (a - d)No Bimestre Até o Bimestre
(b)

%
(b / III b) No Bimestre Até o Bimestre

(d)
%

(d / III d)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 508.859.500,00 506.317.500,00 29.850.780,95 250.269.759,56 8,04% 256.047.740,44 47.446.957,25 130.968.274,64 7,34% 375.349.225,36

LEGISLATIVA 1.790.000,00 1.790.000,00 - 1.518.000,00 0,05% 272.000,00 226.645,07 347.899,47 0,02% 1.442.100,53

Demais Subfunções 1.790.000,00 1.790.000,00 - 1.518.000,00 0,05% 272.000,00 226.645,07 347.899,47 0,02% 1.442.100,53

ADMINISTRAÇÃO 194.500.000,00 194.500.000,00 16.442.458,04 118.409.738,78 3,81% 76.090.261,22 27.655.896,14 79.472.467,13 4,45% 115.027.532,87

Demais Subfunções 194.500.000,00 194.500.000,00 16.442.458,04 118.409.738,78 3,81% 76.090.261,22 27.655.896,14 79.472.467,13 4,45% 115.027.532,87

PREVIDÊNCIA SOCIAL 70.167.500,00 70.167.500,00 2.461.700,64 11.961.700,68 0,38% 58.205.799,32 2.962.512,12 4.545.845,43 0,25% 65.621.654,57

Previdência do Regime Estatutário 1.000,00 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00

Demais Subfunções 70.166.500,00 70.166.500,00 2.461.700,64 11.961.700,68 0,38% 58.204.799,32 2.962.512,12 4.545.845,43 0,25% 65.620.654,57

SAÚDE 95.000.000,00 95.000.000,00 - 95.000.000,00 3,05% - 9.424.000,66 27.698.817,87 1,55% 67.301.182,13

Demais Subfunções 95.000.000,00 95.000.000,00 - 95.000.000,00 3,05% - 9.424.000,66 27.698.817,87 1,55% 67.301.182,13

EDUCAÇÃO 110.500.000,00 111.500.000,00 5.072.315,40 14.379.976,44 0,46% 97.120.023,56 4.666.046,47 13.973.707,51 0,78% 97.526.292,49

Ensino Fundamental 110.500.000,00 111.500.000,00 5.072.315,40 14.379.976,44 0,46% 97.120.023,56 4.666.046,47 13.973.707,51 0,78% 97.526.292,49

CULTURA 800.000,00 800.000,00 - 800.000,00 0,03% - 95.045,01 186.688,66 0,01% 613.311,34

Demais Subfunções 800.000,00 800.000,00 - 800.000,00 0,03% - 95.045,01 186.688,66 0,01% 613.311,34

URBANISMO 19.101.000,00 15.259.000,00 3.164.701,75 3.164.701,75 0,10% 12.094.298,25 - - 0,00% 15.259.000,00

Transportes Coletivos Urbanos 19.100.000,00 15.000.000,00 3.164.701,75 3.164.701,75 0,10% 11.835.298,25 - - 0,00% 15.000.000,00

Demais Subfunções 1.000,00 259.000,00 - - 0,00% 259.000,00 - - 0,00% 259.000,00

CIÊNCIA E TECNOLOGIA - 300.000,00 292.793,34 292.793,34 0,01% 7.206,66 - - 0,00% 300.000,00

Demais Subfunções - 300.000,00 292.793,34 292.793,34 0,01% 7.206,66 - - 0,00% 300.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.000,00 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00

Demais Subfunções 1.000,00 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00 - - 0,00% 1.000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 17.000.000,00 17.000.000,00 2.416.811,78 4.742.848,57 0,15% 12.257.151,43 2.416.811,78 4.742.848,57 0,27% 12.257.151,43

Serviço da Dívida Interna 17.000.000,00 17.000.000,00 2.416.811,78 4.742.848,57 0,15% 12.257.151,43 2.416.811,78 4.742.848,57 0,27% 12.257.151,43

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33:40.

ANEXO III – DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 428.021.656,08 429.249.421,45 488.797.910,99 490.826.254,51 463.967.267,61 453.166.712,46 476.341.794,14

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 154.397.874,96 156.240.655,83 171.309.953,78 188.065.000,33 175.150.184,15 174.311.356,77 186.976.716,53

IPTU 35.067.820,17 35.301.262,19 34.656.144,27 35.087.687,39 34.402.052,47 36.160.516,93 35.875.582,81

ISS 71.627.400,89 73.430.113,31 88.284.437,34 85.098.106,64 89.310.233,64 88.920.016,94 89.494.575,63

ITBI 10.487.886,54 9.750.824,75 10.021.570,24 10.690.417,86 11.204.925,36 9.253.814,28 10.042.401,76

IRRF 18.020.856,53 17.863.280,89 17.488.841,53 18.205.719,57 18.446.366,84 18.378.185,68 31.079.746,75

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 19.193.910,83 19.895.174,69 20.858.960,40 38.983.068,87 21.786.605,84 21.598.822,94 20.484.409,58

Contribuições 23.643.955,41 24.166.107,93 23.821.933,73 24.388.918,27 22.994.834,22 22.944.058,94 23.719.882,26

Receita Patrimonial 2.111.116,65 1.919.538,73 4.242.972,49 3.627.403,32 3.795.689,97 4.934.050,48 5.385.086,58

Rendimentos de Aplicação Financeira 1.881.176,36 1.734.626,41 2.941.354,22 3.297.896,97 3.599.765,61 4.422.899,93 5.178.191,95

Outras Receitas Patrimoniais 229.940,29 184.912,32 1.301.618,27 329.506,35 195.924,36 511.150,55 206.894,63

Receita de Serviços 3.499.190,60 3.503.978,98 4.467.752,34 3.661.970,71 3.700.529,37 3.576.366,28 3.478.110,15

Transferências Correntes 237.418.907,78 240.872.629,84 274.027.104,72 260.889.594,21 251.557.615,62 239.272.283,07 248.860.588,49

Cota-Parte do FPM 64.087.446,16 55.425.689,68 75.732.630,65 60.550.654,52 47.552.693,91 52.989.569,73 68.818.966,38

Cota-Parte do ICMS 67.652.665,32 81.527.469,43 81.324.736,87 104.616.267,34 88.074.466,00 89.572.262,22 91.832.605,27

Cota-Parte do IPVA 12.203.689,44 8.728.234,99 7.759.639,15 6.081.023,08 5.137.385,47 4.639.879,48 4.192.806,05

Cota-Parte do ITR - 12,41 118,90 145,25 136,91 5.263,67 8,08

Transferências da LC 87/1996 - - - - - - -

Transferências da LC 61/1989 - - - - - - -

Transferências do FUNDEB 35.707.353,91 34.759.228,25 32.834.021,49 40.429.657,87 36.660.628,12 37.785.453,93 41.726.167,09

Outras Transferências Correntes 57.767.752,95 60.431.995,08 76.375.957,66 49.211.846,15 74.132.305,21 54.279.854,04 42.290.035,62

Outras Receitas Correntes 6.950.610,68 2.546.510,14 10.928.193,93 10.193.367,67 6.768.414,28 8.128.596,92 7.921.410,13

DEDUÇÕES (II) 41.159.240,85 41.722.882,81 39.792.397,10 45.970.220,74 40.972.611,05 42.021.570,69 45.794.731,27

Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência 11.759.542,81 11.683.011,00 11.689.151,70 11.667.244,91 11.599.254,43 11.510.675,89 11.648.276,91

Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários 551.748,85 841.844,95 552.925,78 - 1.152.990,09 998.750,92 1.110.780,06

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - - - - - - -

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 28.847.949,19 29.198.026,86 27.550.319,62 34.302.975,83 28.220.366,53 29.512.143,88 33.035.674,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 386.862.415,23 387.526.538,64 449.005.513,89 444.856.033,77 422.994.656,56 411.145.141,77 430.547.062,87

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) - 938.210,00 971.000,00 - 4.048.000,00 8.104.993,00 645.554,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 386.862.415,23 386.588.328,64 448.034.513,89 444.856.033,77 418.946.656,56 403.040.148,77 429.901.508,31

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) - - - - 10.304.196,00 - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = 
(V - VI) 386.862.415,23 386.588.328,64 448.034.513,89 444.856.033,77 408.642.460,56 403.040.148,77 429.901.508,31

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)                            Em Reais
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ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2022

Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022

RECEITAS CORRENTES (I) 551.549.667,78 516.460.032,47 848.760.939,26 540.436.113,63 551.479.682,35 6.239.057.452,73 6.335.816.000,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 191.302.097,79 197.454.162,48 415.968.658,27 192.238.041,85 188.558.055,04 2.391.972.757,78 2.222.475.000,00

IPTU 27.528.241,69 45.827.880,46 191.226.567,04 44.567.285,40 40.832.967,39 596.534.008,21 548.134.000,00

ISS 111.413.113,05 100.132.528,76 85.829.871,22 86.674.991,40 93.767.723,89 1.063.983.112,71 946.786.000,00

ITBI 10.929.069,37 8.061.534,36 8.422.635,95 11.548.591,71 9.077.196,58 119.490.868,76 123.740.000,00

IRRF 22.587.904,34 16.059.607,43 18.335.222,76 21.808.324,30 21.732.591,29 240.006.647,91 246.465.000,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 18.843.769,34 27.372.611,47 112.154.361,30 27.638.849,04 23.147.575,89 371.958.120,19 357.350.000,00

Contribuições 23.559.198,17 24.754.553,15 34.131.430,44 24.606.573,84 26.592.389,32 299.323.835,68 299.236.000,00

Receita Patrimonial 6.151.665,83 6.665.353,24 13.200.966,56 12.138.972,80 33.132.685,08 97.305.501,73 263.644.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 5.550.938,10 6.286.052,39 12.885.259,22 11.797.124,26 31.818.649,06 91.393.934,48 217.674.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 600.727,73 379.300,85 315.707,34 341.848,54 1.314.036,02 5.911.567,25 45.970.000,00

Receita de Serviços 3.744.724,48 3.268.558,77 3.372.721,54 3.568.824,70 3.509.696,35 43.352.424,27 43.949.000,00

Transferências Correntes 311.398.781,38 274.609.236,80 364.600.920,58 289.318.398,20 282.363.632,67 3.275.189.693,36 3.322.302.000,00

Cota-Parte do FPM 102.450.471,30 63.954.893,10 89.275.637,90 54.122.514,06 64.154.343,96 799.115.511,35 761.027.000,00

Cota-Parte do ICMS 92.263.502,93 70.825.014,62 58.351.365,47 87.581.115,63 84.853.330,68 998.474.801,78 998.982.000,00

Cota-Parte do IPVA 4.902.869,72 28.986.513,48 91.468.793,40 57.930.571,83 41.261.020,84 273.292.426,93 264.132.000,00

Cota-Parte do ITR 454.295,44 35.345,36 64.194,67 207.780,61 103.299,90 870.601,20 10.000,00

Transferências da LC 87/1996 - - - - - - -

Transferências da LC 61/1989 - - - - - - -

Transferências do FUNDEB 43.105.114,45 48.322.322,64 46.039.901,61 41.810.456,06 46.969.292,29 486.149.597,71 431.756.000,00

Outras Transferências Correntes 68.222.527,54 62.485.147,60 79.401.027,53 47.665.960,01 45.022.345,00 717.286.754,39 866.395.000,00

Outras Receitas Correntes 15.393.200,13 9.708.168,03 17.486.241,87 18.565.302,24 17.323.223,89 131.913.239,91 184.210.000,00

DEDUÇÕES (II) 46.419.515,49 49.819.823,77 83.699.777,25 55.401.151,39 77.688.200,61 610.462.123,02 691.280.000,00

Contribuição do Servidor para o Plano de Previdência 11.340.654,07 10.868.988,15 20.698.671,99 11.163.417,64 12.006.062,67 147.634.952,17 142.270.000,00

Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários 1.206.779,76 1.015.483,94 3.163.115,94 4.178.942,66 5.365.663,54 20.139.026,49 8.302.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - 98.800,73 4.453.414,10 16.000,00 22.174.432,71 26.742.647,54 145.000.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 33.872.081,66 37.836.550,95 55.384.575,22 40.042.791,09 38.142.041,69 415.945.496,82 395.708.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 505.130.152,29 466.640.208,70 765.061.162,01 485.034.962,24 473.791.481,74 5.628.595.329,71 5.644.536.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 1.307.530,00 - 125.000,00 - 1.161.308,01 17.301.595,57 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 503.822.622,29 466.640.208,70 764.936.162,01 485.034.962,24 472.630.173,73 5.611.293.734,14 5.644.536.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 348.087,00 - - - - 10.652.283,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(VII) = (V - VI) 503.474.535,29 466.640.208,70 764.936.162,01 485.034.962,24 472.630.173,73 5.600.641.451,14 5.644.536.000,00

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 08:26:37. 

ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES – FUNDO RECIPREV / FUNDO RECIFIN

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 371.179.000,00 130.064.619,38

Receita de Contribuições dos Segurados 96.817.000,00 40.385.298,74

Ativo 93.393.000,00 38.634.608,49

Inativo 3.113.000,00 1.603.689,87

Pensionista 311.000,00 147.000,38

Receita de Contribuições Patronais 126.228.000,00 59.323.449,22

Ativo 104.671.000,00 48.384.781,21

Inativo 20.000.000,00 9.972.925,86

Pensionista 1.557.000,00 965.742,15

Receita Patrimonial 145.000.000,00 26.742.647,54

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários 145.000.000,00 26.742.647,54

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes 3.134.000,00 3.613.223,88

Compensação Financeira entre os Regimes 3.113.000,00 3.594.216,39

Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 - -

Demais Receitas Correntes 21.000,00 19.007,49

RECEITAS DE CAPITAL (III) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 371.179.000,00 130.064.619,38
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS 
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios - Civil 129.426.000,00 61.302.587,67 60.725.074,16 60.725.074,16 -

Aposentadorias 116.174.000,00 56.392.487,20 55.814.973,69 55.814.973,69 -

Pensões por Morte 13.252.000,00 4.910.100,47 4.910.100,47 4.910.100,47 -

Outras Despesas Previdenciárias 11.030.000,00 5.316.290,35 2.430.814,33 2.430.814,33 -

Compensação Financeira entre os Regimes - - - - -

Demais Despesas Previdenciárias 11.030.000,00 5.316.290,35 2.430.814,33 2.430.814,33 -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 140.456.000,00 66.618.878,02 63.155.888,49 63.155.888,49 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2 230.723.000,00 63.445.741,36 66.908.730,89 66.908.730,89

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 230.723.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -

Outros Aportes para o RPPS -

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.021.905,80

Investimentos e Aplicações 2.688.933.716,68

Outros Bens e Direitos 40.309.023,52

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a) 

RECEITAS REALIZADAS
(b)

Até o Bimestre

RECEITAS CORRENTES (VII) 221.864.000,00 82.483.755,31

Receita de Contribuições dos Segurados 45.453.000,00 14.351.841,71

Ativo 33.000.000,00 10.844.709,57

Inativo 10.377.000,00 2.876.604,25

Pensionista 2.076.000,00 630.527,89

Receita de Contribuições Patronais 170.754.000,00 57.593.394,39

Ativo 70.000.000,00 19.795.050,28

Inativo 80.000.000,00 30.565.093,28

Pensionista 20.754.000,00 7.233.250,83

Receita Patrimonial 416.000,00 409.529,52

Receitas Imobiliárias - -

Receitas de Valores Mobiliários 416.000,00 409.529,52

Outras Receitas Patrimoniais - -

Receita de Serviços - -

Outras Receitas Correntes 5.241.000,00 10.128.989,69

Compensação Financeira entre os Regimes 5.189.000,00 10.128.989,69

Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 - -

Demais Receitas Correntes 52.000,00 -

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) - -

Alienação de Bens, Direitos e Ativos - -

Amortização de Empréstimos - -

Outras Receitas de Capital - -

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 221.864.000,00 82.483.755,31

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS 
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Benefícios - Civil 356.671.720,64 136.796.942,86 136.796.942,86 136.796.942,86 -

Aposentadorias 295.535.600,63 113.341.758,95 113.341.758,95 113.341.758,95 -

Pensões por Morte 61.136.120,01 23.455.183,91 23.455.183,91 23.455.183,91 -

Outras Despesas Previdenciárias 58.635.558,53 4.983.470,52 2.035.613,13 2.035.613,13 -

Compensação Financeira entre os Regimes - - - - -

Demais Despesas Previdenciárias 58.635.558,53 4.983.470,52 2.035.613,13 2.035.613,13 -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 415.307.279,17 141.780.413,38 138.832.555,99 138.832.555,99 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2 (193.443.279,17) (59.296.658,07) (56.348.800,68) (56.348.800,68)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 56.231.319,95

Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 416.013,37

Investimentos e Aplicações 240.747,99

Outros Bens e Direitos -

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 8.710.000,00 3.740.610,17

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 8.710.000,00 3.740.610,17

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS 
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 3.900.913,00 1.316.335,48 693.504,09 670.632,40 -

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes 3.900.913,00 1.316.335,48 693.504,09 670.632,40

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 3.900.913,00 1.316.335,48 693.504,09 670.632,40 -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 4.809.087,00 2.424.274,69 3.047.106,08 3.069.977,77

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.354.235,28

Investimentos e Aplicações 2.977.321,72

Outros Bens e Direitos 2.023.681,56

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

Contribuições dos Servidores - -

Demais Receitas Previdenciárias - -

TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) - -
      

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS 
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
No Exercício

(g)

Aposentadorias - - - - -

Pensões 4.950.000,00 394.932,55 394.932,55 394.932,55 -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 4.950.000,00 394.932,55 394.932,55 394.932,55 -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2 (4.950.000,00) (394.932,55) (394.932,55) (394.932,55)

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 23/05/2022, às 14:59:00. 
NOTA:      
1 Como a Portaria MPS n° 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 05 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração. 

2 O resultado previdenciário será apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre). 

ANEXO VI – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 5.940.108.000,00 2.285.730.808,76

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.222.475.000,00 994.218.917,64

IPTU 548.134.000,00 322.454.700,29

ISS 946.786.000,00 366.405.115,27

ITBI 123.740.000,00 37.109.958,60

IRRF 246.465.000,00 77.935.745,78

Outras Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 357.350.000,00 190.313.397,70

Contribuições 299.236.000,00 110.084.946,75

Receita Patrimonial 263.644.000,00 65.137.977,68

Aplicações Financeiras (II) 217.674.000,00 62.787.084,93

Outras Receitas Patrimoniais 45.970.000,00 2.350.892,75

Transferências Correntes 2.926.594.000,00 1.039.486.229,30

Cota-Parte do FPM 618.847.000,00 217.205.911,30

Cota-Parte do ICMS 799.185.000,00 267.123.937,13

Cota-Parte do IPVA 211.306.000,00 199.808.580,95

Cota-Parte do ITR 8.000,00 328.496,47

Transferências da LC 87/1996 - -

Transferências da LC 61/1989 3.610.000,00 1.156.909,75

Transferências do FUNDEB 431.756.000,00 183.141.972,60

Outras Transferências Correntes 861.882.000,00 170.720.421,10

Demais Receitas Correntes 228.159.000,00 76.802.737,39

Outras  Receitas Financeiras (III) - -

Receitas Correntes Restantes 228.159.000,00 76.802.737,39
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 5.722.434.000,00 2.222.943.723,83

RECEITAS DE CAPITAL (V) 608.263.201,27 68.914.924,70

Operações de Crédito (VI) 517.454.201,27 59.719.382,39

Amortização de Empréstimos (VII) 52.000,00 726.094,37

Alienação de Bens 52.000,00 4.363.200,00

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) - -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) - -

Outras Alienações de Bens 52.000,00 4.363.200,00

Transferências de Capital 81.438.000,00 4.106.247,94

Convênios 48.372.000,00 -

Outras Transferências de Capital 33.066.000,00 4.106.247,94

Outras Receitas de Capital 9.267.000,00 -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) - -

Outras Receitas de Capital Primárias 9.267.000,00 -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 90.757.000,00 8.469.447,94

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 5.813.191.000,00 2.231.413.171,77
       

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/2022

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS  
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS 
(a)

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

PAGOS
(b)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS 
( c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 5.307.813.083,05 2.601.758.306,90 1.546.250.195,38 1.489.799.566,41 41.177.653,14 19.148.587,38 14.406.732,31

Pessoal e Encargos Sociais 2.842.717.692,40 1.139.942.010,94 911.961.589,63 896.465.601,64 10.464.321,16 - -

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 98.035.924,95 45.517.095,16 42.836.308,24 42.780.450,09 113.634,79 - -

Outras Despesas Correntes 2.367.059.465,70 1.416.299.200,80 591.452.297,51 550.553.514,68 30.599.697,19 19.148.587,38 14.406.732,31

Transferências Constitucionais e Legais - - - - - - -

Demais Despesas Correntes 2.367.059.465,70 1.416.299.200,80 591.452.297,51 550.553.514,68 30.599.697,19 19.148.587,38 14.406.732,31

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 5.209.777.158,10 2.556.241.211,74 1.503.413.887,14 1.447.019.116,32 41.064.018,35 19.148.587,38 14.406.732,31

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.066.323.586,61 259.303.613,77 107.366.307,89 101.155.022,27 14.177.275,75 60.221.918,46 33.053.614,21

Investimentos 916.190.280,61 213.251.468,36 68.599.463,20 62.567.623,88 14.177.275,75 60.221.918,46 33.053.614,21

Inversões Financeiras 3.293.306,00 3.233.306,00 1.723.712,85 1.723.712,85 - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 3.293.306,00 3.233.306,00 1.723.712,85 1.723.712,85 - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - - - - -

Demais Inversões Financeiras - - - - - - -

Amortização da Dívida (XX) 146.840.000,00 42.818.839,41 37.043.131,84 36.863.685,54 - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 916.190.280,61 213.251.468,36 68.599.463,20 62.567.623,88 14.177.275,75 60.221.918,46 33.053.614,21

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 25.000.000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 6.150.967.438,71 2.769.492.680,10 1.572.013.350,34 1.509.586.740,20 55.241.294,10 79.370.505,84 47.460.346,52

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 619.124.790,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 24.344.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 37.333.869,86

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 44.311.071,07

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) 612.147.589,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 46.289.000,00
        

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31 de Dezembro de 2021
(a)

Até o 2º Bimestre de 2022
(b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.881.633.437,50 1.821.190.085,53

DEDUÇÕES (XXIX) 719.253.907,09 1.264.670.859,55

Disponibilidade de Caixa 715.114.363,77 1.259.533.697,75

Disponibilidade de Caixa Bruta 812.727.545,06 1.386.387.057,67

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 97.613.181,29 32.553.539,22

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - 94.299.820,70

Demais Haveres Financeiros 4.139.543,32 5.137.161,80

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII-XXIX) 1.162.379.530,41 556.519.225,98

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = ( XXXIa-XXXIb) 605.860.304,43
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AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 65.059.642,07

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 69.174.088,06

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 609.974.750,42

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 616.951.951,63

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCICIOS ANTERIORES 248.513.968,39

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 248.513.968,39

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 230.723.000,00

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 24/05/2022, às 16:00:00. 

ANEXO VII – DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

PODER / ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
L = (e+k)

Inscritos

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e = (a+b)-(c+d)

Inscritos

Liquidados
(h)

Pagos
(i)

Cancelados
(j)

Saldo
k = (f+g)-(i+j)z

(a)

Em 31 de 
dezembro de 

2021
(b)

Em Exercícios 
Anteriores

(f)

Em 31 de 
dezembro de 

2021
(g)

RESTOS A PAGAR (EXCETO 
INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 25.214.482,66 63.350.617,73 55.859.523,82 152.037,35 32.553.539,22 - 215.281.626,89 79.370.505,84 47.460.346,52 55.563,87 167.765.716,50 200.319.255,72

PODER EXECUTIVO 25.214.482,66 63.242.517,69 55.753.185,88 150.275,25 32.553.539,22 - 214.978.627,63 79.123.536,28 47.213.376,96 - 167.765.250,67 200.318.789,89

PREFEITURA DO RECIFE - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 25.214.482,66 37.809.486,56 31.747.329,40 25.611,24 31.251.028,58 - 214.978.627,63 79.123.536,28 47.213.376,96 - 167.765.250,67 199.016.279,25

PREFEITURA DO RECIFE - 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - 25.433.031,13 24.005.856,48 124.664,01 1.302.510,64 - - - - - - 1.302.510,64

43.01 - Fundo Municipal de Defesa do 
Consumidor - FUNDEC - 3.474,00 - - 3.474,00 - - - - - - 3.474,00

43.02 - Fundo Especial de Apoio à 
Procuradoria do Mun. do Recife - 24.089,93 - - 24.089,93 - - - - - - 24.089,93

48.01 - Fundo Municipal de Saúde - FMS - 5.325.345,42 4.779.303,25 37.879,20 508.162,97 - - - - - - 508.162,97

50.08 - Fundo Municipal do PREZEIS - 3.792,80 1.034,40 - 2.758,40 - - - - - - 2.758,40

50.10 - Autarquia de Manutenção e 
Limpeza Urbana - EMLURB - 13.764.565,25 13.735.743,47 - 28.821,78 - - - - - - 28.821,78

50.11 - Autarquia de Urbanização do 
Recife - URB RECIFE - 3.396.384,30 3.391.821,46 100,00 4.462,84 - - - - - - 4.462,84

59.01 - Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS - 30.450,08 30.207,78 - 242,30 - - - - - - 242,30

59.05 - Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - 96.000,00 96.000,00 - - - - - - - - -

61.01 - Autarq. Mun. de Prev. e Assistência 
à Saúde dos Servidores - 340.432,71 270.411,25 70.021,46 - - - - - - - -

61.03 - Fundo Financeiro - RECIFIN - 1.019,45 - 1.019,45 - - - - - - - -

61.04 - Empresa Municipal de Informática 
- EMPREL - 523.020,81 342.710,53 - 180.310,28 - - - - - - 180.310,28

62.01 - Fundação de Cultura Cidade do 
Recife - FCCR - 1.002.197,73 857.791,99 - 144.405,74 - - - - - - 144.405,74

64.09 - Autarquia de Trânsito e Transporte 
Urbano do Recife - CTTU - 520.213,87 355.846,47 15.643,90 148.723,50 - - - - - - 148.723,50

64.10 - Autarquia de Serviços Urbanos do 
Recife - CSURB - 338.183,32 131.124,42 - 207.058,90 - - - - - - 207.058,90

69.01 - Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FMMA - 63.861,46 13.861,46 - 50.000,00 - - - - - - 50.000,00

PODER LEGISLATIVO - 108.100,04 106.337,94 1.762,10 - - 302.999,26 246.969,56 246.969,56 55.563,87 465,83 465,83

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - 108.100,04 106.337,94 1.762,10 - 302.999,26 246.969,56 246.969,56 55.563,87 465,83 465,83

RESTOS A PAGAR  
(INTRAORÇAMENTÁRIOS) (II) - 9.389.533,06 9.389.533,06 - - - - - - - - -

PREFEITURA DO RECIFE - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA - 9.342.905,25 9.342.905,25 - - - - - -

PREFEITURA DO RECIFE - 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - 46.627,81 46.627,81 - - - - - - - - -

62.01 - Fundação de Cultura Cidade do 
Recife - FCCR - 46.627,81 46.627,81 - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I+II) 25.214.482,66 72.740.150,79 65.249.056,88 152.037,35 32.553.539,22 - 215.281.626,89 79.370.505,84 47.460.346,52 55.563,87 167.765.716,50 200.319.255,72

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:20:17.     

ANEXO VIII – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 1.865.774.000,00 803.961.632,19

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Prop Predial e Territorial Urbana – IPTU 548.134.000,00 322.454.700,29

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 123.740.000,00 37.109.958,60

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 947.435.000,00 366.461.227,52

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 246.465.000,00 77.935.745,78
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2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 2.028.664.000,00 857.029.794,55

2.1- Cota-Parte FPM 761.027.000,00 271.507.389,02

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 710.899.000,00 271.507.389,02

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 50.128.000,00 -

2.2- Cota-Parte ICMS 998.982.000,00 333.904.921,44

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 4.513.000,00 1.446.137,19

2.4- Cota-Parte ITR 10.000,00 410.620,54

2.5- Cota-Parte IPVA 264.132.000,00 249.760.726,36

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 3.894.438.000,00 1.660.991.426,74

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 395.708.000,00 171.405.958,95

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB 
- 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) 
+ (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

577.902.300,00 243.841.897,78

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 413.945.604,55 183.677.157,21

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 390.103.860,90 159.788.451,43

6.1.1- Principal 390.000.000,00 159.313.368,05

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 103.860,90 475.083,38

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 23.841.743,65 23.888.705,78

6.2.1- Principal 23.828.604,55 23.828.604,55

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 13.139,10 60.101,23

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

6.3.1- Principal - -

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1 (12.092.590,90)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 18.734.586,87

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 18.734.586,87

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 202.411.744,08

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB 
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(g)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 398.734.586,87 158.474.636,31 158.474.636,31 158.474.636,31 -

10.1- Educação Infantil 22.967.547,91 13.378.211,95 13.378.211,95 13.378.211,95 -

10.1.1- Creche 7.579.290,81 4.414.809,94 4.414.809,94 4.414.809,94 -

10.1.2- Pré-escola 15.388.257,10 8.963.402,01 8.963.402,01 8.963.402,01 -

10.2- Ensino Fundamental 375.767.038,96 145.096.424,36 145.096.424,36 145.096.424,36 -

11- OUTRAS DESPESAS 51.873.000,00 25.282.677,60 25.282.677,60 25.282.677,60 -

11.1- Educação Infantil 20.000.000,00 5.252.359,63 5.252.359,63 5.252.359,63 -

11.1.1- Creche 6.600.000,00 1.733.278,68 1.733.278,68 1.733.278,68 -

11.1.2- Pré-escola 13.400.000,00 3.519.080,95 3.519.080,95 3.519.080,95 -

11.2- Ensino Fundamental 31.873.000,00 20.030.317,97 20.030.317,97 20.030.317,97 -

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 450.607.586,87 183.757.313,91 183.757.313,91 183.757.313,91 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA)7
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 158.474.636,31 158.474.636,31 158.474.636,31 - -

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos 159.788.451,43 159.788.451,43 159.788.451,43 - -

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 23.968.862,48 23.968.862,48 23.968.862,48 - -

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT - - - - -

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Aplicadas na Educação Infantil - - - - -

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Aplicadas em Despesa de Capital - - - - -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO
(l)

VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO APÓS 
DEDUÇÕES

(k)
% APLICADO

(i)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 
Básica 128.574.010,05 158.474.636,31 158.474.636,31 86,28

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 
Educação Infantil - - - -

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas 
de Capital - - - -
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de 
Superávit)3

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO
(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 18.367.715,72 (80.156,70) (80.156,70) (0,04)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de 
Exercício Anterior)3

VALOR DE SUPERÁVIT PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ 

O LIMITE 
CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR APLICADO 
APÓS O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 46.500.291,86 18.734.586,87 18.734.586,87 - - -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos - - - - - -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União 
(VAAF + VAAT) 46.500.291,86 18.734.586,87 18.734.586,87 - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - 
EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(g)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 110.180.000,00 15.392.643,75 13.057.982,95 12.929.993,85 -

24.1- Creche 36.359.400,00 5.079.572,44 4.309.134,37 4.266.897,97 -

24.2- Pré-escola 73.820.600,00 10.313.071,31 8.748.848,58 8.663.095,88 -

25- ENSINO FUNDAMENTAL 509.344.205,78 150.337.398,22 77.938.634,56 67.177.244,40 -

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 619.524.205,78 165.730.041,97 90.996.617,51 80.107.238,25 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 250.785.068,94

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (12.092.590,90)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 262.877.659,84

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO
(w)

VALOR APLICADO
(x)

% APLICADO
(y)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 415.247.856,69 262.877.659,84 15,83

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8
SALDO INICIAL

(z)
RP LIQUIDADOS

(aa)
RP PAGOS

(ab)
RP CANCELADOS

(ac)
SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 192.395.876,64 91.088.442,11 76.441.531,57 - 115.954.345,07

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 192.395.876,64 91.088.442,11 76.441.531,57 - 115.954.345,07

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - - - - -

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União 
(VAAT + VAAF) - - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA) 23.182.000,00 6.788.032,80

35.1- Salário-Educação 12.023.000,00 5.993.204,69

35.2- PDDE - -

35.3- PNAE 10.958.000,00 -

35.4 - PNATE - -

35.5- Outras Transferências do FNDE 201.000,00 794.828,11

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 934.000,00 -

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 1.040.000,00 -

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - -

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = 
(35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 25.156.000,00 6.788.032,80

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.632.000,00 - - - -

41.1- Creche 1.528.560,00 - - - -

41.2- Pré-escola 3.103.440,00 - - - -

42- ENSINO FUNDAMENTAL 103.764.064,92 17.739.336,37 16.388.621,45 11.490.485,36 -

43- ENSINO MÉDIO - - - - -

44- ENSINO SUPERIOR - - - - -

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 15.503.289,22 6.789.836,69 6.789.836,69 6.789.836,69 -

46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 123.899.354,14 24.529.173,06 23.178.458,14 18.280.322,05 -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(g)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 1.194.031.146,79 374.016.528,94 297.932.389,56 282.144.874,21 -

47.1- Despesas Correntes 1.101.110.650,57 341.622.140,01 295.165.806,87 279.575.895,55 -

47.1.1- Pessoal Ativo 796.904.152,87 204.595.205,98 204.595.205,98 204.595.205,98 -

47.1.2- Pessoal Inativo - - - - -
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47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos 700.000,00 32.780,00 - - -

47.1.4- Outras Despesas Correntes 303.506.497,70 136.994.154,03 90.570.600,89 74.980.689,57 -

47.2- Despesas de Capital 92.920.496,22 32.394.388,93 2.766.582,69 2.568.978,66 -

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos - - - - -

47.2.2- Outras Despesas de Capital 92.920.496,22 32.394.388,93 2.766.582,69 2.568.978,66 -

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 18.734.586,87 15.771.170,98

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 184.425.821,20 5.993.204,69

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a 
pagar) 183.757.313,91 6.333.894,82

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 19.403.094,16 15.430.480,85

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) - -

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 19.403.094,16 15.430.480,85

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33.           
1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.” 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

ANEXO XII – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.865.774.000,00 1.865.774.000,00 803.961.632,19 43,09

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 548.134.000,00 548.134.000,00 322.454.700,29 58,83

IPTU 480.921.000,00 480.921.000,00 299.021.056,28 62,18

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 67.213.000,00 67.213.000,00 23.433.644,01 34,86

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 123.740.000,00 123.740.000,00 37.109.958,60 29,99

ITBI 123.739.000,00 123.739.000,00 37.109.905,14 29,99

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.000,00 1.000,00 53,46 5,35

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 947.435.000,00 947.435.000,00 366.461.227,52 38,68

ISS 899.706.000,00 899.706.000,00 350.398.991,89 38,95

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 47.729.000,00 47.729.000,00 16.062.235,63 33,65

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 246.465.000,00 246.465.000,00 77.935.745,78 31,62

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.978.536.000,00 1.978.536.000,00 857.029.794,55 43,32

Cota-Parte FPM 710.899.000,00 710.899.000,00 271.507.389,02 38,19

Cota-Parte ITR 10.000,00 10.000,00 410.620,54 4106,21

Cota-Parte IPVA 264.132.000,00 264.132.000,00 249.760.726,36 94,56

Cota-Parte ICMS 998.982.000,00 998.982.000,00 333.904.921,44 33,42

Cota-Parte IPI-Exportação 4.513.000,00 4.513.000,00 1.446.137,19 32,04

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 3.844.310.000,00 3.844.310.000,00 1.660.991.426,74 43,21
              

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados
(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 552.442.610,00 553.945.012,00 172.613.129,20 31,16 171.370.624,99 30,94 171.370.624,99 30,94 -

Despesas Correntes 552.267.610,00 552.637.610,00 171.354.451,14 31,01 171.342.788,28 31,00 171.342.788,28 31,00 -

Despesas de Capital 175.000,00 1.307.402,00 1.258.678,06 96,27 27.836,71 2,13 27.836,71 2,13 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 30.367.000,00 85.038.787,00 82.280.697,30 96,76 34.862.336,43 41,00 34.833.026,43 40,96 -

Despesas Correntes 30.367.000,00 84.350.918,00 81.722.928,31 96,88 34.673.136,44 41,11 34.643.826,44 41,07 -

Despesas de Capital - 687.869,00 557.768,99 81,09 189.199,99 27,51 189.199,99 27,51 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 5.565.000,00 7.565.000,00 4.980.009,27 65,83 2.026.482,07 26,79 2.003.903,25 26,49 -

Despesas Correntes 5.565.000,00 7.565.000,00 4.980.009,27 65,83 2.026.482,07 26,79 2.003.903,25 26,49 -

Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 34.025.200,00 34.025.200,00 33.808.127,92 99,36 33.808.127,92 99,36 33.808.127,92 99,36 -

Despesas Correntes 34.025.200,00 34.007.620,00 33.790.547,92 99,36 33.790.547,92 99,36 33.790.547,92 99,36 -

Despesas de Capital - 17.580,00 17.580,00 100,00 17.580,00 100,00 17.580,00 100,00 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 137.016.100,00 166.038.400,00 153.168.219,11 92,25 60.322.645,96 36,33 54.368.151,39 32,74 -

Despesas Correntes 136.851.100,00 165.974.400,00 153.166.053,71 92,28 60.322.645,96 36,34 54.368.151,39 32,76 -

Despesas de Capital 165.000,00 64.000,00 2.165,40 3,38 - 0,00 - 0,00 -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 759.415.910,00 846.612.399,00 446.850.182,80 52,78 302.390.217,37 35,72 296.383.833,98 35,01 -
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 446.850.182,80 302.390.217,37 296.383.833,98

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 446.850.182,80 302.390.217,37 296.383.833,98

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 249.148.714,01

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) -

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 53.241.503,36

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 
(mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 18,21%

              

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 

DA LC N° 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo final = XIXd) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2021 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 
exercício anterior) - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -
              

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO2
Valor Mínimo 

para aplicação 
em ASPS

(m)

Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício
(n)

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidade 

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em 
RP considerado 

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP 
pagos

(s)

Total de RP a 
pagar

(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos
(u)

Diferença entre 
o valor aplicado 
além do limite e 

o total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 (regra nova) 249.148.714,01 302.390.217,37 53.241.503,36

Empenhos de 2021 (regra nova) 584.006.033,94 910.109.020,22 326.102.986,28 1.164.939,25 - - 1.156.569,34 490,71 7.879,20 326.102.986,28

Empenhos de 2020 (regra nova) 474.746.553,82 736.939.324,63 262.192.770,81 8.060,88 - - 7.898,88 162,00 262.192.608,81

Empenhos de 2019 (regra nova) 506.777.282,08 673.407.231,37 166.629.949,29 575.385,98 - - 575.385,98 - - 166.629.949,29

Empenhos de 2018 e anteriores - - - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) -
               

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
CONFORME ARTIGO 24, §§1° e 2°, DA LC N° 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não 
aplicado)1

(aa) = (w - (x ou 
y))

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício 
anterior) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -
               

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO  INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 590.536.000,00 590.536.000,00 152.838.687,75 25,88

Proveniente da União 546.273.000,00 546.273.000,00 149.107.108,21 27,30

Proveniente dos Estados 44.263.000,00 44.263.000,00 3.731.579,54 -

Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 5.000.000,00 28.127.355,45 213.784,50 -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 32.120.000,00 32.120.000,00 11.375.662,73 35,42

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 627.656.000,00 650.783.355,45 164.428.134,98 25,27
               

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 96.690.000,00 158.718.416,83 50.232.971,83 31,65 15.459.058,31 9,74 14.820.130,26 9,34 -

Despesas Correntes 86.915.000,00 126.604.734,31 46.145.912,87 36,45 14.132.547,14 11,16 13.812.418,88 10,91 -

Despesas de Capital 9.775.000,00 32.113.682,52 4.087.058,96 12,73 1.326.511,17 4,13 1.007.711,38 3,14 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 359.067.000,00 418.922.991,31 297.832.352,28 71,09 91.691.581,23 21,89 90.735.337,41 21,66 -

Despesas Correntes 357.151.000,00 402.899.396,56 295.700.976,94 73,39 91.129.284,07 22,62 90.458.564,65 22,45 -

Despesas de Capital 1.916.000,00 16.023.594,75 2.131.375,34 13,30 562.297,16 3,51 276.772,76 1,73 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 36.960.000,00 39.620.933,97 18.560.322,59 46,84 7.599.090,06 19,18 7.560.590,06 19,08 -

Despesas Correntes 36.960.000,00 39.531.933,97 18.560.322,59 46,95 7.599.090,06 19,22 7.560.590,06 19,13 -

Despesas de Capital - 89.000,00 - 0,00 - 0,00 - 0,00 -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 3.680.000,00 4.597.373,99 1.796.641,67 39,08 643.713,50 14,00 568.861,53 12,37 -

Despesas Correntes 3.565.000,00 4.282.373,99 1.782.541,67 41,63 632.517,50 14,77 568.861,53 13,28 -

Despesas de Capital 115.000,00 315.000,00 14.100,00 4,48 11.196,00 3,55 - 0,00 -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.630.000,00 34.675.812,51 6.642.856,31 19,16 1.537.348,66 4,43 1.486.373,61 4,29 -

Despesas Correntes 11.350.000,00 34.265.812,51 6.616.602,39 19,31 1.511.094,74 4,41 1.470.401,61 4,29 -

Despesas de Capital 280.000,00 410.000,00 26.253,92 6,40 26.253,92 6,40 15.972,00 3,90 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - - -
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Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 191.578.000,00 197.712.090,48 110.520.545,98 55,90 37.823.964,21 19,13 37.666.647,24 19,05 -

Despesas Correntes 189.218.000,00 191.684.298,59 109.334.469,02 57,04 37.283.471,33 19,45 37.209.359,24 19,41 -

Despesas de Capital 2.360.000,00 6.027.791,89 1.186.076,96 19,68 540.492,88 8,97 457.288,00 7,59 -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 
DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

699.605.000,00 854.247.619,09 485.585.690,66 56,84 154.754.755,97 18,12 152.837.940,11 17,89 -

     

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados 
(g)Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 649.132.610,00 712.663.428,83 222.846.101,03 31,27 186.829.683,30 26,22 186.190.755,25 26,13 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + 
XXXIII) 389.434.000,00 503.961.778,31 380.113.049,58 75,42 126.553.917,66 25,11 125.568.363,84 24,92 -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV) 42.525.000,00 47.185.933,97 23.540.331,86 49,89 9.625.572,13 20,40 9.564.493,31 20,27 -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 3.680.000,00 4.597.373,99 1.796.641,67 39,08 643.713,50 14,00 568.861,53 12,37 -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 45.655.200,00 68.701.012,51 40.450.984,23 58,88 35.345.476,58 51,45 35.294.501,53 51,37 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 328.594.100,00 363.750.490,48 263.688.765,09 72,49 98.146.610,17 26,98 92.034.798,63 25,30 -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 1.459.020.910,00 1.700.860.018,09 932.435.873,46 54,82 457.144.973,34 26,88 449.221.774,09 26,41 -

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes3 - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS (XLVIII) 1.459.020.910,00 1.700.860.018,09 932.435.873,46 54,82 457.144.973,34 26,88 449.221.774,09 26,41 -

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às  08:26 H     
Notas:               
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.     

2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não 
processados (regra nova). 

3 Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.     

ANEXO XIII – DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS – SEM MOVIMENTO

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL
Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS - -

Ativos Constituídos pela SPE - -

TOTAL DE PASSIVOS - -

Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE - -

Provisões de PPP - -

Outros Passivos - -

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS - -

Obrigações Contratuais - -

Riscos não Provisionados - -

Garantias Concedidas - -

Outros Passivos Contingentes - -
           

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO 
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) - - - - - - - - - - -

Contratadas (I.1) - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

A contratar (I.2) - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) - - - - - - - - - - -

Contratadas (I.1) - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

A contratar (II.2) - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

... - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 5.363.504.613,06 5.644.536.000,00 - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) - - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / 
RCL (%) (V) = (I / IV) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 08:26:37.
NOTA: SEM MOVIMENTO.
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ANEXO XIV – DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 6.597.000.000,00

Previsão Atualizada 6.887.663.201,27

Receitas Realizadas 2.476.240.430,74

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 248.513.968,39

DESPESAS

Dotação Inicial 6.597.000.000,00

Dotação Atualizada 6.905.454.169,66

Despesas Empenhadas 3.111.331.680,23

Despesas Liquidadas 1.784.584.777,91

Despesas Pagas 1.701.784.896,60

Superávit Orçamentário 691.655.652,83

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.111.331.680,23

Despesas Liquidadas 1.784.584.777,91

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 5.628.595.329,71

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 5.611.293.734,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 5.600.641.451,14

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DO SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DOS MILITARES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 130.064.619,38

Despesas Previdenciárias Empenhadas 66.618.878,02

Despesas Previdenciárias Liquidadas 63.155.888,49

Despesas Previdenciárias Pagas 63.155.888,49

Resultado Previdenciário 66.908.730,89

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 82.483.755,31

Despesas Previdenciárias Empenhadas 141.780.413,38

Despesas Previdenciárias Liquidadas 138.832.555,99

Despesas Previdenciárias Pagas 138.832.555,99

Resultado Previdenciário (56.348.800,68)
    

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado

Até o Bimestre
(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha 24.344.000,00 619.124.790,95 2543,23%

Resultado Nominal - Acima da Linha (46.289.000,00) 612.147.589,74 -1322,45%

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição
Cancelamento Pagamento Saldo

a PagarAté o Bimestre Até o Bimestre

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 97.954.633,45 152.037,35 65.249.056,88 32.553.539,22

Poder Executivo 97.846.533,41 150.275,25 65.142.718,94 32.553.539,22

Poder Legislativo 108.100,04 1.762,10 106.337,94 -

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 215.281.626,89 55.563,87 47.460.346,52 167.765.716,50

Poder Executivo 214.978.627,63 - 47.213.376,96 167.765.250,67

Poder Legislativo 302.999,26 55.563,87 246.969,56 465,83

TOTAL 313.236.260,34 207.601,22 112.709.403,40 200.319.255,72

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado
Até o Bimestre

Mínimo Anual de <25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 262.877.659,84 25% 15,83%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 158.474.636,31 70% 86,28%

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 50%

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor ApuradoAté o 
Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado
Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 296.383.833,98 15,00% 18,21%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) -

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 24/05/2022, às 16:00:05. 
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RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL

ANEXO I – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 216.151.331,18 205.430.487,80 206.701.958,37 231.143.150,18 216.316.540,55 225.096.899,03 384.813.409,87

Pessoal Ativo 170.435.421,47 163.326.823,39 164.210.085,41 188.184.967,50 173.397.177,50 179.611.636,56 300.247.023,46

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 135.591.199,57 134.941.454,64 131.262.719,77 149.170.317,03 142.088.897,24 147.202.155,95 268.873.054,70

Obrigações Patronais 34.844.221,90 28.385.368,75 32.947.365,64 39.014.650,47 31.308.280,26 32.409.480,61 31.373.968,76

Pessoal Inativo e Pensionistas 45.715.909,71 42.103.664,41 42.491.872,96 42.958.182,68 42.919.363,05 45.485.262,47 84.566.386,41

Aposentadorias, Reserva e Reformas 38.881.848,92 35.360.238,47 35.474.549,08 35.679.079,17 35.903.648,87 38.571.474,07 71.239.838,67

Pensões 6.834.060,79 6.743.425,94 7.017.323,88 7.279.103,51 7.015.714,18 6.913.788,40 13.326.547,74

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentáriamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 22.636.034,27 27.201.548,14 33.042.916,03 35.836.364,23 33.418.699,06 36.075.965,81 56.943.446,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 195.608,11 166.997,72 264.268,71 1.240.079,56 1.841.630,13 5.965.709,70 4.243.549,69

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 391.514,27 327.763,12 70.845,75 4.246.925,87 2.819.777,38 466.587,09 6.663.697,76

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1.826.807,81 890.372,92 721.739,15 928.090,96 985.748,59 811.523,66 4.014.883,24

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 20.222.104,08 25.816.414,38 31.986.062,42 29.421.267,84 27.771.542,96 28.832.145,36 42.021.315,31

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 193.515.296,91 178.228.939,66 173.659.042,34 195.306.785,95 182.897.841,49 189.020.933,22 327.869.963,87

Em Reais

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS RESTOS A
PAGAR NÃO

NÃO
PROCESSADOS

(b)
Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 220.161.568,71 237.729.195,79 210.406.378,77 246.017.336,03 298.706.258,20 2.898.674.514,48 -

Pessoal Ativo 177.060.238,13 194.400.626,82 166.720.580,09 201.353.634,08 205.623.661,94 2.284.571.876,35 -

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 156.192.313,82 130.724.005,20 134.859.183,11 174.849.808,61 173.550.637,09 1.879.305.746,73 -

Obrigações Patronais 20.867.924,31 63.676.621,62 31.861.396,98 26.503.825,47 32.073.024,85 405.266.129,62 -

Pessoal Inativo e Pensionistas 43.101.330,58 43.328.568,97 43.685.798,68 44.663.701,95 64.269.750,59 585.289.792,46 -

Aposentadorias, Reserva e Reformas 36.135.714,62 36.514.187,88 36.712.550,67 37.266.293,67 57.238.217,52 494.977.641,61 -

Pensões 6.965.615,96 6.814.381,09 6.973.248,01 7.397.408,28 7.031.533,07 90.312.150,85 -

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 28.812.845,67 28.812.845,67 -

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentáriamente -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 34.043.350,78 27.274.925,30 45.195.549,95 50.748.121,19 44.367.109,39 446.784.030,15 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 822.785,45 304.874,60 281.837,21 17.376.029,10 384.107,92 33.087.477,90 -

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 6.783.118,08 85.431,18 1.326.324,39 1.789.616,91 653.942,66 25.625.544,46 -

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração (2.509.423,84) 7.669.742,49 -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 28.946.871,09 26.884.619,52 43.587.388,35 31.582.475,18 43.329.058,81 380.401.265,30 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 186.118.217,93 210.454.270,49 165.210.828,82 195.269.214,84 254.339.148,81 2.451.890.484,33 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 5.628.595.329,71 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 
§ 1º, da CF) (V) 17.301.595,57 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16 da CF) (VI) 10.652.283,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA 
DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 5.600.641.451,14 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2.451.890.484,33 43,78%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.024.346.383,62 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.873.129.064,43 51,30%

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.721.911.745,25 48,60%

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 07:33:40. 
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração 
pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos. 
NOTA: Em atendimento ao §2°, do art. 9°, da Lei Complementar n° 173/2020, que dentre outras providências estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), foi publicada no Diário Oficial do Município, em 23 de junho de 2020, 
a Lei n° 18.728, a qual autorizou a suspensão dos pagamentos das contribuições previdenciárias patronais do Município do Recife, de suas autarquias e fundações, com vencimento entre 1º de março e 31 de dezembro de 2020, devidas ao Fundo Previdenciário - RECIPREV, 
criado pela Lei Municipal nº 17.142, de 02 de dezembro de 2005.
Considerando o determinado no §2° do art. 18, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000), bem como o prescrito na Nota Técnica SEI n° 25948/2020/ME (itens 14 e seguintes), as despesas com as contribuições patronais suspensas foram reconhecidas 
patrimonialmente, estando incluídas no cômputo da Despesa com Pessoal no período acima em análise. 

ANEXO II – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.881.633.437,50 1.821.190.085,53 - -

Dívida Mobiliária - - - -

Dívida Contratual 1.881.633.437,50 1.821.190.085,53 - -

Empréstimos 1.668.852.882,72 1.627.407.882,44 - -

Internos 1.085.203.051,47 1.112.932.139,25

Externos 583.649.831,25 514.475.743,19

Reestruturação da Dívida do Município - - -

Financiamentos - - -

Internos - - -

Externos - - -

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 210.113.263,03 193.782.203,09 - -

De Tributos - 2.239.535,34 -
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De Contribuições Previdenciárias 197.503.177,68 179.455.545,45

De Demais Contribuições Sociais 12.322.813,03 11.799.849,98

Do FGTS 287.272,32 287.272,32

Com Instituição Não Financeira - -

Demais Dívidas Contratuais 2.667.291,75 -

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos - - -

Outras Dívidas - - -

DEDUÇÕES (II) 719.253.907,09 1.264.670.859,55 - -

Disponibilidade de Caixa1 715.114.363,77 1.259.533.697,75 - -

Disponibilidade de Caixa Bruta 812.727.545,06 1.386.387.057,67

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 97.613.181,29 32.553.539,22

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - 94.299.820,70

Demais Haveres Financeiros 4.139.543,32 5.137.161,80

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 1.162.379.530,41 556.519.225,98 - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 5.363.504.613,06 5.628.595.329,71

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 16.015.287,56 17.301.595,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
(VI) = (IV - V) 5.347.489.325,50 5.611.293.734,14

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 35,19% 32,46% - -

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 21,74% 9,92% - -

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 6.436.205.535,67 6.733.552.480,97 - -

LIMITE DE ALERTA - 108% 5.775.288.471,54 6.060.197.232,87 - -

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000

PASSIVO ATUARIAL 2.601.085.906,95 2.646.145.836,34

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 57.647.251,58 -

RP NÃO-PROCESSADOS 215.281.626,89 135.855.557,18

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇAO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 1.672.578,02 -

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 24/05/2022, às 16:00 h.    
Nota:    
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não 
integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2 Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram 
incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

ANEXO III – DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES – SEM MOVIMENTO

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) - - - -

Em Operações de Crédito Externas - - - -

Em Operações de Crédito Internas - - - -

AOS MUNICÍPIOS (II) - - - -

Em Operações de Crédito Externas - - - -

Em Operações de Crédito Internas - - - -

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) - - - -

Em Operações de Crédito Externas - - - -

Em Operações de Crédito Internas - - - -

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) - - - -

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 5.363.504.613,06 5.628.595.329,71

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,  da CF)  (VII) 16.015.287,56 17.301.595,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
(VIII) = (VI - VII) 5.347.489.325,50 5.611.293.734,14

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) - - - -

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.176.447.651,61 1.234.484.621,51 - -

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,80% 1.058.802.886,45 1.111.036.159,36 - -

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Externas - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Internas - - - -

DOS MUNICÍPIOS (X) - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Externas - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Internas - - - -

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Externas - - - -

Em Garantia às operações de Crédito Internas - - - -

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) - - - -

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) - - - -

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 09:33:46.
NOTA: SEM MOVIMENTO.    
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ANEXO IV – DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência
(a)

Mobiliária - -

Interna - -

Externa - -

Contratual 59.719.382,39 59.719.382,39

Interna 59.719.382,39 59.719.382,39

Empréstimos 59.719.382,39 59.719.382,39

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro - -

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços - -

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) - -

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I) - -

Externa - -

Empréstimos - -

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro - -

Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços - -

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) - -

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II) - -

TOTAL (III) 59.719.382,39 59.719.382,39

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE
A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 5.628.595.329,71

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V) 17.301.595,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 5.611.293.734,14

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) - 0,00%

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 59.719.382,39 1,06%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 897.806.997,46 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 808.026.297,72 14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 392.790.561,39 7,00%

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Referência Até o Quadrimestre de Referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 181.982.353,11 181.982.353,11

Tributos 2.239.535,34 2.239.535,34

Contribuições Previdenciárias 179.455.545,45 179.455.545,45

FGTS 287.272,32 287.272,32

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas - -

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 20/05/2022, às 08:26 h. 
1 Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus 
efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito. 

ANEXO VI – DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 5.628.595.329,71

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 5.611.293.734,14

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 5.600.641.451,14

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.451.890.484,33 43,78%

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 3.024.346.383,62 54,00%

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.873.129.064,43 51,30%

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 2.721.911.745,25 48,60%

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 556.519.225,98 9,92%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 6.733.552.480,97 120,00%

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas - 0,00%

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.234.484.621,51 22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 59.719.382,39 1,06%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 897.806.997,46 16,00%

Operações de Crédito por Antecipação da Receita - 0,00%

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 392.790.561,39 7,00%

FONTE: Sistema SOFIN, Secretaria de Finanças / Gerência Geral de Contabilidade do Município. Emissão: 24/05/2022. 

Recife, 26 de Maio de 2022

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
PREFEITO

MAÍRA RUFINO FISCHER 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

VIRGÍNIA GONÇALVES MARTINS
GERENTE GERAL DA CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO
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Secretaria de Governo e Participação Social__________        ______________________________
  Secretário CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 006/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: FRESENIUS KABI BRASIL - CNPJ: 49.324.221/0008-80 nos lotes 01, 11, 16 e 26, - valor R$ 330.300,00( Trezentos e 
Trinta mil e trezentos reais)  -  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 007/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR:  PADRÃO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PE CALLOU LTDA- CNPJ: 
09.441.460/0001-20 no lote 04, - valor R$ 63.720,00( Sessenta e três mil setecentos e vinte reais) -  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a 
contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 008/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA- CNPJ: 10.779.833/00001-56, nos lotes 02, 03, 05, 06, 07 
E 10  - valor R$ 1.028.700,00(Hum milhão vinte e oito mil e setecentos reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de 
acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 009/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: CIRÚRGICA BRASIL DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ:40.788.766/0001-05, nos lotes 08, 13, 
23, 27, 31, 38, 51, 52, 53, 84, 85, 86, 87 E 88  - valor R$ 354.390,00(Trezentos e cinquenta e quatro mil trezentos e noventa reais)-  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 010/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: CB MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES -  CNPJ:33.157.752/0001-10, no lote 09,  - 
valor R$ 314.640,00(Trezentos e quatorze mil seiscentos e quarenta reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de 
acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 011/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA -  CNPJ: 08.674.752/0001-40, nos lotes 12 E 14,  - valor R$ 86.100,00(Oitenta e 
seis mil e cem  reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 012/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: CWBCAR PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA -  CNPJ: 37.778.759/0001-00, nos lotes 15, 39,41  E 72,  - valor 
R$ 150.720,00(Cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o 
previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 013/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: MT COMERCIAL E MÉDICA LTDA -  CNPJ: 07.946.534/0001-54, nos lotes 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 44, 45, 47, 48, 
49, 56, 60, 76, 81 E 93  - valor R$ 490.364,36(Quatrocentos e noventa mil e trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos)-  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 014/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA -  CNPJ:20.344.116/0001-55, no lote -24  valor R$ 
90.960,00(Noventa mil novecentos e sessenta reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 015/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: JATOBARRETTO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA -  CNPJ:27.058.274/0001-98, no lote -28  valor R$ 
44.262,00(Quarenta e quatro mil duzentos e sessenta e dois reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com 
o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 016/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR:  MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME -  CNPJ:06.132.785/0001-32, nos 
lotes  - 29, 30, 34, 36, 37, 42, 43, 46, 55, 57, 61, 75, 78 E 79 valor R$ 115.821,75(Cento e quinze mil oitocentos e vinte e hum reais e 
setenta e cinco reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 017/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR:  D.ARAÚJO COMERCIAL - EIRELI -  CNPJ:23.680.034/0001-70, nos lotes  -32, 50, 62, 98  E 99 valor R$49.852,50 
(Quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura 
de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 018/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: STARMED - ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -  CNPJ:02.223.342/0001-04, nos lotes  - 40, 59, 64, 65,66, 
67, 69, 70, 71, 73, 82, 91, 92, 94, 95, 96, 97, 100, 101, 102, 103 E 104  valor R$ 248.099,90(Duzentos e quarenta e oito mil e noventa 
e nove reais noventa centavos)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 019/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR: AXIALMED - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DO BRASIL -  CNPJ: 38.259.712/0001-00, nos lotes  - 77, 
89 E 90  valor R$ 94.125,00(Noventa e quatro mil cento e vinte e cinco reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de 
acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços nº 020/2022-disponível em:www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/
Modalidade de Licitação:Pregão Eletrônico nº 007/2022 - CPLSSA, Processo Licitatório Nº 007/2022
Fudamentação Legal: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27070/2013 29549/2016.
Objeto: Aquisição de Medicamentos de uso veterinário, material médico-hospitalar.
FORNECEDOR:GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA -  CNPJ: 10.782.385/0001-40, no lote 83 - valor R$ 17.250,00(Dezessete mil 
duzentos e cinquenta reais)-  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura de acordo com o previsto no edital.
Geraldo Durães de Carvalho - Secretaria Executiva dos Direitos dos Animais

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital__________        ______________________________
  Secretário FELIPE MARTINS MATOS

PORTARIA  Nº  1073    DE 27 DE  MAIO  DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, 
bem como a solicitação do servidor através do e-mail: pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 27/05/2022, a servidora MIRZA NEUMA, matrícula funcional Nº 111.037-3, ocupante do cargo efetivo de 
Gestora Governamental – Área Planejamento, Orçamento e Gestão.

Ana Rita Dantas da S. Barros
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA  Nº 1075  DE   27   DE   MAIO   DE  2022 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10º 
da Lei Nº 18.878, de 17 dezembro de 2021.

R E S O L V E:
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 10 da Lei Nº 18.878, de 17 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 220.858,72 (duzentos e vinte mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), para 
atender despesas operacionais, em favor do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS conforme discriminações a 
seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.50.43 - 0245 - Subvenções Sociais 220.858,72

Total 220.858,72
================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento das despesas ao que determina o artigo anterior, da anulação, em igual 
importância, das dotações abaixo discriminadas: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. 
SUPERVISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.519 - Desenvolvimento das Ações de Proteção Social Especial
3.3.90.37 - 0245 - Locação de Mão-de-obra 90.858,72
3.3.90.39 - 0245 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 101.718,20
3.3.90.40 - 0245 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 28.281,80

Total 220.858,72
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 1068 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 708/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
Considerar DISPENSADA SIMONE RODRIGUES LAUREANO, matrícula nº 41.306-7, da função gratificada de Vice-Dirigente, da 
Unidade de Tecnologia na Educação e Cidadania - UTEC Gregório Bezerra, da Secretaria de Educação, a contar de 01 de maio de 
2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1054   DE   24  DE MAIO DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o art. 116 da Lei Municipal nº.14.728/85, bem como 
a solicitação do servidor através do e-mail licenca.afastamento@recife.pe.gov.br,

R E S O L V E:
Conceder Licença Para Trato de Interesses Particulares, sem vencimentos, ao servidor Heitor Holanda Santana Queiroz, matrícula 
79.067-8, ocupante do cargo efetivo de Agente de Segurança Municipal, por 04 (quatro) anos, a contar de 01/06/2022.

PORTARIA Nº 1055   DE   24  DE MAIO DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o art. 116 da Lei Municipal nº.14.728/85, bem como 
a solicitação da servidora através do processo nº 07.47482.7.21,

R E S O L V E:
Conceder Licença Para Trato de Interesses Particulares, sem vencimentos, à servidora Danielle Oliveira Rodrigues, matrícula 98.499-
8, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, por 02 (dois) anos, a contar de 10/05/2022.

PORTARIA Nº 1056   DE   24  DE MAIO DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o art. 116 da Lei Municipal nº. 14.728/85, bem como 
a solicitação da servidora através do e-mail licenca.afastamento@recife.pe.gov.br,  

R E S O L V E:
Conceder Licença Para Trato de Interesses Particulares, sem vencimentos, à servidora Andréa de Souza Ferreira Albuquerque, 
matrícula 97.114-5, ocupante do cargo efetivo de Agente de Saúde Ambiental e Combate às Endemias, por 02 (dois) anos, a contar de 
01/06/2022.

ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA BARROS
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA  Nº 1074   DE   27  DE   MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, de 14/10/2021 e 
tendo em vista o contido no Ofício nº 171/2022- GGPLAG/GP, da Gerente Geral de Planejamento e Gestão,  

R E S O L V E: 
Considerar designada MARIA DA CONCEIÇÃO TORRES DE ANDRADE, matrícula n° 96.932-0, para responder pelo cargo em 
comissão de Gerente de Eventos do Gabinete do Prefeito, símbolo “CDA-5”, durante o afastamento da titular RENATA MEDEIROS 
COSTA, matrícula n° 103.511-8, por motivo de férias, no período de 27/04/2022 a 26/05/2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA  Nº   1065  DE  27  MAIO  DE 2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021,tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, bem 
como a solicitação do servidor através do e-mail: pedidodesligamento@recife.pe.gov.br
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R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 18/05/2022, a servidora BEATRIZ ANDRADE DE ARAÚJO, matrícula funcional Nº 112.985-6, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente Social 30h.

Ana Rita Dantas da S. Barros
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA CONJUNTA Nº 057  DE  27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A SECRETÁRIA DA MULHER, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o resultado homologado, no Diário Oficial do Município nº 07 de 18 de janeiro de 2020, referente à Seleção 
Simplificada para contratação temporária, de acordo com o Decreto nº 32.568 de 17 de junho de 2019, publicado no DOM nº 072 de 18 
de junho de 2019, Edital nº 01/2019, publicado no Diário Oficial do Município nº 105 de 07 de setembro de 2019.

CONSIDERANDO o Ofício nº 127/2022-SEMUL/GAB-AS;
 
R E S O L V E M:
Art. 1° Convocar os candidatos abaixo relacionados da Seleção Pública Simplificada para
contratação temporária abaixo relacionada da Seleção Pública Simplificada para contratação temporária de Técnica de Promoção dos 
Direitos das Mulheres Nível Superior: Área Serviço Social , Área Jurídica e Técnica de Promoção dos Direitos das Mulheres: Nível Médio 
Arte Educação

NÍVEL SUPERIOR – ÁREA SERVIÇO SOCIAL

CLASS NOME CPF

21 EDIVALDA SANTOS DE SOUSA ***.8212.934-**

Em substituição a:
Leide Seabra Paiva Silva

NÍVEL SUPERIOR – ÁREA JURÍDICA

CLASS NOME CPF

13 MARIA ALICE FERREIRA DE ARAUJO ***.699.764-**

Em substituição a:
Giselli Maria da Silva Belo

NÍVEL MÉDIO – ÁREA ARTE EDUCAÇÃO

CLASS NOME CPF

09 LETÍCIA VILAR LEMOS ***.074.394-**

Em substituição a:
Laira Gonçalves dos Santos Vilela

Art. 2º Para iniciar as atividades, os convocados deverão encaminhar toda documentação exigida no respectivo edital, por meio 
eletrônico para o endereço de e-mail admissao@recife.pe.gov.br no prazo de 10 (dez) dias úteis, após publicação desta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FELIPE MARTINS MATOS
 Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital 

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

PORTARIA  Nº 1069  DE  27  DE  MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista no inciso II, alínea “b” do art. 1º, da 
Portaria nº 1226, de 14/10/2021, do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, considerando o disposto na Lei 
18.210/2016, Decreto nº 30.754/2017 e tendo em vista o contido na CI nº 14/2022 - DAF-GGGEP-SEPLAGTD e CI nº 26/2022 – 
UNINF/GGAP,

 R E S O L V E:
Conceder progressão funcional por tempo de serviço aos servidores abaixo relacionados, do cargo de Assistente de Gestão Pública, 
de acordo com as vigências especificadas.

Nº MATRÍCULA NOME DE PARA VIGÊNCIA

1 1110152 CARLOS HENRIQUE DE S JUNIOR AGP1 AGP2 08/05/2022

2 1110144 DANIELE ESTEVAO LIRA DE ARAUJO AGP1 AGP2 08/05/2022

3 1110101 FERNANDA FREIRE WANDERLEY AGP1 AGP2 08/05/2022

4 1111566 MARIA APARECIDA DA SILVA AGP1 AGP2 05/06/2022

5 1111574 NINA DA MOTA SOARES CAVALCANTI AGP1 AGP2 05/06/2022

6 1110098 SOFIA CAMPOS SAMPAIO AGP1 AGP2 08/05/2022

PORTARIA Nº  1070   DE  27  DE  MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807, de 
17/07/2020 e a subdelegação prevista no inciso II, alínea “b” do art. 1º, da Portaria nº 1226, de 14/10/2021, do Secretário de 
Planejamento, Gestão e Transformação Digital, considerando o disposto na CI nº 14/2022 – DAF-GGGEP-SEPLAGTD,

R E S O L V E:
Efetivar no cargo de Assistente de Gestão Pública os servidores abaixo relacionados, de acordo com suas respectivas vigências.

Nº MATRÍCULA NOME VIGÊNCIA

1 1110152 CARLOS HENRIQUE DE S JUNIOR 08/05/2022

2 1110144 DANIELE ESTEVAO LIRA DE ARAUJO 08/05/2022

3 1110101 FERNANDA FREIRE WANDERLEY 08/05/2022

4 1111566 MARIA APARECIDA DA SILVA 05/06/2022

5 1111574 NINA DA MOTA SOARES CAVALCANTI 05/06/2022

6 1110098 SOFIA CAMPOS SAMPAIO 08/05/2022

PORTARIA  Nº 1071   DE  27  DE  MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da delegação prevista no inciso II, alínea “b” do art. 1º, da 
Portaria nº 1226, de 14/10/2021, do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, considerando o disposto na Lei 
18.186/2015, Decreto nº 30.754/2017 e tendo em vista o contido na CI nº 14/2022 - DAF-GGGEP-SEPLAGTD e CI nº 25/2022 – 
UNINF/GGAP,

R E S O L V E :
Conceder progressão funcional por tempo de serviço aos servidores abaixo relacionados, de acordo com as vigências especificadas.

Nº MATRÍCULA NOME CARGO DE PARA VIGÊNCIA

1 1110250 ALOIZIO RODRIGO ELOY DA H 
TETI

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

2 1110233 CAMILA DE SOUSA RAMOS GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

3 1110322 CARLOS HENRIQUE DA SILVA GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

4 1110314 DIEGO VIEIRA DOS SANTOS GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 10/05/2022

5 1110268 HEITOR SILVA DE 
ALBUQUERQUE

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

6 1110241 JOSE HUGO DE SOUZA C 
PEREIRA

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

7 1110284 JOSE LADISLAU DE SOUSA 
JUNIOR

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

8 1111019 LEONARDO RAMBAUSKE GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 22/05/2022

9 1110217 MARIANA PASTICK DE 
AMORIM

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

10 1110195 VINICIUS BARBOSA SOBRAL 
PESSOA

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO AD

AGA1 AGA2 08/05/2022

11 1110691 ANDREA MAYRA GOMES E 
SILVA

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO CO

AGC1 AGC2 20/05/2022

12 1110705 HELLEN KELLY PEREIRA 
SOUZA

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO CO

AGC1 AGC2 20/05/2022

13 1110209 SILVIO DE ALBUQUERQUE S 
FILHO

GESTOR GOV. - AREA 
GESTAO CO

AGC1 AGC2 08/05/2022

14 1110365 CAROLINE DE OLIVEIRA 
SANTOS

GESTOR GOV. - AREA 
PLA ORC G

APG1 APG2 08/05/2022

15 1110381 MARIELA RAMOS GARAT GESTOR GOV. - AREA 
PLA ORC G

APG1 APG2 08/05/2022

16 1110373 MIRZA NEUMAN GESTOR GOV. - AREA 
PLA ORC G

APG1 APG2 08/05/2022

17 1110357 SAVIO TOSTES BARROSO GESTOR GOV. - AREA 
PLA ORC G

APG1 APG2 08/05/2022

PORTARIA Nº 1072   DE  27  DE  MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807, de 
17/07/2020 e a subdelegação prevista no inciso II, alínea “b” do art. 1º, da Portaria nº 1226, de 14/10/2021, do Secretário de 
Planejamento, Gestão e Transformação Digital, considerando o disposto na CI nº 14/2022 – DAF-GGGEP-SEPLAGTD,

R E S O L V E:
Efetivar no cargo de Gestor Governamental os servidores abaixo relacionados, de acordo com suas respectivas vigências.

Nº MATRÍCULA NOME CARGO VIGÊNCIA

1 1110250 ALOIZIO RODRIGO ELOY DA H TETI GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

2 1110233 CAMILA DE SOUSA RAMOS GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

3 1110322 CARLOS HENRIQUE DA SILVA GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

4 1110314 DIEGO VIEIRA DOS SANTOS GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 10/05/2022

5 1110268 HEITOR SILVA DE ALBUQUERQUE GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

6 1110241 JOSE HUGO DE SOUZA C PEREIRA GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

7 1110284 JOSE LADISLAU DE SOUSA JUNIOR GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

8 1111019 LEONARDO RAMBAUSKE GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 22/05/2022

9 1110217 MARIANA PASTICK DE AMORIM GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

10 1110195 VINICIUS BARBOSA SOBRAL PESSOA GESTOR GOV. - AREA GESTAO AD 08/05/2022

11 1110691 ANDREA MAYRA GOMES E SILVA GESTOR GOV. - AREA GESTAO 
CO

20/05/2022

12 1110705 HELLEN KELLY PEREIRA SOUZA GESTOR GOV. - AREA GESTAO 
CO

20/05/2022

13 1110209 SILVIO DE ALBUQUERQUE S FILHO GESTOR GOV. - AREA GESTAO 
CO

08/05/2022

14 1110365 CAROLINE DE OLIVEIRA SANTOS GESTOR GOV. - AREA PLA ORC G 08/05/2022

15 1110381 MARIELA RAMOS GARAT GESTOR GOV. - AREA PLA ORC G 08/05/2022

16 1110373 MIRZA NEUMAN GESTOR GOV. - AREA PLA ORC G 08/05/2022

17 1110357 SAVIO TOSTES BARROSO GESTOR GOV. - AREA PLA ORC G 08/05/2022

Bruno Alves Carneiro
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA   Nº  1066   DE   27    DE   MAIO  DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 
045/2022-AM/GP do Assistente Militar da Prefeitura do Recife.

R E S O L V E
Lotar na Assistência Militar, Gabinete do Prefeito, a servidora KEDMA CHALEGRE DE LIMA COSTA, Agente de Segurança 
Municipal, matrícula nº 104492-3, CPF nº ***.886.004-**, a contar de 04 de maio de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 1067 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS,  no uso das suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, considerando a Lei nº 18.435/2017 e tendo em vista o contido no Ofício nº 696/2022-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação,

R E S O L V E:
RETIFICAR a PORTARIA Nº 941 DE 05 DE MAIO DE 2022, publicada no DOM n° 059 de 07 de maio de 2022, referente à designação 
do servidor FRANCISCO MONTEIRO TABOZA, matrícula nº 72.753-8:

Onde se lê: “CMEI da Mangabeira”

Leia-se: “CMEI da Mangueira”.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 0620 DE 17 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 105/2021-
AM/GP do Assistente Militar da Prefeitura do Recife e Cota da Gerente de Cadastro e Movimentação de Pessoal/SEPLAGTD.

R E S O L V E
Lotar no Gabinete do Prefeito, os servidores abaixo relacionados, a contar de 1º de janeiro de 2022.

NOME
CARGO

MATRÍCULA
CPF

ORIGEM
DESTINO

GABRIELA BARBOSA DOS SANTOS
Agente de Segurança Municipal

107755-4
***.642.884-**

SESEC
GP

ISABELE KALINE DORNELAS SILVA
Agente de Segurança Municipal

107405-9
***.545.664-**

SESEC
GP

JESSÉ FERREIRA DA SILVA
Agente de Segurança Municipal

29324-0
***.177.444-**

SESEC
GP

KEDMA CHALEGRE DE LIMA COSTA
Agente de Segurança Municipal

104492-3
***.886.004-**

SESEC
GP

RONALDO BELARMINO DOS SANTOS
Agente de Segurança Municipal

25846-3
***.250.624-**

SESEC
GP

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

(Republicada por incorreção)



24                                                                                    DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE                                             Edição nº 071 - 28.05.2022

PORTARIA Nº     1022        DE       16      DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 08.362.490/0001-88, a prestação de serviços 
de limpeza e conservação predial, visando atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, matrícula nº 102.984-3, para exercer, de modo sistemático, a fiscalização e 
acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº    1023       DE       17       DE     MAIO     DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação a ser realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, da empresa H & R CONSULTORIA PROJETOS E INSTALAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.382.510/0001-10, visando à 
contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo de engenharia para modernização da Central de Água 
Gelada - CAG do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, mediante contrato nº 3101.1002/2022.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato  nº 3101.1002/2022, matrícula nº 102.984-
3, para exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, com as seguintes responsabilidades, 
a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº     1024      DE       17       DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa ALBUQUERQUE BRANDT INCORPORAÇÃO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP - HITEC, inscrita no CNPJ n° 
03.538.798/0001-18, a prestação de serviços continuados de gestão do ambiente elétrico e de comunicação, envolvendo a motorização 
métrica da qualidade da energia elétrica fornecida pela concessionária e do ambiente físico, a operação da subestação de energia 
elétrica, a manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica e da rede de comunicação do edifício sede da Prefeitura do Recife, 
mediante contrato nº 129/2016.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 129/2016, matrícula nº 102.984-3, para 
exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº   1025           DE       17       DE     MAIO    DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação a ser realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação 
Digital, da empresa BLU RECIFE COMÉRCIO DE BEBIDAS E SERVIÇOS HIDRÁULICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.960.312/0001-
69, visando à prestação de serviço de instalação, em regime de comodato, de sistema predial central de água mineral para o edifício 
sede da Prefeitura do Recife, além dos serviços de manutenção, higienização e laudos mensais, mediante 3101.1004/2022.
R E S O L V E,

Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, matrícula nº 102.984-3, para exercer, de modo sistemático, a fiscalização e 
acompanhamento da execução do contrato retromencionado, com as seguintes responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº    1026       DE       17       DE     MAIO     DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa AGN GROUP SUPRIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 10.283.380/0001-18, a prestação de serviços de locação 
mensal de 40 (quarenta) rádios comunicadores digitais e seus respectivos acessórios (bateria, antena flexível, carregador de mesa, clip 
de cinto, fonte de alimentação), lote único, para atender às necessidades da Gerência Geral de Manutenção e Serviços - GGMAS da 
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, mediante contrato nº 3101.1.009.2021.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 3101.1.009.2021, matrícula nº 102.984-3, 
para exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº     1028      DE       17       DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa CONSUMA COMERCIAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 02.338.597/0001-04, a prestação de serviço de especializados 
em locação, instalação, configuração e manutenção de Solução Integrada de Circuito Fechado de TV e Alarmes, com recursos de 
monitoramento e gerenciamento remoto, mediante contrato nº 3101.16.2019.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 3101.16.2019, matrícula nº 102.984-3, para 
exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº     1029      DE       17       DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa F F DAS NEVES SAÚDE AMBIENTAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 09.024.439/0001-29, a prestação de serviço de 
controle de pragas urbanas, através de descupinização (cupins), desratinização (baratas, formigas, escorpiões, traças, percevejos, 
pulgas e outros insetos e roedores) e descupinização com barreiras químicas, em todas as áreas internas e externas do Edifício Sede 
da Prefeitura do Recife, mediante contrato nº 3101.03.2018.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 3101.03.2018, matrícula nº 102.984-3, para 
exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº    1030       DE       17       DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 08.362.490/0001-88, a prestação de serviço 
contínuos de Auxiliar de Serviços Gerais com dedicação de mão de obra exclusiva, mediante contrato nº 3101.01.01.2020.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 3101.01.01.2020, matrícula nº 102.984-3, 
para exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA Nº   1031        DE       17       DE     MAIO      DE  2022
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso de suas atribuições, conforme Artigo 61, Vll, 
da Lei Orgânica do Município, considerando a contratação realizada pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, 
da empresa CLIMOAR CLIMATIZAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 04.634.004/0001-82, a prestação de serviços continuados de 
operação preventiva e corretiva, incluindo tratamento da àgua, do sistema central de refrigeração/climatização do Edifício Sede da 
Prefeitura do Recife, com disponibilização de mão de obra exclusiva, mediante contrato nº 3101.01.2017.

R E S O L V E,
Designar RAFAELLA DANTAS DE OLIVEIRA VARÊDA, como responsável pelo contrato nº 3101.01.2017, matrícula nº 102.984-3, para 
exercer, de modo sistemático, a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato retromencionado, com as seguintes 
responsabilidades, a contar de 09 de maio de 2022:

I. Verificar o estrito cumprimento das disposições contratuais
II. Elaborar o relatório de acompanhamento contratual
III. Monitorar a vigência e os prazos de execução do contrato e seus trâmites administrativos
IV. Cumprir as orientações legais pertinentes às atribuições do Fiscal do Contrato
V. Atestar a Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços e mediações, bem como informar a autoridade competente o eventual 
descumprimento do contrato, notificando a empresa para o devido cumprimento do que foi avençado.

PAULO HENRIQUE ANDRADE DE MELO
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital em Exercício

PORTARIA     Nº   1058    DE 25    DE  MAIO   DE  2022
A GERENTE GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto Municipal nº. 33.807, 
de 17 de julho de 2020, com as alterações previstas no Decreto Municipal nº. 34.371, de 19 de fevereiro de 2021, considerando a 
delegação prevista na Portaria nº. 1226, de 14 de outubro de 2021, tendo em vista o contido no art. 71, inciso I, da Lei nº 14.728/85, 
bem como a solicitação do servidor através do e-mail: pedidodesligamento@recife.pe.gov.br

R E S O L V E:
Exonerar, a pedido, em 28/02/2020, a servidora ALANE CRISTINA TENORIO, matrícula funcional Nº 111.565-0, ocupante do cargo 
efetivo de AGENTE DE SEGURANÇA MUNICIPAL - GUARDA.

Ana Rita Dantas da S. Barros
Gerente Geral de Administração de Pessoal

PORTARIA  Nº   1062  DE  26    DE   MAIO   DE  2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o art. 54 da Lei nº 18.592/2019 
a subdelegação prevista no inciso IV, art. 1º, da Portaria nº 091 de 22/02/2021 da SEPLAGTD e tendo em vista o contido no Ofício nº 
439/2022- SECON/SEPUL, da Secretária Executiva de Controle Urbano,  

R E S O L V E: 
Atribuir a Gratificação de Risco de Vida, aos servidores abaixo relacionados.

MATRÍCULA NOME A CONTAR

86932-2 CARLOS FERNANDO BEZERRA COSTA 14/03/2022

86671-0 EDMILSON FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR 03/01/2022

37386-6 JOÃO LOPES DA SILVA FILHO 03/01/2022

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  1063  DE  26   DE  MAIO    DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições, considerando o Decreto N. 33.807  de 17 de julho 
de 2020 e  delegação prevista no inciso I, alínea “b” do art. 1º, da  Portaria N.º 015 do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital, de 29/01/2021; considerando a Portaria Nº 2539 da Secretaria de Educação, de 07 de novembro de 2018  DOM 
nº 125 que constitui a Comissão de Efetivação dos Servidores da Secretaria de Educação, tendo em vista o contido no Ofício nº 506– 
GAB/SEDUC, do Secretário Executivo de Administração e Finanças, 

R E S O L V E :
Efetivar no cargo de Professor I o servidor abaixo relacionado:

 01-CRISTOVAO JOSE DE SOUZA MARTINS      104.852-0   PROF. I     25/04/2019

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  1064  DE   26   DE   MAIO  DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições, considerando o Decreto nº 33.807 de 
17/07/2020 e delegação prevista na Portaria nº 1226, de 14 de outubro de 2021, do Secretário de Planejamento, Gestão e 
Transformação Digital, considerando o Art. 60º da Lei nº 18.592/2019, o Art. 4º da Lei nº 18.663/2019 e tendo em vista o contido no 
Ofício nº 043/2022 - AM/GP, do Assistente Militar da Prefeitura do Recife, 

R E S O L V E :  
Atribuir a Gratificação de Encargo de Gabinete ao servidor FÁBIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 107.623-0, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Municipal, a contar de 10 de maio de 2022.

BRUNO ALVES CARNEIRO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a): Kiara Kacia Torres Cavalcanti 
Referência: CI n.º 062 - SFSE

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a) 
Kiara Kacia Torres Cavalcanti do débito existente no valor de R$ 9.369,80 (nove mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta 
centavos), atualizado até 15/03/2022, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2017, sem a 
respectiva contraprestação laboral (114 vales pagos nas folhas de junho, julho, agosto e setembro de 2017, pagos antecipadamente 
para o período de maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2017, não laborado; Desconto de 134 falta dos dias de 18 de maio 
a 30 de setembro de 2017; e Devolução de pagamento de gratificações referente aos meses de agosto e setembro de 2017, período 
não laborado), na matrícula nº. 108.319-8, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando assegurados os princípios 
da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 26 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município 
Notificado(a):  Viviane Maria de Oliveira  
Referência: CI nº. 299/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O 

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Viviane Maria de Oliveira do débito existente no valor de R$ 1.995,12 (um mil, novecentos e noventa e cinco reais e doze centavos), 
atualizado até 02/03/2022, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2021, sem a respectiva 
contraprestação laboral (Desconto de INSS sobre 1/12 avos de 13º salário pago nas verbas recisórias; Desconto de INSS sobre 
pagamento de produtividade SUS; Devolução de salário referente a 8 dias de outubro e 30 dias de novembro de 2021; Devolução de 
03 dias de faltas referente ao mês de outubro de 2021), na matrícula nº. 116.222-5, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar 
defesa, restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 26 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a):  Adalberto Lopes Nóbrega Fragoso 
Referência: CI nº. 407/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Adalberto Lopes Nóbrega Fragoso do débito existente no valor de R$ 1.293,41 (um mil, duzentos e noventa e três reais e quarenta e 
um centavos), atualizado até 17/04/2022, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2022, sem a 
respectiva contraprestação laboral (Desconto previdenciário do saldo de 1/12 avos do 13º salário pago, referente ao período de 
01/01/2022 a 31/01/2022; e Devolução de pagamento de salário/contrato - verba 013, recebido na folha de fevereiro de 2022, após data 
de desligamento do servidor), na matrícula nº. 111.919-2, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando assegurados 
os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 26 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município 
Notificado(a):  Rosana Meira Lima de Souza 
Referência: CI nº. 288/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Rosana Meira Lima de Souza do débito existente no valor de R$ 25.466,21  (vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e 
vinte e um centavos), atualizado até 15/06/2020, referente ao recebimento indevido de vencimentos, nos exercícios financeiros de 2017 
e 2018, sem a respectiva contraprestação laboral (Desconto da previdência sobre o valor de 05 (cinco) dias de vencimento, referente 
ao período de 01/06/2018 a 05/06/2018; Desconto previdenciário sobre o proporcional de 04/12 avos de 13º salário, referente ao período 
de 01/01/2018 a 06/06/2018; Desconto do valor do vencimento recebido relativo ao período de 01/02/2017 a 28/11/2017, quando a 
servidora esteve afastada para frequentar o curdo de Doutorado, autorizada pela portaria 868/2017, considerando o disposto no §2º, art. 
7º do Decreto 30.360/17; Desconto dos valores de gratificações recebidas, quando a servidora esteve afastada para frequentar o curso 
de Doutorado, autorizada pela portaria 868/2017, considerando o disposto no §2º, art. 7º do Decreto 30.360/17, referente ao Bônus Seel, 
pago no mês de junho/17, Abono Vencimental, pago no mês de agosto/17, Bônus Bienal, pago no mês de setembro/17, Abono educador, 
pago no mês de outubro/17; e Desconto referente a 10/12 avos de 13º salário, referente ao período de 01/02/2017 a 28/11/2017, quando 
a servidora esteve afastada para frequentar o curso de Doutorado, autorizada pela portaria 868/2017, considerando o disposto no §2º, 
art. 7º do Decreto 30.360/17), na matrícula nº. 88.353-4, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando assegurados 
os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 26 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município 
Notificado(a):  Emmanuela Priscila de Lima Vieira  
Referência: CI nº. 292/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Emmanuela Priscila de Lima Vieira do débito existente no valor de R$ 688,69 (seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove 
centavos), atualizado até 11/03/2022, referente ao recebimento indevido de vencimentos nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, sem 
a respectiva contraprestação laboral (Devolução de 1 dia de salário, referente ao mês de novembro de 2021; Devolução de 1 dia de 
gratificação de insalubridade e plantão, referente ao mês de novembro de 2021; Devolução de 2/12 avos de 13º salário, pago a maior 
no mês de dezembro de 2021; Devolução de vale refeição para o mês de dezembro de 2021, pago e não laborado; Devolução de 
produtividade SUS, referente aos meses de março a dezembro de 2021 e o mês de janeiro de 2022; e Desconto de INSS referente ao 
pagamento de produtividade SUS), na matrícula nº. 114.321-2, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando 
assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 27 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a):  Rosângela Gonçalves da Silva 
Referência: CI nº. 307/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Rosângela Gonçalves da Silva do débito existente no valor de R$ 3.744,60 (três mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta 
centavos), atualizado até 11/03/2022, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2021, sem a 
respectiva contraprestação laboral (Devolução de ADE/SUS, referente a agosto e novembro de 2021; Devolução de gratificação 
referente a 1 dia de setembro e 30 dias de outubro e novembro de 2021, pagos e não laborados; Devolução de 3/12 avos de 13º salário, 
pago indevidamente no mês de dezembro de 2021; e Desconto de Vale Refeição referente a 1 dia de agosto, 30 dias de setembro, 
outubro e novembro de 2021, pagos e não laborados), na matrícula nº. 33.542-0, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, 
restando assegurados os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 27 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E  TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

Assunto: Notificação de débito perante o Município
Notificado(a):  Alexandre Batista Cavalcanti Junior 
Referência: CI nº. 316/2022 - GEFOP/GGAPES/SEPLAGTD

N O T I F I C A Ç Ã O

Tendo em vista que as tentativas de notificação pessoal através de aviso de recebimento restaram frustradas, notificamos o(a) Sr(a). 
Alexandre Batista Cavalcanti Junior do débito existente no valor de R$ 1.929,14 (um mil, novecentos e vinte e nove reais e quatorze 
centavos), atualizado até 07/07/2020, referente ao recebimento indevido de vencimentos no exercício financeiro de 2019, sem a 
respectiva contraprestação laboral (Desconto previdenciário do 13º salário proporcional lançado na remuneração referente ao período 
de 01/01 a 28/02/2019; 38 vales pagos nas folhas de fevereiro e março de 2019, pagos antecipadamente para o período de março e 
abril de 2019, não laborados; e Devolução de pagamento de vencimentos referente a 30 dias posteriores ao desligamento, pagos na(s) 
folha(s) de março de 2019), na matrícula nº. 104.692-6, para PAGAMENTO ou, ainda, para apresentar defesa, restando assegurados 
os princípios da ampla defesa e contraditório, na forma do artigo 5º, LV, da CF/88, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da publicação.

Findo o prazo de 30 dias e não se havendo verificado o PAGAMENTO ou a apresentação de DEFESA, o processo será encaminhado 
à Procuradoria-Geral do Município para fins de avaliação sobre o cabimento da propositura da ação de ressarcimento competente, 
fundada na prática de ato de improbidade administrativa.

Para maiores esclarecimentos, o(a) notificado(a) poderá, em virtude das atuais restrições decorrente da pandemia, entrar em contato 
com a Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital através do e-mail restituicaoerario@recife.pe.gov.br.

Recife, 27 de maio de 2022.

Tiago Alencar Falcão Lopes 
Gerente Jurídico 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 
SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E  COOPERATIVAS DE CRÉDITOS PARA 
OPERAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MARGEM FINANCEIRA CONSIGNÁVEL, INCLUINDO A GERAÇÃO 
AUTOMÁTICA DE  RESERVA DE MARGEM, AVERBAÇÕES  E    MANUTENÇÃO DE LANÇAMENTOS PARA O  SISTEMA DE FOLHA 
DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO   MUNICIPAL, Nº. 3101.1015/2022, FIRMADO EM 04 DE MAIO DE 2022.
Base Legal:Art. 25 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº. 28.972/2015. 
Convenentes:O MUNICÍPIO DO RECIFE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO 
DIGITAL, E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
Objeto:O credenciamento de instituições financeiras e cooperativas de créditos para operarem no Sistema Eletrônico de Administração 
de Margem Financeira Consignável, incluindo a geração automática de reserva de margem, averbações e manutenção de lançamentos 
para o Sistema de Folha de Pagamento dos servidores do Poder Executivo Municipal, com as consignações de amortização de 
empréstimo em geral e/ou amortização de despesas realizadas com cartão de crédito com mínimo consignável. Prazo:
Dos Custos:De 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 04/05/2022 até 03/05/2024.

O presente convênio será executado sem custos para o CONSIGNANTE CONTRATANTE.

Secretaria de Saúde__________        ______________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 29/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício de suas atribuições legais: 

Considerando os termos da Lei nº 17.875, publicada em 10 de agosto de 2013, que dispõe sobre a qualificação de entidades sem fins 
lucrativos como organizações sociais no âmbito da Saúde;

Considerando o Decreto Municipal nº 27.277, publicado em 16 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Municipal nº 17.875/13;

Considerando os termos da Portaria 27/2022, a qual revogou as portarias anteriores de número 121/2020-GAB/SS, 122/2020-GAB/SS 
e 123/2020-GAB/SS, todas de 18 de junho de 2021 e publicadas no DOM em 02/09/2021, as quais atualizaram a época a composição 
da Comissão Técnica de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização dos contratos de gestão;

R E S O L V E:
Art. 1º Altera a composição da Comissão Técnica de Acompanhamento, Avaliação e Fiscalização, no âmbito dos contratos de gestão 
de números: CG nº 20/16 (Hospital da Mulher do Recife), CG nº 100/16(UPAE-Arruda), CG nº 4801.01.71.2020 (Hospital Eduardo 
Campos da Pessoa Idosa), CG nº 4801.1011/2022(UPAE-Ibura), firmados entre esta Secretaria de Saúde e as OSS fazendo-se 
necessário inserir novo membro, conforme atualização e descrição abaixo: 

Cristiane Souza de Andrade Silva – Matrícula nº 114876-1
 
Rosimeiry Santos de Melo Almeida Lins - Matrícula nº 114214-3
  
Érika Siqueira da Silva – Matrícula nº 965526
 
Elisângela Maria da Silva Vasconcelos – Matrícula nº 79970-9

Márcia Virgínia Bezerra Ribeiro – Matrícula nº 64671-0

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05 de abril de 2022.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 052/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 26 DE MAIO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve REMOVER 
os servidores abaixo discriminados:

KARINA FARIAS FERRAZ, Médico 20h Psiquiatra - EST, matrícula nº 115.958-5, CPF nº ***.571.404-**, do CAPS José Carlos Souto, 
do Distrito Sanitário II, para o CAPS CEMPI, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

CINTIA CATARINA MONTEIRO MOTA FERRAZ DE ARAÚJO, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 115.221-1, CPF nº ***.676.054-**, 
do CAPS CPTRA, do Distrito Sanitário III, para o CAPS Esperança, do Distrito Sanitário III, da Secretaria Executiva de Planejamento, 
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

CYNTHIA DOS SANTOS MONTEIRO, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 113.580-5, CPF nº ***.368.194-**, do CAPS Livremente, do 
Distrito Sanitário VI, para o CAPS Esperança, do Distrito Sanitário III, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.
MARCELO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 113.896-0, CPF nº ***.796.044-**, do CAPS 
Livremente, do Distrito Sanitário VI, para o CAPS Esperança, do Distrito Sanitário III, da Secretaria Executiva de Planejamento, 
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

EDVANIA DOS SANTOS ALVES, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 115.225-4, CPF nº ***.890.204-**, do CAPS Luiz Cerqueira, do 
Distrito Sanitário I, para o CAPS Espaço Livremente, do Distrito Sanitário VI, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento 
e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

ANDREA MARIA DE PAULA SOUZA, Terapeuta Ocupacional 30h - EST, matrícula nº 69.545-1, CPF nº ***.823.704-**, do CAPS 
Espaço Livremente, do Distrito Sanitário VI, para o CAPS Zaldo Rocha, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, 
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

CYBELLE CATARINE PESSOA DE AZEVEDO, Cuidador de Residência Terapêutica 30h - EST, matrícula nº 79.390-1, CPF nº 
***.194.564-**, do CAPS José Carlos Souto, do Distrito Sanitário II, para o CAPS Espaço Azul, do Distrito Sanitário III, da Secretaria 
Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

ALGA MARINA MÓES CÔRTES, Cuidador de Residência Terapêutica 30h - EST, matrícula nº 86.294-0, CPF nº ***.473.094-**, do 
CAPS José Carlos Souto, do Distrito Sanitário II, para o CAPS Espaço Azul, do Distrito Sanitário III, da Secretaria Executiva de 
Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

MATEUS SOUTO MAIOR BARROS, Psicólogo 30h - EST, matrícula nº 106.218-2, CPF nº ***.288.144-**, do CAPS Luiz Cerqueira, 
do Distrito Sanitário I, para o CAPS Renê Ribeiro, do Distrito Sanitário V, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e 
Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

ISABELLE MOISÉS MELO DE SÁ, Terapeuta Ocupacional 30h - EST, matrícula nº 98.325-5, CPF nº ***.221.124-**, do CAPS José 
Carlos Souto, do Distrito Sanitário II, para o CAPS Zaldo Rocha, do Distrito Sanitário II, da Secretaria Executiva de Planejamento, 
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 10/05/2022.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
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PORTARIA Nº 054/2022 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 13 DE MAIO DE 2022.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve REMOVER 
a servidora abaixo discriminada:

WANDELEYNE SANT´ANA DE LEMOS, Agente de Saúde Ambiental e Combate às Endemias - EST, matrícula nº 86.374-5, CPF 
nº ***.408.454-**, da Vigilância Ambiental do Distrito Sanitário IV, da Secretaria Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação 
Distrital, para Secretaria Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, a contar de 09/05/2022.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 275/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de Máscaras Cirúrgicas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa M. TESTA CONFECÇÃO - ME, CNPJ. 23.829.339/0001-09, vencedora do no Item 01 do Lote 01, com valor 
global de R$ 11.500,0000 (onze mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 23 de maio de 2022. Modalidade de 
Licitação: Pregão Eletrônico n° 011/2022 – CPLM, Processo Licitatório n° 011/2022. MARCELLA DE BRITO ABATH - Secretária 
Executiva de Vigilância em Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 262/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, CNPJ nº 73.856.593/0001-66, vencedora nos Itens 01 dos Lotes 02, 05, 
06, 08, 16 e 23, com valores globais de R$ 45.500,0000 (quinhentos e cinco mil e quinhentos reais), R$ 90.200,0000 (noventa mil e 
duzentos reais), R$ 230.000,0000 (duzentos e trinta mil reais), R$ 221.000,0000 (duzentos e vinte e um mil reais), R$ 114.000,0000 
(cento e quartoze mil reais) e R$ 177.000,0000 (cento e setenta e sete mil reais), respectivamente. VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 25 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 264/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 02.520.829/0001-40, vencedora 
no Item 01 do Lote 04, com valor global de R$ 124.000,0000 (cento e vinte e quatro mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 20 
de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. DILERMANO 
ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 266/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 12.889.035/0001-02, vencedora no Item 01 do Lote 10, com valor 
global de R$ 62.000,0000 (sessenta e dois mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 20 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 267/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A, CNPJ nº 17.159.229/0001-76, vencedora no Item 01 do Lote 13, 
com valor global de R$ 397.350,0000 (trezentos e noventa e sete mil trezentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 
20 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 269/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 31.905.076/0001-90, vencedora no Item 01 
do Lote 17, com valor global de R$ 162.400,0000 (cento e sessenta e dois mil, quatrocentos reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 20 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 270/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ nº 44.734.671/0001-51, vencedora no 
Item 01 do Lote 18, com valor global de R$ 22.260,0000 (vinte  e dois mil duzentos e sessenta  reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar 
de 26 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. 
DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de Administração e Finanças

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 271/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, CNPJ nº 49.324.221/0008-80, vencedora no Item 01 do Lote 19, com valor 
global de R$ 783.000,0000 (setecentos e oitenta e três mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 20 de maio de 2022. Modalidade 
de Licitação: Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário 
Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 272/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa PHARMAPLUS LTDA, CNPJ nº 03.817.043/0001-52, vencedora no Item 01 do Lote 20, com valor global de 
R$ 930.000,0000 (novecentos e trinta mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 20 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 273/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa DROGAFONTE LTDA, CNPJ nº 08.778.201/0001-26, vencedora no Item 01 do Lote 21, com valor global de 
R$ 5.700,0000 (cinco mil e setecentos reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 24 de maio de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão 
Eletrônico n° 009/2022 – CPLMSA, Processo Licitatório n° 009/2022. DILERMANO ALVES DE BRITO - Secretário Executivo de 
Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 284/2022, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de suplementos e complementos nutricionais (composto lácteo em pó, dietas nutricionais, formula infantil, 
suplemento alimentar), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa TECNOVIDA COMERCIAL LTDA, CNPJ. 01.884.446/0001-99, vencedora no Item 01 do Lote 07, com valor 
global de R$ 59.995,0000 (cinqüenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 24 de maio 
de 2022. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 048/2021 – CPLPSD, Processo Licitatório n° 048/2021. DILERMANO ALVES 
DE 

PREFEITURA DO RECIFE
Secretaria de Saúde

Secretaria Executiva de Administração e Finanças
Gerência Geral de Finanças e Administração

Gerência de Compras e Serviço

Prorrogação de aviso de cotação de preços- dispensa por menor valor
Tendo como objeto, contratação por menor valor de prestação de serviços de seguro contra incêndio, raio, explosão, impacto de veículos 
terrestres e quedas de aeronaves, danos elétricos, roubo e furto, quebra de vidros, para o imóvel do Centro de Distribuição Logística 
(CDL) da Secretaria de Saúde do Recife, bem como para os seus conteúdos, compreendendo todos os equipamentos eletroeletrônicos, 
acervo mobiliário e toda mercadoria armazenada (medicamentos, material médico-hospitalar, equipamentos hospitalares, materiais de 
higiene, limpeza, etc),conforme descrição abaixo: atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife/PE. As 
propostas/cotações deverão ser entregues até dia 03/06/2022 às 23h 59min. O Termo de Referência poderá ser solicitado na íntegra 
através do e-mail: rosangelalima@recife.pe.gov.br. Recife, 26/05/2022. Rubem Amorim, Gerente de Compras e Serviços - GCS/GGFA/
SEAF/SS/PCR.

Secretaria de Educação__________        ______________________________
  Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 881 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o Relatório da Comissão Sindicante, instaurada através 
da Portaria nº 439 de 16 de março de 2022, publicada no D.O.R n° 032 de 17 de março de 2022, prorrogada pela Portaria nº 536 de 25 
de março de 2022, publicada no D.O.R. nº 041 de 25 de março de 2022, com o objetivo de apurar fatos narrados na Comunicação 
Interna n° 12/2019, proveniente da Divisão de Convênios, referente à Escola Municipal Professor Júlio de Oliveira.

R E S O L V E: 
Art.1°. Solicitar à Procuradoria Geral do Município a abertura de Inquérito Administrativo para apurar a responsabilidade das servidoras 
MICHELINE LEITE GOMES, MATRÍCULA N° 65.008-2 E IZABEL CRISTINA DOS SANTOS SOARES SANTANA, MATRÍCULA N° 
64.989-0.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 882 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o Relatório da Comissão Sindicante, instaurada através 
da Portaria nº 1667 de 22 de dezembro de 2021, publicada no D.O.R n° 174 de 23 de dezembro de 2021, prorrogada pela Portaria nº 
004 de 07 de janeiro de 2022, publicada no D.O.R. nº 003 de 08 de janeiro de 2022, suspensa pela Portaria nº 021 de 19 de janeiro de 
2022, publicada no D.O.R. n° 008 de 20 de janeiro de 2022, objetivando apurar fatos narrados no Ofício n° 19/2018, proveniente da 
Divisão de Convênios da Secretaria de Educação, referente à Escola Municipal Deputado Fernando Sampaio.

R E S O L V E: 
Art.1°. Solicitar à Procuradoria Geral do Município a abertura de Inquérito Administrativo para apurar a responsabilidade das servidoras 
ELENY MARIA LINS DA SILVA CARDOSO, MATRÍCULA N° 44.757-6 E EDVANIA MUNIZ DE ALBUQUERQUE, MATRÍCULA N° 
33.373-8.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 883 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇAO no uso de suas atribuições, e considerando fatos narrados no Relatório de Acompanhamento da 
Gestão Escolar e CI nº 03/2020, proveniente da Gestão Escolar, referente à Escola Municipal do Sancho,

R E S O L V E : 
Art. 1°. Instaurar Sindicância n° 07/2022, objetivando apurar os fatos narrados na documentação citada acima, composta pelas 
seguintes servidoras:

RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA SANTOS, MATRÍCULA Nº 57.172-6;
ROSSANA SALETE DE BARROS ALBUQUERQUE, MATRÍCULA N° 44.856-8;
MARIA ELIOMAR TAVARES DE ARAUJO, MATRÍCULA Nº 72.613-0.

Art. 2º. Estipular o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão ora instituída, que poderá ser prorrogado por 
igual período, se necessário.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 884 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os trâmites para o Registro de Preços do processo Licitatório nº 05/2022 – Pregão Eletrônico nº 05/2022, com 
validade de 12 meses, para locação de licença de uso de sistema online e off-line, para o ensino e a aprendizagem de matemática;

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os membros da Comissão de Avaliação Técnica para a Prova de Conceito de Sistema Online e Offline para o Ensino 
e a Aprendizagem de Matemática do Processo Licitatório em epígrafe, sendo o seu presidente, na forma abaixo:

ABRAÃO JUVÊNCIO DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 56.397-2 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO);
ANA LÚCIA GALVÃO DE ARRUDA, MATRÍCULA Nº 94.052-0 (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO);
HENDERSON CAVALCANTE DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 12785 (EMPREL).

Art. 2º A Comissão funcionará até a conclusão do processo licitatório.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DA COSTA AMANCIO
Secretário de Educação

PORTARIA Nº 885 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a CI nº. 057/05.05.2022 da SEDUC/SEGRE/
GGGR/Gerência Regional 1 Centro-Norte, o Encaminhamento s/nº. de 24.09.2021 da SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, os 
Ofícios n° 37/27.09.2021 e 01/05.01.2022 da Escola Municipal Antônio Tibúrcio e 35/07.04.2022 da Escola Municipal Alto Santa 
Terezinha,

R E S O L V E:
I- Lotar o Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, na Escola Municipal Novo Horizonte, RPA-02, Código de 
Lotação 14115431, Centro de Custo 140121780, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 2° Turno, com efeito retroativo a 31 de maio de 2021, em razão da Portaria nº 626 de 23 de março de 2022, DOM nº. 
041/26.03.2022, do Excelentíssimo Senhor Prefeito; 

II- Autorizar ao Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola Municipal Novo Horizonte, RPA-02, Código 
de Lotação 14115431, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica, no 1° Turno, com efeito retroativo ao período 31 de maio a 27 de setembro de 2021;

III- Remover de Função Técnico-Pedagógica para Regência o Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola 
Municipal Novo Horizonte, RPA-02, Código de Lotação 14115431, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 
(cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 2° Turno, com efeito retroativo a 28 de setembro de 2021;

IV- Transferir, a pedido, o Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola Municipal Novo Horizonte, RPA-02, 
para a Escola Municipal Antônio Tibúrcio, RPA-02, Código de Lotação 14115414, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 5° Ano/2° Turno, com efeito retroativo a 28 de setembro de 2021;

V- Autorizar ao Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola Municipal Antônio Tibúrcio, RPA-02, Código 
de Lotação 14115414, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, no 
2° Ano/1° Turno, com efeito retroativo ao período de 28 de setembro a 31 de dezembro de 2021;  

VI- Autorizar ao Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola Municipal Antônio Tibúrcio, RPA-02, Código 
de Lotação 14115414, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, no 
2° Ano/1° Turno, com efeito retroativo ao período 02 de fevereiro a 17 de março de 2022;

VII- Autorizar ao Professor I GEANE BRAZ FERREIRA SABINO, mat. 98.900-0, da Escola Municipal Antônio Tibúrcio, RPA-02, Código 
de Lotação 14115414, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na 
Escola Municipal Alto Santa Terezinha, RPA-02, na EJA Módulo III-3° Turno, no período de 18 de março a 31 de dezembro de 2022. 
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PORTARIA Nº 886 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 22.04.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E : 
I- Lotar o Professor I ELINE DE MELO SANTOS, mat. 99.935-6, na Creche Escola Sérgio Loreto, RPA-01, Criada pelo Decreto Nº 
34.401 de 05.03.2021, publicado no DOM n° 033/06.03.2021, Centro de Custo 140121790, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-
aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, no 1º Turno, com efeito retroativo a 08 de abril de 2022, em razão da Portaria nº. 902 
de 02 de maio de 2022, publicado no DOM nº. 059/07.05.2022, do Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

II- Transferir, a pedido, o Professor I ELINE DE MELO SANTOS, mat. 99.935-6, da Creche Escola Sérgio Loreto, RPA-01, para a Escola 
Municipal Professora Maria da Paz Brandão Alves, RPA-05, Código de Lotação 14115730, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, com efeito retroativo a 22 
de abril de 2022.

PORTARIA Nº 887 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício nº. 40/10.05.2022 da Escola Municipal Antônio Farias Filho, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I LUCIANA MARIA CAMPOS FERNANDEZ NASCIMENTO, mat. 94.359-0, da Creche Escola Municipal do 
Iraque, RPA-05, criada pelo Decreto n° 28.619/04.03.2015, publicado no DOM n° 25/2015, Centro de Custo 140121790, o exercício de 
125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, na Escola Municipal 
Antônio Farias Filho, RPA-05, no 3° Turno, e solicitar providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 39-I da Lei 
16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 16.726/27.12.2001, no período de 10 de maio a 30 de dezembro de 2022. 

PORTARIA Nº 888 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
a CI n°. 179/22.04.2022 da SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I TANIA MARIA BATISTA, mat. 94.597-6, da Escola Municipal Alto do Refúgio Ivan Neves, RPA-03, de Difícil 
Acesso, Código de Lotação 1411554, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico, no 2° Turno, no período 02 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 889 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 30/11.05.2022 da Escola Municipal Pastor José Munguba Sobrinho, 

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I MACIA MARIA ALVES DA SILVA, mat. 89.465-2, da Escola Municipal Pastor José Munguba Sobrinho, RPA-06, 
Código de Lotação 14115844, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira 
vaga, no 5° Ano/1° Turno, no período 01 de abril a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 890 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 042/22.03.2022 da Escola Municipal Severina Lira, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor II MARGARIDA PIMENTEL DE ANDRADE, mat. 38.288-6, da Escola Municipal Severina Lira, RPA-03, Código 
de Lotação 14115555, Centro de Custo 140121780, o exercício de 45 (quarenta e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-
Pedagógica/Programa Manuel Bandeira de Formação de Leitores, no 2° Turno, no período 04 de abril a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 891 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 66/11.04.2022 da Creche Escola Recife Associação Cristã Feminina, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I MARIA LUCIA DE FATIMA MELO ALVES CALABRIA, mat. 94.421-4, da Creche Escola Sítio do Cardoso, 
RPA-04, criada pelo Decreto 30477/26.05.2017, publicada no DOM n° 60/2017, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento 
e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, na Creche Escola Recife Associação Cristã Feminina, RPA-04, no 
2° Turno, no período 16 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 892 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 23/13.05.2022 da Escola Municipal 14 Bis,

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I LEA RODRIGUES VIEIRA DE ARRUDA, mat. 98.853-4, do CMEI Bernard Van Leer, RPA-06, criado pelo 
Decreto n° 25.294/18.06.2010, publicado no DOM n° 69/2010, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) 
horas-aula mensais em cadeira vaga, na Escola Municipal 14 Bis, RPA-06, no Grupo IV-2° Turno, no período de 16 de maio a 30 de 
dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 893 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n° 05/18.02.2022 da Escola Municipal Jordão Baixo,

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I LETICIA NOGUEIRA TAVARES, mat. 60.962-9, da Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, Código de Lotação 
14115717, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na Escola 
Municipal Jordão Baixo, RPA-06, no 3° Ano/2° Turno, no período de 18 de fevereiro a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 894 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício nº 30/11.05.2022 da Escola Municipal 
do Dom,

R E S O L V E:
Prorrogar até 29 de julho de 2022, o exercício de substituição do Professor I ANA PAULA BASTOS DE LIMA, mat. 88.764-0, RPA-04, 
autorizado pela Portaria nº 216 de 16 de fevereiro de 2022, publicada no DOM nº 023/17.02.2022. 

PORTARIA Nº 895 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação de 2022 da SEDUC/SEAF/GGGP/
Divisão de Pessoal,

R E S O L V E: 
Tornar sem efeito a Portaria nº. 1700 de 29 de dezembro de 2021, item II, publicada no DOM nº 001/04.01.2022, referente à 
transferência, do Professor I SANDRA MARIA DE ABREU LUNA, mat. 68.951-7, RPA-06. 

PORTARIA Nº 896 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 10/09.02.2022 da Escola Municipal 
Poeta Joaquim Cardozo,

R E S O L V E:
I- Tornar sem efeito a Portaria n° 390 de 09 de março de 2022, item 1, publicada no DOM 034/10.03.2022, referente ao exercício em 
Função Técnico-Pedagógica do Professor I CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, mat. 41.633-9, RPA-03;

II- Autorizar ao Professor I CRISTIANE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, mat. 41.633-9, da Escola Municipal Poeta Joaquim Cardozo, 
RPA-03, Código de Lotação 14115541, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, no período de 03 de março a 30 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 897 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação s/n° 10.05.2022 da SEDUC/SEAF/
GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E:
I- Remover de Regência para Função Técnico-Pedagógica o Professor I CIRLENE MADALENA DA SILVA, mat. 41.626-7, da Escola 
Municipal Poeta Carlos Pena Filho, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115724, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Turno, a contar de 17 de maio de 2022;

II- Transferir, a pedido, o Professor I CIRLENE MADALENA DA SILVA, mat. 41.626-7, da Escola Municipal Poeta Carlos Pena Filho, 
RPA-05, para a Escola Municipal Hugo Gerdau, RPA-05, de Difícil Acesso, Código de Lotação 14115717, Centro de Custo 140121780, 
com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 1° Turno, a contar de 17 
de maio de 2022.

PORTARIA Nº 898 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº de 05.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E: 
Transferir, a pedido, o Professor I ANELISE MARINHO RAMALHO, mat. 61.756-6, da Escola Municipal Draomiro Chaves Aguiar, RPA-
03, para a Escola Municipal Cidadão Herbert de Souza, RPA-01, Código de Lotação 1411534, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, e solicitar 
providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 39-I da Lei 16520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 
16.726/27.12.2001, a contar de 09 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 899 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/n°. 27.04.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E:
Transferir, a pedido, o Professor I BIANCA CHAVES CARDOSO, mat. 89.521-9, da Escola Municipal Padre José Mathias Delgado, 
RPA-05, para a Escola Municipal Arraial Novo do Bom Jesus, RPA-04, Código de Lotação 1411561, Centro de Custo 140121780, com 
a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, em Função Técnico-Pedagógica, no 3° Turno, a contar de 16 de 
maio de 2022.

PORTARIA Nº 900 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação s/n° de 26.04.2022 da SEDUC/
SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E:
Transferir, a pedido, o Professor I PERLUCIA ARANTES DA SILVA ANDRADE, mat. 88.346-2, da Escola Municipal Lagoa Encantada, 
RPA-06, para a Escola Municipal Padre Antônio Henrique, RPA-03, Código de Lotação 14115313, Centro de Custo 140121780, com a 
carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica/Coordenador Pedagógico, no 1° e 2° 
Turnos, a contar de 16 de maio de 2022. 

PORTARIA Nº 901 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista a solicitação s/n° 10.03.2022 da SEDUC/SEAF/
GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E:
Transferir, a pedido, o Professor I ANA CRISTINA REIS DA SILVA, mat. 98.908-6, da Escola Municipal em Tempo Integral da 
Mangabeira, RPA-03, para a Escola Municipal Dom Hélder Câmara, RPA-03, Código de Lotação 14115520, Centro de Custo 
140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula em Função Técnico-Pedagógica, no 2° Turno, 
com efeito retroativo a 24 de março de 2022.

PORTARIA Nº 902 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/n° de 19.04.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E:
Lotar o Professor I DAISY RODRIGUES QUIRINO, mat. 62.786-0, na Escola Municipal do Sancho, RPA-05, Código de Lotação 
14115711, Centro de Custo 140121780, com 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais, no 1° Ano/2° Turno, com efeito 
retroativo a 19 de abril de 2022, em razão da Portaria nº 961 de 10 de maio de 2022, publicada no DOM nº 062/12.05.2022, do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito.

PORTARIA Nº 903 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
a CI n° 25/16.05.2022 da SEDUC/SEGP/GGDE/GAFEI/Divisão de Educação de Jovens e Adultos,

R E S O L V E : 
Autorizar ao Professor I YAMINA ABIKEILA MESSIAS FRAGOSO, mat. 100.732-7, da Escola Municipal Paroquial Professora Primitiva 
de Barros Silva, RPA-05, Código de Lotação 14115727, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-
aula mensais em Função Técnico-Pedagógica, na SEDUC/SEGP/GGDE/GAFEI/Divisão de Educação de Jovens e Adultos, RPA-01, no 
1° Turno, no período de 01 junho a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 904 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 11/10.02.2021 da Escola Municipal Santa Luzia, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I CLAUDIA CRISTTHIANI CHAVES FREIRE, mat. 103.108-2, da Creche Municipal Chico Mendes, RPA-05, 
Código de Lotação 1411372, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em Função 
Técnico-Pedagógica, na Escola Municipal Santa Luzia, RPA-05, no 2° Turno, no período de 02 de fevereiro a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 905 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 062/25.04.2022 do CMEI Alcides Restelli Tedesco, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I ELISAMA GONÇALVES DE SOUZA OLIVEIRA, mat. 66.937-9, da Escola Municipal Margarida Serpa Cossart, 
RPA-06, Código de Lotação 14115835, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em 
Função Técnico-Pedagógica, no CMEI Alcides Restelli Tedesco, RPA-04, no 2° Turno, no período de 02 a 30 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 906 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, e os Artigos 21 a 27 da Lei nº 16.520/20.10.99, tendo em vista 
o Ofício n°. 50/17.05.2022 da Escola Municipal Inês Soares de Lima, 

R E S O L V E: 
Autorizar ao Professor I SANDRA FARIAS DA SILVA SOUZA, mat. 66.801-9, da Creche Municipal Sítio Grande, RPA-06, Código de 
Lotação 14113810, Centro de Custo 140121790, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, na 
Escola Municipal Inês Soares de Lima, RPA-06, no Grupo V-2° Turno, no período 18 de maio a 30 de dezembro de 2022.  

PORTARIA Nº 907 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n°. 52/17.05.2022 e 48/16.05.2022 
da Escola Municipal Vila Sésamo,

R E S O L V E : 
I- Cessar em 16 de maio de 2022, o exercício em carga horária disponível do Professor II FLAVIANO ASSIS DOS SANTOS, mat. 
99.624-7, RPA-06, autorizado pela Portaria nº 807 de 11 de maio de 2022, publicada no DOM nº 062/12.05.2022;

II- Autorizar ao Professor II FLAVIANO ASSIS DOS SANTOS, mat. 99.624-7, da Escola Municipal Vila Sésamo, RPA-06, Código de 
Lotação 14115868, Centro de Custo 140121780, o exercício de 45 (quarenta e cinco) horas-aula mensais de Geografia, no 2º e 3° 
Turnos, no período 16 de maio a 15 de agosto de 2022, em substituição a JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO, mat. 32.068-9, em gozo de 
licença prêmio.  

PORTARIA Nº 908 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n°. 52/17.05.2022 e 49/16.05.2022 
da Escola Municipal Vila Sésamo,

R E S O L V E: 
I- Cessar em 16 de maio de 2022, o exercício em carga horária disponível do Professor II DANIELA GOMES DA SILVA, mat. 91.017-9, 
RPA-06, autorizado pela Portaria nº 297 de 25 de fevereiro de 2022, item 1, publicada no DOM nº 029/26.02.2022;

II- Autorizar ao Professor II DANIELA GOMES DA SILVA, mat. 91.017-9, da Escola Municipal Vila Sásamo, RPA-06, Código de Lotação 
14115868, Centro de Custo 140121780, o exercício de 40 (quarenta) horas-aula mensais de Língua Portuguesa, no 3° Turno, no período 
de 16 de maio a 15 de agosto de 2022, em substituição a JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO, mat. 32.068-9, em gozo de licença prêmio. 

PORTARIA Nº 909 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício nº. 52/11.05.2022 da Escola Municipal 
Doutor Ebenezer Gueiros, 

R E S O L V E: 
Prorrogar até 07 de junho de 2022, o exercício de substituição do Professor I CLAUDIA DIAS PEREIRA, mat. 37.315-3, RPA-04, 
autorizado pela Portaria nº. 483 de 21 de março de 2022, publicada no DOM nº. 039/22.03.2022. 
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PORTARIA Nº 910 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício n° 045/18.05.2022 da Escola Municipal 
Severina Lira,
 
R E S O L V E:
Cessar em 20 de maio de 2022, o exercício em substituição do Professor I KATIA MARIA OLIVEIRA FIGUEIREDO LAPENDA, mat. 
60.181-4, RPA-03, autorizado pela Portaria nº 782 de 11 de maio de 2022, publicada no DOM nº 062/12.05.2022.  

PORTARIA Nº 911 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista os Ofícios n°. 34/17.05.2022 da Escola 
Municipal Almirante Soares Dutra, 31/16.05.2022 da Escola Municipal Padre Donino e o Encaminhamento s/nº. de 16.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E: 
I- Cessar em 17 de maio de 2022, o exercício em cadeira vaga do Professor I MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO, mat. 89.458-0, 
RPA-01, autorizado pela Portaria nº. 150 de 09 de fevereiro de 2022, item 9, publicada no DOM nº 020/10.02.2022;  

II- Transferir o Professor I MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO, mat. 89.458-0, da Escola Municipal Almirante Soares Dutra, RPA-01, 
para a Escola Municipal Padre Donino, RPA-03, Criada pelo Decreto nº 35.601 de 04.05.2022, publicado no DOM n° 058/05.05.2022, 
Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, no 1° Ano/1° Turno, a contar 
de 17 de maio de 2022;

III- Autorizar ao Professor I MARIA CRISTINA DO NASCIMENTO, mat. 89.458-0, da Escola Municipal Padre Donino, RPA-03, Criada 
pelo Decreto nº 35.601 de 04.05.2022, publicado no DOM n° 058/05.05.2022, Centro de Custo 140121780, o exercício de 125 (cento e 
vinte e cinco) horas-aula mensais em cadeira vaga, no 1° Ano/2° Turno, no período 17 de maio a 30 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 912 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/n° 16.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal,

R E S O L V E: 
Remover de Ensino Regular para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado o Professor I ARIANE REGIA GAMA DA 
SILVA PORTELA, mat. 103.073-6, da Creche Escola Recife Governador Miguel Arraes, RPA-05, criada pelo Decreto n° 
28.777/04.05.2015, publicado no DOM n° 49/2015, Centro de Custo 140121790, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta 
e cinco) horas-aula, no 2° Turno, e solicitar providências, considerando o Art. 39-I da Lei 16.520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei 
nº 16.726/27.12.2001, referente à Gratificação de Ensino Especial, totalizando 270 (duzentas e setenta) horas-aula em Educação 
Especial/Atendimento Educacional Especializado na referida Unidade Escolar, a contar de 16 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 913 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício s/n°. de 07.04.2022 do SEDUC/SEAF/
GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E:
Remover de regência para Função Técnico-Pedagógica, o Professor II MARCO ANTONIO DA SILVA, mat. 33.143-9, da Escola 
Municipal São Cristovão, RPA-03, Código de Lotação 14115554, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 05 (cinco) 
horas-aula, no 1º Turno, ficando com sua carga horária mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula distribuídas em: 125 (cento e 
vinte e cinco) horas-aula mensais em Função Técnico-Pedagógico e 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula mensais de Ciências, 
com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2022. 

PORTARIA Nº 914 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Encaminhamento s/nº. de 18.05.2022 da 
SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E: 
I- Remover de Regência para Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, o Professor I KATIA ANTONIETA GOMES, 
mat. 99.011-0, da Escola Municipal Escritor Josué de Castro, RPA-06, integrada ao SMER pelo Decreto nº 27.446/16.10.2013, publicada 
no DOM n° 122/2013, Centro de Custo 140121780, com a carga horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, com efeito 
retroativo a 02 de fevereiro de 2022;

II- Transferir, a pedido, o Professor I KATIA ANTONIETA GOMES, mat. 99.011-0, da Escola Municipal Escritor Josué de Castro, RPA-06, 
para a Escola Municipal Engenheiro Umberto Gondim, RPA-06, Código de Lotação 14115820, Centro de Custo 140121780, com a carga 
horária mensal de 145 (cento e quarenta e cinco) horas-aula, em Educação Especial/Atendimento Educacional Especializado, e solicitar 
providências quanto à Gratificação de Ensino Especial, conforme Art. 39-I da Lei 16520/20.10.1999, alterado pelo Art. 2º da Lei nº 
16.726/27.12.2001, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2022. 

PORTARIA Nº 915 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, conforme a CI nº 07/01.02.2022 e 14/14.02.2022 da SEDUC/
SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E: 
Transferir, a pedido, os Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, abaixo relacionados:
1- JACINTA MONTEIRO DE MENEZES, mat. 95.051-2, da Creche Municipal CEAPE, RPA-04, para a Creche Municipal Flor do Bairro 
da Guabiraba, RPA-03, Código de Lotação 1411355, Centro de Custo 140121790, com efeito retroativo a 02 de fevereiro de 2022; 

2- ROBERTA GOMES DA SILVA, mat. 106.431-2, da Creche Municipal Rosa Selvagem, RPA-04, para a Creche Municipal São João, 
RPA-03, Código de Lotação 14113510, Centro de Custo 140121790, com efeito retroativo a 14 de fevereiro de 2022. 

PORTARIA Nº 916 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, conforme os Encaminhamentos s/nº de 21.02.2022 e 
09/01.02.2022 da SEDUC/SEAF/GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E: 
Transferir, a pedido, os Agentes de Apoio ao Desenvolvimento Escolar Especial, abaixo relacionados: 
1- ERICKSON AZEVEDO BATISTA, mat. 108.542-5, do CMEI Creusa Arcoverde de Freitas Cavalcanti, RPA-03, para a Escola 
Municipal Padre Donino, RPA-03, Criada pelo Decreto nº 35.601 de 04.05.2022, publicado no DOM n° 058/05.05.2022, Centro de Custo 
140121780, com efeito retroativo a 21 de fevereiro de 2022; 

2- TATIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA, mat. 114.899-0, da Escola Municipal Professor Mauro Mota, RPA-03, para a Escola 
Municipal General Emídio Dantas Barreto, RPA-01, Código de Lotação 1411538, Centro de Custo 140121780, com efeito retroativo a 
01 de fevereiro de 2022. 

PORTARIA Nº 917 DE 27 DE MAIO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1º, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício s/nº. de 16.05.2022 da SEDUC/SEAF/
GGGP/Divisão de Pessoal, 

R E S O L V E: 
Transferir, a pedido, o Professor II LINDJANE FELIX DA SILVA, mat. 70.646-5, da Escola Municipal Antônio Heráclio do Rego, RPA-02, 
para a Escola Municipal Luiz Vaz de Camões, RPA-06, Código de Lotação 14115834, Centro de Custo 140121780, com a carga horária 
mensal de 270 (duzentas e setenta) horas-aula de Matemática, no 1º e 2º Turnos, a contar de 16 de maio de 2022. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 254 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de suas atribuições, considerando a Portaria n° 950 de 06 
de agosto de 2021, Art. 1°, item III, publicada no DOM n° 109/07.08.2021, tendo em vista o Ofício nº. 08/14.01.2022 da SEDUC/SEPTI/
Gerência Geral de Tecnologia,

R E S O L V E:
Autorizar aos Professores I abaixo relacionados, o exercício de 125 (cento e vinte e cinco) horas-aula mensais, na função de Professor 
Tecnologia, no período de 02 de fevereiro a 30 de dezembro de 2022; 
1- AUDACI MARIA DE LIMA SILVA, mat. 94.086-4, da Unidade Móvel, RPA-04, Código de Lotação 1414361, Centro de Custo 
140121830, no 3° Turno; 

2- NEIDE MARIA DA SILVA, mat. 91.950-6, da Escola Municipal João XXIII, RPA-04, Código de Lotação 14115622, Centro de Custo 
140121780, no 3° Turno, na UTEC Cordeiro, RPA-04. 

EDNALDO ALVES MOURA JÚNIOR
Secretário Executivo de Administração e Finanças

REPUBLICADA POR TER SAÍDO INCORRETA

Secretaria de Turismo e Lazer__________        ______________________________
Secretária   PAMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº. 017/2022- SETUR-L, DE 26 DE MAIO DE 2022.
A Secretária de Turismo e Lazer, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar competência aos servidores abaixo para no exercício do cargo liquidar as despesas correntes desta Secretaria:

- BRÁULIO MOURA DA SILVA, Gerente de Inovação Turística e Roteiros Turísticos, Matrícula nº. 97.715-8;
- PAULA KELLY SEDRIM GOUVEIA, Gerente de Promoção Turística e Relacionamento com o Trade, Matrícula nº. 103.302-6;
- TÂMARA SUELLY DE LIMA SOUZA ANJOS, Gerente Financeira, Matrícula nº. 103.599-1.
- JONATAS OLIVEIRA DE SOUZA, Gerente de Lazer e Eventos, Matrícula nº. 113.892-8;
- PAULA SAMPAIO REGIS CARVALHO LIMONGI, Gerente Geral de Comunicação, Marketing e Captação, Matrícula nº 114.201-1.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de maio de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Recife, 26 de maio de 2022.

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Turismo e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº. 016/2022- SETUR-L, DE 26 DE MAIO DE 2022.
A Secretária de Turismo e Lazer, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar competência aos servidores abaixo para no exercício do cargo ordenar despesas, autorizar pagamentos, movimentar 
contas gráficas liberadas e transferências fixadas pela Programação Financeira de Turismo e Lazer:

- ANA PAULA NEBL JARDIM, CPF nº. ***.860.634-**, Secretária Executiva de Lazer, Planejamento e Gestão;
- MUSTAFÁ MAGALHÃES DIAS, CPF nº. ***.505.309-**, Secretário Executivo de Turismo e Relacionamento com o Trade;
- RENATO BARBOSA DE SOUZA, CPF nº. ***.920.384-**, Gerente Geral de Lazer e Eventos;
- SINARA RIBEIRO MARANHÃO FARIAS, CPF nº. ***.677.604-**, Gerente Geral de Planejamento e Gestão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de maio de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Recife, 26 de maio de 2022.

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Turismo e Lazer.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE TURISMO E LAZER

PORTARIA Nº. 015/2022- SETUR-L, DE 26 DE MAIO DE 2022.
A Secretária de Turismo e Lazer, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar poderes as autoridades ANA PAULA NEBL JARDIM, Matrícula nº. 110.573-6, Secretária Executiva de Lazer, 
Planejamento e Gestão, e MUSTAFÁ MAGALHÃES DIAS, Matrícula nº. 105.144-0, Secretário Executivo de Turismo e Relacionamento 
com o Trade, para prática dos seguintes atos:

a.Assinar ofícios e declarações;
b.Expedir portarias de designação e delegação de poderes aos servidores lotados nesta Secretaria;
c.Expedir documentos de interlocução com as demais Secretarias Municipais, com os órgãos públicos e privados, na esfera estadual e 
federal;
d.Assinar contratos administrativos, convênios e seus respectivos termos aditivos, bem como resilição e rescisão de instrumentos 
celebrados pela secretaria;
e.Assinar termos de ratificação em processo de dispensa e inexigibilidade de licitação;
f.Assinar atas de registro de preços celebrados pela Secretaria;
g.Autorizar adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria;
h.Homologar, revogar, anular, decidir sobre recursos dos processos administrativos de seleção e chamamento público vinculados à 
Secretaria;
i.Referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito, relativos à sua área de competência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de maio de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições anteriores.

Recife, 26 de maio de 2022.

PÂMELA MIRELA DO NASCIMENTO ALVES JIMENEZ
Secretária de Turismo e Lazer.

Secretaria de Esportes__________        ______________________________
  Secretário RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO

SECRETARIA DE ESPORTES DO RECIFE
EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº. 002/2022

PROGRAMA “RECIFE BOM DE BOLA 2022”

A Prefeitura do Recife lançará a premiação exclusivamente Esportiva, sem qualquer modalidade de sorte ou pagamento pelos 
participantes, de acordo com a-Lei Federal nº. 5.768/71, para o Programa “Recife Bom de Bola 2022”, contemplando os campeões de 
RPAs da categoria aberto masculino e os campeões e vice-campeões de todas as 09 (nove) categorias (sub-11, sub-13, sub-15, sub-17, 
aberto masculino, aberto feminino, veterano, futsal aberto masculino e futsal aberto feminino) e duas equipes em idade escolar com a 
maior somatória de notas de todos os atletas da equipe. As competições serão realizadas no período de 06 de agosto de 2022 a 17 de 
dezembro de 2022 devendo seguir o regulamento, as normas especiais e o seguinte edital:

1. DA FINALIDADE

1.1 – O Programa “Recife Bom de Bola 2022”, promovido pela Prefeitura do Recife, por meio da Secretaria de Esportes do Recife - 
SESP, tem por finalidade incentivar a prática do esporte nas modalidades futebol de campo e futsal, nas nove categorias (sub-11, sub-
13, sub-15, sub-17, aberto masculino, aberto feminino, veterano, futsal aberto masculino e futsal aberto feminino), nas 06 (seis) regiões 
político administrativas do Município, reforçando a importância da educação caminhar junto a prática de esportes, fazendo com que o 
recifense demonstre ostensivamente o seu amor e orgulho pelo futebol de várzea. 

1.2 – A organização, premiação e viabilização da competição “Recife Bom de Bola 2022” serão de responsabilidade exclusiva da SESP/
Prefeitura do Recife. 

2. OBJETIVOS

2.1 – Geral: Utilizar o futebol como plataforma para o desenvolvimento social e comunitário, promovendo a igualdade de gênero e o 
direito ao esporte, contribuindo para o incentivo a educação e melhoria da qualidade de vida das pessoas.

2.2 – Específicos: Favorecer a maior inserção pessoal e integração social através do esporte e lazer; apoiar torneios e campeonatos de 
futebol promovidos pelas comunidades; possibilitar a descoberta de novos talentos; promover cidadania através do esporte; ampliar o 
acesso ao esporte e ao lazer; promover a autoestima, politica de paz entre as comunidades e incentiva educação; ampliar a prática do 
futebol na cidade e a quantidade de praticantes da modalidade; dar uma maior visibilidade aos campos de várzea.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 – Poderão participar da premiação do “Recife Bom de Bola 2022” todas as equipes das seis RPAs da Cidade do Recife, através de 
um representante legal, definido pela equipe. 
 
3.2 – Os representantes legais das equipes deverão ser pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito) anos, residentes e domiciliadas nos 
bairros da Cidade do Recife, adiante denominado(s) Representantes(s), sendo certo que todos deverão aceitar e cumprir as regras do 
presente Regulamento.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 – As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas através do website do “Recife Bom de Bola” (www.recifebomdebola.com.
br), das 00h01min do dia 08 de maio de 2022 às 23h59min do dia 30 de junho de 2022.

4.2 – O Representante deverá acessar o website informado, acessar a ferramenta de participação e clicar no texto “LI E CONCORDO 
COM OS TERMOS DO REGULAMENTO” e no botão “aceitar/enviar”. Em seguida, deverá preencher os dados cadastrais solicitados, 
como: nome completo, endereço, telefone de contato, entre outros.

4.3 – O Representante deverá realizar o upload da documentação de acordo com a sua categoria.

4.4 – Os arquivos a serem enviados deverão estar nos formatos “JPEG”, com no máximo 05 (cinco) megabytes para cada arquivo.

4.5 - A Prefeitura do Recife se reserva o direito de desqualificar aquelas inscrições que se utilizarem de quaisquer métodos ilícitos ou 
contrários aos previstos neste Edital, com o objetivo de manipular o resultado do Programa “Recife Bom de Bola 2022”.
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4.6 – O Representante deverá ter o máximo de atenção quando do preenchimento de suas informações pessoais através da Web, 
ficando certo, desde já, que a Prefeitura do Recife não se responsabiliza por erros do Representante nesse preenchimento, como, por 
exemplo, informação errada de dados.

4.7 – A conclusão da inscrição será confirmada após a inclusão do décimo terceiro atleta de cada equipe no caso do futebol de campo 
e após a inclusão do décimo atleta de cada equipe no caso do futsal, conforme estabelecido nos regulamentos das competições.

5. DAS CATEGORIAS

5.1 – No Programa “Recife Bom de Bola 2022” constarão 09 (nove) categorias: 

a)Sub-11;
b)Sub-13;
c)Sub-15;
d)Sub-17
e)Aberto Masculino;
f)Aberto Feminino;
g)Veterano;
h)Futsal Aberto Masculino e
i)Futsal Aberto Feminino

6. DA SELEÇÃO DAS FINALISTAS

6.1 – Na categoria Aberto Masculino, os finalistas das RPAs serão conhecidos de acordo com a forma de disputa da primeira fase da 
categoria, definida nas normas especiais e de acordo com o regulamento da competição, sendo premiados os campeões de cada RPA 
e o Campeão Geral e o Vice Campeão Geral.

6.2 – Nas categorias Sub-11, Sub-13, Sub-15, Sub-17, Aberto Feminino, Veterano, Futsal Aberto Masculino e Futsal Aberto Feminino  
haverá premiação, exclusivamente, para o Campeão Geral e o Vice Campeão Geral, sendo os finalistas conhecidos de acordo com a 
forma de disputa estabelecida no Regulamento e nas normas especiais de cada categoria.

7. DAS FINAIS

7.1 – A Final do aberto masculino das RPAs será disputada pelas duas melhores equipes de cada RPA, em local a ser programado pela 
coordenação da competição e divulgado no site, sendo premiada apenas a equipe campeã.

7.2 – A Final geral das 09 (nove) categorias (Sub-11, Sub-13, Sub-15, Sub-17, Aberto Masculino, Aberto Feminino, Veterano, Futsal 
Aberto Masculino e Futsal Aberto Feminino) será disputada pelas duas melhores equipes de conformidade com as normas especiais e 
o regulamento da competição, sendo o resultado publicado no site.

8. DA PREMIAÇÃO

8.1 – As equipes Campeãs de RPA, da categoria Aberto Masculino, serão contempladas com a premiação no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), totalizando R$ 6.000,00 (seis mil reais), considerando as 06 (seis) RPAs.

8.2 – Na categoria Aberto Masculino serão contempladas, ainda, com a premiação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Campeã 
Geral e R$ 2.000,00 (dois mil reais) para a Vice Campeã Geral.

8.3 – Na categoria Sub-17 serão contempladas com a premiação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a Campeã Geral e R$ 500,00 
(quinhentos reais) a Vice Campeã Geral.

8.4 – Na categoria Sub-15 serão contempladas com a premiação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a Campeã Geral e R$ 500,00 
(quinhentos reais) a Vice Campeã Geral.

8.5 – Na categoria Sub-13 serão contempladas com a premiação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a Campeã Geral e R$ 500,00 
(quinhentos reais) a Vice Campeã Geral.

8.6 – Na categoria Sub-11 serão contempladas com a premiação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a Campeã Geral e R$ 500,00 
(quinhentos reais) a Vice Campeã Geral.

8.7 – Na categoria Aberto Feminino serão contempladas com a premiação no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Campeã Geral e 
R$ 2.000,00 (dois mil reais) a Vice Campeã Geral.

8.8 – Na categoria Veterano serão contempladas com a premiação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a Campeã Geral e R$ 
1.000,00 (um mil reais) a Vice Campeã Geral.

8.9 – Na categoria Futsal Aberto Masculino serão contempladas com a premiação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a Campeã 
Geral e R$ 1.000,00 (um mil reais) para a Vice Campeã Geral.

8.10 – Na categoria Futsal Aberto Feminino serão contempladas com a premiação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a Campeã 
Geral e R$ 1.000,00 (um mil reais) para a Vice Campeã Geral.

8.11 – Para premiação dos kits de materiais esportivos, serão contempladas duas equipes em idade escolar, entre as categorias Sub-11 
ao Sub-17 com a maior soma total nas notas do histórico escolar entre os atletas da equipe, referente o ano corrente desta competição, 
sendo os materiais esportivos (10 bolas de futebol de campo, 1 uniforme de jogo completo com camisa, calção e meião, 20 coletes e 
20 cones pequenos) para 1ª e 2ª equipe colocada – serão válidas as notas das matérias; Português, Matemática, Ciências, História e 
Geografia.

8.13 – Os participantes deverão protocolar o histórico escolar da equipe na Secretaria Executiva de Esportes no período de 01/12/2022 
á 30/12/2022 – SESP, localizada na Av. Cais do Apolo, 925, 7º Andar, Bairro do Recife, de segunda a sexta das 9h às 12h e das 14h às 
17h.

8.14 – A comissão organizadora do Recife Bom de Bola fará a avaliação da documentação recebida e publicar os dois vencedores no 
site www.recifebomdebola.com.br no dia 20/01/2023 e comunicar via telefone as equipes vencedoras.

8.15 – As entregas dos kits de materiais esportivos serão entregues no dia 27/01/2023 na Gerência de Atividades Esportivas - GAE da 
Secretaria de Esportes do Recife Secretaria Executiva de Esportes – SESP, localizada na Av. Cais do Apolo, 925, 7º Andar, Bairro do 
Recife, de segunda a sexta das 14h ás 17h.

8.16 – Em caso de empate, a comissão aplicará sucessivamente os seguintes critérios: 
1.- MAIOR SOMA DE PONTOS DOS BOLETINS DOS ATLETAS 
2.- SEM REPROVAÇÕES 
3.- MENOR MÉDIA DE IDADE DA EQUIPE 
4.- EQUIPE QUE AVANÇOU MAIS FASES NA COMPETIÇÃO
5.- EQUIPE COM MENOS CARTÕES VERMELHOS
6.- EQUIPE COM MENOS CARTÕES AMARELOS
7.- MAIOR NÚMERO DE VITÓRIAS
8.- MAIOR SALDO DE GOLS
9.- MAIOR NÚMERO DE GOLS MARCADOS

8.17 – A Prefeitura do Recife não se responsabiliza por fatores extrínsecos ao seu controle a que venham impossibilitar a premiação, 
mesmo que por motivo de caso fortuito ou força maior.

8.18 - As despesas decorrentes com as premiações correrão por conta de Dotação Orçamentária própria.

9. DO RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO

9.1 – Para o recebimento da premiação, os Representantes vencedores deverão apresentar até o dia 31 de março de 2023 a 
documentação específica da categoria inscrita. Após esse prazo, o Representante vencedor não poderá receber o prêmio.

9.1.1 – Os Representantes vencedores deverão apresentar situação regular pertinente à pessoa física, conforme documentação abaixo:

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
Cédula de Identidade Brasileira - RG;                                                          
Comprovante de residência;
PIS, PASEP ou INSS;
Domicílio bancário (cópia do cartão de conta corrente ou cheque);
Cartão de Inscrição Municipal – CIM (se for o caso).

9.2 - O vencedor que tiver débitos junto ao município não poderá receber a premiação.

10. DA DIVULGAÇÃO E DIREITO DE IMAGEM

10.1 – A divulgação do Projeto “Recife Bom de Bola” será efetuada pela Prefeitura do Recife, através das redes sociais da Prefeitura 
(facebook, twitter e instagram) e pelo website do Programa https://recifebomdebola.com.br/.

10.2 – No ato da inscrição do Programa “Recife Bom de Bola 2022” e anuência ao presente Edital, através de sua inscrição o 
Representante concede à Prefeitura do Recife os direitos de uso de imagem, para divulgação e acervo, que poderá ocorrer via rádio e/
ou televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por assinatura, através de todas as formas de transporte de sinal 
existentes, exemplificativamente UHF, VHF, cabo, MMDS, IPTV, fibra ótica e satélite), bem como através da Internet e mídia impressa 
(revistas e jornais).

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1 Os casos omissos a este Edital serão analisados e resolvidos pela Comissão Organizadora do Programa “Recife Bom de Bola 
2022”.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 – O Representante se compromete, desde já, a manter absoluto e irrestrito sigilo com relação a informações confidenciais 
eventualmente recebidas.

13.2 – Este Edital poderá ser alterado pela Prefeitura do Recife tantas vezes quantas necessárias, garantida a sua divulgação de forma 
eficaz a critério, também, da Prefeitura do Recife.

13.3 – A Prefeitura do Recife se reserva o direito de efetuar toda e qualquer ação corretiva que se aplique às ações de terceiros que 
venham a interferir no bom funcionamento do website do Programa “Recife Bom de Bola 2022”.

13.4 – Tendo em vista as características inerentes ao ambiente da Internet, a Prefeitura da Cidade do Recife não tem como garantir que 
o acesso ao website do Programa esteja livre de invasões, interrupções ou suspensões, ocasionadas por casos fortuitos, internos ou 
externos, casos de força maior ou por outros casos não inteiramente sujeitos ao seu controle, se eximindo de qualquer responsabilidade 
proveniente de tais fatos e/ou atos.

13.5 – Não poderão participar da Premiação, como Representantes, funcionários da administração direta e indireta da Prefeitura do 
Recife, bem como funcionários e prestadores de serviços de quaisquer empresas direta ou indiretamente envolvidos na organização do 
Programa.

13.6 – Poderá a Prefeitura do Recife, de acordo com o seu exclusivo critério, a qualquer tempo, inclusive após iniciado o Programa, 
interromper e/ou cancelar a sua realização, hipótese em que não será devido aos Representantes qualquer tipo de reparação ou 
indenização.

13.7 – A inscrição para este Programa implicará na concordância total e incondicional com todos os itens deste Edital, bem como no 
cumprimento de todas as regras do Programa oportunamente divulgadas pela Prefeitura do Recife, sendo que o preenchimento do 
campo com o texto "Li e concordo com os termos do Regulamento" é considerado, para todos os fins de direito, como aceitação, via 
Web, de todos os termos e condições do presente Edital.

13.8 – Fica eleito o Foro da Comarca do Recife, Estado de Pernambuco, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Edital, 
desistindo as Partes de qualquer outro, por mais privilegiado que sejam. Qualquer disputa que surja em virtude do presente Termo será 
regulada pela Legislação Brasileira.

Recife, 27 de maio de 2022.

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes do Recife

SECRETARIA DE ESPORTES
RESULTADO FINAL DO PROGRAMA BOLSA ATLETA RECIFE 2022

HOMOLOGAÇÃO
1.O SECRETÁRIO DE ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, torna público a HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROGRAMA BOLSA ATLETA RECIFE 2022 em atendimento à Portaria 05 de 06 de abril de 2022 publicada na Edição nº 047 de 07 de 
abril de 2022 do Diário Oficial do Recife; que contempla atletas e paratletas para o PROGRAMA BOLSA ATLETA RECIFE, envolvidos 
nas práticas de esporte estudantil e de rendimento, em modalidades olímpicas e paralímpicas das entidades de administração do 
esporte vinculadas ao Comitê Olímpico do Brasil ou ao Comitê Paralímpico Brasileiro, cujos títulos tenham sido conquistados no período 
compreendido entre 01 de janeiro de 2021 até 31 de dezembro de 2021, conforme tabela em anexo restaram habilitados através da 
avaliação documental final os alunos atletas a seguir:

ALUNOS ATLETAS COM PEDIDO DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA MUNICIPAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 Luiz Henrique da Silva Viegas 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

2 Jose Douglas da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

3 Rubens Gomes da Silva Junior 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

4 Sophia Oscar da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

5 Jessica Vitoria da Silva Oliveira 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

6 José Rafael dos Passos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

7 Analu Medeiros Meirelles da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

8 Sthanlen Gabriel Porto Vieira da Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

9 Riquelmy Augusto de Lima Silva 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

10 Juliano Soares dos Santos 12-14 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

11 Geovanny Higor Bento de Santana 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

12 Carolina Maria Ferreira Pimentel 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

13 Cezar Mikael do Nascimento Silva 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

14 Cauã da Costa Lins 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

15 Wandesson Marlhon Gomes Vieira 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

16 Vilma Raissa da Silva Muniz 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

17 Robson Alexandre da Cunha Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

18 Jonatas Araújo Barbosa 15-17 ANOS ATLETISMO DEFERIDO

19 Rubya Guedes da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

20 Natali Evelyn Feitosa Veiga 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

21 Aniely da Silva Amaral 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

22 Maria Vitoria Lima Alves de Holanda 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

23 Thaina Estevam Souza Brasil 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

24 Isaque Douglas Pereira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

25 David Gabriel Beckham da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

26 Daniel Ricardo de Andrade Vitorino 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

27 Daniel da Silva Vasconcelos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

28 Ronald Mateus Domingos da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

29 Cristian Anderson da Silva Pinho 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

30 Douglas Azevedo da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

31 Samuel de Oliveira Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

32 Gisele Mayara Galvão da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

33 Ketlly Vitoria Alves Valerino Cruz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

34 Evellyn Carla Sena da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

35 Maria Leticia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

36 Caylane de Oliveira Paz 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

37 Vitoria Wendes de Oliveira 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

38 Karollina Carvalho de Almeida 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

39 Vera Lucia Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

40 Pollyana Vitoria da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

41 Jose Jean Correia da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

42 Gustavo Raul da Costa Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

43 Danilo Ramos Lopes 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

44 Eduardo do Nascimento Tavares Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

45 Evaldo Felix Ferreira Junior 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

46 Savio Augusto Santos Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

47 Matheus Henrique Nascimento dos Anjos 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

48 Emerson Ricardo Marques Tavares 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

49 Kaio Ricardo Duarte da Silva 15-17 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

50 Luiz Ricardo de Moura Junior 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

51 Alessandro Gomes Eufrásio 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

52 Ryan Fernandes da Costa Lopes 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

53 Caio da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

54 Caíque da Costa Lins 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

55 Rafael Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO
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56 Ítalo Guilherme Rodrigues da Silva 12-14 ANOS BASQUETE DEFERIDO

57 Wellington dos Santos Cavalcanti Salvino 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

58 Igor Fernandes Souza Castelo Branco 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

59 Icaro Alexandre de Albuquerque Lopes 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

60 Andrei Elton Moreira de Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

61 Icaro Juan Martins dos Santos Silva 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

62 Lucas Gabriel da Silva Andrade 15-17 ANOS BASQUETE DEFERIDO

63 Ayane Iolanda Ramos Araújo 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

64 Giselle Eduarda Rufino da Silva Ramos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

65 Diana Patrícia Carneiro da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

66 Jessica Sthefanny da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

67 Rafaela Ferreira da Costa Albuquerque 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

68 Claudia Veronica Sales dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

69 Alana Tyssiane da Silva Barbosa 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

70 Maria Clara da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

71 Lucas Guilherme Miguel Santos da Silva 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

72 Matheus Daniel Rodrigues de Sena 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

73 Matheus Carlos dos Santos Cavalcanti 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

74 Luciano Santiago do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

75 Yuri Gabriel Nascimento de Santana 12-14 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

76 Thaina Albuquerque da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

77 Emilly Rosa e Silva Araújo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

78 Luciana Vitoria Pereira da Cruz 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

79 Lilyan Karla Soares Fagundes Correia 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

80 Nayany Mikaelly Cruz França 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

81 Eduarda Vitoria Araújo da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

82 Beatriz Vitória Carneiro do Monte 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

83 Hiasmin Bernardino da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

84 Amanda Beatriz Oliveira de Carvalho 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

85 Pedro Vinicius Souza de Gusmão 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

86 Adryel Jonh Marcos da Silva 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

87 Danilo Alves de Oliveira 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

88 Manuel Guilherme da Silva Neto 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

89 Allan Francisco George Bispo Santana de 
Oliveira

15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

90 Antônio Lúcio Teixeira Schmidt 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

91 Elton Alves Ferreira de Melo 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

92 Carlos Hiago dos Santos 15-17 ANOS VOLEIBOL DEFERIDO

93 Flavia Melissa dos Santos Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

94 Gabriela Victoria Feitosa Veiga 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

95 Miguel Ricardo Ferreira da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

96 Luiz Charles da Silva Ferreira Xavier 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

97 Richard Rodrigues da Silva 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

98 Ângelo Gabriel de Souza 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

99 Carlos Alberto Nunes da Silva Filho 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

100 Kauã da Silva Brasileiro 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

101 Hugo Gabriel de Souza Noia 12-14 ANOS FUTSAL DEFERIDO

102 Gabriela Vitoria da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

103 Flavia Maria Gomes da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

104 Ana Julia Telles de Santana 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

105 Kelly Vitoria de Lima Sobral 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

106 Jade Adrielly da Silva Menezes 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

107 Ivanilda Giovanna Nunes Calado 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

108 Keilany Vitória de Santana Moura 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

109 Wanderson da Silva Marques 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

110 Izaquiel Ramos Bispo 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

111 Marcos Vinicius Oliveira da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

112 João Vitor Roque da Silva 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

113 Weslley Willian Canuto Nascimento da 
Silva

15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

114 João Victor da Silva Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

115 Josenildo Henrique Leite de Lima 15-17 ANOS FUTSAL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM PEDIDO DEFERIDO NA CATEGORIA BOLSA ATLETA ESTADUAL

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

116 Dagoberto Batista Oliveira da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

117 Rafael José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

118 Renato José de Aguiar dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

119 Wesley José Gomes Galindo 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

120 Romário Jose Marques da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

121 Marcelo Gabriel de Andrade Lins 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

122 George Michael Melo de Siqueira 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

123 Victor Santana dos Santos 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

124 Lucio Augusto da Silva 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

125 Alessandro Oliveira Nascimento 12-14 ANOS HANDEBOL DEFERIDO

ALUNOS ATLETAS COM PEDIDOS INDEFERIDOS

Nº NOME COMPLETO DO ATLETA CATEGORIA MODALIDADE STATUS

1 André Filipe Gonçalves do Nascimento 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

2 Laura Sofia Rodrigues dos Santos 12-14 ANOS VOLEIBOL INDEFERIDO

3 Lucas Gomes da Cruz 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

4 Thayná Vitória Lins dos Santos 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

5 Ketelly Vitoria Silva 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

6 Ivson Cavalcanti Pereira 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

7 Robert Junior de Sales Silva 15-17 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

ALUNO ATLETA COM PEDIDO INDEFERIDO MANTIDO APÓS RECURSO

1. Pedro Gabriel Arantes de Andrade 12-14 ANOS KARATÊ INDEFERIDO

RODRIGO BEZERRA COUTINHO DE MELO
Secretário de Esportes 

SECRETARIA DE ESPORTES DO RECIFE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 003/2022

CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁRBITROS, 4º ÁRBITROS, DELEGADOS DE 
JOGO E ASSISTENTES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE

1.1 – O Município do Recife, através da Secretaria de Esportes – SESP, vem realizar o presente chamamento público para o 
CREDENCIAMENTO de interessados, que atendam a exigências deste Edital e de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, para 
prestarem SERVIÇOS DE ÁRBITROS, 4º ÁRBITROS, DELEGADOS DE JOGO E ASSISTENTES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL, no 
período compreendido entre, visando atender ao projeto “Recife Bom de Bola 2022” e os diversos eventos realizados pela SESP. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 – Constitui Objeto do presente CREDENCIAMENTO de pessoas físicas, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
ESPORTIVA E PROFISSIONAL DE FUTEBOL, para eventual contratação do profissional de Arbitragem.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1 – O Credenciamento terá vigência de até 12 (doze) meses, contada da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, a critério da SESP, desde que observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais 
pertinentes.

3.2 – A SESP convocará os Credenciados de acordo com sua necessidade, conforme a ordem de classificados estabelecida através de 
sorteio público, ficando a SESP vinculada à ordem estabelecida pelo sorteio para a efetivação das contratações, sem privilegiar 
quaisquer que seja.

3.3 – O Termo de Credenciamento poderá ser rescindido a qualquer momento, mediante prévio aviso por escrito por ambas as partes, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; se a rescisão for a pedido do CREDENCIADO, este deverá protocolar na Gerência de 
Atividades Esportivas da Secretaria de Esportes do Recife, sob pena de não ser considerada a contagem do prazo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CALENDÁRIO

DESCRIÇÃO DATA

Período de inscrições Durante o período de vigência do edital

Constituição da Comissão de Credenciamento de Arbitragem 31/05/22

Publicação dos Credenciados no Diário Oficial do Município Durante o período de vigência do edital

Período de execução da Programação Durante o período de vigência do edital

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ORGANIZAÇÃO

5.1– O presente Credenciamento é composto por 4 (quatro) etapas: 

1ª etapa: Inscrições;
2ª etapa: Habilitação Documental;
3ª etapa: Da Análise dos Documentos dos Interessados;
4ª etapa: Da Contratação, Prestação de Serviços e Pagamento.

5.2 – A execução deste Credenciamento será feita pela Secretaria de Esportes – SESP, conforme seu interesse.

5.3 – A comissão de Credenciamento será designada por portaria específica.

5.4 – A Comissão de Credenciamento será composta por 3 (três) representantes da Secretaria de Esportes, com seus respectivos 
suplentes.

5.4.1 – O trabalho da Comissão de Credenciamento não será remunerado.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PROPONENTE

6.1 – Poderão participar desta Convocatória, apenas pessoa física, maior de idade, que inscreverem e comprovarem estar habilitadas 
a prestarem os serviços descritos, conforme requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, concordando com os valores 
propostos no ANEXO II do presente Edital. 

6.2 – Não poderão apresentar propostas os servidores, empregados temporários e terceirizados do município do Recife, conforme 
Súmula Vinculante nº 13 do STF e Lei Municipal nº 17.363/2007.

6.3 – Não poderão participar do Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do 
art. 87 da Lei nº 8.666/93 – Lei das Licitações.

6.4 – Não será admitida a participação de interessados que se encontrem sob as seguintes condições:

6.4.1 – Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para participação em licitação, imposta pela Administração Pública, no 
âmbito estadual e municipal, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, Art. 87, Inciso III;

6.4.2 – Tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão da Administração, direta ou indireta, na forma descrita na Lei Federal nº 
8.666/93, Art. 87, Inciso IV;

6.4.3 – Mantenham direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado a qualquer um dos órgãos 
envolvidos neste processo.

6.4.4 - O credenciamento poderá ser realizado durante todo o período de vigência do edital (4 anos a partir da publicação), mediante 
requerimento do interessado e apresentação dos documentos exigidos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ETAPAS

7.1 – 1ª Etapa: INSCRIÇÃO

7.1.1 – As inscrições serão exclusivamente por envelope, contendo a documentação das pessoas físicas interessadas, conforme item 
7.2.1, ocorrendo durante todo o período de vigência do edital, na Comissão de Credenciamento, na Gerência de Atividades Esportivas 
da SESP, localizada na Av. Cais do Apolo, 925, 7º andar, Bairro do Recife, de segunda à sexta das 9h às 12h e das 14h às 17h.

7.1.2 – Não serão aceitas inscrições enviadas por fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outra forma diferente das especificadas 
nesta Convocatória.

7.1.3 – Para a conclusão da inscrição, o Proponente deverá entregar obrigatoriamente em envelope, os documentos descritos no item 
7.2.1, com o Formulário de Inscrição (ANEXO I) preenchido.

7.1.4 – O número de atendimento diário será limitado a 40 (quarenta) inscrições, para a entrega dos documentos.

7.1.5 – A responsabilidade sobre a entrega e numeração das páginas dos documentos relativos à inscrição, constantes nos envelopes, 
será única e exclusiva do Proponente.

7.1.6 – No caso de se constatarem a ausência e/ou pendência de qualquer documento exigido no item 

7.1.7, o proponente será notificado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a correção.

7.1.8 – Caso a ausência e/ou pendência de documentação não seja solucionada no prazo, a inscrição será cancelada.

7.1.9 – O envelope contendo a documentação descrita no item 7.2.1, também será aceito por meio da postagem pelos correios – via 
sedex ou correspondência registrada, com Aviso de Recebimento; e encaminhada à Secretaria de Esportes – SESP, no endereço 
indicado a seguir, postada até o último dia da inscrição.
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7.1.10 – No caso do envio dos documentos descritos no item 7.2.1, a SESP confirmará o recebimento da inscrição e informará a 
ausência ou erro de documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, por meio de correio eletrônico (e-mail) informado pelo 
Proponente.

7.1.11 – A documentação deverá ser entregue em 01 (um) envelope, contendo as seguintes informações:

DESTINATÁRIO
SECRETARIA DE ESPORTES – SESP
CREDENCIAMENTO DE ÁRBITROS DE FUTEBOL
Av. Cais do Apolo, 925 – 7º andar – Edifício sede da Prefeitura do Recife (Gerência de Atividades Esportivas) – Bairro do Recife – Recife 
– PE – CEP: 50030-903.

REMETENTE
Nome do Proponente:
Endereço completo do Proponente:
Telefone de contato:
Correio eletrônico (e-mail):

7.2 – 2ª Etapa: HABILITAÇÃO DOCUMENTAL

7.2.1 – O envelope com a Habilitação Documental deverá conter a seguinte documentação:

I)Formulário de Inscrição (ANEXO I);
II)Fotocópia da Carteira de Identidade;
III)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
IV)Certidão de Regularidade do CPF junto à Receita Federal;
V)Fotocópia de Comprovante de Endereço;
VI)Cópia do documento de inscrição do PIS, PASEP ou INSS;
VII)Cópia do C.I.M. (se houver);
VIII)Comprovante de Domicílio Bancário (obrigatoriamente conta corrente);
IX)Certidão Negativa de débito com o município do Recife;
X)Certificado ou documento de conclusão de curso de arbitragem emitido pela Federação Pernambucana de Futebol – FPF e/ou 
Sindicato dos Árbitros de Futebol de Pernambuco;
XI)E-social.

7.2.2 – A comissão de Credenciamento poderá solicitar comprovação ou atualização da documentação apresentada e exigir outros 
documentos que julgar necessário a qualquer tempo.

7.2.3 – Os documentos solicitados deverão ser apresentados da seguinte forma:

a)Previamente autenticados por tabelião de notas, no caso de fotocópias;
b)Cópias de documentos poderão, também, ser autenticadas por servidores da Prefeitura do Recife, desde que o interessado apresente 
o documento original para conferência;
c)Os documentos que tiverem prazo de validade expresso em meses serão considerados válidos até o dia anterior da data de 
aniversário da expedição, no mês limite que configurar a validade. 

7.3 – 3ª Etapa: DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DOS INTERESSADOS

7.3.1 – A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão designada pela Secretaria de Esportes – SESP, por meio 
de Portaria com o fim específico de conduzir o presente procedimento de credenciamento;

7.3.2 – A comissão de Credenciamento se reunirá para analisar os pedidos de credenciamento e após a apreciação, efetuará a 
publicação no Diário Oficial do Município dos nomes dos interessados aptos a serem credenciados;

7.3.3 – Considerar-se-ão habilitados os interessados que apresentarem documentação exigida de forma regular e inabilitados aqueles 
que não atenderem às exigências deste edital.

7.3.4 – Os interessados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação no Diário Oficial do Recife, para recorrer do 
resultado do credenciamento.

7.3.5 – Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolizados na Gerência Jurídica da SESP, de segunda à sexta feira, das 
9h às 12h e das 14h às 17h.

7.4 – 4ª Etapa: DA CONTRATAÇÃO, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO.

7.4.1 – A contratação do objeto do presente edital só será efetuada após o devido credenciamento e posterior emissão de nota de 
empenho, devendo o proponente comparecer após a convocação, nos locais, e datas, indicadas por servidor responsável, sob pena de 
perda do direito à execução dos serviços.

7.4.2 – Os serviços contratados serão prestados nos locais onde estiverem ocorrendo os jogos, em datas e horários determinados pela 
SESP, podendo ocorrer em qualquer RPA do município do Recife, devendo o Credenciado arcar com as despesas de locomoção e 
alimentação, quando for necessário. 

7.4.3 – O Município do Recife, através da SESP, não está obrigado a manter contrato com os credenciados, vínculo que se dará, tão 
somente, se houver a real necessidade e/ou interesse na prestação dos serviços, uma vez que a utilização destes será de acordo com 
a demanda da SESP, conforme projetos a serem realizados.

7.4.4 – Os serviços poderão ser contratados a qualquer tempo, durante a vigência do credenciamento, aplicando-se também para 
projetos formatados/elaborados antes da publicação do presente edital, caso necessário.

7.4.5 – A SESP convocará, de acordo com sua necessidade, sem privilegiar quaisquer que sejam os árbitros e assistentes de arbitragem 
credenciados que atuarão nos jogos de futebol, constando nas convocações os locais, as datas e os horários dos jogos.

7.4.6 – O não atendimento em 02 (dois) eventos consecutivos, sem a devida justificativa em até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
evento, implicará no descredenciamento automático, salvo caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, bem como aquele 
com uma ausência injustificada, após a contratação.

7.4.7 - A convocação para arbitragem das finais, seguirá a ordem previamente estabelecida por sorteio.

7.4.8 – Ao Credenciado, compete realizar as seguintes atribuições:

7.4.8.1 – Estar disponível para trabalhar quando solicitado;

7.4.8.2 – Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;

7.4.8.3 – Sensibilizar os participantes para as atividades;

7.4.8.4 – Desenvolver atividades elaboradas de acordo com diretrizes que serão fixadas pela contratante, inclusive no decorrer do 
processo;

7.4.8.5 – Cumprir as atividades nos locais indicados e em consonância com as orientações recebidas;

7.4.8.6 – Cumprir as regras oficiais do futebol, de forma a garantir o desenvolvimento das atividades programadas com qualidade;

7.4.8.7 – Auxiliar na divulgação e informação sobre as atividades;

7.4.8.8 – Ser assíduo e pontual em todas as ações contratadas;

7.4.8.9 – Submeter-se às reuniões de planejamento e participar de treinamentos;

7.4.8.10 – Estar devidamente uniformizado, conforme as normas definidas pelo Sindicato dos Árbitros de Pernambuco.

7.4.9 – Os credenciados contratados serão avaliados quanto aos serviços prestados, nos seguintes aspectos:

I – Pontualidade/Entrega: cumprimento da carga horária, pontualidade, comparecimento no local contratado;

II – Conformidade: observância às disposições contratuais, apresentação pessoal, cordialidade.

7.4.10 – O não atendimento dos critérios definidos acima, de acordo com a avaliação do servidor da SESP responsável pela 
Coordenação do projeto, poderá acarretar a aplicação de penalidades, quais sejam: advertência a cada ocorrência e descredenciamento 
no caso de três ocorrências consecutivas, sem correção por parte do profissional, admitido o contraditório e a ampla defesa.

7.4.11 – Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação de recibo com a descrição dos serviços prestados 
e após sua conferência pela SESP.

7.4.12 – A SESP efetuará o pagamento dos serviços prestados, da seguinte maneira: 
a) Aos prestadores de serviços, objeto deste Edital que estiverem com a regularidade fiscal junto a Prefeitura do Recife em dia;
b) A Gerência responsável enviará à Gerência Financeira, uma planilha contendo; numero do processo, o nome do credenciado, CPF, 
cargo, dias trabalhados, valor unitário, valor total, súmula, para emissão do empenho;
c) A Gerência Financeira, encaminhará empenho para Gerência responsável, para emissão de Recibo;
d) A Gerência Financeira receberá o Recibo da Gerência responsável e fará todos os tramites para liquidação e posteriormente enviará 
para Secretaria de Finanças para realização do pagamento. 
e) O pagamento será realizado em até cinco dias uteis ao mês subsequente da prestação dos serviços.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FORMALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

8.1 – A formalização do credenciamento se dará através da assinatura do documento denominado Termo de Credenciamento, conforme 
modelo integrante deste edital (ANEXO III).

8.2 – O profissional habilitado para prestação de serviços assinará o Termo de Credenciamento e receberá as informações necessárias 
para prestação do serviço pelos servidores da SESP.

8.2.1 – Os Credenciados se comprometem a comunicar por escrito à SESP qualquer alteração de endereço, telefone de contato, e-mail, 
ou demais informações que possam influenciar na prestação dos serviços previstos no presente edital.

8.3 – As situações não previstas neste Edital serão avaliadas pela Comissão de Credenciamento e poderão ser objeto de alteração ao 
Termo de Credenciamento.

8.4 – Os Credenciados não terão nenhum vínculo empregatício com o Município do Recife, sendo de exclusiva responsabilidade dos 
mesmos as despesas com previdência, seguros e outras de natureza trabalhista, e quaisquer outros encargos que forem devidos 
referentes aos serviços prestados.

8.5 – O eventual inadimplemento dos Credenciados relativamente aos encargos previstos no item anterior não transfere à prefeitura do 
Recife a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá onerar o objeto do Termo de Credenciamento.

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS

9.1 – Os preços a serem pagos pelos serviços prestados são aqueles estabelecidos no ANEXO II.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão através da dotação orçamentária nº 1101.23.695.1.213.2863; 
Elemento de Despesa nº 3.3.90.36.

10.2 – Será reservada dotação para cada exercício financeiro referente às prestações dos serviços de acordo com o prazo de vigência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 – Pela inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento, os Credenciados sujeitar-se-ão, depois de garantida ampla e 
prévia defesa, às sanções nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93, assim descritas:

a)Advertência;
b)Multa por inexecução parcial;
c)Multa por inexecução;
d)Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura do Recife, pelo prazo de até 02 
(dois) anos;
e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.2 – A inexecução total ou parcial do Termo de Credenciamento enseja sua rescisão, nos termos do Art. 77 da Lei 8.666/93, 
constituindo motivo para rescisão aqueles previstos no Art. 78 do mesmo diploma legal, a saber:

a)Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b)Atraso injustificado no início dos serviços;
c)Paralisação na prestação dos serviços, sem justa causa;
d)Subcontratação total ou parcial, cessão ou transferência do objeto ajustado;
e)Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do 
instrumento contratual como também a de seus superiores;
f)Cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67, da Lei 8.666/93.
g)Razões de interesse público;
h)Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do termo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 – A apresentação do Termo de Credenciamento implica no perfeito entendimento do objeto do credenciamento e aceitação pelo 
proponente de todos os termos deste edital.

12.2 – O Município do Recife fica reservado o direito de revogar o presente credenciamento por justas razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamentado.

12.3 – Caso ocorra uma quantidade considerável de pedidos de credenciamentos, a comissão poderá constituir um cadastro de reserva.

12.4 – Elegem as partes deste termo o foro da comarca da Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, como único competente para 
neles serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas deste Edital e do Termo de Credenciamento de Pessoa Física. 

12.5 – A fim de dirimirem eventuais dúvidas, os interessados deverão se dirigir à Secretaria de Esportes do Recife, onde obterão os 
necessários esclarecimentos, nos dias úteis, no horário das 9h às 12h e das 14h às 17h.

Recife, 27 de maio de 2022.

RODRIGO COUTINHO
Secretário de Esportes do Recife

ANEXO I

FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO

Nome do Profissional:

Nº da Carteira de Identidade:

Nº do CPF:

Data de Nascimento:

Filiação materna:

Endereço:

Telefones (Fixo e Celular):

Cidade:

E-mail:

Árbitro de Futebol 
4º Árbitro
Delegado de Jogo 
Assistente de Arbitragem 

Dados Bancários:

Nº da conta corrente:
Nº do Banco:
Nome do Banco:
Nº da Agência:
Nome da Agência:

ANEXO II

TABELA DE VALORES PARA PAGAMENTO

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL

DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR BRUTO

Árbitro Jogo R$ 150,00

Árbitro (Finais de RPA) – 50% maior Jogo R$ 225,00

Árbitro (Finais Gerais) – 100% maior Jogo R$ 300,00

Assistente de Arbitragem Jogo R$ 75,00

Assistente de Arbitragem (Finais de RPA) – 50% maior Jogo R$ 113,00

Assistente de Arbitragem (Finais Gerais) – 100% maior Jogo R$ 150,00

4º Árbitro Jogo R$ 75,00

4º Árbitro (Finais de RPA) – 50% maior Jogo R$ 113,00

4º Árbitro (Finais Gerais) – 100% maior Jogo R$ 150,00

Delegado de Jogo Jogo R$ 90,00

Delegado de Jogo (Finais de RPA) – 50% maior Jogo R$ 135,00

Delegado de Jogo (Finais Gerais) – 100% maior Jogo R$ 180,00

ANEXO III

CARTA DE INTERESSE – TERMO DE CREDENCIAMENTO

À Secretaria de Esportes do Recife.

Assunto: Credenciamento de Árbitros e Assistentes de Arbitragem

Prezados Senhores,

Pelo Presente, atendendo ao Edital de Credenciamento nº xxx/2022, ofereço à Secretaria de Esportes do Recife – SESP, para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM / 4º ÁRBITRO / DELEGADO DE JOGO / ASSISTENTE DE ARBITRAGEM DE 
FUTEBOL.

Declaro ainda atender a todas as exigências elencadas no edital e estar em concordância com as condições estabelecidas no Edital de 
Credenciamento nº xxx/2022 e seus anexos.

Identificação e assinatura do interessado o representante legal.

Recife, _____ de ______________ de 2022.
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Secretaria de Cultura__________        ______________________________
  Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

PORTARIA  Nº 010/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 
8º da Lei 17.867/2013, considerando a necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação - LAI,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar VICTOR RAFAEL NUNES RODRIGUES, matrícula nº 31.125-1, para exercer a função de AUTORIDADE 
CLASSIFICADORA, no âmbito desta autarquia e, em substituição a Virgínia Xavier Barbosa, matrícula nº 30.949-4;

Art. 2º Designar MAYARA PAULA  GONÇALVES ALVES DE LIMA, matrícula nº 30.997-0, para exercer a função de AUTORIDADE 
DE MONITORAMENTO, no âmbito desta autarquia e, em substituição a Dirceu Salviano Marques Marroquim, matrícula nº 31.117-0;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 26 de maio de 2022.
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

PORTARIA  Nº 011/2022  DE 26 DE MAIO DE 2022.
O DIRETOR- PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, que lhe confere o artigo 
8º da Lei 17.867/2013, considerando a necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação - LAI,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar MAYARA PAULA  GONÇALVES ALVES DE LIMA, matrícula nº 30.997-0, para exercer a função de TITULAR da 
AUTORIDADE DE TRANSPARÊNCIA ATIVA, no âmbito desta autarquia e, em substituição a Dirceu Salviano Marques Marroquim, 
matrícula nº 31.117-0

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 26 de maio de 2022.
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

PORTARIA Nº 012/2022 DE 26 DE MAIO DE 2022.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE, no uso de suas atribuições;

R E S O L V E:
Art. 1º Delegar poderes ao Gerente Geral de Ações Culturais e Formações, LEONARDO DAVINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no 
CPF nº ***.726.794-*** e matrícula nº 31.133-2, para ordenar despesas, assinar empenhos, realizar pagamentos e movimentar contas 
bancárias relativas à Fundação de Cultura Cidade do Recife. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar de 25 de maio de 2022. 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura Cidade do Recife

SECRETARIA DE CULTURA

PORTARIA Nº 008, DE 27 DE MAIO DE 2022 – GAB/SECULT
A Secretaria de Cultura do Recife - SECULT, no uso das suas atribuições, tendo em vista a necessidade de designar Fiscal para os 
Termos de Compromisso Cultural do Sistema de Incentivo à Cultura - SIC 2019/2020 e SIC 2020/2021, conforme Cláusula Décima 
Segunda dos referidos instrumentos

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Sr. LADIMIR FERREIRA DA SILVA, mat. nº 115.979-8, Gerente do Sistema de Incentivo à Cultura/SECULT, como 
responsável pela gestão e fiscalização dos Termos de Compromisso Cultural celebrados entre o MUNICÍPIO DO RECIFE – 
SECRETARIA DE CULTURA e os habilitados no Edital do Fundo de Incentivo à Cultura - FIC, do Sistema de Incentivo à Cultura - SIC 
2019/2020, conforme disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, além da Lei Municipal nº 16.215/1996 e Decreto Municipal nº 
32.984/2019, devendo informar à Administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender 
cabíveis para a regularização das faltas e defeitos, admitido o apoio técnico de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo, conforme disposto 
nos referidos Termos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de maio de 2022.

Recife, 27 de maio de 2022

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas __________        ______________________________

  Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

PORTARIA Nº 050  DE 26 DE MAIO DE 2022
A Secretária de Desenvolvimento Social, Juventude, Políticas sobre Drogas e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições.
R E S O L V E:

I.Informar troca de lotação da servidora Gerisa de Santana Gonzaga, matrícula nº 22.944-9 lotada no Centro Pop Neuza, para o 
CMAS , a contar de 19/05/2022.

II. Informar troca de lotação da servidora Maria do Carmo Soares dos Santos, matrícula nº 106.936-5 lotada no Cras Joana Bezerra 
para o CREAS Renato Ribeiro, a contar de 19/05/2022.

III. Informar troca de lotação da servidora Anne Raphaela Fernandes dos Anjos, matrícula nº 106.936-5 lotada no CRAS Joana 
Bezerra para o CREAS Renato Ribeiro, a contar de 19/05/2022.

IV. Informar troca de lotação da servidora Brígida Bianca M. A. do Nascimento, matrícula nº 1315-5 lotada no CREAS ANA 
VASCONCELOS para o CREAS Miguel Otávio, a contar de 10/05/2022.

V. Informar troca de lotação do servidor Marcelo Jorge do Nascimento, matrícula nº 78.164-3 lotada no CRAS Alto do Mandú  para 
o Abrigo O recomeço, a contar de 26/05/2022..

VI. Informar troca de lotação da servidora Andreza Rodrigues Dedato da Silva, matrícula nº 107.022-3 lotada no CRAS Santo Amaro  
para o CRAS Rosilda Mendes, a contar de 01/05/2022.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária

PORTARIA Nº 051  DE  26 DE MAIO DE 2022
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICA SOBRE DROGAS no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município do Recife tendo em vista o disposto na Lei 18.132/2015, publicada 
no Diário Oficial do Município em 14/04/2015, edição nº41. 

R E S O L V E:
Art. 1º Lotar a servidora abaixo relacionada no CRAS ALTA SANTA TEREZINHA, a contar de 05/05/2022.

Andrea Carla Fontes, Matrícula nº 117.619-6.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária

PORTARIA Nº 052 DE 27 DE MAIO DE 2022
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no uso das 
atribuições previstas no Artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município do Recife, e tendo o Edital de Chamamento Público nº 
001/2022, que tem por objeto a concessão de apoio da administração pública municipal para a execução do Programa Acolhe Vida 
Recife.

R E S O L V E:
Art. 1º Homologar e divulgar o resultado definitivo do Chamamento Público nº 001/2022 – SDSDHJPD, conforme disposto abaixo:

Nome da OSC CNPJ

1.Associação Oásis da Liberdade 00.494.392/0002-73

2.Instituto Acolher 29.024.369/0001-16

3.Comunidade Acolhedora Terapêutica São Miguel Arcanjo (CATSMA) 13.567.554/0002-06

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2022, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgcom/ MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 017/2022 - CPLPSD, Processo Licitatório nº 017/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 
8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nº 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016. OBJETO: Aquisição de Ventiladores 
com 02 (dois) lotes, totalizando 02 (dois) itens; valor global do LOTE 2: R$ 22.510,00 (Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Dez Reais) 
FORNECEDOR: OFFICE DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ 11.094.173/0001-32, a contar da sua assinatura, 
conforme previsto no edital. Ana Rita Suassuna Wanderley, Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 
Políticas Sobre Drogas.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA

EXTRATO DO TERMO DE PARCERIA FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RECIFE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, CNPJ: 10.565.000/0001-92, 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – DEPARTAMENTE REGIONAL DE PERNAMBUCO (SENAI/PE), CNPJ: 
03.789.272/0001-00, E A SEG. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ: 05.875.027/0001-41. OBJETO – O presente Termo de 
Parceria tem como objetivo estabelecer e manter intercâmbio entre as partes visando a realização de aulas práticas no contrato de 
aprendizagem, nos termos da Lei nº 10.097/2000 e do Decreto Federal nº 9.579/2018. Data da Assinatura: 09/02/2022. 

Secretaria de Habitação__________        ______________________________
  Secretária MARIA EDUARDA MEDICIS MARANHÃO DE QUEIROZ CAMPOS

PORTARIA Nº 006 / 2022 – GAB/SEHAB
EMENTA: Institui procedimento administrativo para proceder à REURB-S – Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social do 
Conjunto Habitacional Paulo Cavalcanti.

A Secretária do Recife, no uso de suas atribuições e;

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 35.654 de 20/05/2022, publicado no Diário Oficial do Município no dia 21/05/2022, que 
autoriza a instauração da REURB-S do CONJUNTO HABITACIONAL PAULO CAVALCANTI, fundamentado na Lei Federal nº 
13.465/2017, R E S O L V E:

Art. 1º. Institui procedimento administrativo de REURB-S do Conjunto Habitacional Paulo Cavalcanti, situado à Rua Senhor do Bonfim, 
nº 125, BR 101, no Brejo da Guabiraba, Recife (PE), tendo como fundamentação legal o teor normativo da Lei Federal nº 13.465/2017,

Art. 2º. A REURB-S mencionada no artigo anterior obedecerá às fases estabelecidas no art. 28 da Lei supracitada e será conduzida 
pela equipe da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos da presente Secretaria.

Art. 3º. Após o processamento administrativo da REURB-S, ora regulada, será procedida sua conclusão, sendo emitida a Certidão de 
Regularização Fundiária – CRF, com fundamento nos arts. 40º e 41 da mencionada lei.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 27 de maio de  2022.

MARIA EDUARDA MEDICIS M. QUEIROZ CAMPOS 
Secretária de Habitação

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento__________        ______________________________
        Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

PORTARIA Nº 037 DE 27 DE MAIO DE 2022
A Diretora-Presidente da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a Portaria nº. 0042, de 22 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Recife em 23 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 152, de 3 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a aposentadoria compulsória, por idade, 
com proventos proporcionais, nos termos do inciso II, do § 1º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988;

R E S O L V E:
I-DESLIGAR, compulsoriamente, com fundamento no art. 2º da Lei Complementar nº 152/2015, rescindindo o Contrato de Trabalho 
entre a Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU e o empregado TADEU SALAZAR NEVES, CPF Nº ***504.844-
**, matrícula nº 1663-2, função dentista;

II-DETERMINAR que a DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS - DGP proceda às anotações necessárias à compatibilização 
administrativa deste ato;

III-DAR ciência deste ato ao interessado;

IV-CONSIDERAR os efeitos desta portaria a contar da data de publicação.

Recife, 27 de maio de 2022

TACIANA MARIA FERREIRA
Diretora - Presidente

Prefeitura do Recife
Secretaria de Política Urbana e Licenciamento

Secretário: Leonardo Bacelar de Araújo

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS N.º 004/2022. 
A Secretaria de Política Urbana e Licenciamento do Recife, dando cumprimento ao que estabelece a Lei nº 17.936, de 18 de novembro 
de 2013, especificamente o seu artigo 4º, após decorridas sem êxito todas as tentativas de notificação por meio postal, pelo presente 
Edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo relacionados para no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação, retirarem 
seus veículos do logradouro público sob pena de remoção.

Placa Nome do proprietário Nº da Notificação Data da Constatação

CCV3943 Rebeca Priscila Andrade de Almeida 27/2022 03/01/2022

KKW6857 Sebastião Augusto de Oliveira 70/2022 11/02/2022

KJP8088 Esequiel Siqueira Campos Dantas 78/2022 21/02/2022

KGX5584 Inacia Maaria Ferreira 89/2022 01/03/2022

KLW8027 Amos Bezerra de Carvalho 126/2022 10/04/2022

KJA1099 Eudson José de Araújo Wanderley 136/2022 19/04/2022

PFB6058 Santiago e Rodrigues Loc Veículos Ltda M 137/2022 18/04/2022

KHF9675 Adriana Maria da Silva Costa 138/20222 18/04/2022

KHH8722 Claudio Sergio Ribeiro Correia 142/2022 26/04/2022

Recife, 27 de maio de 2022.

Leonardo Bacelar de Araújo
Secretário de Política Urbana e Licenciamento - SEPUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LEILÃO – Nº 004/2022

A AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei 
Municipal n 18.291, de 30 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.846.103/0001-20, sediada na Avenida Cruz Cabugá, 
304 - Santo Amaro - Recife / Pernambuco - CEP: 50040–000, por intermédio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.187.134/0001-75, na condição de prestadora de serviços especializado de Remoção, estadia e Liberação de Veículos 
Apreendidos em Operações de Trânsito, em conformidade com o Contrato nº 018/2022 de 02 de maio de 2022, em obediência à Lei 
Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e de conformidade com o Art. 328 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997-CTB e Art. 4º §6° da Resolução 
CONTRAN nº 623/2016, NOTIFICA, os proprietários (fiduciários, alienantes e/ou sub-rogados nos direitos), dos veículos automotores 
(automóveis, motocicletas e outros), retidos pela Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU e abaixo discriminados, 
e que se encontram recolhidos no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, a comparecer à sua Sede, junto à Comissão de Leilão, 
situada na Rua Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife/PE, de posse dos documentos de quitação de débitos de IPVA, Multas, 
Taxas de Licenciamento, Seguro Obrigatório e outros, conforme determina o Código de Trânsito Brasileiro ou autorização judicial, no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data desta publicação, para exercer seus direitos previstos nos dispositivos legais acima elencados, 
inclusive  para tratarem da retirada de seus veículos, sob pena de tê-los vendidos em hasta pública-leilão, conforme preconiza a 
legislação vigente.
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Caso o montante não cubra todas as dívidas, os débitos remanescentes serão cobrados pelos órgãos credores em ações próprias.

Caso o veículo já tenha sido retirado, por favor, desconsidere esta notificação.

Outras informações poderão ser obtidas com a comissão de leilão no pátio da Vip Leilões Gestão e Logística SA, localizado na Rua 
Antônio Eduardo Amorim, 200, Imbiribeira, Recife/PE,  www.vipleiloes.com.br, pelo e-mail atendimento.recife@vipleiloes.com.br e 
através do telefone (11) 3777-0523.

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA
CNPJ 08.187.134/0001-75

ANEXO

ITENS PLACA UF MARCA/
MODELO

ANO MODELO CHASSI PROPRIETÁRIO AGENTE 
FINANANCEIRO

COMUNICADO 
DE VENDA

1 PGT5943 PE HONDA/CG150 
FAN ESDI

9C2KC1680ER457203 2013/2014 MARCONE BEZERRA 
DA SILVA

 RENATO DOS 
SANTOS 
GONCALVES

2 PGL9114 PE HONDA/
NXR150 BROS 
ESD

9C2KD0540ER010713 2013/2014 DEVEIS FERREIRA 
DOS SANTOS

  

3 PGI5I12 PE HONDA/XRE 
300

9C2ND0910CR405112 2012/2012 CLEITON MONTEIRO 
DOS SANTOS SILVA

  

4 PGH5545 PE RENAULT/
DUSTER 16 D 
4X2

93YHSR6P5DJ617998 2013/2013 MARCELO DE 
SOUZA MORAIS

BANCO DO 
BRASIL 
SOCIEDADE 
ANONIMA

 

5 PFX7873 PE HONDA/CG 125 
CARGO KS

9C2JC4130DR002643 2012/2013 EVANDRO DIAS 
RIBEIRO DA SILVA

  

6 PFV3733 PE HONDA/
NXR150 BROS 
ESD

9C2KD0540DR113827 2013/2013 SANDRO RIBEIRO 
DA SILVA

  

7 PFU0660 PE YAMAHA/
FACTOR 
YBR125 E

9C6KE1510C0035716 2012/2012 EZEQUIEL PEREIRA 
DE SOUZA

  

8 PFR2517 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110CR557217 2012/2012 PAULO ODILON DA 
SILVA GOMES

  

9 PFP8041 PE YAMAHA/
FACTOR 
YBR125 K

9C6KE1520B0022737 2010/2011 DJOSER ITAMAR DE 
LIMA NUNES

  

10 PFP4371 PE HONDA/
NXR150 BROS 
ES

9C2KD0550BR531600 2010/2011 ALBERTO DE 
CARVALHO SOUZA

AYMORE 
CREDITO, 
FINANCIAMENTO 
E INVESTIM

 

11 PFE3072 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110CR490631 2012/2012 IZABELE CARVALHO 
FERREIRA

 SUELI MOREIRA 
DOS SANTOS

12 PFB7615 PE HONDA/XRE 
300

9C2ND0910CR009821 2012/2012 EDJENALVA 
PEREIRA DA SILVA

  

13 PEU6469 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110BR823652 2011/2011 FRANCISCO 
EDUARDO ARRUDA 
DE M CAVALCANTI

 

14 PET7836 PE SHINERAY/XY 
150 GY

LXYJCKL03B0518365 2010/2011 EDILSON DA SILVA 
PEREIRA

  

15 PEQ4875 PE HONDA/CB 
300R

9C2NC4310BR252820 2011/2011 HUGO EDUARDO P 
SANTIAGO

 ROBERTO 
JOSE GINO DA 
SILVA

16 PEQ2249 PE YAMAHA/T115 
CRYPTON K

9C6KE1560C0002422 2011/2012 JOSE ROGELIO 
GONZAGA DE LIMA

  

17 PEP6536 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110BR309479 2010/2011 MARIA DAS NEVES 
ALVES DA SILVA

  

18 PEI2039 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110BR824971 2011/2011 LUCAS VENICIUS 
MONTEIRO LEAL DE 
LIMA

 

19 PEB8060 PE HONDA/CG 150 
TITAN ESD

9C2KC1650FR210813 2015/2015 ANDREZA MARIA 
BEZERRA

  

20 PDZ9860 PE SHINERAY/XY 
50 Q 2

LXYPCBL08F0205702 2014/2015 ARLINDO JOSE DE 
LIMA

  

21 PDV6102 PE SHINERAY/XY 
50 Q

LXYXCBL0XF0301136 2014/2015 VILMA GARCIA 
CHAVES

  

22 PDQ0168 PE HONDA/CG 160 
FAN

9C2KC2200KR078654 2019/2019 EDMILSON 
JERONIMO DE 
OLIVEIRA

OMNI S/A 
CREDITO 
FINANCIAMENTO 
E INVESTI

 

23 PDC9001 PE SHINERAY/
XY50Q 
PHOENIX

LXYXCBL05E0258470 2013/2014 REGINALDO JUVINO 
DA SILVA

  

24 PDA9342 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110FR810886 2014/2015 FERNANDO FELIPE 
OLIVEIRA DA SILVA

  

25 PCV6241 PE WUYANG/
WY50QT 2

LWYMCA201C6064279 2012/2012 TIAGO JOSE DA 
SILVA DE FARIAS

  

26 PCV0870 PE HONDA/CG 160 
FAN ESDI

9C2KC2200HR006427 2016/2017 NADJACKSON 
RAMOS DA SILVA

  

27 PCK3029 PE YAMAHA/
YBR150 
FACTOR ED

9C6RG3120H0014770 2016/2017 CRISTIANE MARIA 
XAVIER

  

28 OYQ3872 PE HONDA/XRE 
300

9C2ND1110FR002059 2014/2015 MARIA JOSE DOS 
SANTOS

  

29 OYM8293 PE HONDA/
NXR150 BROS 
ESD

9C2KD0540ER034742 2014/2014 MARCIO GUSTAVO 
DA SILVA

ADM CONS 
NAC HONDA 
LTDA

 

30 NXW2D16 PE HONDA/CG 125 
FAN KS

9C2JC4110AR065474 2010/2010 MARCONDES 
ROBERTO DA COSTA 
FILHO

  

31 NXV2441 PE HAFEI/
TOWNER 
PICKUP UD

LKHPC2CG9BAL80060 2010/2011 KLEBER MOTA DE 
MELO

  

32 LBP9458 PE CITROËN/ZX 
SX 1.8I

VF7N2E400T1E40412 1996/1997 CRISTIANO DE 
PAULA MENDES

 AILTON JOSE 
DA SILVA

33 KMB6950 PE SUZUKI/EN125 
YES

9CDNF41LJ8M254847 2008/2008 COSMO TARGINO 
DE OLIVEIRA

  

34 KLY4590 PE SUZUKI/
BALENO GLX

JSAEGC31SV5140248 1997/1998 EXPEDITO AVELINO 
DE LIMA FILHO

  

35 KLU7239 PE HONDA/CIVIC 
LX

93HEJ6640WZ207083 1998/1998 WOLMER FERREIRA 
DOS SANTOS NETO

  

36 KKN2910 PE RENAULT/
SANDERO EXP 
16

93YBSR7AHAJ367228 2009/2010 ANA STELA ROSADO BANCO GMAC 
S/A

 

37 KKF4386 PE FORD/FIESTA 9BFZZZFHAVB083752 1997/1997 ALUIZIO FERREIRA 
DE LIMA

  

38 KKE6251 PE SUZUKI/EN125 
YES

9CDNF41LJ8M247044 2008/2008 NIVALDO CORREIA 
CHAVES FILHO

  

39 KKD3B23 PE HONDA/CG 150 
TITAN KS

9C2KC08105R042227 2004/2005 DANIEL VALERIO DE 
PAULA

 IGOR GUSMAO 
DE OLIVEIRA

40 KKC9075 PE DAFRA/SPEED 
150

95VCA1K289M048730 2008/2009 DANILO D EMERY 
MACEDO SILVA

  

41 KKA7982 PE SUZUKI/EN125 
YES

9CDNF41LJ7M068691 2007/2007 AVIDA JANAINA 
LAURIANO DA SILVA

  

42 KJS6418 PE SUZUKI/EN125 
YES

9CDNF41LJ5M011067 2005/2005 RICARDO FERREIRA 
DA SILVA

 VANESSA 
PATRICIA DE 
LIMA

43 KJQ8252 PE SUZUKI/
INTRUDER 125

9CDNF41AJ8M058528 2008/2008 JOSE FERNANDO 
NUNES DE BARROS

  

44 KJL0406 PE DAFRA/SPEED 
150

95VCA1F288M018348 2008/2008 AUREA MARIA 
AUGUSTA VICENTE 
FERREIRA

 

45 KJJ3679 PE HONDA/XR 
200R

9C2MD28001R016798 2001/2001 PAULO FRANCISCO 
ROSA

BANCO 
PANAMERICANO 
S.A

 

46 KJE7091 PE YAMAHA/
LANDER 
XTZ250

9C6KG021070005255 2007/2007 PETRONIO IZIDIO 
CORDEIRO

  

47 KIK4115 PE VOLKSWAGEN/
PARATI 16V

9BWZZZ374WT060498 1998/1998 ANTONIO MARCOS 
NASCIMENTO DA 
SILVA

 

48 KHX4600 PE VOLKSWAGEN/
KOMBI

9BWZZZ231TP044376 1996/1997 WALTER 
FRANCISCO DE LIMA

  

49 KHW8886 PE SUNDOWN/
HUNTER 100

94J2XSBF88M013716 2008/2008 SEVERINO JOELMO 
DA CONCEICAO

  

50 KHU4286 PE HONDA/CG 125 
TITAN KSE

9C2JC30213R638885 2003/2003 ISRAEL MIQUEIAS 
NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA

 

51 KHT4325 PE HONDA/
NXR125 BROS 
ES

9C2JD20204R031286 2004/2004 JOSE GEREMIAS DE 
BARROS SOUZA

  

52 KHH3960 PE KIA/SOUL EX 
1.6L

KNAJT811AA7093719 2009/2010 VANI SANTOS DA 
SILVA

  

53 KHF4H20 SP RENAULT/
SYMBOL EXPR 
16

8A1LBM225AL365449 2009/2010 ALLIANZ BRASIL 
SEGURADORA SA

SANTANA S.A.   CR 
DITO, 
FINANCIAMENTO E

 

54 KHC9450 PE HONDA/CG150 
TITAN MIX EX

9C2KC1640AR048884 2010/2010 ROGERIO LUIZ DA 
SILVA PESSOA

  

55 KHC8736 PE SUZUKI/EN125 
YES

9CDNF41LJ8M218942 2008/2008 GERSON LUIZ DA 
SILVA NETO

 GENIVALDO 
JOSE FILHO

56 KGU7180 PE HONDA/BIZ 125 
MAIS

9C2JA04308R026223 2008/2008 MARCELO LUIS DE 
SOUZA MELO

  

57 KGH3377 PE FIAT/UNO 
ELECTRONIC

9BD146000R5241612 1994/1994 ALPORANDY PINHO   

58 KGE7461 PE VOLKSWAGEN/
SAVEIRO CL 
1.8

9BWZZZ308SP142700 1995/1996 DISTRIBUIDORA DE 
FERRAGENS 
ALENCAR COM L

 

59 KGD4890 PE VOLKSWAGEN/
PARATI CLI 1.8

9BWZZZ379TT165658 1996/1996 MARIA GOMES 
BEZERRA

  

60 KFT5046 PE HONDA/CG 150 
FAN ESI

9C2KC1550AR077854 2010/2010 ANDERSON 
EUGENIO MARTINS 
DA SILVA

  

61 KFQ2348 PE VOLKSWAGEN/
GOL CLI

9BWZZZ377ST114443 1995/1995 JORGE AVELINO DA 
SILVA

  

62 KFO0726 PE VOLKSWAGEN/
VOYAGE CL

9BWZZZ30ZSP060806 1995/1995 MARIA IZAURA DE 
FRANCA BARROS

  

63 KFK6123 PE FIAT/UNO 
ELECTRONIC

9BD146000S5439329 1995/1995 GILBERTO CARLOS 
MEDEIROS DOS 
SANTOS

BANCO ABN 
AMRO REAL 
S/A

 

64 KBC2424 PE VOLKSWAGEN/
GOL CL

9BWZZZ30ZRT045691 1994/1994 JOSE ALEXSANDRO 
BARROS 
NASCIMENTO

 

65 JEC8273 AL CHEVROLET/
MONZA SL/E

9BGJK69YHHB047328 1987/1987 JOSE CLAUDIO 
LOPES DOS SANTOS

  

66 HYP7275 PE VOLKSWAGEN/
KOMBI 
FURGAO

9BWFF07XX8P011897 2007/2008 SANTANDER 
LEASING SA 
ARREND 
MERCANTIL

SANTANDER 
LEASING SA 
ARREND 
MERCANTIL

 

67   SHINERAY/
XY50Q 
PHOENIX

LXYXCBL09D0519839 2012/2013    

68   HAOJIAN/
AVELLOZ AZ1

LP6XCBA01E0050775 2013/2014    

69   YAMAHA/
XTZ150 
CROSSER Z

9C6DG2580N0004159 2021/2022 BANCO YAMAHA 
MOTOR DO BRASIL 
SA

BANCO 
YAMAHA 
MOTOR DO 
BRASIL SA

 

70   SHINERAY/XY 
50 Q

LXYPCBL02C0236276 2011/2012    

71   SHINERAY/XY 
50 Q

LXYXCBL06A0225293 2009/2010    

Recife, 27 de maio de 2022.

MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE RAPOSO
Presidente da Comissão de Leilão

Vip Leilões – GESTÃO E LOGÍSTICA 
CNPJ 08.187.134/0001-75

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE  POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO

 Autarquia a de Serviços Urbanos do Recife - CSURB 

REPUBLICAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022

O Diretor-Presidente da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife-CSURB, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação, para 
cadastramento e habilitação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da publicação, dos interessados para 
definir  as condições e especificações da delegação, a título precário, da requalificação e manutenção do mobiliário da área de 
alimentação externa, produção e instalação de sinalização e produção e instalação de toldos retrateis para o Mercado de Casa Amarela, 
neste Município do Recife, por intermédio de Contrato de Parceria. 

Os interessados poderão retirar cópia do instrumento convocatório pela internet através do endereço eletrônico: www.recife.pe.gov.br/
LICITAÇÕES/AVISOS ou na Comissão Permanente de Licitação da Autarquia de Serviços Urbanos do Recife-CSURB, na Rua General 
Mac Arthur nº 1.540, bairro da Imbiribeira-Recife/PE. Telefone (081) 3355.2435, no horário das 08:00h às 17:00h, podendo ser adquirido 
mediante a entrega de CD/DVC virgem ou Pen-drive. 

Recife, 26 de Maio de 2022. 

Gabriel Andrade Leitão de Melo. 
Diretor-Presidente.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 050/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em 
contato através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas 
será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO 
LEGAL) E VALOR: 

AQI3275/SP, 07/04/2022, ED6360016, 7633-1(Art. 252, §único); AYU6342/PE, 03/04/2022, FA2078653, 6050-3(Art. 208); DAH7209/PE, 
07/04/2022, ED45177316, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); DEC7G01/PE, 11/04/2022, ED11351445, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); DED4H22/
PE, 11/04/2022, ED12988706, 5622-2(Art. 182, Inc. VI); DES3440/SP, 05/04/2022, AC14468044, 7455-0(Art. 218, Inc. I); DJA4899/PE, 
07/04/2022, ED19376986, 7633-1(Art. 252, §único); DRS1732/SP, 07/04/2022, FA2100888, 5746-1(Art. 187, Inc. I); DSS4019/PE, 
04/04/2022, FA2083720, 5746-1(Art. 187, Inc. I); DYF7B47/PE, 04/04/2022, FA2081352, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EJX6B06/CE, 
07/04/2022, AC14467951, 7455-0(Art. 218, Inc. I); ELX3787/PE, 08/04/2022, FA2102732, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EPP1906/PE, 
07/04/2022, FA2096619, 7455-0(Art. 218, Inc. I); ETB8H11/PE, 11/04/2022, ED12182523, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); ETO6B42/PE, 
05/04/2022, FA2089540, 5746-1(Art. 187, Inc. I); ETZ2B75/PE, 09/04/2022, ED20197844, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); EWG1G56/AL, 
07/04/2022, AC14467757, 7455-0(Art. 218, Inc. I); EXT6J63/PE, 10/04/2022, ED41374060, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); FBO4E52/PE, 
09/04/2022, ED36576890, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FDR3982/PE, 12/04/2022, ED20198301, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); FDR6559/
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PE, 08/04/2022, FA2102660, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FGD9A14/PE, 06/04/2022, ED45766010, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); FHS3500/SP, 
06/04/2022, FA2095582, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FML1F77/PE, 02/04/2022, FA2067600, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FML1F77/PE, 
05/04/2022, FA2088012, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FOO3B80/BA, 02/04/2022, FA2071845, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FQJ0C33/PE, 
11/04/2022, ED37557229, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); FRG4345/PE, 08/04/2022, ED16243616, 6050-1(Art. 208); FRX9009/BA, 
05/04/2022, AC14467790, 7463-0(Art. 218, Inc. II); FUN2123/AL, 06/04/2022, FA2095655, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FXF8E61/AL, 
03/04/2022, FA2080194, 7455-0(Art. 218, Inc. I); FYO1G23/PE, 06/04/2022, FA2094055, 6050-3(Art. 208); FYY4C02/BA, 03/04/2022, 
FA2080186, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GWH5B22/PE, 09/04/2022, ED33556406, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); GWZ4401/PE, 05/04/2022, 
FA2087695, 7455-0(Art. 218, Inc. I); GXH5F36/PE, 10/04/2022, ED9749844, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); HFO3944/PE, 06/04/2022, 
ED30157225, 7633-1(Art. 252, §único); HFO3944/PE, 11/04/2022, ED36159777, 7633-1(Art. 252, §único); HFX7861/PE, 03/04/2022, 
FA2077339, 6050-3(Art. 208); HGG9324/PE, 09/04/2022, ED12182361, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HHP0156/PE, 02/04/2022, 
FA2069077, 5746-1(Art. 187, Inc. I); HID9B46/AL, 11/04/2022, ED6184064, 5738-0(Art. 186, Inc. II); HID9B46/AL, 11/04/2022, 
ED6184072, 5207-0(Art. 169); HJE4034/PE, 12/04/2022, ED34377319, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HKO9273/SP, 01/04/2022, 
FA2066213, 6050-3(Art. 208); HLH8728/PE, 03/04/2022, FA2078548, 6050-3(Art. 208); HNM5E40/RN, 06/04/2022, ED36576378, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); HNN1422/PE, 01/04/2022, FA2065080, 6050-3(Art. 208); HOC6C01/RN, 12/04/2022, ED20817915, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HOS4544/PE, 09/04/2022, ED25343989, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HOS4544/PE, 07/04/2022, 
ED43579360, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); HOW9C17/PE, 07/04/2022, FA2099391, 6050-3(Art. 208); HUV3G68/PE, 03/04/2022, 
FA2075778, 7463-0(Art. 218, Inc. II); HVT4168/CE, 11/04/2022, ED42144603, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); HZO1I03/PE, 01/04/2022, 
FA2064040, 5746-1(Art. 187, Inc. I); IAM7D52/MG, 07/04/2022, ED11784040, 7633-1(Art. 252, §único); IUJ7I12/RS, 11/04/2022, 
ED7965809, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); IWW0328/PB, 04/04/2022, FA2085439, 7455-0(Art. 218, Inc. I); IYK7895/PE, 07/04/2022, 
ED13188762, 6041-1(Art. 207); JGM9772/PE, 03/04/2022, FA2072205, 7455-0(Art. 218, Inc. I); JGO6E61/PE, 06/04/2022, AC14466580, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); JPF1212/PE, 01/04/2022, FA2065381, 5746-1(Art. 187, Inc. I); JPF1212/PE, 03/04/2022, FA2078467, 
5746-1(Art. 187, Inc. I); JSX6267/PE, 07/04/2022, FA2099111, 6050-3(Art. 208); JXV4752/AM, 09/04/2022, ED20197887, 5541-2(Art. 
181, Inc. XVII); KAB7B73/PB, 04/04/2022, FA2085552, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KDY6951/PE, 08/04/2022, ED27538493, 5452-3(Art. 181, 
Inc. VIII); KFM9B62/PE, 11/04/2022, DD10292707, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KFN7B64/PE, 03/04/2022, FA2078920, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I); KFP5665/PE, 08/04/2022, ED20816633, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KFS7G84/RN, 07/04/2022, ED7965515, 7633-2(Art. 252, §único); 
KFT0A86/PE, 01/04/2022, FA2063265, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFU5G19/PE, 02/04/2022, FA2067171, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KFV3256/PE, 02/04/2022, FA2071195, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KFZ4527/PE, 08/04/2022, ED44356713, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); 
KFZ4E24/PE, 07/04/2022, FA2096120, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGB4656/PE, 05/04/2022, FA2088292, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KGC3519/PE, 07/04/2022, ED6183882, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGC4C15/PE, 06/04/2022, FA2094209, 6050-3(Art. 208); KGD7396/
PE, 06/04/2022, FA2092125, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGE2007/PE, 01/04/2022, FA2062870, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGH6169/PE, 
05/04/2022, FA2085676, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGN5E33/PE, 07/04/2022, ED19768922, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGO8804/PE, 
06/04/2022, ED28974408, 5185-2(Art. 167); KGP9402/PE, 03/04/2022, FA2072299, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGQ4316/PE, 08/04/2022, 
ED14557338, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KGU2987/PE, 06/04/2022, ED29954036, 5819-2(Art. 193); KGV2942/PE, 07/04/2022, 
ED12182272, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGV3673/PE, 12/04/2022, ED19991389, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGW1457/PE, 
07/04/2022, FA2097500, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KGW6723/PE, 09/04/2022, ED15758981, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KGX5I21/PE, 
10/04/2022, ED33556473, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KHA0I94/PE, 11/04/2022, ED15759007, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHA0I94/PE, 
09/04/2022, ED25344098, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHA0I94/PE, 07/04/2022, ED34377149, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHA0I94/PE, 
08/04/2022, ED37989765, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHA0I94/PE, 12/04/2022, ED43579905, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHD9367/PE, 
07/04/2022, ED19377133, 7234-0(Art. 250, Inc. I, alínea a); KHE1C24/PE, 06/04/2022, ED32367073, 5720-0(Art. 186, Inc. I); KHE9694/
PE, 05/04/2022, FA2086389, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHG5574/PE, 08/04/2022, ED18193837, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHG8011/PE, 
08/04/2022, ED20197585, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHG8874/PE, 06/04/2022, ED37173625, 7633-1(Art. 252, §único); KHH2591/PE, 
04/04/2022, FA2083061, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHH9130/PE, 07/04/2022, ED19991028, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHK1211/PE, 
08/04/2022, ED41373978, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KHK3D30/PE, 11/04/2022, ED27959154, 7633-2(Art. 252, §único); KHL5748/PE, 
04/04/2022, FA2083860, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHM8493/PE, 07/04/2022, ED6183807, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHO0807/PE, 
07/04/2022, FA2098573, 5673-2(Art. 183); KHO2767/PE, 12/04/2022, ED32977980, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KHP3184/PE, 
04/04/2022, FA2083894, 5673-2(Art. 183); KHP8141/PE, 01/04/2022, FA2061360, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHP8141/PE, 08/04/2022, 
FA2101230, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KHP9386/PE, 12/04/2022, ED14192313, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHQ1373/PE, 08/04/2022, 
ED8617367, 5460-0(Art. 181, Inc. IX); KHS0C20/RN, 03/04/2022, FA2080062, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KHT7G30/PE, 08/04/2022, 
FA2102651, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHU7105/PE, 02/04/2022, FA2069034, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHU7B43/PE, 06/04/2022, 
AC14463590, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KHW1462/PE, 04/04/2022, FA2083320, 6050-3(Art. 208); KHW3738/PE, 08/04/2022, 
ED39954322, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); KHY1674/PE, 08/04/2022, ED19991079, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KHY9435/PE, 04/04/2022, 
FA2083835, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KHZ3D54/PE, 12/04/2022, ED27347728, 7587-0(Art. 184, Inc. III); KIC8614/PE, 11/04/2022, 
ED20817540, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIC8614/PE, 12/04/2022, ED20817990, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KII2A53/PE, 07/04/2022, 
FA2096643, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIJ6250/PE, 07/04/2022, AC14466629, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIJ6D22/PE, 11/04/2022, 
ED32367170, 6050-1(Art. 208); KIJ8600/PE, 07/04/2022, FA2096988, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIK6B61/PE, 08/04/2022, ED34178820, 
7633-1(Art. 252, §único); KIK8641/PE, 04/04/2022, AC14464570, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIL8627/PE, 10/04/2022, ED32977882, 
5452-2(Art. 181, Inc. VIII); KIN9233/PE, 07/04/2022, ED39779733, 5185-1(Art. 167); KIO8296/PE, 11/04/2022, ED13189106, 7234-0(Art. 
250, Inc. I, alínea a); KIP6B38/PE, 12/04/2022, ED23183380, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KIP9897/PE, 29/03/2022, DD10282302, 
6050-2(Art. 208); KIT7304/PE, 07/04/2022, FA2097542, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KIT8346/PE, 08/04/2022, ED20197542, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); KIU1I66/PE, 07/04/2022, ED40368458, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); KIV3479/PE, 08/04/2022, ED12182299, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); KIV4139/PE, 08/04/2022, ED21759730, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KIV6E06/PE, 08/04/2022, ED18396223, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); KIW2J91/PE, 11/04/2022, ED37557148, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KIX9581/PE, 11/04/2022, ED20817290, 7633-1(Art. 252, 
§único); KIX9581/PE, 11/04/2022, ED40151289, 7633-1(Art. 252, §único); KJA0218/PE, 11/04/2022, ED16951815, 7366-2(Art. 252, Inc. 
VI); KJA2368/PE, 11/04/2022, ED36159734, 6050-1(Art. 208); KJA5207/PE, 05/04/2022, FA2088381, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJB0958/
PE, 11/04/2022, ED25344217, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJC2087/PE, 08/04/2022, ED43579638, 7625-2(ARt. 181, inc. XX); KJC3591/
PE, 04/04/2022, FA2082537, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KJC7470/PE, 04/04/2022, FA2082413, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJD7H45/PE, 
01/04/2022, FA2061556, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJE7110/PE, 04/04/2022, FA2081646, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJF2803/PE, 
08/04/2022, ED6757005, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KJF3621/PE, 07/04/2022, ED30157489, 7684-1(Art. 244, X); KJF8318/PE, 
07/04/2022, ED42947161, 7633-1(Art. 252, §único); KJH4562/PE, 08/04/2022, ED13188932, 6041-2(Art. 207); KJI9D22/PE, 04/04/2022, 
FA2084009, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KJJ8166/PE, 05/04/2022, AC14464553, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KJP6748/PE, 07/04/2022, 
FA2096279, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJP7053/PE, 07/04/2022, FA2096686, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJP8F59/PE, 07/04/2022, 
ED13354913, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KJQ2682/PE, 08/04/2022, FA2101361, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJQ3B43/PE, 03/04/2022, 
FA2079978, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJQ4F83/PE, 09/04/2022, ED7557018, 6041-2(Art. 207); KJQ5I77/PE, 06/04/2022, FA2093571, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KJQ8405/PE, 09/04/2022, ED6184030, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJQ9463/PE, 08/04/2022, FA2101663, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); KJR0A08/PE, 08/04/2022, ED25343911, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); KJR4613/PE, 03/04/2022, FA2073996, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); KJR5820/PE, 07/04/2022, ED17151570, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); KJS8653/PE, 12/04/2022, ED20198182, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJS9B36/PE, 03/04/2022, FA2076375, 7463-0(Art. 218, Inc. II); KJT1I13/PE, 07/04/2022, ED41994980, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); KJT6158/PE, 07/04/2022, ED19377141, 7633-1(Art. 252, §único); KJT7301/PE, 09/04/2022, ED6183980, 
5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJT7496/PE, 10/04/2022, ED22568041, 7030-1(Art. 244, Inc. I); KJT8689/PE, 04/04/2022, FA2084360, 
6050-3(Art. 208); KJU2825/PE, 02/04/2022, FA2067791, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJU7585/PB, 05/04/2022, AC14467935, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); KJU8G88/PE, 28/03/2022, DD10282230, 6050-2(Art. 208); KJV8985/PE, 02/04/2022, FA2069603, 6041-2(Art. 207); 
KJW1035/PE, 05/04/2022, AC14465525, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KJW2636/PE, 08/04/2022, FA2102538, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
KJW7F62/PE, 05/04/2022, FA2089353, 6050-3(Art. 208); KJX3428/PE, 08/04/2022, ED32977831, 6041-1(Art. 207); KJY3E49/PE, 
11/04/2022, ED22568084, 6041-2(Art. 207); KJZ2B95/PB, 07/04/2022, ED16951661, 5568-0(Art. 181, Inc. XIX); KJZ4146/PE, 
08/04/2022, ED8617529, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); KJZ5814/PE, 11/04/2022, ED10978193, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KJZ8333/PE, 
11/04/2022, ED41995049, 5487-0(Art. 181, Inc. XI); KKB4246/PE, 07/04/2022, ED36159564, 5452-3(Art. 181, Inc. VIII); KKD6992/PE, 
01/04/2022, FA2065365, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKE2E85/PE, 07/04/2022, ED31789802, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KKE8G59/PE, 
07/04/2022, ED27538477, 5541-1(Art. 181, Inc. XVII); KKG4B37/PE, 07/04/2022, FA2100314, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKI4806/PE, 
07/04/2022, ED35995261, 6041-2(Art. 207); KKJ1001/PE, 02/04/2022, FA2068100, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKJ5270/PE, 12/04/2022, 
ED6757250, 7633-1(Art. 252, §único); KKJ9629/PE, 12/04/2022, ED40800201, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); KKM5437/PE, 11/04/2022, 
ED13956530, 6050-1(Art. 208); KKM5G77/PE, 10/04/2022, ED9957536, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); KKO0474/PE, 01/04/2022, 
FA2063877, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKO4275/PE, 02/04/2022, FA2069565, 5746-1(Art. 187, Inc. I); KKP9C24/PE, 12/04/2022, 
ED35996071, 7633-1(Art. 252, §único); KKQ6I58/PE, 03/04/2022, FA2074860, 7455-0(Art. 218, Inc. I); KKQ6I58/PE, 08/04/2022, 
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05/04/2022, AC14463506, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYJ4J61/PE, 11/04/2022, ED44567390, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYJ5J78/PE, 
06/04/2022, ED13188495, 6033-0(Art. 206, Inc. V); QYJ7B00/PE, 12/04/2022, ED11351682, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYJ9E62/PE, 
07/04/2022, ED39780049, 6050-1(Art. 208); QYK1G89/PE, 08/04/2022, ED20197593, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYK3B06/PE, 
04/04/2022, FA2083177, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK3G23/PE, 06/04/2022, FA2092354, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK4F58/PE, 
09/04/2022, ED20197798, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYK5G50/PE, 01/04/2022, FA2063214, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK5J48/PE, 
04/04/2022, FA2081344, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYK6B68/PE, 01/04/2022, FA2063184, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYL1D32/PE, 
08/04/2022, ED35995474, 7633-1(Art. 252, §único); QYL1I60/PE, 12/04/2022, ED19177762, 7633-1(Art. 252, §único); QYL2C49/PE, 
12/04/2022, ED19991320, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYL5J28/PE, 02/04/2022, FA2069328, 6050-3(Art. 208); QYL9A48/PE, 
11/04/2022, ED23183186, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYM1H18/PE, 08/04/2022, ED35995636, 7633-1(Art. 252, §único); QYM2E71/
PE, 06/04/2022, FA2090955, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM5F75/PE, 03/04/2022, FA2073716, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM5H56/PE, 
01/04/2022, FA2063052, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYM6D81/PE, 09/04/2022, ED29165643, 7625-2(ARt. 181, inc. XX); QYM8C04/PE, 
06/04/2022, FA2095353, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYM8H25/PE, 06/04/2022, ED12988030, 7633-1(Art. 252, §único); QYN3B68/PE, 
07/04/2022, ED45177260, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYN4F14/PE, 12/04/2022, ED35996101, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); QYN6H21/
PE, 12/04/2022, ED19991346, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYN6I50/PE, 11/04/2022, ED40800120, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QYN9D10/PE, 05/04/2022, FA2089450, 6050-3(Art. 208); QYO1D20/PE, 06/04/2022, FA2094365, 5673-2(Art. 183); QYO3H62/PE, 
28/03/2022, DD10344855, 7048-1(Art. 244, Inc. II); QYO7E41/PE, 07/04/2022, ED11784007, 7633-1(Art. 252, §único); QYO7E85/PE, 
06/04/2022, FA2093326, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYO8B10/PE, 08/04/2022, FA2101531, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYO8I75/PE, 
05/04/2022, FA2089647, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYO9A68/PE, 08/04/2022, ED20197682, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYP0J48/PE, 
08/04/2022, ED14557346, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYP1H11/PE, 03/04/2022, FA2079188, 6050-3(Art. 208); QYP1J83/PE, 
12/04/2022, ED13189190, 7633-1(Art. 252, §único); QYP2C06/PE, 11/04/2022, ED36159645, 6050-1(Art. 208); QYP3G60/PE, 
03/04/2022, FA2078475, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYP3J51/PE, 03/04/2022, FA2079030, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYP7D23/PE, 
11/04/2022, ED7383494, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYP8B39/PE, 06/04/2022, ED8616956, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYP8J68/PE, 
06/04/2022, FA2092729, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYP9A78/PE, 09/04/2022, ED36576777, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYQ1A22/PE, 
07/04/2022, ED24165874, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYQ1I84/PE, 07/04/2022, FA2097763, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYQ2G22/PE, 
06/04/2022, ED22354394, 7366-2(Art. 252, Inc. VI); QYQ2I63/PE, 06/04/2022, FA2092702, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYQ5I09/PE, 
12/04/2022, ED9551424, 6041-2(Art. 207); QYQ6C62/PE, 01/04/2022, FA2062102, 7463-0(Art. 218, Inc. II); QYQ7J71/PE, 04/04/2022, 
FA2084769, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYQ8A11/PE, 03/04/2022, FA2075891, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYR0B98/PE, 07/04/2022, 
FA2097070, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYR1H76/PE, 12/04/2022, ED17758253, 5819-2(Art. 193); QYR1J71/PE, 09/04/2022, 
ED13355022, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYR5E75/PE, 10/04/2022, ED14557532, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYR6F72/PE, 06/04/2022, 
ED17758059, 7633-1(Art. 252, §único); QYR7I75/PE, 01/04/2022, FA2062021, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYR8G11/PE, 08/04/2022, 
ED31789926, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYR9D72/PE, 03/04/2022, FA2072779, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS0C74/PE, 07/04/2022, 
FA2099960, 6050-3(Art. 208); QYS0F13/PE, 07/04/2022, ED34377114, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYS0G61/PE, 08/04/2022, 
ED18972593, 7633-1(Art. 252, §único); QYS3D94/PE, 01/04/2022, FA2063001, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS3H19/PE, 06/04/2022, 
AC14466874, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS3I00/PE, 01/04/2022, FA2062226, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS4I14/PE, 11/04/2022, 
ED37557202, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); QYS4J03/PE, 03/04/2022, FA2078629, 5746-1(Art. 187, Inc. I); QYS6F37/PE, 08/04/2022, 
FA2101574, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS6J09/PE, 04/04/2022, FA2084670, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS7I98/PE, 06/04/2022, 
ED39779695, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); QYS8D72/PE, 12/04/2022, ED13956603, 7048-1(Art. 244, Inc. II); QYS8G92/PE, 05/04/2022, 
FA2088748, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYS9H10/PE, 08/04/2022, ED11784201, 7633-1(Art. 252, §único); QYT2I43/PE, 07/04/2022, 
FA2095965, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYT3C21/PE, 05/04/2022, AC14464154, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYT5C64/PE, 09/04/2022, 
ED11153830, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); QYT5D74/PE, 04/04/2022, FA2084246, 6050-3(Art. 208); QYT5E79/PE, 09/04/2022, 
ED24347352, 5541-3(Art. 181, Inc. XVII); QYT6H43/PE, 03/04/2022, FA2076987, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYV4H59/PE, 01/04/2022, 
FA2064032, 6050-3(Art. 208); QYV4I33/PE, 01/04/2022, FA2062080, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYV6G54/PE, 02/04/2022, FA2070245, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); QYV7J18/PE, 03/04/2022, FA2074755, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYV9F14/PE, 07/04/2022, AC14466661, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); QYW1H42/PE, 12/04/2022, ED26760575, 6041-2(Art. 207); QYW2E96/PE, 06/04/2022, FA2091463, 7455-0(Art. 
218, Inc. I); QYW3E13/PE, 03/04/2022, FA2079609, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYW3E25/PE, 03/04/2022, FA2075247, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I); QYW6H75/PE, 11/04/2022, ED22568106, 6041-2(Art. 207); QYW6H75/PE, 11/04/2022, ED22568114, 7587-0(Art. 184, Inc. III); 
QYW7C49/PE, 07/04/2022, ED39544752, 7633-1(Art. 252, §único); QYX1B44/PE, 10/04/2022, ED7753739, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
QYX1H28/PE, 03/04/2022, FA2076774, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYX2D02/PE, 06/04/2022, ED27781274, 7315-0(Art. 252, Inc. I); 
QYX6B65/PE, 05/04/2022, FA2087261, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYX7I37/PE, 08/04/2022, ED18396193, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
QYX8D35/PE, 07/04/2022, ED37989587, 7625-2(ARt. 181, inc. XX); QYX9D75/PE, 12/04/2022, ED14966017, 7633-1(Art. 252, §único); 
QYY0H76/PE, 02/04/2022, FA2067686, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYY1D13/PE, 01/04/2022, FA2062838, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYY1F35/PE, 08/04/2022, ED20197720, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYY1F85/PE, 03/04/2022, FA2075026, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYY1G77/PE, 12/04/2022, ED20817940, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYY1I10/PE, 02/04/2022, FA2069190, 6050-3(Art. 208); 
QYY2J41/PE, 07/04/2022, ED13188886, 7633-1(Art. 252, §único); QYY4F17/PE, 07/04/2022, ED6360032, 7633-1(Art. 252, §único); 
QYY5A02/PE, 08/04/2022, ED14192020, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYY5A02/PE, 07/04/2022, ED31962075, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII); QYY8F07/PE, 06/04/2022, AC14466319, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYY9B16/PE, 08/04/2022, FA2102821, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
QYZ0F33/PE, 12/04/2022, ED23183321, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); QYZ2E95/PE, 12/04/2022, ED20352521, 5630-0(Art. 182, Inc. VII); 
QYZ3A92/PE, 05/04/2022, FA2087733, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYZ5G51/PE, 01/04/2022, FA2065241, 6050-3(Art. 208); QYZ7C22/PE, 
03/04/2022, FA2076367, 7455-0(Art. 218, Inc. I); QYZ8B67/PE, 07/04/2022, FA2099570, 6050-3(Art. 208); QYZ8H74/PE, 12/04/2022, 
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ED43579948, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RAG9H70/SC, 11/04/2022, ED29165791, 5851-1(Art. 197); RCD5A55/GO, 02/04/2022, 
FA2071888, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RFE4G78/MG, 12/04/2022, ED26958111, 7633-1(Art. 252, §único); RGF2A62/RN, 03/04/2022, 
FA2080100, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RGF3A19/RN, 07/04/2022, ED15148946, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); RGI8I69/RN, 03/04/2022, 
FA2080631, 6050-3(Art. 208); RGJ6J25/RN, 03/04/2022, FA2080658, 5746-1(Art. 187, Inc. I); RGO3H47/PE, 08/04/2022, FA2101744, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RGR9A85/AL, 11/04/2022, ED14192160, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RGS8C10/AL, 06/04/2022, AC14467501, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); RGU2J39/AL, 08/04/2022, ED18567249, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RLS2A05/PB, 06/04/2022, FA2095396, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RLS2H64/PB, 08/04/2022, FA2104093, 5746-1(Art. 187, Inc. I); RLT5I65/PB, 04/04/2022, AC14467781, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RLT6B69/PB, 06/04/2022, AC14467714, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RLT7J74/PB, 04/04/2022, AC14467552, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RLU3B66/PB, 04/04/2022, FA2085307, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RLW7J67/PB, 07/04/2022, FA2100551, 
7455-0(Art. 218, Inc. I); RLZ2I60/PB, 07/04/2022, ED19990994, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZE2G76/PE, 08/04/2022, ED37378340, 
7633-1(Art. 252, §único); RZE2H03/PE, 09/04/2022, ED16951785, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); RZE3C75/PE, 02/04/2022, FA2070890, 
7463-0(Art. 218, Inc. II); RZE8H07/PE, 11/04/2022, ED40151297, 5843-4(Art. 196); RZE9E88/PE, 06/04/2022, ED39779563, 
5185-2(Art. 167); RZE9F79/PE, 12/04/2022, ED42554534, 6041-2(Art. 207); RZF0B52/PE, 07/04/2022, ED11784066, 5541-2(Art. 181, 
Inc. XVII); RZF4A27/PE, 03/04/2022, FA2078769, 5746-1(Art. 187, Inc. I); RZF5E50/PE, 03/04/2022, FA2077959, 5746-1(Art. 187, Inc. 
I); RZF6H08/PE, 04/04/2022, FA2083681, 5746-1(Art. 187, Inc. I); RZF8H68/PE, 06/04/2022, FA2092460, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
RZF9J42/PE, 01/04/2022, FA2063699, 7463-0(Art. 218, Inc. II); RZG6A90/PE, 07/04/2022, ED14191872, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); 
RZG7G98/PE, 09/04/2022, ED20197976, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZG8J99/PE, 03/04/2022, FA2077134, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
RZG9E34/PE, 11/04/2022, ED12182515, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZH1D32/PE, 11/04/2022, ED18194159, 5541-2(Art. 181, Inc. 
XVII); RZH3H91/PE, 03/04/2022, FA2075948, 7463-0(Art. 218, Inc. II); RZH8E45/PE, 11/04/2022, ED33176379, 5550-0(Art. 181, Inc. 
XVIII); RZI1B98/PE, 06/04/2022, FA2092869, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI3F83/PE, 02/04/2022, FA2067767, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
RZI5J88/PE, 08/04/2022, ED20197615, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII); RZI6A59/PE, 06/04/2022, FA2092010, 7455-0(Art. 218, Inc. I); 
RZI7A96/PE, 04/04/2022, FA2081158, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZI8H98/PE, 08/04/2022, ED8142750, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII); 
RZJ3F12/PE, 03/04/2022, FA2077843, 5673-2(Art. 183); RZJ4A12/PE, 03/04/2022, FA2074666, 7455-0(Art. 218, Inc. I); RZJ5H84/PE, 
10/04/2022, ED34960880, 6858-0(Art. 231, Inc. VII); RZJ5J32/PE, 08/04/2022, ED21759692, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII); RZJ8D92/PE, 
07/04/2022, FA2096058, 7455-0(Art. 218, Inc. I); SAD1A31/AL, 07/04/2022, AC14467722, 7463-0(Art. 218, Inc. II); SBD1J00/CE, 
06/04/2022, ED37173650, 7633-1(Art. 252, §único).

Recife, 24 de maio de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Prefeitura do Recife
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 075/2022
A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e 
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou 
pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos veículos abaixo 
relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data 
da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP: 50040-000. 

Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em 
contato através do telefone nº (81) 3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas 
será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO 
LEGAL) E VALOR: 

AIN0268/PE, 07/01/2022, ED45760909, 6041-2(Art. 207), R$ 195,23; ALI9197/PE, 14/01/2022, ED39147761, 5703-0(Art. 185, Inc. I), 
R$ 130,16; AOV4A05/PE, 30/01/2022, AC14274142, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AXD2C56/PE, 09/01/2022, AC14203172, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; AYD3318/PE, 18/01/2022, ED27778060, 7315-0(Art. 252, Inc. I), R$ 130,16; AYT5G85/PE, 
02/01/2022, FA1716737, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; AZB0C66/PE, 15/01/2022, FA1765630, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
AZO3J94/PE, 10/01/2022, ED16948245, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; BYN1736/PE, 09/01/2022, ED39358916, 5185-1(Art. 
167), R$ 195,23; CPG2438/PE, 07/01/2022, AC14192405, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; CQT2H10/PE, 14/01/2022, ED41991892, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; CZL0812/PE, 18/01/2022, ED28971042, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; DED4H22/PE, 
13/01/2022, ED26357991, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; DED4H22/PE, 11/01/2022, ED27777617, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; DLM2401/PE, 14/01/2022, ED36569819, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; DMI8967/SP, 27/12/2021, AC14160090, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; DPM8A89/PE, 11/01/2022, ED15339040, 5509-0(Art. 181, Inc. XIII), R$ 130,16; DTA6049/PE, 
06/01/2022, ED6750973, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; DTC5F47/PE, 07/01/2022, ED21152003, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), 
R$ 130,16; DZC1515/PE, 07/02/2022, ED24763305, 5851-2(Art. 197), R$ 130,16; DZG7G98/PE, 09/01/2022, AC14201595, 7463-0(Art. 
218, Inc. II), R$ 195,23; DZY9455/PE, 09/01/2022, AC14196311, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ENH0777/SP, 31/12/2021, 
FA1709846, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; ENK5H40/PE, 08/01/2022, AC14194297, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; EOD6I69/
SP, 25/12/2021, FA1687168, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; EQO4125/PE, 28/12/2021, RA234862, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; EUC5I79/PE, 07/02/2022, ED38205016, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; EUP6C46/PE, 05/01/2022, FA1728395, 
6050-3(Art. 208), R$ 293,47; EXD6D50/PE, 05/01/2022, AC14185999, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; EYE1I29/PE, 09/01/2022, 
AC14196460, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; EZP4C50/PE, 07/01/2022, ED30783517, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; 
FBQ3286/SP, 27/12/2021, FA1696485, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FCA0J15/SP, 27/12/2021, AC14159246, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16; FCA0J15/SP, 01/01/2022, AC14172536, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FDR6559/PE, 13/01/2022, FA1758596, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FEJ8A90/PB, 31/12/2021, AC14164231, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FFT7G92/PE, 
08/01/2022, AC14192030, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; FHZ9151/PE, 06/01/2022, FA1732279, 6050-3(Art. 208), R$ 293,47; 
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130,16; RZF1F85/PE, 06/01/2022, AC14189935, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF2I74/PE, 07/01/2022, RA256815, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; RZF3E86/PE, 06/01/2022, FA1731680, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RZF3F35/PE, 14/01/2022, 
FA1761015, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF3J88/PE, 03/01/2022, FA1721218, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF4F08/
PE, 07/01/2022, AC14193037, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZF6H08/PE, 18/01/2022, ED42944197, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 
293,47; RZF6H08/PE, 04/01/2022, FA1725744, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RZF9E96/PE, 10/01/2022, FA1745966, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; RZG0D30/PE, 13/01/2022, ED44966481, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; RZG0G86/PE, 14/01/2022, 
AC14217203, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG4A30/PE, 09/02/2022, ED14185333, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; 
RZG4G29/PE, 25/01/2022, RA295560, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZG5E34/PE, 13/01/2022, FA1757620, 7455-0(Art. 218, 
Inc. I), R$ 130,16; RZG5I46/PE, 13/01/2022, AC14214760, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG6A36/PE, 25/01/2022, RA294024, 
7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZG6I61/PE, 25/01/2022, RA295748, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZG6J00/PE, 
25/01/2022, RA294997, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 293,47; RZG7F43/PE, 13/01/2022, AC14213810, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 
195,23; RZG8C47/PE, 06/01/2022, FA1732660, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; RZG8H79/PE, 07/01/2022, AC14190950, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZG9C50/PE, 02/01/2022, FA1719108, 7471-0(Art. 218, Inc. III), R$ 880,41; RZH0A40/PE, 
09/02/2022, ED37984410, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; RZH1F93/PE, 06/01/2022, AC14190410, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
130,16; RZH1G12/PE, 07/01/2022, AC14188491, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH3J30/PE, 02/01/2022, FA1719140, 7455-0(Art. 
218, Inc. I), R$ 130,16; RZH4B73/PE, 17/01/2022, ED13581120, 7633-1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RZH4G59/PE, 16/01/2022, 
AC14218706, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH5A43/PE, 11/01/2022, FA1750099, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 195,23; RZH6B32/
PE, 09/01/2022, AC14206228, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH6D13/PE, 30/12/2021, RA238922, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 
293,47; RZH6J18/PE, 05/02/2022, AC14285772, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH7B90/PE, 25/01/2022, RA294300, 7587-0(Art. 
184, Inc. III), R$ 293,47; RZH7E84/PE, 30/01/2022, AC14273529, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; RZH8C36/PE, 14/01/2022, 
ED7961935, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 195,23; RZH8J00/PE, 02/01/2022, AC14182159, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 130,16; 
SAB2J50/AL, 26/12/2021, FA1693443, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 130,16; SAB2J50/AL, 28/12/2021, AC14159661, 7455-0(Art. 218, Inc. 
I), R$ 130,16.

Recife, 24 de maio de 2022.

Taciana Maria Ferreira
Autoridade de Trânsito e Transporte.

Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade__________        ______________________________
  Secretário CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO FILHO

PORTARIA Nº 002 DE 25 DE MAIO DE 2022
Considerando a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);

Considerando o disposto no Artigo 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 35.583, de 25 de abril de 2022, que instituiu a Política Municipal 
de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Municipal;

O(A) Secretário(a) da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) abaixo qualificado(a) para exercer a atribuição de encarregado para conduzir a Política de Proteção de 
Dados Pessoais da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Recife e atuar conforme art. 41 da Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018.

Nome: João Paulo Ferreira da Silva
Matrícula: 93.750-8
E-mail: paulo.ferreira@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Limpeza e Conservação Predial, Fiscalização e 
Supervisão de Serviços Gerais, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a 
Adserv Empreendimentos e Serviços LTDA-EPP, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo 
informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização 
das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Limpeza e Conservação Predial, Fiscalização e Supervisão de 
Serviços Gerais, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Adserv 
Empreendimentos e Serviços LTDA-EPP, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico
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Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, a contar de 01 de janeiro de 2021, como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atividades de Conservação Predial Civil com 
Dedicação de Mão de Obra que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Adserv 
Empreendimentos e Serviços de Mão de Obra EIRELI, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo 
informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização 
das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atividades de Conservação Predial Civil com Dedicação de 
Mão de Obra, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Adserv 
Empreendimentos e Serviços de Mão de Obra EIRELI, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, 
devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a 
regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer 
atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e 
cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atividades de Conservação Predial Civil com Dedicação 
de Mão de Obra, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Adserv 
Empreendimentos e Serviços de Mão de Obra EIRELI, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo 
informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização 
das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Atividades de Conservação Predial Civil com Dedicação de 
Mão de Obra, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Adserv 
Empreendimentos e Serviços de Mão de Obra EIRELI, CNPJ: 08.362.490/0001-88, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, 
devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a 
regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer 
atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e 
cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Euklea Rossana Bezerra Torres, matrícula n° 116.849-5, como responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato de prestação de serviço de agenciamento de transporte aéreo, nacional e internacional, que entre si celebram 
o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Alleretour Viagens e Turismo LTDA-ME, CNPJ/MF: 
08.436.055/0001-50, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Euklea Rossana Bezerra Torres, matrícula n° 116.849-5, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de agenciamento de transporte aéreo, nacional e internacional, que 
entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Alleretour Viagens e Turismo LTDA-ME, 
CNPJ/MF: 08.436.055/0001-50, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios 
e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Euklea Rossana Bezerra Torres 
Chefe do Setor de Contratos

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de locação de 15 (quinze) veículos, que entre si 
celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Asa Rent A Car Locação de Veículos EIRELI-ME, 
CNPJ: 07.005.206/0001-53, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de locação de 15 (quinze) veículos, que entre si 
celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Asa Rent A Car Locação de Veículos EIRELI-ME, 
CNPJ: 07.005.206/0001-53, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Fabíola Dias Sobral do Nascimento 
Chefe do Gabinete

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor João Paulo Ferreira da Silva, matrícula n° 93.750-8, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços telefônicos que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade e a Claro S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47,na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas 
e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu João Paulo Ferreira da Silva, matrícula n° 93.750-8, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços telefônicos, que entre si celebram o Município do Recife – 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Claro S.A, CNPJ: 40.432.544/0001-47, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, 
devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a 
regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer 
atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e 
cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

João Paulo Ferreira da Silva 
Gerente de Sistemas e Monitoramento

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Marília do Socorro Godoy, matrícula n° 110.496-9, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços e venda de produtos, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, CNPJ: 34.028.316/0021-57, na forma dos art.67 e 
73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que 
entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Marília do Socorro Godoy, matrícula n° 110.496-9, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços e venda de produtos, que entre si celebram o Município do Recife 
– Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, CNPJ: 34.028.316/0021-57, 
na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e 
sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem 
como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo 
com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Marília do Socorro Godoy 
Chefe de Divisão de Monitoramento

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, como responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato de prestação de serviços, sob demanda, de higienização, manutenção preventiva e corretiva, instalação e 
desinstalação dos condicionadores de ar tipo Split e ACJ, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade e a Criatech Projetos de Engenharia LTDA, CNPJ: 19.667.214/001-44, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, 
devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a 
regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços, sob demanda, de higienização, manutenção preventiva e 
corretiva, instalação e desinstalação dos condicionadores de ar tipo Split e ACJ, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Criatech Projetos de Engenharia LTDA, CNPJ: 19.667.214/001-44, na forma dos art. 67 e 73 
da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender 
cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade 
por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou 
aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem 
prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Tamires Alexandre Sales da Silva 
Assistente de Pessoal

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Euklea Rossana Bezerra Torres, matrícula n° 116.849-5, como responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato de prestação de serviços de BUFFET, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade e a Cristal Buffet & Eventos EIRELI, CNPJ/MF: 19.206.070/0001-29, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 
8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis 
para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Euklea Rossana Bezerra Torres, matrícula n° 116.849-5, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de BUFFET, que entre si celebram o Município do Recife – 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Cristal Buffet & Eventos EIRELI, CNPJ/MF: 19.206.070/0001-29, na forma dos art. 
67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender 
cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade 
por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou 
aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem 
prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Euklea Rossana Bezerra Torres 
Chefe do Setor de Contratos

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista e sem combustível, que 
entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a CS Brasil Frotas LTDA, CNPJ: 
27.595.780/0001-16, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de veículos, sem motorista e sem combustível, 
que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a CS Brasil Frotas LTDA, CNPJ: 
27.595.780/0001-16, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Fabíola Dias Sobral do Nascimento 
Chefe do Gabinete

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços especializados de locação de equipamentos de informática, que entre si celebram o 
Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a JR. Partiner Locação e Eventos LTDA EPP, CNPJ: 
10.324.160/0001-40 na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu, José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços especializados de locação de equipamentos de informática, que 
entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade  e a JR. Partiner Locação e Eventos LTDA, 
CNPJ: 10.324.160/0001-40, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

José Edson de Lima Torres 
Chefe do Setor de Arborização e Compensação

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, como responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de imóvel não residencial, que entre si celebram o Município do Recife 
– Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e o Espólio do Sr. Paulo Júlio Mattos de Mello, representado pela inventariante Nadja 
Maria Bello de Mello, inscrita sob CPF n° 357.426.904/87, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de imóvel não residencial, que entre si celebram 
o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e  o Espólio do Sr. Paulo Júlio Mattos de Mello, representado 
pela inventariante Nadja Maria Bello de Mello, inscrita sob CPF n° 357.426.904/87, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo 
informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação 
das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos 
ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do 
contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Tamires Alexandre Sales da Silva 
Assistente de Pessoal
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Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, a contar de 01 de janeiro de 2021, como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços com empresa especializada em mão de obra 
terceirizada que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Pernambuco Conservadora 
LTDA, CNPJ: 02.633.574/0001-22, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios 
e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços com empresa especializada em mão de obra terceirizada, que 
entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Pernambuco Conservadora LTDA, CNPJ: 
02.633.574/0001-22, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Fábio Gomes de Souza Júnior 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços com empresa especializada em mão de obra terceirizada 
que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Pernambuco Conservadora LTDA, CNPJ: 
02.633.574/0001-22, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços com empresa especializada em mão de obra terceirizada, que entre si 
celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Pernambuco Conservadora LTDA, CNPJ: 
02.633.574/0001-22, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, 
soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, 
bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo 
com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, como responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de imóvel não residencial, que si celebram o Município do Recife – 
Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e o Núcleo de Gestão Porto Digital, CNPJ: 04.203.075/0001-20, na forma dos art.67 e 
73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que 
entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Tamires Alexandre Sales da Silva, matrícula n° 114.909-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de imóvel não residencial, que entre si celebram 
o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e o Núcleo de Gestão Porto Digital, CNPJ: 04.203.075/0001-20, 
na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e 
sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem 
como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo 
com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Tamires Alexandre Sales da Silva 
Assistente de Pessoal

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, a contar de 01 de janeiro de 2021, como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de Rádio utilizando a tecnologia 
digital que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Radionet LTDA-EPP, CNPJ:  
03.304.610/0001-77, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de Rádio utilizando a tecnologia digital, que entre si 
celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Radionet LTDA-EPP, CNPJ:  03.304.610/0001-77, 
na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e 
sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem 
como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo 
com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Fábio Gomes de Souza Júnior 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de Rádio utilizando a tecnologia digital que entre 
si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Radionet LTDA-EPP, CNPJ:  03.304.610/0001-
77, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor 
soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de Rádio utilizando a tecnologia digital, que entre si 
celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Radionet LTDA-EPP, CNPJ:  03.304.610/0001-77, 
na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e 
sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem 
como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo 
com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de 
Apoio Técnico Administrativo IV, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de Apoio 
Técnico Administrativo IV, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Cláudia Barros da Silva 
Chefe do Setor Educacional

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, a contar de 01 de janeiro de 2021, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de 
Apoio Técnico Administrativo IV, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de Apoio 
Técnico Administrativo IV, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Janaína Vieira Bezerra 
Gestor da Unidade de Normatização

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de 
Apoio Técnico Administrativo II, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de Apoio 
Técnico Administrativo II, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Cláudia Barros da Silva 
Chefe do Setor Educacional

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, a contar de 01 de janeiro de 2021, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de 
Apoio Técnico Administrativo II, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços terceirizados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de Apoio 
Técnico Administrativo II, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Janaína Vieira Bezerra 
Gestor da Unidade de Normatização

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de mão de obra especializada nas funções de Apoio Técnico 
Administrativo, níveis I, II e III, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Cláudia Barros da Silva, matrícula n° 110.498-5, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de mão de obra especializada nas funções de Apoio Técnico 
Administrativo, níveis I, II e III, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado c

Cláudia Barros da Silva 
Chefe do Setor Educacional

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, a contar de 01 de janeiro de 2021, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de mão de obra especializada nas funções de Apoio Técnico 
Administrativo, níveis I, II e III, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Janaína Vieira Bezerra, matrícula n° 110.516-7, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de mão de obra especializada nas funções de Apoio Técnico 
Administrativo, níveis I, II e III, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
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administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Gestor da Unidade de Normatização

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de Condutores de Veículos, com dedicação de mão de 
obra exclusiva, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL Engenharia e 
Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre 
eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de Condutores de Veículos, com dedicação de 
mão de obra exclusiva, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a RPL 
Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Fabíola Dias Sobral do Nascimento 
Chefe do Gabinete

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de locação de veículos que entre si celebram o Município do 
Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a S&B Locações de Veículos EIRELI EPP, CNPJ: 01.838.726/0001-60, na 
forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e 
sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de locação de veículos, que entre si celebram o Município do Recife 
– Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e S&B Locações de Veículos EIRELI EPP, CNPJ: 01.838.726/0001-60, na forma dos 
art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que 
entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da 
responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei 
n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos 
próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, a contar de 01 de janeiro de 2021, como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de locação de veículos que entre si celebram o 
Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a S&B Locações de Veículos EIRELI EPP, CNPJ: 
01.838.726/0001-60, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviço de locação de veículos, que entre si celebram o Município do Recife 
– Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e S&B Locações de Veículos EIRELI EPP, CNPJ: 01.838.726/0001-60, na forma dos 
art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que 
entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da 
responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei 
n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos 
próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Fábio Gomes de Souza Júnior 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, a contar de 01 de janeiro de 2021, como 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de auxiliar de serviços gerais com 
dedicação de mão de obra exclusiva, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Soll 
Serviços, Obras e Locações LTDA, CNPJ: 00.323.090/0001-51,na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas 
e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fábio Gomes de Souza Júnior, matrícula n° 114.133-3, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de auxiliar de serviços gerais com dedicação de mão 
de obra exclusiva, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Soll Serviços, 
Obras e Locações LTDA, CNPJ: 00.323.090/0001-51, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Fábio Gomes de Souza Júnior 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, a contar de 01 de abril de 2022, como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de auxiliar de serviços gerais com dedicação de 
mão de obra exclusiva, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Soll Serviços, Obras 
e Locações LTDA, CNPJ: 00.323.090/0001-51,na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre 
eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Natália Cristina da Silva, matrícula n° 117.325-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de auxiliar de serviços gerais com dedicação de mão 
de obra exclusiva, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Soll Serviços, 
Obras e Locações LTDA, CNPJ: 00.323.090/0001-51, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

Natália Cristina da Silva 
Gerente Geral do Jardim Botânico

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Marília do Socorro Godoy, matrícula n° 110.496-9, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de equipamento multifuncional, que entre si celebram o Município do Recife 
– Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Solivetti Comércio e Serviços LTDA,  CNPJ: 40.904.492/0001-64, na forma dos 
art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções 
que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Marília do Socorro Godoy, matrícula n° 110.496-9, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de locação de equipamento multifuncional, que entre si celebram 
o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Solivetti Comércio e Serviços LTDA,  CNPJ: 
40.904.492/0001-64, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Marília do Socorro Godoy 
Chefe de Divisão de Monitoramento

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios e operacionalização do Programa de Estágio de 
Estudantes, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Super Estágios LTDA-
EPP, CNPJ:11.320.576/0001-52, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios 
e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios e operacionalização do 
Programa de Estágio de Estudantes, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e 
a Super Estágios LTDA-EPP, CNPJ:11.320.576/0001-52, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração 
sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

José Edson de Lima Torres 
Chefe do Setor de Arborização e Compensação

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de gerenciamento de frota com fornecimento de 
combustível, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Ticket Soluções HDFGT 
S/A, CNPJ: 03.506.307/0001-57, na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios 
e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços contínuos de gerenciamento de frota com fornecimento de 
combustível, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Ticket Soluções HDFGT 
S/A, CNPJ: 03.506.307/0001-57, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios 
e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme disposto 
no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho de minhas 
funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções previstas 
na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo tenha 
dado causa. 

Fabíola Dias Sobral do Nascimento 
Chefe do Gabinete

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar a servidora Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de frota de 
veículos, que si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Trivale Administração LTDA, 
CNPJ: 00.604.122/0001-97,na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais vícios e 
irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu Fabíola Dias Sobral do Nascimento, matrícula n° 107.384-2, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de combustíveis de frota 
de veículos, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Trivale Administração 
LTDA, CNPJ: 00.604.122/0001-97, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre eventuais 
vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e defeitos observados, conforme 
disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos praticados no desempenho 
de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitando – me às sanções 
previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil, criminal por culpa ou dolo 
tenha dado causa. 

Fabíola Dias Sobral do Nascimento 
Chefe do Gabinete

Termo de Designação de Servidor para Fiscalização de Contratos Administrativos

Eu, Carlos de Oliveira Ribeiro Filho, matrícula n° 86.956-1, Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade, através do presente 
instrumento, designar o servidor José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato de prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios e operacionalização do Programa de Estágio de 
Estudantes, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e a Universidade Patativa 
do Assaré-UPA, CNPJ: 05.342.580/0001-19,na forma dos art.67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à administração sobre 
eventuais vícios e irregularidades, propor soluções e sanções que entender cabíveis para a regularização das faltas e defeitos 
observados, conforme disposto no contrato referido.

Carlos de Oliveira Ribeiro Filho 
Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Eu José Edson de Lima Torres, matrícula n° 115.669-1, declaro neste ato estar ciente de minha indicação como responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato de prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios e operacionalização do 
Programa de Estágio de Estudantes, que entre si celebram o Município do Recife – Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade e 
a Universidade Patativa do Assaré-UPA, CNPJ: 05.342.580/0001-19, na forma dos art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93, devendo informar à 
administração sobre eventuais vícios e irregularidades, soluções e sanções que entender cabíveis para a regulamentação das faltas e 
defeitos observados, conforme disposto no contrato referido, bem como da responsabilidade por quaisquer atos omissivos ou comissivos 
praticados no desempenho de minhas funções, em desacordo com a Lei n° 8.666/93 ou aos termos e cláusulas do contrato supracitado, 
sujeitando – me às sanções previstas na referida lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, 
civil, criminal por culpa ou dolo tenha dado causa. 

José Edson de Lima Torres 
Chefe do Setor de Arborização e Compensação

Secretaria de Infraestrutura__________        ______________________________
  Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA

PORTARIA Nº 014 DE 26 DE MAIO DE 2022
O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
necessidade de cumprimento às determinações da Lei de Acesso à Informação – LAI,
R E S O L V E:

Art. 1º Designar SACHA CAMPOS FARIA, matrícula nº 90.611-5 / CPF nº ***.752.834-** para exercer a função de AUTORIDADE 
CLASSIFICADORA, no âmbito desta Autarquia, em substituição a ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA VASCONCELOS, matrícula nº 
90.537-2 / CPF nº ***.193.424-**.
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Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 015 DE 26 DE MAIO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção de governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;

O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife – URB RECIFE, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora abaixo qualificada para exercer as atribuições de Agente de Governança da Autarquia de Urbanização do 
Recife – URB RECIFE, dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal 
de Governança e a Controladoria-Geral do Município.

Nome: DRIELY VIRGÍNIA DA SILVA
Matrícula: 90.489-9
E-mail: driely@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor-Presidente

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022, disponível em: www.recife.pe.gov.br/portaldgco/, nos termos das 
Leis nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 e alterações, e dos Decretos Municipais nºs 19.205/2002; 20.573/2004 
e 22.592/2007. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022 – EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022 BB 930410 – Objeto: 
Registro de Preços visando eventual contratação de empresa especializada para os serviços de Recarga, Teste Hidrostático, Pintura e 
Substituição de Peças em Extintores de Incêndio. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. LOTE ÚNICO – R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais). 
FORNECEDOR: EKIPE TECNOLOGIA EM SEGURANCA E INCENDIO LTDA., CNPJ nº 05.974.275/0001-40. Recife, 16 de maio de 
2022. Adriano Freitas Ferreira - Diretor Administrativo e Financeiro da EMLURB e José Antonio de Lima – Representante Legal.

Controladoria Geral do Município__________        ______________________________
Controlador   JOSÉ RICARDO WANDERLEY DANTAS DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 12 DE 26 DE MAIO DE 2022
Considerando o Decreto Municipal nº 35.534/2022, que dispõe sobre a promoção da governança no âmbito da administração pública 
municipal direta e indireta;

O Controlador-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E : 

Art.1º Designar a servidora abaixo qualificada para exercer as atribuições de Agente de Governança da Controladoria-Geral do 
Município, dispostas no art. 21 do Decreto Municipal nº 35.534/2022 e atuar como interlocutor perante o Comitê Municipal de 
Governança e a Controladoria-Geral do Município.

Nome: Rafaela Silva do Rêgo Lima
Matrícula: 109.407-6
E-mail:  rafaela.lima@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira
Controlador-Geral do Município

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2022.02.001874, FIRMADO EM 27 DE MAIO DE 2022.
Espécie: Inexigibilidade de Licitação
Base Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Processo: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E A NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS.
Objeto: Visando a contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de  ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, para atender as necessidades da Controladoria-Geral do Município.
Preço total: R$ 10.865,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e cinco reais).
Prazo: 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 27/05/2022 e termo final o dia 26/05/2023, podendo ser prorrogado na forma da 
lei.
Dotação Orçamentária: nº 2401.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.40 - Fonte: nº 100.

Procuradoria Geral do Município__________        ______________________________
Procurador   PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES

PORTARIA Nº 99 DE 26 DE MAIO DE 2022
Considerando a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);

Considerando o disposto no Artigo 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 35.583, de 25 de abril de 2022, que instituiu a Política Municipal 
de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo Municipal;

O Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar o servidor abaixo qualificado para exercer a atribuição de encarregado para conduzir a Política de Proteção de Dados 
Pessoais da Procuradoria Geral do Município, e atuar conforme art. 41 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

NOME: Dênneles Felipe Rodrigues de Melo 
MATRICULA: 103465-0
CPF: ***.832.454-**
E-MAIL: denneles@recife.pe.gov.br

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 50 DE 27/05/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 1101.1010/2022, FIRMADO EM 23 DE MAIO DE 
2022.
Modalidade:Tomada de Preços.
Base Legal:Art. 22, inciso II da Lei nº 8.666/1993
Processo Licitatório:Processo Licitatório de Tomada de Preços nº 003/2022 - CEL/GABPE, homologado pela Chefe de Gabinete 
de Projetos Especiais em 08.04.2022.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES e a empresa CONSTRUTORA MANASSU LTDA.
Objeto: A execução, pela CONTRATADA, de obras e serviços de construção dos Campos Society localizados nos bairros do Pina e 
UR-2 Ibura, na cidade do Recife, em 2 (dois) lotes, tudo de conformidade com as condições estabelecidas no Edital e anexos, na Planilha 
Descritiva dos Serviços e na proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição.
Preço Global:R$ 651.321,62 (seiscentos e cinquenta e um mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos).
Prazo: O presente contrato vigorará da seguinte forma:
I)O prazo de execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, respectivamente, para assegurar o prazo referido no § 3º do art. 73 
e nas hipóteses dos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993;
II)O prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993.
Dotação Orçamentária: nº 1101.27.812.1.226.2.281 – Elemento de Despesa 4.4.90.51 – Fontes: 0102 e 0133.
Notas de Empenhos: nº 2022.00119 e 2022.00120
Fontes dos Recursos: Convênios e Acordos à Fundo Perdido (Prefeitura do Recife) / Contrapartida de Convênio.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3101.1014/2022, FIRMADO EM 18 DE MAIO DE 2022.
Espécie: Inexigibilidade de Licitação.
Base Legal: Art. 25, caput da Lei n° 8.666/1993.
Processo: Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 004/2022.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL e a 
empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.
Objeto: A Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 
de materiais, peças, componentes e acessórios, em 06 (seis) elevadores de marca Atlas Schindler, instalados no Edifício Sede da 
Prefeitura do Recife, localizados no Cais de Apolo, 925 Bairro do Recife, Recife/PE, conforme características, especificações e 
quantidades contidas no instrumento contratual e seus anexos.
Preço Global: R$ 241.738,66 (duzentos e quarenta e um mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos).
Prazo: De 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
Dotação Orçamentária:  nº 3101.04.122.2.161.2.601 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fontes: 0100 e 0122.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS N° 2201.1009/2022, FIRMADO EM 09 DE MAIO DE 2022.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 22 do Decreto Municipal nº 27.070, de 10 de maio de 2013, e Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 015/2021, referente ao Processo Licitatório nº 001/2021, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2021-EMPREL, na condição de órgão não  participante ou "Carona".
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DA MULHER e a empresa RPL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A contratação de empresa especializada em Apoio Administrativo - motorista, para atender as necessidades da Secretaria da 
Mulher, de acordo com as especificações e condições previstas no Edital, seus anexos e conforme a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO CADUS QTDE VALOR UNIT 
R$

VALOR 
MENSAL R$

VALOR GLOBAL R$

1 Motorista 23 1 4.721,15 4.721,15 56.653,80

VALOR GLOBAL TOTAL:                                                                                                                           R$56.653,80
Preço Global: R$ 56.653,80 (cinquenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos).
Prazo:De 12 (doze) meses, contados da data da celebração do Contrato.
Dotação Orçamentária: nº 2201.14.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa 3.3.90.37-10 - Fonte: 0100.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL N° 2901.1012/2022, FIRMADO EM 10 DE MAIO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Leis Federais nºs 8.666/1993 e 10.520/2002 e Dec. Municipal nº 27.070/2013.
Processo Licitatório:Ata de Registro de Preços nº 006/2021, referente ao Processo Licitatório nº 002/2021 – Secretaria de 
Planejamento, Gestão e Transformação Digital, na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2021 - CPLCC, na condição de órgão 
não participante.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS E A EMPRESA NORDEX EXPRESS EIRELI-ME.
Objeto: A aquisição de água mineral natural, sem gás, em garrafões plásticos retornáveis de 19,5 a 20 litros, para atender às 
necessidades de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Politica sobre Drogas do Município do Recife.
Preço Global:R$ 68.730,00 (sessenta e oito mil, setecentos e trinta reais).
Prazo: De 06 (seis) meses, tendo por termo inicial o dia 14.05.2022 e termo final o dia 14.11.2022, prorrogável na forma do art. 57, II, 
da Lei nº 8.666/1993.
Dotação Orçamentária: nº 59.01.2.519.00062 - Elemento de Despesa 3.3.90.30 - Fonte: 0245.
Nota de Empenho: Recursos a serem empenhados no exercício financeiro de 2022.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS N° 3401.1006/2022, FIRMADO EM 19 DE 
MAIO DE 2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Base Legal:Lei Federal nº 10.520/2002.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 008/2021, Processo Licitatório nº 016/2021, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 016/2021 - CPLCC, na condição de órgão participante.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO E A EMPRESA CS BRASIL 
FROTAS S/A.
Objeto: A locação de veículos sem motorista e sem combustível, com manutenção preventiva e corretiva, para realização dos 
deslocamentos das autoridades e servidores responsáveis da Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, conforme especificações 
e condições previstas no Edital e seus anexos, conforme a tabela abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO ACDUS QUANT.
VALOR 

UNITARIO 
R$

VALOR 
MENSAL 

R$

VALOR 
GLOBAL 

R$

09

VEICULO UTILITÁRIO,  TIPO MINI VAN, MOTOR 
COM 1600CC, DIREÇÃO HIDRÁULIZA, 
BI-COMBUSTÍVEL (ETANOL/GASOLINA), VIDROS 
E TRAVAS ELÉTRICAS, CAPACIDADE PARA 07 
PASSAGEIROS.

9 06 2.666,66 15.999,96 191.999,52

TOTAL GLOBAL                                                                                                                                               R$ 191.999,52

Preço Global:R$ 191.999,52 (cento e noventa  e um mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos).
Prazo: De 12 (doze) meses, tendo como termo inicial a data da sua celebração, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei 
nº 8.666/1993.
Dotação Orçamentária: nº 3401.15.451.1310.2.289 - Elemento de Despesa 3.3.90.33 - Fonte: 100.
Nota de Empenho:  nº 2022.00113
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
2901.02.06.2019, CELEBRADO EM 01 DE AGOSTO DE 2019.
Base Legal:  Art. 55 da Lei nº 13.019/2014.
Participantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS e a  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE O PEQUENO NAZARENO.
Objeto:  A retificação do 3º Aditivo, nos seguintes termos:
I) A inserção, na Cláusula Primeira, de novo item para o objeto, relativo ao reajuste contratual, nos seguintes termos:
O reajuste do valor mensal de desembolso, que passa de R$ 116.666,67 (cento e dezesseis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos), para R$ 128.333,34 (cento e vinte e oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), 
passando o valor global de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), conforme tabela 
infra:
PLANO DE APLICAÇÃO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO                                                   TOTAL: R$770.000,00

1ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª

D E S P E S A S 
CORRENTES

R$128.333,34 R$128.333,34 R$128.333,34 R$128.333,34 R$128.333,34 R$128.333,34

II) A exclusão do §1º, passando o §2º a ser denominado de PARÁGRAFO ÚNICO.

III) A retificação do extrato, conforme abaixo:

- Onde se lê: "R$ 700.00,00 (setecentos mil reais), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 116.666,66 (cento e dezesseis mil, 
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

- Leia-se: " 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 128.333,34 (cento e vinte e 
oito mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos)".

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2001.1.008.2021, CELEBRADO EM 
08 DE JULHO DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II,da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 4/2021, Processo Licitatório nº 50613.001130/2020-81, na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 029/2021-13, na condição de órgão não participante ou “Carona”.
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA PRINTPAGE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses.
Valor Global:R$ 64.115,88 (sessenta e quatro mil, cento e quinze reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: De 08.07.2022 a 07.07.2023
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.122.2.160.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Recurso Financeiro: Recursos  Ordinários - Não  Vinculados.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 1101.1.009/2021, CELEBRADO EM 
05 DE MAIO DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 001/2018, Processo Licitatório nº 019/2017, na modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2017 - CPL/FCCR, na condição de órgão não participante ou “Carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES e a empresa WC LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Prazo:De 24.05.2022 a 23.05.2023.
Valor Global: R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais).
Dotação Orçamentária: nº 1101.2.863 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Notas de Empenhos: nºs 2022.00095 e 2022.00096.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 1101.1007/2022, CELEBRADO EM 01 DE MARÇO 
DE 2022.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 65 da Lei Federal nº 8666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 001/2022, referente ao Processo Licitatório nº 031/2021 – CPLS, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2021 – CPLS e a proposta da CONTRATADA.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES E A EMPRESA MUDE MOBILIÁRIOS URBANOS 
DESPORTIVOS LTDA.
Objeto:A readequação dos valores dos itens previstos no objeto do contrato, meditante a concessão de descontos e ajustes de 
quantidade de itens por unidade, com efeitos financeiros a partir de 01.03.2022, conforme tabela abaixo:
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ITEM CÓDIGO 
E-FISCO

DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA

ITENS/
ACADEMIA

VALOR 
UNIT. 
MENSAL

VALOR 
TOTAL 
MENSAL

DESCONTOS
%

VALOR 
MENSAL 
COM 
DESCONTO

1 424832-5 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO DE SUPINO RETO. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, com 
acabamento polido, com 
1,38m de altura x 1,25m de 
largura x 1,6m de 
comprimento, peso 
aproximado de 45 kgs. 
Estrutura do banco 
confeccionada em tubos 
retangulares de 
100x60x2mm, estofado 
ergonômico com formato 
retangular de 1300x250mm, 
base com 5 pés. Utilizado 
nos exercícios de 
musculação para o 
grupamento muscular 
peitoral e de braços.

UN 19 R$ 
420,00

R$ 
7.980,00

4,76% R$ 7.600,15

2 424833-3 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO DE SUPINO 
INCLINADO tipo trinta 
graus. Confeccionado em 
aço inoxidável ABNT 304, 
com acabamento polido, 
com 1,38m de altura x 
1,25m de largura x 1,6m de 
comprimento, peso 
aproximado de 45 kgs. 
Estrutura do banco 
confeccionada em tubos 
retangulares de 
100x60x2mm com 
regulagem de assento, 
estofado ergonômico. Faz 
um ângulo de 30 graus com 
a horizontal e tem o formato 
trapezoidal com as 
dimensões: 
200mmx125mmx300mm no 
assento e 
300mmx200mmx1000mm 
no encosto, base com 5 pés. 
Utilizado nos exercícios de 
musculação para o 
grupamento muscular 
peitoral e de braços.

UN 19 R$ 
435,00

R$ 
8.265,00

2,29% R$ 8.075,73

3 424834-1 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
MÁQUINA DE PEITORAL 
ARTICULADA. 
Confeccionado em material 
de aço inoxidável tipo ABNT 
304, com acabamento 
polido, estrutura tubo 
retangular 100x60x2mm em 
metragem igual a 9,5m e 
tubo retangular 80x40x2mm 
em metragem igual a 5,5m. 
Base traseira de tubo 
100mmx60mmx2mm em 
forma de “M”, com laterais 
em ângulo de 75 graus entre 
elas. Possui dois braços de 
movimento em formato de 
triangulo, base com 5 pés, 3 
estofados ergonômicos com 
o formato retangular, sendo 
2 para o apoio dos cotovelos 
com 140x320mm, e um 
encosto com 410x580mm. 
Acabamento em teflon e 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado nos 
exercícios de musculação 
para o grupamento muscular 
peitoral e de braços.

UN 19 R$ 
855,00

R$ 
16.245,00

0,58% R$ 
16.150,78

4 424835-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
APARELHO CONJUGADO 
DE BARRA FIXA E 
PARALELA. Confeccionado 
em aço inoxidável tipo ABNT 
304, em acabamento polido, 
com 2,4m de altura x 1,30m 
de largura x 1,12m de 
comprimento, peso de 65 
kgs, estrutura de tubo 
retangular 70x50x2mm, em 
metragem igual a 9,5m, e 
tubo quadrado 50x50x2mm 
com 2,7m, base com 5 pés 
de apoio, confeccionados 
em barra retangular. Dois 
apoios de pés para facilitar 
a subida no equipamento, 
fabricados em tubo 
retangular 50x50x2mm de 
parede com 230mm de 
comprimento, localizados a 
286mm do solo e paralelos 
com a horizontal. Composto 
de 3 estofados ergonômicos 
com o formato retangular, 
sendo 2 para o apoio dos 
cotovelos com 140x320mm, 
e um encosto com 
410x580mm, revestimento 
em courvin naval com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado nos 
exercícios de musculação 
para os grupamentos 
musculares do abdômen, 
tríceps e costas.

UN 19 R$ 
750,00

R$ 
14.250,00

0,00% R$ 
14.250,00

5 424838 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
RACK DE ROSCA DIRETA. 
Confeccionado com aço 
inoxidável tipo ABNT 304, 
em acabamento polido, com 
dimensões de 1,15m de 
altura x 0,77m de largura x 
1,12m de comprimento, 
peso de 27 kgs. Estrutura 
tubo retangular 
100x60x2mm, duas laterais 
com distância entre elas de 
765mm, base com 4 pés de 
apoio. Utilizado nos 
exercícios de musculação 
para os grupamentos 
musculares dos braços e 
ombros.

UN 19 R$ 30,00 R$ 
5.700,00

3,33% R$ 5.510,19

6 424839-2 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO PARA ROSCA 
SCOTT APOIADA. 
Confeccionado com aço 
inoxidável tipo ABNT 304, 
em acabamento polido, com 
dimensões de 0,90m de 
altura x 0,80m de largura x 
1,2m de comprimento, peso 
de 30 kgs. Possui duas 
laterais com distância entre 
elas de 765mm, banco 
confeccionado em tubos 
retangulares de 
100x60x2mm. Oferece 
regulagem de assento, 2 
estofados ergonômicos, 
sendo um com o formato 
retangular (assento) com 
400mm x 200mm e um com 
formato de "V" para apoio 
dos braços e peito, revestido 
em Courvin Naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Base com 3 
pés de apoio sobre barra 
retangular. Utilizado nos 
exercícios de musculação 
para o desenvolvimento dos 
braços.

UN 19 R$ 
335,00

R$ 
6.365,00

1,49% R$ 6.270,16

7 424842-2 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
CADEIRA EXTENSORA. 
Confeccionado em aço 
inoxidável tipo ABNT 304, 
em acabamento polido, com 
estrutura em tubo retangular 
100x60x2mm, tubo 
quadrado 60x60x2mm. 
Dimensões totais 
aproximadas de 1021cm de 
largura x 1550cm de 
comprimento x 1720cm de 
altura, pesando 166 kgs. 
Possui duas partes distintas 
(cavalete e apoio do banco), 
com 4 estofados 
ergonômicos de formatos: 1 
retangular (encosto para as 
costas), 2 cilíndricos (rolos) 
de apoio para as pernas e 1 
trapezoidal (assento), 
estofados com revestimento 
em courvin naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado em 
exercícios de musculação 
para fortalecimento de 
membros inferiores.

UN 19 R$ 
814,00

R$ 
15.466,00

1,72% R$ 
15.199,98

8 424843-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
RACK PARA 
AGACHAMENTO. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, em 
acabamento polido, com 
estrutura tubular retangular 
de 100mmx60mm, com 
espessura de 2,00mm, 
dimensões totais de 2m de 
altura x 1,26m de largura x 
1,75m de comprimento. 
Utilizado em exercícios de 
musculação para 
fortalecimento de membros 
inferiores.

UN 19 R$ 
374,00

R$ 
7.106,00

0,00% R$ 7.106,00

9 424844-9 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
PULLEY (PUXADA 
COSTAS). Confeccionado 
em aço inoxidável ABNT 
304, em acabamento polido, 
com estrutura em tubo 
retangular de 100x60x2mm 
e 70x50x2mm, em 
metragem igual a 16,50m, 
tubo quadrado 50x50x2mm 
em metragem igual a 2,10m. 
Dimensões totais de 2,10m 
de altura x 1,23m de largura 
x 2,00m de comprimento e 
com dois pinos com 
capacidade de 120kg cada. 
Utilizado para exercícios dos 
músculos de costas. Possui 
estofado ergonômico de 
formato trapezoidal 
(assento), com revestimento 
em courvin naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos.

UN 19 R$ 
830.00

R$ 
15.770,00

8,62% R$ 
14.410,63

10 424845-7 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
REMADA SENTADA 
UNILATERAL. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, em 
acabamento polido, com 
estrutura retangular tubular 
de 100x60mm, com 
espessura de 2mm e com 
dois pinos com capacidade 
de 120kg cada. Possui 
estofado ergonômico de 
formato trapezoidal 
(assento) e retangular para 
apoio do peito, com 
revestimento em courvin 
naval, com tratamentos UV, 
anti-chama e anti-fungos. 
Utilizado para exercício de 
musculação no 
fortalecimento dos grupos 
musculares de membros 
superiores, como costas e 
braços.

UN 19 R$ 
590,00

R$ 
11.210,00

7,63% R$ 
10.354,68

11 424846-5 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
MÁQUINA DE 
PANTURRILHA SENTADA. 
Confeccionada em aço 
inoxidável ABNT 304, em 
acabamento polido, com 
estrutura tubular retangular 
de 100x60mm, com 
espessura de 2,00mm. 
Conta com 3 estofados 
ergonômicos no formato 
retangular, com um assento 
de 400mmx250mm e dois 
apoios de joelho com 
150mmx220mm. Com 
mancal para a instalação da 
trava de descanso e batente 
para a estrutura do banco. 
Utilizado para exercício de 
musculação no 
fortalecimento dos grupos 
musculares de membros 
inferiores.

UN 19 R$ 
399,00

R$ 
7.581,00

8,60% R$ 6.929,03
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12 428447-3 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
MESA FLEXORA. 
Confeccionada em aço 
inoxidável ABNT 304, em 
acabamento polido, com 
estrutura tubular retangular 
de 100x60x2mm e tubo de 
70x50x2mm, e tubo 
quadrado de 50x50x2mm. 
Possui estofado ergonômico 
de formato trapezoidal e 
retangular para apoio do 
corpo, com revestimento em 
courvin naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado para 
exercício de musculação no 
fortalecimento dos membros 
inferiores.

UN 19 R$ 
727,00

R$ 
13.813,00

8,99% R$ 
12.585,02

13 424848-1 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
APARELHO DE 
ABDOMINAL DECLINADO. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, em 
acabamento polido, com 
estrutura tubular retangular 
de 70x50x2mm e quadrada 
de 50x50x2mm, com 
dimensões totais de 
86,50cm de altura x 
72,40cm de largura x 1,66m 
de comprimento. Possui 
estofado ergonômico de 
formato retangular para 
apoio do corpo, com 
revestimento em courvin 
naval, com tratamentos UV, 
anti-chama e anti-fungos. 
Utilizado para exercício de 
musculação no 
fortalecimento de Core.

UN 19 R$ 
347,00

R$ 
6.593,00

8,70% R$ 6.019,41

14 4248652-
0

Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
APARELHO E SUPORTE 
PARA 
DESENVOLVIMENTO. 
Confeccionado em aço 
inoxidável tipo ABNT 304, 
com acabamento polido, 
dimensões totais de 1,87m 
de altura x 1,27m de largura 
x 1,00m de comprimento, 
peso aproximado de 60 kgs. 
Possui banco confeccionado 
em tubos retangulares de 
100x60x2mm, com 
regulagem de altura do 
assento. Estofados 
ergonômicos, formato 
trapezoidal com as 
dimensões de 
300x200x50mm no assento 
e 300x50x7900mm no 
encosto, com revestimento 
em courvin naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado nos 
exercícios de musculação 
para o grupamento muscular 
peitoral e de braços e 
ombros.

UN 19 R$ 
664,00

R$ 
12.996,00

8,77% R$ 
11.856,25

15 424853-8 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO RETO. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, com 
acabamento polido, 
estrutura com tubo 
retangular 100x60x2mm em 
metragem igual a 0,5m de 
largura e 1,60m de 
comprimento e 0,7m de 
altura. Possui estofado 
ergonômico, formato 
retangular com revestimento 
em courvin naval, com 
tratamentos UV, anti-chama 
e anti-fungos. Utilizado em 
diversos tipos de exercícios 
de musculação.

UN 19 R$ 
150,00

R$ 
2.850,00

0,00% R$ 2.850,00

16 424855-4 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO INCLINADO 30. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, com 
acabamento polido, 
estrutura com tubo 
retangular 100x60x2mm em 
metragem igual a 0,5m de 
largura e 1,60m de 
comprimento e 0,7m de 
altura, com ângulo de 30 
graus com a horizontal. 
Possui estofado ergonômico, 
formato retangular com 
revestimento em courvin 
naval, com tratamentos UV, 
anti-chama e anti-fungos. 
Utilizado em diversos tipos 
de exercícios de 
musculação.

UN 19 R$ 
184,00

R$ 
3.496,00

4,35% R$ 3.343,92

17 424856-2 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BANCO OITENTA. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, com 
acabamento polido, 
estrutura com tubo 
retangular 100x60x2mm em 
metragem igual a 0,5m de 
largura e 1,60m de 
comprimento e 0,7m de 
altura, com ângulo de 80 
graus com a horizontal. 
Possui estofado ergonômico, 
formato retangular com 
revestimento em courvin 
naval, com tratamentos UV, 
anti-chama e anti-fungos. 
Utilizado em diversos tipos 
de exercícios de 
musculação.

UN 19 R$ 
178,00

R$ 
3.382,00

1,69% R$ 3.324,84

18 424857-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
ESTANTE PARA 
HALTERES. Confeccionado 
em aço inoxidável ABNT 
304, com acabamento 
polido, com estrutura tubular 
retangular 100x60x2mm, 
possui duas laterais de tubo 
retangular com distância 
entre as laterais de 2,00m.
Utilizado no armazenamento 
de halteres.

UN 19 R$ 
200,00

R$ 
3.800,00

24,00% R$ 2.888,00

19 424875-9 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
PORTA ANILHAS. 
Confeccionado em aço 
inoxidável ABNT 304, com 
acabamento polido, com 
1,00m de altura e 0,59m de 
largura, pesando 11kg. 
Conta com 9 pinos para 
armazenamento de anilhas.

UN 19 R$ 
140,00

R$ 
2.660,00

14,64% R$ 2.270,58

20 424859-7 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: KIT 
DE ANILHAS. 
Confeccionada em aço 
fundido com revestimento 
emborrachado, com furo 
central de 52mm de 
diâmetro. Com pesos de 1, 
3, 5, 10 e 20 kgs.

KG 7600 R$ 0.13 R$ 988.00 100,00% R$ 0,00

21 424860-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 2 KGS.Par de 
halteres tipo Bola, pesando 
2 quilos cada unidade, 
produzido em ferro fundido 
revestido com PVC. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 34 R$ 7.50 R$ 255.00 0,00% R$ 255,00

22 424861-9 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 4 KGS. Par de 
halteres tipo Bola, pesando 
4 quilos cada unidade, 
produzido em ferro fundido 
revestido com PVC. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 34 R$ 15.00 R$ 510,00 0,00% R$ 510,00

23 424862-7 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 6 KGS. Par de 
halteres tipo Bola, pesando 
6 quilos cada unidade, 
produzido em ferro fundido 
revestido com PVC. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 34 R$ 23.00 R$ 782.00 0,00% R$ 782,00

24 424863-5 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 8 KGS. Par de 
halteres tipo „‟Bola‟‟, 
pesando 8 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 34 R$ 32,00 R$ 
1.088,00

0,00% R$ 1.088,00

25 424886-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 10 KGS. Par de 
halteres tipo Dumbbell, 
pesando 10 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 17 R$ 50.00 R$ 850.00 23,20% R$ 652,80

26 424865-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 12 KGS. Par de 
halteres tipo Dumbbell, 
pesando 12 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 17 R$ 45,40 R$ 788,80 3.00% R$ 765,14

27 424867-8 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 14 KGS. Par de 
halteres tipo Dumbbell, 
pesando 14 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 17 R$ 59.00 R$ 
1.003,00

7.79% R$ 924,87

28 424869-4 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 16 KGS. Par de 
halteres tipo Dumbbell, 
pesando 16 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 17 R$ 67.00 R$ 
1.139.00

8,95% R$ 1.037,06

29 424870-6 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
HALTERES 18 KGS. Par de 
halteres tipo Dumbbell, 
pesando 18 quilos cada 
unidade, produzido em ferro 
fundido revestido com PVC, 
com barra redonda de 1 1/8 
de polegadas, 150mm de 
comprimento, recartilhada, 
com duas pastilhas 
recobertas de borracha. 
Utilizado nos diversos 
exercícios de musculação 
com pesos livres.

Par 17 R$ 75.00 R$ 
1.275,00

7,20% R$ 1.183,20

30 424871-6 Locação de material, 
equipamento e espaço em 
geral: TENDA PARA 
RECEPÇÃO. Produzida em 
tubo redondo de aço 
carbono, com dimensões 
totais 3mx3m com 2,10m de 
altura, coberta com telhas 
zinco, com acabamento em 
pintura com tinta esmalte.

UN 17 R$ 
188.00

R$ 
3.196,00

1,09% R$ 3.161,16
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31 424872-4 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
COLCHONETES. 
Confeccionado em espuma 
D-45, revestimento em 
courvin naval, medindo 
90x50cm, com espessura de 
3cm.

UN 380 R$ 111.80 R$ 
4.484,00

5,10% R$ 4.255,32

32 424873-2 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BARRA DO TIPO 
OLÍMPICA. Confeccionada 
em aço inoxidável ABNT 
304, redonda, com 1 1/8 de 
polegadas, com 2160mm de 
comprimento.

UN 51 R$ 
130,60

R$ 
6.655,50

11,72% R$ 5.875,48

33 424874-0 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
BARRA DO TIPO 
OLÍMPICA. Confeccionada 
em aço inoxidável ABNT 
304, redonda, com 1 1/8 de 
polegadas, com 1560mm de 
comprimento.

UN 34 R$ 
103,90

R$ 
3.532,80

11,45% R$ 
3.1296,12

34 424876-7 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
CANELEIRAS 1kg. Par de 
Caneleiras, pesando 1 quilo 
cada unidade, produzida em 
nylon, preenchida com areia, 
com regulagem de fita de 
nylon com velcro. Utilizado 
nos diversos exercícios de 
musculação com pesos 
livres.

Par 34 R$ 6.50 R$ 221,00 1,60% R$ 217,46

35 424877-5 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
CANELEIRAS 2kgs. Par de 
Caneleiras, pesando 2 
quilos cada unidade, 
produzida em nylon, 
preenchida com areia, com 
regulagem de fita de nylon 
com velcro. Utilizado nos 
diversos exercícios de 
musculação com pesos 
livres.

Par 34 R$ 9,75 R$331.50 9.77% R$ 299,11

36 424878-3 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
CANELEIRAS 2kgs. Par de 
Caneleiras, pesando 2 
quilos cada unidade, 
produzida em nylon, 
preenchida com areia, com 
regulagem de fita de nylon 
com velcro. Utilizado nos 
diversos exercícios de 
musculação com pesos 
livres.

Par 34 R$ 15.00 R$ 510.00 9,35% R$ 462,32

37 424879-1 Locação de equipamentos e 
materiais de esportes: 
CANELEIRAS 4kgs. Par de 
Caneleiras, pesando 4 
quilos cada unidade, 
produzida em nylon, 
preenchida com areia, com 
regulagem de fita de nylon 
com velcro. Utilizado nos 
diversos exercícios de 
musculação com pesos 
livres.

Par 34 R$ 25.50 R$ 867.00 12,15% R$ 761,66

38 424880-5 Locação de material, 
equipamento e espaço em 
geral: PISO 
EMBORRACHADO. 
Produzido com material 
reciclável, em placas de 
0,5x0,5m, com espessura 
de 5mm, com alto índice de 
absorção de impacto.

M 1400 R$ 7,26 R$ 
10.164,00

0,00% R$ 
10.164,00

39 4248881-
3

Locação de material, 
equipamento e espaço em 
geral: GUARDA-CORPO. 
Produzido em aço carbono 
com tratamento de 
galvanização, em estrutura 
tubular, colunas em tubos 
regulares de 80x40x2mm, 
corrimão superior em tubos 
redondos de 2polx2mm e 2 
corrimãos interior de 
estrutura de 32x2mm, 
distância máxima entre as 
colunas de 2mts e portão de 
entrada com largura mínima 
de 1,20m. Altura do 
corrimão superior de 90cm. 
Acabamento em pintura com 
tinta esmalte.

420 R$ 15.13 R$ 
6.354,60

0,85% R$ 6.300,59

Valor total mensal (19 academias) R$ 210.523,00 Valor 
mensal com 
Desconto

R$ 
198.818,64

Valor total anual (19 academias) R$ 2.385.823,62

Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculados. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL Nº 4801.1.007.2021, 
CELEBRADO EM 09 DE JUNHO DE 2021.
Modalidade:  Dispensa de Licitação.
Base Legal:Arts. 24,X, e  62, §3º, I, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 8.245/1991.
Processo de Licitação:Processo de Dispensa de Licitação nº 198/2020.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE e o Sr. BARTOLOMEU DE ANDRADE GALAMBA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Valor Global: RS 73.800,00 (setenta e três mil e oitocentos reais).
Prazo: De  01.06.2022 a 31.05.2023.
Dotação Orçamentária:nº 4801.10.301.1.216.2.724 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.36 - Fonte: 0244.
Nota de Empenho:nº 2022.01952.
Fonte dos Recursos:Transferências do SUS.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET Nº 1101.1.17.2021, 
CELEBRADO EM 26 DE MAIO DE 2021.
Modalidade:  Pregão Presencial.
Base Legal:Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 006/2017, referente ao Processo de Licitação nº 008/2017, na modalidade 
Pregão Presencial   n° 005/2017-CPL/FCCR, na condição de órgão não – participante ou “carona”.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE ESPORTES E A EMPRESA SILVIA DAYSE DA SILVA NOGUEIRA- EPP.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Valor Global: RS 33.392,00 (trinta e três mil, trezentos e noventa e dois reais).
Prazo: De 08.06.2022 a 07.06.2023.
Dotação Orçamentária:nº 11.01.2.863 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2022.00113.
Recurso Financeiro:Recursos Ordinários - Não Vinculados.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 
3601.01.03.2019, CELEBRADO EM 21 DE JUNHO DE 2019.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 012/2018,  Processo de Licitação nº 006/2017, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 006/2017-CPLCC, na condição de órgão não participante ou “Carona”.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE IMPRENSA e a Empresa LOCSERV - LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.

Prazo: De 25.06.2022 a 24.06.2023.
Valor Global:R$ 99.288,00 (noventa e nove mil, duzentos e oitenta e oito reais).
Dotação Orçamentária: nº 3601.04.0122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00039.
Recursos Financeiros: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO Nº 2001.04.2018, CELEBRADO EM 25 DE JUNHO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial
Base Legal:Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 005/2018, oriundo do Processo Licitatório nº 009/2017, na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009/2017, da Secretaria de Infraestrutura, na condição de órgão não-participante 
ou "Carona".
Contratantes:O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E A BETÂNIA MARIA MELO DA SILVA - ME.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Preço:R$ 61.983,00 (sessenta e um mil, novecentos e oitenta e três reais).
Prazo: De 26.06.2022 a 25.06.2023.
Dotação Orçamentária: nº 2001.15.182.1.303.2.211 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fonte: 0100.
Nota de Empenho: nº 2022.00159.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculados.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2301.15.2018, CELEBRADO EM 30 
DE OUTUBRO DE 2018.
Modalidade da Licitação:  Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo  de Licitação:  Ata de Registro de Preços nº 019/2018; Processo Licitatório nº 012/2018, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 012/2018 – CPLS, na condição de Órgão Participante.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SANEAMENTO E A EMPRESA SUPER ESTÁGIOS LTDA – EPP.
Objeto:I) O acréscimo de 01 (um) posto de estágio, alterando o quantitativo total de 05 (cinco) postos para 06 (seis) postos, com efeitos 
a partir de 10 de maio de 2022.
II) Em atenção ao Decreto Federal nº 8.373/2014, que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas – eSocial:
a) A supressão do valor relativo à Bolsa Estágio, correspondendo ao valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), bem como a 
supressão do valor relativo ao auxílio-transporte, correspondendo ao valor mensal de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais).
b) A redução do valor unitário da Taxa de Administração de R$ 16,00 (dezesseis reais) para o valor mensal de R$ 12,62 (doze reais e 
sessenta e dois centavos).
c) A revogação dos seguintes itens da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato: alínea b do item XXX a XXXIII.
§1º. Em decorrência do objeto do presente termo aditivo, o valor mensal do contrato passará de R$ 2.215,00 (dois mil, duzentos e quinze 
reais) para o valor de R$ 75,72 (setenta e cinco reais e setenta e dois centavos), bem como o valor global anual do Contrato passará 
de R$ 26.580,00 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta reais) para o valor de R$ 908,64 (novecentos e oito reais e sessenta e quatro 
centavos).
Preço Global Anual: R$ 908,64 (novecentos e oito reais e sessenta e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: nº 2301.17.122.2.161.2.723 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.39.54 – Fonte: 0100.
Recurso Financeiro: Recursos Ordinários – Não Vinculado.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 4801.26.2018, CELEBRADO EM 01 DE 
AGOSTO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação.
Base Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº  005/2018.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETÁRIA DE SAÚDE e a empresa LINKMED SOLUÇÃO EM EQUIPAMENTO 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Objeto: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Prazo:De 01.08.2022 a 31.07.2023.
Valor Global: R$ 286.302,72 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e dois reais e setenta e dois centavos).
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.302.1.238.2.085 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 - Fonte: 0244.
Nota de Empenho: nº 2022.01195
Fonte dos Recursos:  Transferências do SUS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 3401.08.2018, CELEBRADO EM 23 
DE JULHO DE 2018.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Arts. 65, §1º, e 57, II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços nº 023/2017-SAD/PE, Processo Licitatório nº 105/2017.V.PE.071.SAD, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 071.2017.SAD.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E LICENCIAMENTO e a empresa ADLIM 
TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA.
Objeto:I) A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses;
II) O acréscimo no quantitativo do seu objeto no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), passando de 12 (doze) para 15 (quinze) 
motoristas, no valor equivalente a R$ 170.360,64 (cento e setenta mil, trezentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos), 
passando o valor global do Contrato de R$ 681.442,56 (seiscentos e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e seis centavos) para R$ 851.803,20 (oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e três reais e vinte centavos), conforme tabela abaixo:

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 2901.08.2019, FIRMADO EM 21 DE 
MAIO DE 2019.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Base Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo Licitatório: Processo Licitatório nº 018/2018, na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 017/2018 - CPLCC e a ata de Registro de Preços nº 011/2019.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/ SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS E A ENCRED - EMPRESA NORDESTINA DE CRÉDITO EIRELI EPP
Objeto: A prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, tendo como termo inicial o dia 30.05.2022 e termo final o dia 
29.05.2023.
Preço Global:R$ 3.191.664,60 (três milhões, cento e noventa e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos).
Dotação Orçamentária: nº 5901.08.244.1.204.2.018; 5901.08.244.1.204.2.518 – Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 – Fonte: 0245.
Nota de Empenho:nº 2022.00642 e 2022.00394. 
Recurso Financeiro:Transferências do FNAS.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2601.1.014.2021, CELEBRADO EM 
19 DE NOVEMBRO DE 2021.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal:Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993.
Processo de Licitação: Ata de Registro de Preços n° 005/2021-CEL/GABPE.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS E A EMPRESA FM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI.
Objeto: O acréscimo de 12% sobre o quantitativo do seu objeto, correspondente ao valor de R$ 13.372,21 (treze mil, trezentos e setenta 
e dois reais e vinte e um centavos), com efeitos financeiros a partir da data de assinatura deste aditivo , passando o valor global do 
Contrato de R$ 111.800,00 (cento e onze mil e oitocentos reais), para R$ 125.172,21 (cento e vinte e cinco mil, cento e setenta e dois 
reais e vinte e um centavos).
Valor global:R$ 125.172,21 (cento e vinte e cinco mil, cento e setenta e dois reais e vinte e um centavos).
Dotação Orçamentária:nº Dotação Orçamentária nº 2601.15.451.1.310.1.603-Elemento de Despesa nº 4.4.93.39 - Fontes: 0100, 0102 
e 0108.
Nota de Empenho:  nº 2022.00101.
Recursos Financeiros: Operações de Crédito - FINISA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL N° 4801.04.2017, 
CELEBRADO EM 12 DE MAIO DE 2017.
Espécie: Dispensa de Licitação
Base Legal: Art. 62, §3º e Art. 24, X, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação: Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2017, devidamente publicado no D.O.R em 13.05.2017.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA DE SAÚDE E A EMPRESA JMFM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) meses.
Preço Global: R$ 936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil reais).
Prazo: De 12.05.2022 a 11.05.2023.
Dotação Orçamentária: nº 4801.10.122.1.265.2.617 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.39 – Fontes: 0114.
Nota de Empenho: nº 2022.01988
Recurso Financeiro: Transferências do SUS

ITEM DESCRIÇÃO CADUS QTD 
ATUAL

QTD. 
ACRESCIDA

NOVA 
QTD.

VALOR 
UNIT. 

R$

VALOR 
MENSAL 

R$

VALOR 
ANUAL R$

01 Motorista com 
jornada de 
trabalho de 44h 
semanais – 
Diurno - 
Categoria "B"

23 12 03 15 4.732,24 70.983,60 851.803,00

VALOR GLOBAL                                                                                                                                     R$ 851.803,20

Global: R$ 851.803,20 (oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e três reais e vinte centavos).  
Prazo: De 31.07.2022 a 30.07.2023.
Dotação Orçamentária: nº 3401.15.0451.1.310.2.289 - Elemento de Despesa 3.3.90.37 - Fonte: 0100.
Nota de Empenho:nº 2022.00096.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados. 
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EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS Nº 
3201.11.2017, CELEBRADO ORIGINALMENTE EM 13 DE JUNHO DE 2017.
Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Art. 57, §4º da Lei nº 8.666/1993.
Processo de Licitação:Ata de Registro de Preços nº 023/2016 - SAD, Processo de  Licitação nº 25.2016.I.PE.160.SAD, na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 160/2016-SAD.
Contratantes:  O MUNICÍPIO DO RECIFE/SECRETARIA  DE CULTURA e a empresa TCAR LOCAÇÃO  DE VEÍCULOS EIRELI.
Objeto:A prorrogação excepcional do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
Prazo: De 13.06.2022 a 13.06.2023.
Preço Global:  R$ 48.924,69 (quarenta e oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos).
Dotação Orçamentária: nº 3201.04.122.2.161.2.723 - Elemento de Despesa nº 3.3.90.33 - Fonte: 0100.
Nota de  Empenho: 2022.00278.
Fonte dos Recursos: Recursos Ordinários - Não Vinculados.

Licitação__________        ______________________________
  

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 48/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021 –  CPLPSD - BB - 924.325 - Nat.: Compras. Objeto: 
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de suplementos e complementos nutricionais (composto lácteo 
em pó, dietas nutricionais, formula infantil, suplemento alimentar) – 33 (trinta e três) lotes, para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura do Recife. Empresas habilitadas e declaradas vencedoras: CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ - 38.591.447/0002-36 para o lote 01 com o valor de R$ 74.503,80 para o lote 03 com o valor 
de R$ 85.974,92 para o lote 04 com o valor de R$ 138.000,00 para o lote 05 com o valor de R$ 172.077,75.  TECNOVIDA COMERCIAL 
LTDA - CNPJ - 01.884.446/0001-99 para o lote 02 com o com o valor de R$ 92.967,00 -para o  lote 07 com o valor de R$ 59.995,00 
EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA - CNPJ: 26.325.797/0001-90  para o lote 06 com o de valor R$ 37.125,00,  lote 
12 com o de valor de R$  37.927,50 e  lote 31, com o de valor R$ 1.440,00. CENUTRI COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ - 
26.605.573/0001-32 para o lote 08 com o valor de R$  28.999,80, para o lote 10 com o valor de R$ 32.397,06, para o lote 11 com o valor 
de R$ 35.850,00 para o lote 13 com o valor de R$ 16.200,00 para o lote 16 com o valor de R$ 15.000,00 para o lote 20 com o valor de 
R$ 32.580,90. para o lote 25 com o valor de R$ 11.672,50 para o lote 27 com o valor de R$ 13.998,60 - NUTRI HOSPITALAR LTDA - ME 
- CNPJ - 10.782.968/0001-70 para o lote 09 com o valor de R$ 28.999,98 para o lote 14 com o valor de R$ 22.104,00 para o lote 21 
com o valor de R$ 53.550,00. CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 13.441.051/0002-81 para o 
lote 15 com o valor de R$ 45.998,24 para o lote 17 com o valor de R$ 26.895,75 -  lote 18 com o valor de R$ R$ 10.298,40 -  para o 
lote 22 com o valor de R$ 9.797,10 para o lote 26 com o valor de R$ 1.796,40 para o lote 28 com o valor de R$ 50.340,00 para o lote 
30 com o valor de R$ 6.000,00 para o lote 32 com o valor de R$ 10.800,00. Restaram FRACASSADOS os lotes 19, 24, 29 e 33 e 
CANCELADO o lote 23. Recife, 27 de maio de 2022- Genivaldo Cristovão de Souza – Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS – CPLM

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Licitatório nº 009/2022 – Pregão Eletrônico nº 009/2022 – BB nº 929.721. Registro de Preços, com validade de 12 (doze) 
meses, para aquisição de Balança digital em 02 (dois) lotes - totalizando 02 (dois) itens - visando atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde do Recife. Comunicamos que a Procuradoria de Termos, Licitações e Contratos da Procuradoria Geral do Município julgou 
improcedente a impugnação interposta pela licitante K.C.R.S. COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
21.971.041/0001-03, ao Edital do Pregão acima especificado. Autos franqueados aos interessados no processo. Recife, 27/05/2022. 
Eginaldo de Oliveira Jordão. Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS – CPLM

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
Processo Licitatório nº 017/2022 – Pregão Eletrônico nº 015/2022 – BB nº 938.722. Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene Pessoal/Material Utensílio de Limpeza, 19 (dezenove) lotes, totalizando 46 
(quarenta e seis) itens para atender às necessidades das Unidades Educacionais e Administrativas da Rede Municipal de Educação do 
Recife. Comunicamos a SUSPENSÃO da Sessão Pública do referido Pregão, marcada para o dia 30/05/2022, às 09:00 horas 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA), para apreciação de impugnação interposta pela empresa A7 Distribuidora de Medicamentos Ltda - CNPJ nº 
12.664.453/0001-00. Posteriormente será divulgada nova data da referida sessão. Recife, 27/05/2022. Eginaldo de Oliveira Jordão. 
Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS – CPLM

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO PÚBLICO DE MEDICAMENTOS
Processo Licitatório nº 022/2022 – Leilão Público de Medicamentos nº 003/2022 - REPETIÇÃO. Alienação de medicamentos que 
se encontram sem perspectivas de consumo em tempo hábil de seus vencimentos, pertencentes ao patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde da Cidade do Recife. Valores dos lances mínimos disponíveis no anexo I do Edital. Data do início dos lances e Local da 
realização: 30/05/2022, no sítio eletrônico www.hastaleilao.com.br. Edital, anexos e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br 
ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário das 09:00 às 17:00 horas, fone 
(81) 3355-8698. Recife, 27/05/2022. Eginaldo de Oliveira Jordão. Presidente.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Saúde/CPLSSA

RESULTADO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 011/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2022 – CPLSSA. BB Nº 930096 – OBJETO: Registro de 
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de equipamentos de fisioterapia (esteira ergométrica, laser, 
ultrassonógrafo, dentre outros) - 11 (onze) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. 
Foram declaradas vencedoras as empresas: IMPÉRIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO EIRELI - CNPJ Nº 
24.473.719/0001-08, para os lotes 01 e 02, com os valores totais de R$ 77.200,00 e R$ 19.300,00, respectivamente; LUCAS JOSEPH 
BRAGA DE GREEF EIRELI - CNPJ Nº 41.601.210/0001-12, para os lotes 05, 06, 07, 09 e 11 com os valores totais de R$ 6.876,00, 
R$ 12.240,00, R$ 14.040,00, R$ 18.000,00 e R$ 11.900,00, respectivamente. Restando os lotes 03, 04, 08 e 10, FRACASSADOS. 
Recife, 27 de maio de 2022. Verônica Ferreira de Brito. Pregoeira. 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Secretaria Executiva de Licitações 
Gerência Geral de Licitações 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Saúde/CPLSSA

RESULTADO FINAL 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 017/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 017/2022 – CPLSSA. BB Nº 934586 – OBJETO: Registro de 
Preço, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de equipamentos de oftalmologia (refrator de greens e projetor 
oftalmológico) - 02 (dois) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foi declarada 
vencedora a empresa: HOSPLIFE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 03.952.368/0001-48, para os 
lotes 01 e 02, com os valores totais de R$ 53.000,00 e R$ 23.700,00, respectivamente. Recife, 27 de maio de 2022. Mabel José da 
Fonseca. Suplente de Pregoeira. 

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD
DEMANDANTE: SECRETARIA DE ESPORTES

RESULTADO  DA  LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 –  CPLPSD - BB - 936006 - Nat.:Compras. Objeto: 
Registro de preços, para aquisição de material de premiação, medalhas para os programas e projetos: Recife Bom de Bola, Jogos 
Escolares Recife, Jogos da Pessoa Idosa do Recife, Jogos dos Servidores do Recife, Jogos Paraolímpicos do Recife, Programa 
Esportes no Compaz destinado a atender as demandas da Secretaria de Esportes do Recife  durante o período de 12 (doze) meses, 
em 02 (dois) lotes. Empresa habilitada e declarada vencedora: H.F SOLUÇÕES LTDA - CNPJ -17.886.949/0001-33 para o lote 01 com 
o valor de R$ 87.570,00 (oitenta e sete mil quinhentos e setenta reais) e para o lote 02 com o valor de R$ 29.190,00 (vinte e  nove mil 
e cento e noventa reais). Recife, 27 de maio de 2022 – Genivaldo Cristovão de Souza - Pregoeiro.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE SANEAMENTO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Considerando o atendimento à deliberação do TCE/PE, Processo nº 22100130-0,  HOMOLOGO todo o procedimento e 
julgamento final do Processo Licitatório   n.º 001/2022 – Concorrência n.º 001/2022 concluído pela Comissão Especial  de 
Licitação/Pregão da Secretaria de Saneamento-CELSSII, que tem por Objeto a ELABORAÇÃO PROJETOS EXECUTIVOS DE 
SANEAMENTO INTEGRADO (PSI) DAS COMUNIDADES DE INTERESSE SOCIAL – CIS DA CIDADE DO RECIFE,  e ADJUDICO o 
objeto do mesmo ao CONSÓRCIO ENGECONSULT/TPF, no valor de R$ 20.508.920,07 (Vinte milhões, quinhentos e oito mil, 
novecentos e vinte reais e sete centavos), correspondente ao desconto equivalente a 9,08% do valor máximo estimado. Fica anulada a 
Homologação e Adjudicação publicada no dia 26 de abril de 2022.

Recife, 26 de maio de 2022.

ELIANA FRANCISCA VIANA
Secretária de Saneamento

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE EDUCAÇÃO

DEMANDANTE Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 
Juventude e Políticas Sobre Drogas

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 21/2022 – Pregão Eletrônico nº 21/2022 – BB nº 938472  - Registro de preço, pelo período de 12 (doze) 
meses, para aquisição de gêneros de alimentação não perecíveis, com 09 (nove) lotes, totalizando 68 (sessenat e oito) itens, para a 
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre Drogas, em atendimento ao convênio n.º 
888845/2019, firmado entre o Município do Recife coma União, através do Ministério da Cidadania. Valor estimado de R$ 
423.298,53(Quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e tres centavos). Data e local da Sessão de 
Abertura: 10/06/2022 às 10:00h  e disputa no mesmo dia às 14:00h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.
licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone 
(81) 3355-8707. Recife, 26 de maio de 2022. Suely Celestino da Silva - Pregoeira. (Em Exercício)

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES / SELIC
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE - CPLMSA

RESULTADO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 022/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 - CPLMSA – BB Nº 936301 - Objeto: Registro de 
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de equipamento médico-hospitalar (sistema de espirometria) – 02 (dois) 
lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. A licitação restou DESERTA. Recife, 26 de maio 
de 2022. Shirley Campos de Barros – Pregoeira da CPLMSA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE/ CPLMSA

DEMANDANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES – SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 026/2022 – Pregão Eletrônico nº 026/2022 – BB nº 940849. Objeto: Registro de Preços, com validade de 12 
(doze) meses, para a aquisição de medicamentos - 11 (onze) lotes, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
do Recife. Valor estimado: R$ 17.197,25. Data da Sessão de abertura: 10/06/2022 às 09:00h e disputa no mesmo dia às 14:00h 
(Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil – www.licitacoes-e.com.br – Acesso Identificado. Edital, anexos e outras 
informações pelos sites: www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício 
Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8189. Recife, 26/05/2022. Shirley Campos de Barros 
- Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU

CNPJ/MF Nº 10.846.103/0001 – 20

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2022 CPL/CTTU - BB Nº 931546. Objeto: Aquisição de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), para os Agentes da Autoridade de Trânsito, pelo período de 12 (doze) meses, para atender 
as necessidades da Autarquia de Trânsito e Transporte do Recife – CTTU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência, através de Registro de Preços. A Diretora Presidente homologou à empresa CLIK RACING COMERCIO DE 
PECAS E ARTIGOS ELETRONICOS LTDA, com o valor total de R$ 105.979,20. O resultado da licitação encontra-se à disposição dos 
interessados na sala da licitação da CTTU e no site www.recife.pe.gov.br. Recife, 26 de maio de 2022 – Cecília Carvalho – Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SANEAMENTO - CELSS

NOVO AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 002/2022. Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NAS UNIDADES DE 
ESGOTAMENTO UEs 04, 08, 17 E 19 LOCALIZADAS NOS BAIRROS DE BEBERIBE, PORTO DA MADEIRA, FUNDÃO, LINHA DO 
TIRO E DOIS UNIDOS DA CIDADE DE RECIFE. Por razões de interesse público e motivo intempestivo que impossibilitou a abertura 
dos envelopes de preços anteriormente marcada para o dia 25 de maio de 2022,  a Presidente da Comissão Especial de Licitação-
CELSS/SESAN torna público nova data para a abertura do Envelope-02-Proposta de Preços para o dia 02 de junho de 2022, às 10:00h. 
A sessão será realizada em reunião virtual por meio da plataforma GoogleMeet com os licitantes interessados cadastrados no endereço 
eletrônico celss.sesan@gmail.com Demais informações pelo telefone (81) 3355-1936 ou (81) 3355-1904. Recife, 26 de maio de 2022. 
Deise Maria Soares de Lima – Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Saneamento – CELSS.

PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

RESULTADO DA LICITAÇÃO.
Processo Licitatório nº 008/2022 – Pregão Eletrônico nº 008/2022 – BB nº 931.158 para Registro de Preços, pelo período de 12 
meses, em lote único, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços para contratação de Artes/Artistas 
educadores (40h), para Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas  . Resultado do 
Julgamento das Propostas – foi adjudicado o objeto do lote único da licitação a empresa: JMC REFEIÇÃO COLETIVAS LTDA, 
CNPJ:05.109.741/0001-29 com o valor R$ 3.058.999,68. Recife, 28/05/2022. Andrêsa Barroso. Pregoeira

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E COMPRAS / SELIC
GERENCIA GERAL DE LICITAÇÕES / GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS DE SAÚDE / CPLMSA

RESULTADO PARCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - CPLMSA – BB 926836 – Objeto: Registro de 
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material médico-hospitalar (álcool 70% líquido e em gel, algodões 
hidrófilos, caixas para materiais perfurocortantes, aventais impermeáveis, máscaras cirúrgicas, dentre outros) – 26 (vinte e seis) lotes, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas vencedoras as empresas: TUTTO 
LIMP DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ Nº 05.449.553/0001-40, para o lote 02, com o valor total de R$ 275.275,11; DROGAFONTE LTDA., 
CNPJ Nº 08.778.201/0001-26, para o lote 03 com o valor total de R$ 336.521,71, respectivamente; X MED HOSPITALAR LTDA., CNPJ 
Nº 34.506.284/0001-04, para os lotes 04, 05, 25 e 26, com os valores totais de R$ 405.405,00, R$ 56.421,70, R$ 24.397,95 e R$ 
30.537,00, respectivamente; HEALTH CARE & DUBEBE INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA, CNPJ Nº 18.252.904/0001-70, para os lotes 06, 07 e 08, com os valores 
totais de R$ 877.932,00, R$ 1.142.688,00 e R$ 388.488,00, respectivamente; MASTER COMERCIAL LTDA., CNPJ: 26.484.825/0001-
12, para os lotes 11 e 23, com os valores totais de R$ 111.935,25 e R$ 37.311,75, respectivamente; INJEMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA., CNPJ Nº 28.145.496/0001-00, para os lotes 15, 16 e 17, com os valores totais de R$ 119.295,80, R$ 132.923,70 
e R$ 18.804,80, respectivamente; HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI., CNPJ: 07.094.705/0001-64, para os lotes 18, 19 
e 20, com os valores totais de R$ 329.224,50, R$ 428.508,00 e 145.683,00, respectivamente; PREVIX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
ME., CNPJ: 11.877.124/0001-76, para o lote 21, com o valor total de R$ 1.378.509,00; JM INDUSTRIA DE CONFECCOES E BRINDES 
EIRELI – EPP., CNPJ: 13.628.123/0001-13, para o lote 22, com o valor total de R$ 280.104,50; Recife, 27 de maio de 2022. Shirley 
Campos de Barros – Pregoeira da CPLMSA.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE RECURSO ADMINISTRATIVO NA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 009/2022 – CONCORRÊNCIA Nº. 003/2022 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia para Execução de Requalificação dos Passeios Públicos de diversas vias na 
Cidade do Recife/PE – Lote 09. Em cumprimento ao que determina o § 3º do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, a CPL/URB, torna público 
que foi interposto Recurso Administrativo contra o Julgamento de Habilitação da licitação em epígrafe. Demais informações, poderão 
ser obtidas diretamente na sala da CPL/URB, sita à Avenida Oliveira Lima Nº. 867, Boa Vista, Recife/PE ou através dos telefones: (81) 
3355-5081 / 5079 ou do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site: 
www.recife.pe.gov.br. Recife, 28 de maio de 2022. Irana Almeida – Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA  N° 010/2022 – Objeto: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO 
DE  DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA TABELIÃO JÕÃO ROMA, BAIRRO DA VÁRZEA. O valor máximo admitido para esta 
licitação é de: R$ 2.689.303,21 (dois milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e três reais e vinte e um centavos). Local e Data 
de abertura: EMLURB - Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 - Derby; 29.06.2022, 
às 09:00 horas.Será facultado a participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interessados se habilitarem 
ao sistema até 48 horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB, o edital e seus 
anexos estarão a disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 27 de maio de 
2022. Marco Antonio de Araújo Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022 - CLI EMLURB – CONCORRÊNCIA N° 011/2022 – Objeto: REQUALIFICAÇÃO DA 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA CONCORDIA, TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA DO MUNIZ E RUA FREI 
CANECA, BAIRRO DE SÃO JOSÉ. O valor máximo admitido para esta licitação é de: R$ 4.362.191,78 (quatro milhões, trezentos e 
sessenta e dois mil, cento e noventa e um reais e setenta e oito centavos). Local e Data de abertura: EMLURB - Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 - Derby; 30.06.2022, às 09:00 horas.Será facultado a 
participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interessados se habilitarem ao sistema até 48 horas da data 
inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB, o edital e seus anexos estarão a disposição dos 
interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 27 de maio de 2022. Marco Antonio de Araújo 
Bezerra – Presidente da Comissão de Licitação.
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PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE – URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO NA FASE DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 010/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de empresa especializada para Elaboração do Projeto Executivo de Arquitetura, Paisagismo e Complementares 
de Engenharia do Habitacional Caranguejo-Tabaiares, localizado no bairro da Ilha do Retiro, na cidade do Recife/PE. Valor Máximo 
Aceitável: R$ 464.430,01. A Comissão Permanente de Licitação comunica a todos os interessados, e para todos os fins e efeitos legais, 
que após análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa, CROQUIS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ/
MF Nº. 03.276.584/0001-10, DECIDE: NÃO DAR PROVIMENTO ao recurso interposto, mantendo o julgamento como já havia sido 
proferido e publicado no Diário Oficial do Recife de 05/05/2022, com a inabilitação das duas participantes e consequentemente, o 
FRACASSO do certame. Demais informações, poderão ser obtidas através dos telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou através do e-mail 
cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site: www.recife.pe.gov.br. Recife, 28 
de maio de 2022. Irana Almeida – Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA No 004/2022
AVISO 
A CEL torna publica a presente errata relativa a Concorrência nº 004.2022 cujo objeto é a Contratação de empresa de engenharia para 
execução da complementação das obras e serviços de construção da Unidade Básica de Saúde no Bidu Krause, localizada no Bairro 
do Totó na Cidade do Recife, para informar que foram retificados os itens 7.1.2, 7.4.1 e 18.5.11 da planilha orçamentaria, passando o 
valor total estimado do objeto desta licitação a ser de R$ 4.648.180,76 (quatro milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, cento e oitenta 
reais e setenta e seis centavos). Edital e anexos retificados estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura do 
Recife.

A partir da presente data esta errata passa a fazer parte integrante do edital da licitação, permanecendo inalterada a data de abertura 
do certame.

Recife, 26 de maio de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 002/2022
RECURSO ADMINISTRATIVO 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra e serviços de Construção do Centro Comunitário da Paz – 
COMPAZ, localizado no bairro do Ibura, na Cidade do Recife. A CEL informa que foi interposto Recurso Administrativo contra o 
julgamento de Habilitação realizado pela Comissão, assim a CEL DECLARA que está aberto, para os demais licitantes, o prazo para 
impugnação do Recurso Administrativo interposto. O presente aviso visa o cumprimento do Artigo 109, §3º, da Lei das Licitações. 

Recife, 26 de maio de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO No 012/2022
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos básicos e executivos de arquitetura, paisagismo, 
urbanismo, infraestrutura e complementares de engenharia para requalificação da orla na Cidade do Recife. À vista do que consta nos 
autos, a Comissão Especial de Licitação resolveu HABILITAR, por atendimento das exigências do Edital licitatório, as empresas 
FUTURE MOTION BRASIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO 
LTDA, CONSÓRCIO TPF-COLMEIA e o CONSÓRCIO MAIA MELO-ENGECONSULT-NOVA ENGEVIX. O presente aviso visa o 
cumprimento do Artigo 109, Inciso I, Alínea “a”, da Lei das Licitações. Fica estabelecida, caso não exista interposição de recurso durante 
prazo legal, a realização da abertura dos envelopes de propostas de preço dia 03/06/2022 às 10:30 horas, em reunião virtual, pela 
Plataforma Zoom. 

Recife, 27 de maio de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2022
Cumprindo o que preceitua o 24 Inciso X da Lei nº 8.666/93, o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente torna público, que 
reconhece a Dispensa de Licitação, tendo como Constitui objeto do presente Termo a contratação da empresa Fundação Apolônio Sales 
de Desenvolvimento Educacional - FADURPE, CNPJ nº 08.961.997/0001- 58 , para realização do Projeto PLANEJAR - COMDICA 
RECIFE, o qual inclui no seu projeto o Desenvolvimento do Projeto Planejar, que compreende a Reformulação do Plano de 
Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes; Reformulação do Plano Municipal de Enfrentamento a Situação de 
Rua de Crianças e Adolescentes; Reformulação do Plano de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Adolescente 
Trabalhador da Cidade do Recife.  Avaliação do Plano Decenal de Atendimento Socioeducativo do Município de Recife-PE (2018 a 
2027); Avaliação Primeiro Plano Decenal para a Primeira Infância do Recife (2020 - 2030). Criação do Primeiro Plano Municipal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Recife (2022-2032). 0 valor total da contratação importará em R$ 262.040,00 
(duzentos e sessenta e dois mil e quarenta reais). 5903.08.122.2.161.2.S27-3.3.90.39—053- Fonte: 100/646, conforme previsto no caput 
do Art. 24, Inciso X, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994. Recife, 31 de Julho 
de 2018, Maria do Livramento de Aguiar, Presidente do COMDICA. Ratifico a Dispensa de Licitação no termo do artigo 24 Inciso X da 
Lei nº 8.666/93.

Romero José da Silva
Presidente do COMDICA

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

AVISO DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 – OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de substituição de cobertura de policarbonato e forro removível de chapas de policarbonato, 
localizada no plenário do edifício sede da Câmara Municipal do Recife, incluindo todo o material e mão-de-obra necessários, pelo 
período de 45 (quarenta e cinco dias). Valor estimado: R$ 51.200,00 (cinquenta e um mil e duzentos reais).  A Comissão de Licitação 
torna público a prorrogação do presente Pregão. Recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 01/06/2022. Abertura das 
propostas: dia 01/06/2022 às 08:15 horas. INÍCIO DA DISPUTA: dia 01/06/2022 às 08:30 horas. O edital na íntegra se encontra 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, Recife, 
PE – Fone: (81) 3301-1263, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 27 de maio de 2022. Lúcia de Fátima 
da Granja dos Santos – Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34

AVISO DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 – OBJETO: Formação de registro de preços para 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais e serviços, visando atender às necessidades da Câmara 
Municipal do Recife, pelo período de 12 (doze) meses, com relação a sua infraestrutura de cabeamento estruturado e sistemas de 
alarme e detecção de incêndio. Valor estimado: R$ 984.058,71 (novecentos e oitenta e quatro mil cinquenta e oito reais e setenta e um 
centavos). Recebimento das propostas: até às 08:00 horas do dia 10/06/2022. Abertura das propostas: dia 10/06/2022 às 08:15 horas. 
INÍCIO DA DISPUTA: dia 10/06/2022 às 08:30 horas. O edital na íntegra se encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar, Boa Vista, Recife, PE – Fone: (81) 3301-1263, no horário de 
08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 27 de maio de 2022. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos – Pregoeira da 
Câmara Municipal do Recife.

Poder Legislativo__________        ______________________________
  Presidente ROMERINHO JATOBÁ

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

1º QUADRIMESTRE DE 2022
MAIO DE 2021 A ABRIL DE 2022

  
RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")  R$

DESPESA COM PESSOAL (ÚLTIMOS 12 MESES) DESPESAS EXECUTADAS                                                                                                                

LIQUIDADAS                                              
(a)

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 133.940.363,77 -

Pessoal Ativo 128.609.369,64 -

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 110.793.006,47 -

Obrigações Patronais 17.816.363,17 -

Pessoal Inativo e Pensionistas 5.330.994,13 -

Aposentadorias, Reserva e Reformas 1.808.055,46 -

Pensões 3.522.938,67 -

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(§1º do art. 18 da LRF)

                                      -   -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art. 19 da LRF) (II) 2.959.298,22 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                                       -   -

Decorrentes de Decisão Judicial                                       -   -

Despesas de Exercícios Anteriores                                       -   -

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2.959.298,22 -

Convocação Extraordinária (inciso II do §6º do art. 57 da CF)                                       -   -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) =(I-II)   130.981.065,55 -

 
 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                                 5.628.595.329,71 

  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas 
Individuais 
  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

17.301.595,57 

  (-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de 
Bancada 
  (art. 166, § 16, da CF) (VI) 

10.652.283,00 

  = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM 
  PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 

                                     5.600.641.451,14 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa+IIIb)                                                  130.981.065,55 

% do DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (VIII/VII)*100 2,34%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, Art. 20 da LRF) <6% da RCL> 336.038.487,07 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único, art. 22 da LRF) 
- <95% de 6% da RCL>

319.236.562,71 

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <90% de 
6% da RCL>

302.434.638,36 

FONTE: SOFIN 24/05/2022
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas 
não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior 
transparência, as despesas executadas estão segregadas em: a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega 
do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a 
Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1025/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife ao Sr. EVANGELISTA SEVERINO DE LIMA.
Art. 1º º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife ao Sr. EVANGELISTA SEVERINO DE LIMA pelos relevantes serviços prestados 
ao povo recifense. Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal 
do Recife, 23 de maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1026/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede a Medalha de Mérito Olegária Mariano à Arquiteta Urbanista AMÉLIA MARIA DE OLIVEIRA REYNALDO.
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mérito Olegária Mariano à Arquiteta Urbanista AMÉLIA MARIA DE OLIVEIRA REYNALDO pela sua 
dedicação à Cidade do Recife nas iniciativas e elaborações de inúmeros planos e projetos urbanos em defesa da preservação da história 
e da memória urbana do Recife. Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara 
Municipal do Recife, 23 de maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2022 DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1027/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife ao Coronel do Exército Brasileiro EMERSON BEZERRA DE LIMA.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do ao Coronel do Exército Brasileiro EMERSON BEZERRA DE LIMA, Comandante do 
Colégio Militar do Recife. Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara 
Municipal do 

Recife, 23 de maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1028/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO  DO MUNICÍPIO  APROVOU  e ele, no 
uso de suas atribuições legais e  na  conformidade do que  dispõe  o inciso  I,  do Art. 256 e Art. 257 do  seu  Regimento  Interno  
aprovado pela Resolução  nº 2624, de  20/12/16,  PROMULGA o  seguinte  Decreto Legislativo:  
Concede o Título de Cidadão do Recife a NIZAN MASSUR DE CARVALHO GUANAES GOMES.
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão do Recife a NIZAN MASSUR DE CARVALHO GUANAES GOMES. Art. 2° Este Decreto 
Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2022 DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU CALHEIROS.

RESOLUÇÃO Nº 2769/2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE faz saber que o PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO aprovou e ele, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Art. 255 do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 2624, 
de 20/12/2016, promulga a seguinte Resolução:
Institui, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a “Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+”.
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal do Recife, a “Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+”.
Art. 2º Constitui-se como finalidade da “Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+” criar um espaço de debate, 
acompanhamento, elaboração de proposições e de políticas públicas destinadas à população LGBTQIA+ (Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Transexuais, Queer, Intersexo, Assexual e demais orientações sexuais e identidades de gênero), de modo a combater a lgbtfobia, a 
homofobia, a transfobia, a lesbofobia e as demais formas de discriminação.
Art. 3º A “Frente Parlamentar em Defesa da Cidadania LGBTQIA+” tem por objetivos:
I - propor, discutir, incentivar, implementar, acompanhar e fiscalizar políticas públicas referentes à população LGBTQIA+ do município 
do Recife;
II - colaborar com as entidades representativas para o encaminhamento de propostas, estudos, relatórios e demais documentos 
pertinentes à cidadania da população LGBTQIA+;
III - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática LGBTQIA+;
IV - realizar estudos sobre as condições sociais e humanas da população LGBTQIA+ no município, sugerindo alternativas na 
implementação de políticas públicas;
V - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à população LGBTQIA+; e
VI - promover a interlocução entre o Poder Legislativo Municipal e os movimentos socias, ONGs e demais integrantes da sociedade civil 
organizada que atuam em favor da cidadania LGBTQIA+.
Art. 4º A Frente Parlamentar elegerá, entre seus membros, 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, aos quais caberá a organização 
e a condução dos trabalhos da Frente.
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Parágrafo único. Os representantes de que trata o caput terão mandato de 2 (dois) anos e serão escolhidos mediante aprovação da 
maioria absoluta de seus aderentes.
Art. 5º As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e abertas à participação da sociedade civil, sendo realizadas periodicamente 
nas datas e nos locais estabelecidos por seus membros.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 23 de 
maio de 2022.

ROMERINHO JATOBÁ
Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 25/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO.

ATA DA 5ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DO MANDATO DA VEREADORA LIANA CIRNE DA 18ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DO RECIFE DO ANO DE 2022. REALIZADA NO DIA 19 DE MAIO DE 2022, PARA TRATAR SOBRE A LEI QUE DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. Sob a presidência da VEREADORA LIANA CIRNE, de forma híbrida, remotamente, 
e presencialmente no Plenarinho desta Câmara Municipal, teve início a Audiência Pública, convocada pelo mandato da VEREADORA 
LIANA CIRNE. A VEREADORA LIANA CIRNE iniciou o debate dizendo que a lei marca uma história de luta da categoria por mais 
segurança nas instituições financeiras pernambucanas. Afirmou que Pernambuco foi pioneiro na legislação de segurança bancária e 
protagonista nacional na luta pela ampliação nacional dessa segurança. Também disse que era um dos estados em que havia maior 
violência, com um histórico terrível de utilização de explosivos furtados das forças armadas e da Polícia Militar. Mencionou ainda que 
havia sequestros-relâmpago de consumidores, de bancários e, inclusive, de familiares de bancários. A VEREADORA LIANA CIRNE 
concluiu a fala inicial dizendo que a lei que foi aprovada no Recife serviu de parâmetro para vários outros municípios. O VEREADOR 
SAMUEL SALAZAR (MDB) explicou que a lei foi produzida a partir da preocupação com a vida de trabalhadores como os vigilantes das 
instituições bancárias. SAMUEL SALAZAR (MDB) lembrou que a norma surgiu para aproveitar os avanços nos recursos tecnológicos 
de segurança e mencionou que todos estavam presentes na Audiência para preservar a vida das pessoas. Disse que o propósito era 
modernizar a legislação e finalizou sua participação pontuando que a discussão é sobre o que seria a unidade de negócios e se é uma 
instituição financeira onde há movimentação. O ASSISTENTE TÉCNICO DO CONSUMIDOR LUCAS BANDEIRA DE MELLO, do 
Programa de Proteção e Defesa do Consumidor do Recife (Procon Recife), disse que  a instituição promoveu fiscalizações a 17 agências 
bancárias nesta semana, após ser acionada pelo gabinete de Liana Cirne. Mencionou que à primeira vista, estava tudo certo no que diz 
respeito à legislação municipal nessas agências específicas. Disse que iria se colocar à disposição tanto do gabinete da vereadora, 
quanto de todos os bancários. Finalizou dizendo que qualquer cidadão pode acionar o Procon para verificar se, de fato, a lei está sendo 
cumprida. O ASSESSOR DE RELAÇÕES TRABALHISTAS E SINDICAIS DA FEBRABAN, HELIOMAR SANTOS, mencionou as 
legislações federais e municipais afirmando que as duas falam expressamente em agências ou postos de atendimento em que haja 
movimentação ou guarda de numerário. Disse que não é o que acontece nas unidades de negócios, pois quem diz isso é a Polícia 
Federal, que é quem tem competência para fazer esse tipo de análise. Continuou dizendo que na visão dos bancos, estamos fazendo 
uma readequação, mantendo o atendimento presencial, preservando postos de atendimento bancário e, principalmente, dando para 
esses trabalhadores as mesmas condições de trabalhadores de outros setores que atuam como agentes autônomos de investimento, 
como corretores de seguros. O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS BANCÁRIOS, FABIANO MOURA, mencionou que a transformação 
de agências bancárias em unidades de negócios reduz a função de prestação de serviços à população em geral que deve nortear os 
bancos. Defendeu que a justificativa sobre a inexistência de movimentação de numerário nessas unidades não se sustenta, dizendo que 
o Banco Bradesco está transformando algumas das agências tradicionais em unidades de negócios, alegando que não há numerário 
nelas. Discordou falando que há movimentação financeira dentro dessas agências e agências e há numerário no autoatendimento 
nessas agências. Disse que não aceitava que o banco retirasse os itens de segurança. Finalizou mencionando que é difícil imaginar 
estar numa agência fazendo negócios, ou trabalhando o dia inteiro, sem vigilante e sem porta com detector de metal. Isso vai expor 
muito a vida dos bancários e dos clientes. O DIRETOR SETORIAL DO COMITÊ DE SEGURANÇA BANCÁRIA DA FEBRABAN, PEDRO 
VIOTTO, afirmou que as mudanças ocorridas nas unidades seguem as transformações tecnológicas dos últimos anos e que as unidades 
de negócios possuem objetivos diferentes das agências bancários, enfatizando que a permanência dos caixas eletrônicos nesses locais 
servem apenas para a comodidade dos usuários. PEDRO VIOTTO também afirmou que o sistema bancário atuou para reduzir em 98% 
nos ataques a banco nos últimos 21 anos, dizendo que teve uma aceleração muito grande em relação à pandemia e que houve uma 
evolução de dez anos em apenas um, dois anos. Também mencionou que o Procon fiscalizou 10% das agências do Recife e não 
encontrou descumprimento à lei municipal, afirmando que em todas as agências onde tem o saque e o pagamento na boca do caixa, a 
guarda e a movimentação de numerário pelo bancário, a lei vem sendo cumprida rigorosamente. A SECRETÁRIA DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS DA FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS DO NORDESTE 
(FETRAFI/NE), SUZINEIDE RODRIGUES, mencionou que as mudanças promovidas põem em risco a segurança de bancários e 
clientes, mesmo que as unidades de negócios não ofereçam todas as operações das agências tradicionais, disse que não estava 
tratando apenas de guardar numerário, afirmou que estava falando das pessoas que vão ao banco fazer uma operação e que elas 
correm risco de vida. SUZINEIDE RODRIGUES ainda afirmou que o cliente corre risco quando vai ao banco que não tem segurança e 
disse que outros bancos adotam esse modelo de unidade de negócios, mas, diferente do Bradesco, mantiveram a porta eletrônica e os 
vigilantes. Finalizou dizendo que não é o modelo, mas o que o banco está fazendo para economizar. O PRESIDENTE DA 
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS VIGILANTES, JOSÉ BOAVENTURA, iniciou sua fala mencionando a sensação de insegurança que 
as mudanças levaram à cidade de Salvador (BA), onde as unidades de negócios têm substituído agências bancárias. Afirmou que lá em 
Salvador, onde não tem a lei municipal, os bancos já implementaram a unidade de negócios, dizendo que tiram a porta eletrônica. 
Mencionou, também, que tem a agência e os caixas eletrônicos do lado de fora e que o bancário está, todos os dias, na fila orientando 
as pessoas a fazerem os seus saques. Finalizou dizendo que em Pernambuco, os servidores públicos recebem pelo Bradesco. E vão 
para a fila sacar dinheiro e que se um morrer, seria uma desumanidade. Após as considerações da mesa, a Audiência Pública abriu 
espaço para o público presente. Ao final do debate, A VEREADORA LIANA CIRNE disse que o  evento foi um sucesso do ponto de vista 
da escuta de bancários e vigilantes, mas lamentou que a representação dos bancos não tenha modificado sua posição de retirar itens 
de segurança das agências que se tornarão unidades de negócios. A VEREADORA LIANA CIRNE finalizou dizendo que a Febraban já 
se posicionou contrariamente ao pleito, que é o de manter todos os equipamentos de segurança nas agências de negócios e disse que 
entende que a retirada de equipamentos de segurança expõe demais os consumidores em geral. Encerrou a Audiência Pública dizendo 
que não queremos retroceder ao tempo em que estabelecimentos financeiros eram extremamente perigosos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA – 30/05/2022 
Convoco, nos termos do art. 210, §1º do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Recife, (a) os Vereadores (as): WILTON BRITO 
(PSB), TADEU CALHEIROS (PODEMOS), respectivamente, membros titulares da Comissão de Saúde, e na ausência destes os 
vereadores: PAULO MUNIZ (SOLIDARIEDADE), FELIPE FRANCISMAR (PSB), para comparecerem à Reunião Ordinária deste 
Colegiado, a ser realizada às 14:00h (quatorze horas) do dia 30 de maio de 2022 (segunda-feira), no formato híbrido. 
DISTRIBUIÇÃO 

Nº PROJETO EMENTA AUTOR RELATOR Prazo/Emenda RESULTADO 
162/22 Dispõe sobre o trânsito de animais domésticos nos elevadores sociais dos condomínios residenciais na Cidade do Recife. Ver. 
Marco Aurélio Filho 26/04/22 a 10/05/22. 
166/22 Dispõe sobre a implementação das bases para a “Política Municipal de Combate à Violência Obstétrica” no âmbito do município 
do Recife. Ver. Natália de Menudo 27/04/22 a 16/05/22. 
172/22 Proíbe a venda e a distribuição de bebidas açucaradas e de alimentos ultraprocessados nas escolas públicas e privadas do 
município do Recife e dá outras providências. Ver. Cida Pedrosa 02/05/22 a 16/05/22. 
174/22 Dispõe Sobre o Acesso, Circulação permanência de Cães nos Parques Municipais na Cidade do Recife. Ver. Chico Kiko 03/05/22 
a 17/05/22. 
180/22 Dispõe sobre o uso da musicoterapia como procedimento terapêutico no tratamento de pessoas, no âmbito do município do 
Recife. Ver. Liana Cirne 04/05/22 a 23/05/22. 
DISCUSSÃO 

Nº PROJETO EMENTA AUTOR RELATOR Prazo/Emenda RESULTADO 
422/21 Proíbe a exigência de passaporte sanitário no âmbito do município do Recife. Ver. Pastor Júnior de Tércio Ver. Wilton Brito 423/21 
Dispõe sobre a vedação de obrigatoriedade de apresentação do cartão de vacinação contra a COVID-19 para acesso a locais públicos 
ou privados no âmbito do município do Recife. Ver. Renato Antunes Ver. Wilton brito. 
441/21 Dispõe sobre o laudo médico pericial que atesta deficiências irreversíveis e dá outras providências. Ver. Marco Aurélio Filho Ver. 
Tadeu Calheiros. 
6/22 Regula a exposição de produtos alimentícios ultraprocessados em estabelecimentos comerciais situados no município do Recife. 
Ver. Tadeu Calheiros Ver. Wilton Brito 06/01/22 a 21/02/22. 
7/22 Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa de matriz africana e Ver. Liana Cirne Ver. Natália de Menudo 11/01/22 a 21/02/22. 
afroindígena nos estabelecimentos civis de internação coletiva no município de Recife. 
35/22 Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação do certificado da vacinação contra a COVID-19 às instituições de ensino, das 
Redes Pública e Particular, como requisito para a participação das atividades pedagógicas presenciais, no Município do Recife. Ver. 
Liana Cirne Ver. Tadeu Calheiros 24/01/22 a 21/02/22. 
40/22 Considera essencial o serviço dos estabelecimentos destinados à prática de atividades físicas durante pandemias e epidemias no 
município do Recife. Ver. Marco Aurélio Filho Ver. Tadeu Calheiros 27/01/22 a 21/02/22. 
42/22 Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife a “Semana Municipal de Prevenção ao Câncer Infantil”. Ver. Tadeu 
Calheiros Ver. Natália de Menudo 01/02/22 a 21/02/22. 
51/22 Altera a Lei Municipal nº 17.807, de 4 de junho de 2012, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização do teste do reflexo 
vermelho (teste do olhinho) nas maternidades e estabelecimentos hospitalares no município do Recife”. Ver. Samuel Salazar Ver. Wilton 
Brito 09/02/22 s 28/02/22. 
55/22 Dispõe sobre a vedação de apresentação do certificado da vacinação contra a COVID-19 às instituições de ensino, das Redes 
Pública e Particular, como requisito para a participação das atividades pedagógicas presenciais no município do Recife. Ver. Renato 
Antunes Ver. Tadeu Calheiros 10/02/22 a 28/02/22. 
56/22 Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a “Semana Municipal da Saúde da População Negra”. Ver. Liana 
Cirne Ver. Natália de Menudo 14/02/22 a 28/02/22. 
58/22 Dispõe sobre a assistência psicológica às mulheres mastectomizadas no município do Recife. Ver. Pastor Júnior de Tércio Ver. 
Natália de Menudo 16/02/22 a 07/03/22. 
59/22 Adiciona o art. 68-A à Lei Municipal nº 16.004, de 20 de janeiro de 1995, que Cria o Código Municipal de Saúde, para dispor sobre 
o acompanhamento de pacientes recuperados da COVID-19 pelas Instituições de Saúde do Município do Recife. Ver. Samuel Salazar 
Ver. Wilton Brito 16/02/22 a 07/03/22. 
66/22 Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação do certificado da vacinação contra a COVID-19 para acesso às agências 
bancárias sediadas no município de Recife. Ver. Liana Cirne Ver. Tadeu Calheiros. 
67/22 Concede gratuidade de ingressos às Pessoas com Deficiência e às Pessoas com Doenças Raras nos eventos socioculturais 
realizados em locais privados no município do Recife. Ver. Michele Collins Ver. Wilton Brito. 
71/22 Institui a “Campanha para doação de frascos de vidro para armazenamento de leite humano” no município do Recife. Ver. Fabiano 
Ferraz Ver. Natália de Menudo. 
72/22 Cria as bases para a “Política de Diagnóstico e Tratamento da Depressão Pós-Parto” nas Redes Pública e Privada de Saúde, no 
âmbito do município do Recife. Ver. Natália de Menudo Ver. Tadeu Calheiros 23/02/22 a 14/03/22. 
74/22 Institui o Programa municipal da “Semana da Vacinação nas Escolas” no município do Recife. Ver. Tadeu Calheiros Ver. Wilton 
Brito 23/02/22 a 14/03/22. 
77/22 Assegura aos profissionais de Educação Ver. Fabiano Ver. Natália de 28/02/22 a 14/03/22. Física, que prestam serviços como 
Personal Trainers, o livre acesso às academias de ginástica no município do Recife. Ferraz Menudo. 
79/22 Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a “Semana de Prevenção e Combate à Depressão Pós-Parto”. 
Ver. Natália de Menudo Ver. Tadeu Calheiros 28/02/22 a 14/03/22. 
PR - 1/22 Institui a “Frente Parlamentar pelo Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS)” no âmbito da Câmara Municipal do 
Recife. Ver. Tadeu Calheiros Ver. Wilton Brito 02/03/22 a 21/03/22. 
90/22 Institui as bases para a “Política Municipal de Acompanhamento Integral de Alunos com Dislexia, Transtorno do Déficit de Atenção 
com Hiperatividade (TDAH), Altas Habilidades ou outros Transtornos de Aprendizagem” no âmbito do município do Recife. Ver. Natália 
de Menudo Ver. Tadeu Calheiros 02/03/22 a 21/03/22. 
91/22 Cria o Pacto Municipal de Redução de Riscos da COVID-19 do Recife. Ver. Natália de Menudo Ver. Wilton Brito 02/03/22 a 
21/03/22. 
96/22 Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos de Atenção à Saúde, Educação Infantil e Ensino Fundamental privados e 
dos administrados pelo Município do Recife de comunicar aos Conselhos Tutelares situação que envolva a recusa ou o atraso na 
vacinação das crianças. Ver. Joselito Ferreira Ver. Natália de Menudo 08/03/22 a 22/03/22. 
100/22 Dispõe sobre a liberação de entrada de animais de estimação em hospitais públicos para visitas a pacientes internados. Ver. 
Doduel Varela Ver. Tadeu Calheiros 09/03/22 a 28/03/22 Recife, 26 de maio de 2022. Vereadora NATÁLIA DE MENUDO Presidente da 
Comissão de Saúde.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 190/2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade de adoção de práticas e métodos sustentáveis na execução de obras de construção civil no Município 
de Recife. 
Art. 1º Esta Lei tem por objetivo assegurar a proteção do meio ambiente, mediante a determinação do emprego de técnicas sustentáveis, 
quando da execução de obras de construção civil no Município de Recife. Art. 2º Todas as obras de construção civil executadas deverão, 
obrigatoriamente, empregar critérios de sustentabilidade ambiental, eficiência energética. Art. 3º Devem ser levadas em consideração, 
no desenvolvimento de projetos e para serem considerados sustentáveis, as seguintes diretrizes, aplicando-se, sempre que possível, 
os conceitos de redução, reutilização e reciclagem de materiais: I - uso de materiais e técnicas ambientalmente corretas; II - economia 
e reuso de água; III -eficiência energética; IV -gestão dos resíduos sólidos; V - permeabilidade do solo; VI -uso de energia solar nas 
edificações; VII -solução de coberturas ou de telhados verdes, ecologicamente apropriados e/ou telhados brancos; VIII -reutilização de 
água de chuva para fins não potáveis como rega de jardim, descargas dos sanitários e lavagem de áreas externas; Art. 4º A aquisição 
dos materiais empregados nas construções, para serem consideradas sustentáveis, deverá atender os seguintes requisitos: I - dar 
preferência a insumos que tenham origem nas proximidades da obra; II - priorizar materiais sintéticos ou transformados e, no caso dos 
produtos naturais, optar por aqueles que possam ser renovados; III - utilizar produtos reusados, reciclados ou reaproveitados ou que 
possam passar por estes processos; IV - dar preferência a materiais compostos de substâncias não tóxicas, não nocivas e que sejam 
de fácil decomposição; V- utilizar produtos que comprovadamente não tenham agredido o meio ambiente em seu processo produtivo; 
VI - criar padrões sustentáveis novos e eficientes para o consumo; VII - não utilizar insumos que possam poluir o meio ou cuja produção 
seja ecologicamente imprópria; VIII - dar preferência para empresas que tenham programas de reciclagem de resíduos oriundos de sua 
produção ou de sobras de obras; IX - dentro da viabilidade técnica e logística, adotar matérias de demolição que estejam em bom estado, 
procedimento que deve ser adotado no desmanche de imóveis que permitam tal reutilização. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação oficial. Câmara municipal do Recife, 03 de maio de 2022. RINALDO JÚNIOR Vereador. 
Justificativa 
Esse Projeto de Lei Ordinária, tem por objetivo, estabelecer o conceito de construção sustentável, que denomina um conjunto de práticas 
adotadas antes, durante e após os trabalhos de planejamento e construção, com o intuito de obter uma obra que não agrida o meio 
ambiente e que leve em conta, na sua concepção, esses princípios básicos de como serão utilizados os ambientes, quanto tempo será 
a vida útil do edifício, e depois deste período se ele servirá para outros propósitos ou não. A construção e funcionamento das cidades 
são os grandes responsáveis pelo consumo de recursos, principalmente água e energia, sendo importante a adoção de práticas 
sustentáveis, para que os impactos sobre o meio ambiente sejam mitigados. De todas as atividades praticadas pelo homem, a 
construção civil é uma da que mais tem impacto no meio ambiente. Desta forma, a presente proposição visa instrumentalizar o Poder 
Público para buscar soluções sustentáveis para o desenvolvimento do Município. E, é por isso que solicito o apoio desta Casa de Leis 
para a aprovação do presente Projeto de Lei, por acreditar que se implantado irá melhorar o bem estar da população. Diante do exposto, 
solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta Proposição.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 191/2022
Torna obrigatória a publicação das exposições justificativas nos decretos de abertura de créditos suplementares e especiais editados 
pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 1º É obrigatória a publicação das exposições justificativas nos decretos de abertura de créditos suplementares e especiais editados 
pelo Poder Executivo Municipal. Art. 2º Na publicação dos decretos de que trata o art. 1º, deverão constar: I - exposição circunstanciada 
dos motivos que justifiquem a abertura dos créditos suplementares e especiais, em cumprimento ao art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964; II - exposição circunstanciada dos motivos que justifiquem as anulações das dotações orçamentárias propostas, 
acompanhadas das consequências dessas anulações; e III - saldo de créditos adicionais passíveis de abertura e percentual utilizado do 
total autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA). Parágrafo único. As exposições de motivos, conforme disposto nos incisos I e II, assim 
como o saldo de créditos constante no inciso III, serão publicadas no Diário Oficial do Município (DOM), na mesma edição em que for 
publicado o respectivo decreto de abertura de créditos suplementares e especiais. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de Março de 2022. RENATO ANTUNES Vereador – PSC.

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição tem por finalidade viabilizar maior transparência na abertura de créditos suplementares no Município do Recife, 
exigindo as devidas justificativas para sua abertura. A Propositura também possibilitará mensurar o impacto de cada cancelamento de 
dotações orçamentárias proposto pelo Poder Executivo. Ademais, para edição dos decretos de abertura de créditos suplementares, tem 
que ser observado o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, transcrito abaixo: Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. § 1º Consideram-se 
recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior; II - os provenientes de excesso de arrecadação; III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 
de créditos adicionais, autorizados em Lei; IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite 
ao poder executivo realizá-las. § 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. § 3º 
Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a 
arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. § 4º Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, 
provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos extraordinários abertos no exercício. Diante do 
exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara 
Municipal do Recife, 30 de Março de 2022. RENATO ANTUNES Vereador – PSC.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 192/2022
Assegura à população transexual e travesti a reserva de 5% das vagas oferecidas nos cursos de formação profissional e no programa 
de Ensino de Jovens e Adultos oferecidos pelo Município do Recife. 
Art. 1º Ficam reservadas à população transexual e travesti 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas nos cursos de formação 
profissional e no programa de Ensino de Jovens e Adultos oferecidos pelo Município do Recife. Parágrafo único. A reserva de vagas de 
que trata o caput dar-se-á nos cursos oferecidos no âmbito: I - da Administração Direta; II - das Autarquias; III - das Fundações Públicas; 
e IV - das Empresas Públicas. Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se “pessoas transexuais e travestis” aquelas que não se 
identificam com o gênero que lhes foi atribuído quando de seu nascimento, a partir do critério da autodeclaração. Art. 3º A reserva de 
vagas previstas nesta Lei é destinada a todas as pessoas que se autodeclararem travestis ou transexuais, sendo-lhes garantido o uso 
do nome social. Art. 4º Os cursos de formação profissional e o programa de Ensino de Jovens e Adultos poderão incluir a oferta de 
bolsas de incentivo financeiro às pessoas transexuais e travestis. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala 
das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de Maio de 2022. IVAN MORAES Vereador – PSOL 

JUSTIFICATIVA 
A população de transexuais e travestis sofre uma constante vulnerabilização devido à falta de políticas públicas que ofereçam a 
assistência necessária para se garantir uma cidadania plena, sendo excluída desde a convivência familiar ao acesso à Saúde, à 
Educação e ao mercado de trabalho formal, o que subjuga esses corpos à exploração sexual, resultando muitas vezes em sua morte. 
Cabe destacar que o Brasil é o país que mais mata travestis e transexuais no mundo. Segundo o Dossiê dos Assassinatos e da Violência 
Contra Travestis e Transexuais Brasileiras em 2019, elaborado pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), 11 (onze) 
pessoas trans são agredidas diariamente e, a cada dois dias, uma pessoa trans é assassinada, sendo o medo uma realidade constante 
em suas vidas. A maior parte das vítimas são jovens, negros(as), pobres e femininas. De acordo com pesquisa feita pela mesma ANTRA, 
99% da população de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transgênero e Intersexo (LGBTI) não se sente segura no Brasil. Nos 
últimos dez anos, tivemos no país um aumento de 75% do número de assassinatos de pessoas trans, o que revela a ausência de 
políticas públicas eficazes que protejam essas pessoas detentoras de direitos. Estamos nos referindo a pessoas que, quando 
assassinadas, em sua maioria (77%), os assassinos usam requintes de crueldade, característica que prevalece nos crimes de ódio. 47% 
desses assassinatos envolvem armas de fogo; 24%, estrangulamento / espancamento; 21%, facadas; e 8%, outras formas. Há, ainda, 
no Brasil, uma ausência de dados relativos à empregabilidade de pessoas transexuais e travestis, sendo o último relatório realizado pela 
ANTRA há mais de dez anos. Esse relatório aponta que 90% das pessoas trans e travestis estão em situação de prostituição, ocupação 
de alto risco e instabilidade financeira, o que vulnerabiliza ainda mais suas existências. Frisamos também que a média de vida de uma 
pessoa trans ou travesti no Brasil é de 33 anos. Portanto, mais do que necessária, é urgente a promoção de ações que visem à 
prevenção e ao combate a qualquer forma de violência contra a população de transexuais e travestis no Brasil. E uma dessas ações é 
a promoção de formações e cursos de qualificação profissional e técnica para garantia da inserção da população transexual e travesti 
no mercado de trabalho formal. A Constituição Federal de 1988 (CF/88) determina, em seu art. 23, inciso X, ser de competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o combate às causas da pobreza e aos fatores de marginalização, de modo 
a promover a integração social dos setores desfavorecidos. Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, verificamos que esse 
não invade matéria privativa do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária. Tampouco conflita com o art. 54, inciso X, 
da Lei Orgânica do Município, visto que esta Proposição não se destina a criar ou extinguir cargos, e sim a promover uma reserva de 
cotas às pessoas transexuais e travestis em cursos de formação profissional e no programa de Ensino de Jovens e Adultos. Outrossim, 
a Propositura, além de estar em consonância com o art. 30, inciso I, da CF/88, que reconhece a legitimidade dos Municípios em legislar 
sobre assuntos de interesse local, isso porque é do interesse direto do Município proporcionar por meio do desenvolvimento econômico 
e social a geração de emprego e renda para o bem e o progresso da comunidade local contra todo tipo de pobreza e exclusão social, 
também caminha alinhada ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, em defesa da vida e da integridade das pessoas 
transexuais e travestis, sendo, portanto, uma questão de Direitos Humanos e Cidadania. A própria Carta Magna de 1988, em seu art. 
5º, que trata dos direitos e garantias fundamentais, estabelece que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos(às) brasileiros(as) e aos(às) estrangeiros(as) residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, razão pela qual ninguém deve ser excluído ou marginalizado da vida em sociedade e do direito 
à subsistência, ou seja, todas as pessoas devem viver com respeito e dignidade, incluindo-se aqui a liberdade da livre orientação da sua 
sexualidade. Nesse diapasão, os arts. 1º e 3º da mesma Constituição Federal de 1988 garantem a todos o direito à cidadania e aos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, bem como a vida em uma sociedade livre, justa e solidária, a erradicação da pobreza e 
da marginalização e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. Quanto ao mérito da presente Proposta Legislativa, ressaltamos a iniciativa de propor a presente Lei, que visa não só 
defender a vida, a dignidade e a subsistência das pessoas transexuais e travestis, como também promover a sua inclusão social por 
meio da oportunidade de emprego e geração de renda para viver com liberdade, respeito e independência. Como supracitado, este 
grupo específico de pessoas sofre todo tipo de violência, preconceito e marginalização, chegando, inclusive, em nome da intolerância, 
a serem assassinadas. Outrossim, são míseras as oportunidades ofertadas de formação profissional, emprego e renda para essas 
pessoas, tendo em vista a ausência efetiva do Poder Público em favor delas. Dessa forma, o meio mais hábil e eficaz de promover a 
inclusão social deste segmento social é por meio de políticas públicas que lhes possam garantir por força de lei os mesmos direitos e 
oportunidades oferecidos a qualquer outra pessoa, seja aos bens de consumo, seja à subsistência de forma justa, humana e digna 
através da capacitação profissional e do trabalho. Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação 
deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 17 de Maio de 2022. IVAN MORAES Vereador – 
PSOL.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 193/2022
Dispõe sobre a instalação de caixas coletoras para retenção de material sólido nas obras e serviços de construção e manutenção de 
bueiros e galerias de águas pluviais realizados em empreendimentos privados no município do Recife. Art. 1º Os empreendimentos 
privados no município do Recife deverão instalar caixas coletoras para retenção de material sólido nas obras e serviços de construção 
e manutenção de bueiros e galerias de águas pluviais. Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às obras e aos serviços oriundos 
de: I - projetos de arruamento e loteamento previstos na Lei Municipal nº 16.286, de 22 de janeiro de 1997; e II - medidas mitigadoras 
de drenagem urbana com o intuito de reduzir os impactos ambientais dos alagamentos, enchentes e inundações. Art. 2º A caixa coletora 
para retenção de material sólido deverá ter as seguintes características: I - ser dotada de material que impossibilite a passagem de lixo 
e detritos para as galerias pluviais; e II - ser removível para limpeza e desobstrução. Parágrafo único. A caixa coletora, prevista no caput, 
não poderá obstruir ou dificultar o escoamento das águas pluviais. Art. 3º A desobediência ou a inobservância desta Lei sujeitarão as 
empresas infratoras às seguintes penalidades: I - advertência por escrito, notificando-se a empresa infratora para sanar a irregularidade 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da notificação; e II - aplicação de multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) do faturamento 
bruto do último exercício social, caso não seja sanada a irregularidade após decorrido o prazo a que se refere o inciso I. Art. 4º Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 2 de Maio de 2022. ZÉ NETO 
Vereador – PROS.

JUSTIFICATIVA 
A conjunção de índice pluviométrico muito acima da média mundial e o descarte de detritos em via pública têm como consequência o 
entupimento de diversos bueiros na cidade do Recife. Dessa forma, este Projeto de Lei tem por escopo fomentar a instalação de caixas 
coletoras de resíduos sólidos (bueiros inteligentes) em novos projetos de arruamento e loteamento previstos na Lei Municipal nº 16.286, 
de 22 de janeiro de 1997, e em medidas mitigadoras de drenagem urbana, com o intuito de reduzir os impactos ambientais dos 
alagamentos, enchentes e inundações. As caixas coletoras de resíduos sólidos servem como filtros de detritos, impedindo que as 
galerias fiquem obstruídas, desde que haja limpeza periódica do receptor. Ademais, impedem que o lixo e outros materiais infectantes 
adentrem nas galerias pluviais, o que, consequentemente, tem por finalidade a redução da poluição dos rios, riachos e canais. Diversas 
cidades brasileiras, como São Paulo, Rio de Janeiro, Cabedelo e Goiânia, adotaram a tecnologia e estão tendo ganhos reais tanto na 
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diminuição de alagamentos como no tempo de higienização das galerias pluviais. Nesse sentido, pode-se afirmar que a relação custo/
benefício do coletor de resíduo sólido é extremamente profícua, pois, em Cabedelo-PB, o metro quadrado do material é produzido por 
menos de R$ 90,00 e vem reduzindo, significativamente, o custo de desobstrução das galerias. Em visita técnica realizada no dia 27 
de abril de 2022 à Secretaria de Proteção e Defesa Civil da supramencionada cidade, verificou-se a aplicação da tecnologia, os 
materiais empregados, bem como a otimização no serviço de limpezas dos bueiros e galerias pluviais, o que é plenamente viável no 
Recife, haja vista as características similares de precipitação pluviométrica. Logo, a aplicação da tecnologia em novos loteamentos e 
em ações mitigadoras relacionadas à drenagem urbana contribuirá precipuamente para a preservação do meio ambiente e para a 
redução de alagamentos em nossa cidade. Diante do exposto, solicitamos o apoio dos ilustres Pares desta Casa Legislativa para a 
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária de grande relevância e alcance social. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 2 
de Maio de 2022. ZÉ NETO Vereador – PROS.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 194/2022
Denomina de “Rua Waldeci Marinheiro da Silva” o logradouro situado no Bairro do Ibura, no município do Recife, e altera o nome de 
um trecho do referido logradouro intitulado de Rua Mimoso do Sul. Art. 1º Denominar-se-á “Rua Waldeci Marinheiro da Silva” a rua que 
se inicia na ponte da Avenida Dois Rios e termina no final da Rua Rio da Prata, situada no Bairro do Ibura, no município do Recife, 
conforme o Anexo Único. Parágrafo único. O trecho do logradouro referido no caput, que se inicia na Ponte da Avenida Dois Rios e se 
finda no cruzamento com a Rua Santa Leopoldina, o qual é denominado atualmente “Rua Mimoso do Sul”, terá sua denominação 
alterada para “Rua Waldeci Marinheiro da Silva”. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da 
Câmara Municipal do Recife, 14 de Março de 2022. SAMUEL SALAZAR Vereador – MDB.

JUSTIFICATIVA 
A presente Proposição tem por objetivo homenagear o Sr. Waldeci Marinheiro da Silva, exímio líder comunitário, bem como facilitar a 
localização e a entrega de correspondências no logradouro em questão, tendo em vista que a localidade mencionada nesta Lei não 
possui, ainda, denominação, evitando transtornos aos moradores. Waldeci Marinheiro da Silva nasceu na cidade de Arcoverde-PE, 
porém residiu boa parte dos pródigos 86 anos de vida na Rua Rio da Prata, no Bairro do Ibura, em que deixou seu legado inspirador 
para a história dos recifenses. O Homenageado decidiu assumir a responsabilidade de ser o “porta-voz do povo” e, de forma voluntária, 
trabalhou em busca de soluções de problemas comuns e benefícios para a comunidade. Desse modo, Waldeci assumiu uma função 
norteada por solidariedade, amor, amizade e, especialmente, liderança. Impulsionado por esses sentimentos, fundou a “1ª Associação 
Amigos do Rio”, nas proximidades da Rua Rio da Prata, localizada no Ibura de Baixo. Nesse contexto, cumpre destacar que a sua 
atuação na Comunidade do Ibura foi eminentemente positiva, pois, através das atividades desempenhadas ao longo de 50 anos, buscou 
diminuir os problemas sociais e melhorar a qualidade de vida dos moradores da localidade. Dessa forma, ele contribuiu para a 
construção de uma sociedade mais justa e humana, procurando seguir os preceitos básicos dos Direitos Humanos e da Constituição 
Federal de 1988. Esta Proposta visa, então, reconhecer e valorizar o Sr. Waldeci Marinheiro da Silva, que se destacou no cenário 
histórico da região, o qual continua vivo na memória dos moradores. Quanto à legalidade, a competência do Município para legislar 
sobre a Matéria vem arrimada no art. 6º, inciso I, da Lei Orgânica do Município do Recife (LOMR), cumulado com o art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988. Sobre o aspecto formal, a Iniciativa Parlamentar possui respaldo no art. 26 da LOMR. Não há dúvidas, 
inclusive, de que se trata de competência da Câmara Municipal, pois a Lei Orgânica do Município dispõe, no seu art. 22, inciso XVII: 
Art. 22. ompete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre:
.............................................................................................................. 
XVII - denominação de próprios e logradouros públicos; 
……............................................................................ 
Assim, tendo em vista as razões expendidas, e acreditando estarmos sintonizados com o interesse público, solicitamos dos nossos 
ilustres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 14 
de Março de 2022. SAMUEL SALAZAR Vereador – MDB.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 195/2022
Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia Municipal do Coco Mestre Zé Neguinho do Coco”. [NPE14657] 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia Municipal do Coco — Mestre Zé Neguinho do 
Coco”, a ser celebrado no dia 20 de junho de cada ano. Art. 2º O Dia Municipal de que trata esta Lei tem como objetivo promover e 
valorizar as mestras e mestres, brincantes e artistas do Coco, em suas manifestações genuínas como Coco de Roda, Coco de 
Embolada e o Samba de Coco, enquanto importante símbolo da cultura popular no município do Recife. Art. 3º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 19 de maio de 2022. CIDA PEDROSA Vereadora 
– PcdoB.[

JUSTIFICATIVA 
O Coco é uma dança e um ritmo nordestino que nasceu nos engenhos de açúcar de Pernambuco, ainda quando o Estado era uma 
Capitania Hereditária, a partir da influência dos batuques africanos e do bailado indígena. Assim como outras tradições vindas dos 
nossos povos originários, o Coco é uma expressão cultural multilinguística que une música, poesia e dança. Presente de maneira forte 
também no agreste e no sertão, em Recife o Coco exerce um papel importante no que diz respeito à salvaguarda e à preservação da 
nossa cultura ancestral, a qual se reverbera nas comunidades em ações importantes de educação e de acolhimento que fazem a 
diferença na vida de muitas crianças, adolescentes e jovens das periferias. A data escolhida para o Dia Municipal do Coco acompanha 
o Dia Estadual do Coco e homenageia o Mestre Zé Neguinho do Coco, o qual nasceu e cresceu no Morro da Conceição, em Casa 
Amarela, e foi descoberto na década de 1990, na onda da valorização da cultura popular trazida pelo Movimento Mangue, que jogou 
luz sobre outros conhecidos mestres, como Lia de Itamaracá e o Rabequeiro Salustiano. Zé Neguinho fazia Coco de Matriz Única, que 
autodenominava de Coco de Terreiro ou Coco de Serenata; era comparado, por muitos, com Jackson do Pandeiro devido à sua divisão 
rítmica e melódica; e chegou a falecer invisibilizado pela cultura do nosso Estado e do nosso município. Desse modo, entendemos que 
é justíssimo homenageá-lo com o Dia Municipal do Coco, e é também extremamente oportuno por tornar conspícua a sua obra e a sua 
importância para a cultura do Recife através do legado deixado para a nossa população. Diante do exposto, solicitamos aos ilustres 
Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária de grande relevância social. Sala das Sessões da Câmara 
Municipal do Recife, 19 de maio de 2022. CIDA PEDROSA Vereadora - PCdoB Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista – Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 196/2022
Declara Patrimônio Cultural Imaterial do Recife o “Bloco Carnavalesco Lírico O Bonde”. Art. 1º Fica considerado Patrimônio Cultural 
Imaterial do Recife o “Bloco Carnavalesco Lírico O Bonde”. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das 
Sessões da Câmara Municipal do Recife, 19 de Maio de 2022. CIDA PEDROSA Vereadora – PcdoB. JUSTIFICATIVA
Fundado no Bairro Imbiribeira, no Recife, em 1991, “O Bonde” participou pela primeira vez do Carnaval em 1992, no Recife Antigo e 
em Olinda. A sugestão para o nome faz alusão ao meio de transporte de extrema importância na vida social recifense/olindense, 
inclusive para o Carnaval, na primeira metade do século XX, e teve como fonte inspiradora a célebre música de Capiba, “Quem vai pra 
Farol é o bonde de Olinda”. As cores oficiais são o vermelho, o branco e o dourado. As características mais ressaltadas do Bloco são 
a beleza das suas fantasias, a escolha do repertório (muitas das marchas são em alusão ao bonde, o meio de transporte), as alegorias 
e a apresentação impecável, sempre carregada de grande teatralidade. “O Bonde” tem como principal e singular característica a sua 
ligação com o sagrado, sobretudo o Candomblé, e tem assumido cada vez mais essa ligação afrodescendente. O vermelho, o branco 
e o dourado representam uma homenagem ao Orixá Xangô, Padroeiro do Bloco, e o dia de sua fundação deu-se numa data 
representativa para a Agremiação, o dia de São Cosme e Damião. No sincretismo religioso, Xangô corresponde a São João. Esse fato 
fez com que as festas juninas fossem outra comemoração na qual “O Bonde” participa ativamente dos esforços para a sua manutenção 
na periferia da cidade do Recife. A Agremiação promove, desde os anos 1980, o cortejo da Bandeira de São João, que também já é 
tradição. Além disso, tem resgatado o costume de distribuir doces, balas e brinquedos para as crianças da comunidade da Imbiribeira 
e do entorno, na Festa de São Cosme e Damião, no mês de setembro. A cada ano, um novo tema é tratado com riqueza de detalhes 
nas fantasias do Bloco, que homenageia a cultura, a diversidade e enaltece o Carnaval de pernambuco, resgatando as origens da festa 
de Momo, valorizando os personagens da Commedia Dell´Arte, buscando sempre o elo entre a Veneza italiana e a Veneza Brasileira, 
Recife. No desfile e nas apresentações, a alegoria da réplica de um bondinho promove uma interação com o público, que mergulha na 
sua própria memória e tradição carnavalesca. É o único Bloco Lírico que virou ponto de cultura, O Bonde: Centro de Formação, 
Pesquisa e Produção Cultural, o qual realiza atividades e oficinas que contemplam pessoas da Imbiribeira e de comunidades e bairros 
do entorno, como Ilha de Deus, Salinas, Sítio Grande, Coque, Vila São Miguel e Afogados. Há diversas oficinas profissionalizantes: 
máscaras carnavalescas, adereços do carnaval, perucas carnavalescas, bijuterias carnavalescas e oficina avançada do Carnaval. Elas 
também atuam diretamente para a manutenção da memória e do sentimento de pertencimento das pessoas acerca do Carnaval de 
Pernambuco. As Oficinas Culturais também foram ministradas em Santiago de Cuba, em 2010, e na África, na cidade de Cabo Verde, 
em 2013. “O Bonde” é também uma das mais expressivas Agremiações de pau e corda do Carnaval pernambucano, que, nos seus 
trinta anos de existência, representa a nossa cultura, no receptivo de turistas no Aeroporto Internacional dos Guararapes; nos palcos 
de grandes festivais, como o Festival de Inverno de Garanhuns, do qual participa desde 2003; nos tradicionais Bailes de Carnaval do 
município, como o Bal Masqué e o Baile Municipal do Recife; no desfile do Clube de Máscaras do Galo da Madrugada; nas Serenatas 
Natalinas promovidas pela Prefeitura; em instituições filantrópicas; e em tantos outros eventos culturais nas mais diversas cidades do 
estado. Outro destaque foi sua presença no tradicional Festival del Caribe, em Santiago de Cuba, em julho de 2010, de grande 
relevância para o Caribe e a América Latina, que tem o objetivo de mostrar as manifestações populares mais autênticas da cultura de 
Cuba e dos países latino-americanos. Esteve também representado na Sede da UNESCO, em Paris, em dezembro de 2012, ocasião 
em que o Frevo recebeu o título de Patrimônio Imaterial da Humanidade. Em reconhecimento à sua importância para o Carnaval 
pernambucano, “O Bonde”, que conta com cerca de 50 componentes e possui mais de 60 canções clássicas do Carnaval de 
Pernambuco, recebeu, em 29 de setembro de 2011, a maior Honraria concedida pela Câmara Municipal do Recife, a Medalha de Mérito 
José Mariano. Na mesma data e ocasião, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos fez a obliteração do selo comemorativo aos 20 
anos da Agremiação, colocando-a de maneira definitiva nos anais da história do Brasil. São 30 anos de história colecionada em um 
riquíssimo acervo de memórias representadas em estandartes, fantasias, adornos e adereços, prêmios, homenagens, livros, partituras, 
vídeos e em um importante registro documental. Deste modo, consideramos que declarar o “Bloco Carnavalesco Lírico O Bonde” como 
Patrimônio Cultural Imaterial do Recife é também apoiar a salvaguarda das memórias do nosso próprio Carnaval e do Frevo de Bloco, 
tão marcantes na nossa cidade e na nossa história. Diante do exposto, solicitamos aos ilustres Pares desta Casa Legislativa a 
aprovação deste Projeto de Lei Ordinária de grande relevância social. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 19 de Maio 
de 2022. CIDA PEDROSA Vereadora – PcdoB.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 197/2022
Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia da Luta e Resistência dos Povos Indígenas”. 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o “Dia da Luta e Resistência dos Povos Indígenas”, a ser 
comemorado anualmente no dia 19 de abril. Art. 2º São objetivos do “Dia da Luta e Resistência dos Povos Indígenas”: I - difundir as 
histórias de vida e de luta dos povos indígenas; II - conscientizar sobre a importância dos povos indígenas na construção da identidade 
brasileira e recifense; e III - coibir discursos e práticas que inferiorizem ou discriminem os povos indígenas em razão de sua etnia. Art. 
3º No “Dia da Luta e Resistência dos Povos Indígenas”, poderão ser desenvolvidas as seguintes atividades: I - reflexão e manifestações 
culturais e artísticas nas escolas privadas e públicas do município; II - seminários e rodas de conversa nos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Direta do Município sobre os pontos de melhorias necessárias para os povos indígenas; III - desenvolvimento de 
temas de interesse da cultura indígena, priorizando, dentre outras, atividades nas seguintes áreas: a) cultura; b) lazer; c) saúde; d) 
educação; e) legislação; f) promoção; e g) assistência social; IV - eventos que incluam atividades que despertem o interesse da 
população indígena e da sociedade em geral, tais como: a) workshops; b) seminários; c) shows; d) encontros; e) danças culturais; f) 
mostra de filmes; g) palestras sobre história e cultura indígenas; h) ações envolvendo profissionais das áreas de educação, saúde e 
jurídica; e i) demais atividades que proporcionem formação, informação e entretenimento. Parágrafo único. Os workshops, as aulas, os 
seminários, as palestras e outras atividades similares que venham a ser realizados, analisadas a oportunidade e a conveniência pela 
Administração Pública, incluirão pessoas indígenas na equipe de organização, produção e apresentação. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 18 de Abril de 2022. IVAN MORAES Vereador – 
PSOL.

JUSTIFICATIVA 
Nacionalmente, o dia 19 de abril é marcado pela celebração do “Dia do Índio”. Ao longo do tempo, a data que deveria servir para 
ressaltar a importância do respeito aos povos indígenas e lembrar com reverência a luta desses povos contra a morte e o apagamento 
de sua cultura foi sendo esvaziada e transformando-se numa data carregada de reprodução de estereótipos. Atualmente, até mesmo a 
terminologia "índios" vem sendo questionada por movimentos e estudiosos do assunto, uma vez que, entre outras coisas, desconsidera 
a pluralidade de povos que já existiam aqui antes da Colonização. No que diz respeito à importância da criação desse dia no Calendário 
Municipal, Valquíria Batista de Azevedo, a Cacica Kyalonãn do povo karaxuwanassu e Cofundadora da Associação Indígena Nacional 
em Contexto Urbano Karaxuwanassu (ASSICUKA) declarou que “O uso recorrente do termo ‘índio’ representa um processo de não 
reconhecimento dos povos que existiam antes mesmo do que chamamos de ‘Brasil’”. A Associação Indígena em Contexto Urbano 
Karaxuwanassu (ASSICUKA), primeira associação de indígenas em contexto urbano, sediada em Recife, atua constantemente na luta 
pelo reconhecimento dos direitos dos povos indígenas em contexto urbano, e sua liderança, Valquíria Batista de Azevedo, Cacica 
Kyalonãn da etnia Karawuwanassu, Gestora Pública, Sanitarista, Graduanda em História pela Universidade Federal de Pernambuco 
(UFPE) e Cofundadora da ASSICUKA, procurou este Mandato em busca de efetivação, difusão e garantia dos direitos das pessoas 
indígenas e para que haja a devida divulgação da sua luta e resistência após centenas de anos de tentativas de genocídio. Diante do 
exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária. Sala das Sessões da Câmara 

Municipal do Recife, 18 de Abril de 2022. IVAN MORAES Vereador – PSOL.

COMISSÃO DE  PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS
ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 
LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE (BIÊNIO 2021/2022)
Aos 03 (três) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, na sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, situada na Rua 
Princesa Isabel, nº 410 (quatrocentos e dez), no bairro da Boa Vista, nesta Cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, foi 
realizada a 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª 
LEGISLATURA sob a presidência do vereador ZÉ NETO, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota, transmitida 
ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do Recife. Confirmadas as presenças dos Vereadores WILTON BRITO e ALCIDES CARDOSO, 
os quais são, respectivamente, Vice-Presidente e Membro Efetivo do referido colegiado parlamentar. Em conformidade com o rito 
regimental, o Presidente leu a íntegra da ata da 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS 
a fim de ulteriormente submetê-la à discussão e votação. Logrou, pois, aprová-la por unanimidade. Em sequência, o Vereador ZÉ NETO 
iniciou a leitura do seu Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 02/22. Essa proposição, por sua vez, “Regulamenta o 
Instrumento Urbanistico da Outorga Onerosa do Direito de Construir - OODC, previsto no Art. 98, VI e 15 a 123 da Lei Complementar 
n° 02 de 23 de abril de 2021, que institui o Plano Diretor do Município do Recife”. 
No documento, o Vereador-Relator do PLE n.º 02/22 posicionou-se favoravelmente à proposta apresentada pelo Excelentíssimo Senhor 
PREFEITO DO RECIFE e à Emenda Modificativa Nº 06/2022 de autoria do Vereador IVAN MORAES. Ato contínuo, posicionou-se pela 
rejeição das Emendas 01/2022, 02/2022 e 03/2022 de autoria do Vereador ALCIDES CARDOSO; e das Emendas 04/2022, 05/2022, 
07/2022 e 08/2022, 09/2022, 10/2022, 11/2022 de autoria do Vereador IVAN MORAES. A partir disso, o Vereador ALCIDES CARDOSO 
pediu para discutir o parecer ao PLE 02/2022. Nesse sentido, externou discordância pela não aprovação das Emendas Modificativas nº 
01/2022, 02/2022 e 03/2022 de sua autoria. Ademais, também justificou o escopo e a abrangência das emendas. A Presidência 
submeteu a matéria à votação do órgão legislativo fracionário. Ato contínuo, os Vereadores WILTON BRITO e ALCIDES CARDOSO 
votaram favoravelmente ao PLE 02/2022. Posteriormente, o Vereador ZÉ NETO iniciou a leitura do Parecer, de autoria do Vereador 
WILTON BRITO, sobre o Projeto de Lei do Executivo (PLE) n.º 03/22. Essa proposição, por sua vez, “Estabelece as normas e 
procedimentos que regulamentam a aplicação do instrumento Urbanístico da Transferência do Direito de Construir - TDC, previsto na 
Lei Orgânica do Município do Recife e na Lei Complementar n° 02 de 23 de abril de 2021, que institui o Plano Diretor do Município do 
Recife”. O Vereador-Relator opinou pela aprovação do Projeto de Lei do Executivo nº 03/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal 
do Recife, e pela rejeição de todas as emendas aditivas e supressivas de autoria do vereador IVAN MORAES, quais sejam: 01/2022, 
02/2022, 03/2022, 04/2022, 05/2022, 06/2022 e 07/2022. A Presidência submeteu a matéria à votação do órgão legislativo fracionário. 
Nessa seara, os Vereadores ZÉ NETO, WILTON BRITO e ALCIDES CARDOSO votaram favoravelmente ao PLE 03/2022. Por fim, o 
Presidente da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS informou que os Projetos de Lei Ordinária distribuídos na 1ª 
Reunião Ordinária serão votados na próxima Reunião.  Disponibilizou, também, aos membros da Comissão tempo para considerações 
finais. O Vereador ALCIDES CARDOSO agradeceu a todos e parabenizou o Presidente e o Vice-Presidente da COMISSÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS pelo trabalho realizado à frente desta comissão parlamentar. No mesmo sentido, o Vereador 
WILTON BRITO ressaltou a importância das atividades realizadas pelo Vereador ALCIDES CARDOSO e pelo Vereador ZÉ NETO no 
âmbito da COMISSÃO DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS.  O Presidente encerrou a Reunião Ordinária e convocou os seus 
pares para a próxima reunião a ser designada. Eu, Thiago da Mata, servidor da Câmara Municipal do Recife, secretariei ad hoc a 
presente reunião e lavrei esta ata que, depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela 
contém. Câmara Municipal do Recife, em 03 de março de 2022. ZÉ NETO Presidente. WILTON BRITO Vice-Presidente. ALCIDES 
CARDOSO Membro efetivo.

ATA DA 26ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 03 
DE MAIO DE 2022.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores HÉLIO GUABIRABA e SAMUEL SALAZAR.
Aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS 
SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa 
Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
Presidência do Vereador HÉLIO GUABIRABA. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ANA LÚCIA 
e SAMUEL SALAZAR. Contando com a presença dos demais Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES 
CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; 
DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FRED FERREIRA; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PAULO 
MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. 
Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que procedesse a leitura 
das Atas das reuniões anteriores. Submetida à apreciação do Plenário, as mesmas foram aprovadas sem restrições. Dando 
prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente solicitou à Primeira Secretária que procedesse a leitura do EXPEDIENTE DO DIA, 
do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Lei nº 173/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; Projeto de Lei nº 
174/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; Projeto de Lei nº 175/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; Projeto de Lei nº 
176/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; Projeto de Decreto Legislativo nº 15/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA. 
REQUERIMENTOS Ns: 4961/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 4962/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 
4963 a 4967/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 4968/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 4969/2022, de 
autoria do Vereador CHICO KIKO; 4970/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 4971/2022, de autoria do Vereador CHICO 
KIKO; 4972/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 4973/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 4974/2022, de 
autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 4975/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 4976/2022, de autoria da Vereadora ANA 
LÚCIA; 4977/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 4978/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 4979/2022, de 
autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 4980/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 4981 a 4983/2022, de autoria da Vereadora 
ANA LÚCIA; 4984 e 4985/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 4986/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 
4987 e 4988/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 4989/2022, de autoria do Vereador FRED FERREIRA; 4990 a 
4992/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 4993/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 4994 e 
4995/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 4996/2022, de autoria do Vereador FELIPE FRANCISMAR; 4997 e 
4998/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 4999/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5000/2022, de 
autoria do Vereador FELIPE FRANCISMAR; 5001 e 5002/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 5003/2022, de autoria do Vereador 
FABIANO FERRAZ; 5004/2022, de autoria do Vereador FELIPE FRANCISMAR; 5005/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 
5006/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5007/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5008 e 5009/2022, de 
autoria do Vereador FELIPE FRANCISMAR; 5010/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5011/2022, de autoria do Vereador 
FELIPE FRANCISMAR; 5012/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5013/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 
5014/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 5015/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5016 e 5017/2022, de autoria 
do Vereador ADERALDO PINTO; 5018 e 5019/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5020/2022, de autoria da Vereadora CIDA 
PEDROSA; 5021/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5022 a 5029/2022, de autoria do Vereador JOSELITO 
FERREIRA; 5030/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5031 e 5032/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 
5033/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5034/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5035/2022, de autoria do 
Vereador DILSON BATISTA; 5036/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5037/2022, de autoria da Vereadora CIDA PEDROSA; 
5038/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5039/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5040/2022, de autoria do 
Vereador MARCO AURÉLIO FILHO. No horário destinado ao PEQUENO EXPEDIENTE, a primeira oradora a ocupar a Tribuna, 
Vereadora DANI PORTELA, voltou a tratar sobre os ataques e ameaças que vem sofrendo nas redes sociais e agradeceu o apoio 
recebido por esta Casa e pelo prefeito João Campos. O próximo orador, Vereador SAMUEL SALAZAR, disse que foram entregues pelo 
prefeito do Recife, ontem, em Linha do Tiro, títulos de propriedades aos moradores no Habitacional Eduardo Campos e destacou a 
importância do programa. A oradora seguinte, Vereadora LIANA CIRNE, disse que, hoje, conversou com profissionais de saúde e a 
família dos pacientes que se encontram no Hospital da Restauração, parabenizou esta Casa e as comissões que se deslocam para as 
ruas para fazer a devida fiscalização. Repudiou alguns políticos que vão para os locais para constranger profissionais. Parabenizou a 
atitude heroica dos profissionais e técnicos do hospital. O próximo orador, Vereador ALCIDES CARDOSO, repercutiu o ocorrido dentro 
do Hospital da Restauração e disse que é o retrato da má gestão do PSB. Parabenizou os médicos e enfermeiros que estavam 
presentes e se solidarizou com os pacientes que estavam naquele momento. Desafiou o prefeito e o governador para caminharem junto 
com ele nos hospitais da cidade. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR SAMUEL SALAZAR). O orador 
seguinte, Vereador HÉLIO GUABIRABA, disse que o dia 05 de maio é o dia do Líder Comunitário e informou que nunca deixou de 
desenvolver este papel. Parabenizou a todos e destacou a importância de todos eles. (REASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS 
TRABALHOS O VEREADOR HÉLIO GUABIRABA). O próximo orador, Vereador TADEU CALHEIROS, tratou sobre o descaso ocorrido 
no Hospital da Restauração, divulgado em matérias e nas redes sociais. Parabenizou as ações dos profissionais de saúde que estavam 
no hospital naquele momento e destacou a falta de manutenção e investimento para a saúde. Relatou casos de tetos que desabaram 
em hospitais em 2021. Destacou o PL, de sua autoria, que protocolou para colocar empresas que façam a manutenção nesses locais 
em parceria com o CREA. O próximo orador, Vereador ZÉ NETO, compartilhou a visita técnica que fez ao município de Cabedelo, na 
última quarta-feira, acerca dos coletores de filtros nos bueiros. Agradeceu ao secretário municipal de Proteção e Defesa Civil Gaston 
Neto pela atenção e receptividade. Ressaltou a importância de preservar o meio ambiente e informou que apresentou um PL a esta 
Casa sobre a temática. O último orador, Vereador IVAN MORAES, lembrou que amanhã é o último dia de regularizar o título de eleitor 
e lembrou também que, hoje, às 15h, irá tratar sobre a Renda Básica da cidade, no Plenarinho desta Casa. Prestou conta acerca de 
uma reunião em que participou na URB para tratar sobre a situação da comunidade da Vila Esperança e que envolve a obra da Ponte 
Monteiro-Iputinga. Destacou o Dia do Trabalho e o alto índice de desemprego. Outro assunto foi acerca do relatório da consultoria de 
economia Whitney Economics, nos Estados Unidos, onde o uso medicinal da cannabis é regularizado e garantido, gerando emprego e 
renda. Destacou a importância da regularização da planta no país para garantir o desenvolvimento econômico. Em seguida, o senhor 
Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse a CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as 
presenças dos senhores Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; 
ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; DODUEL VARELA; 
EDUARDO MARQUES; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; FRED FERREIRA; HÉLIO GUABIRABA; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PAULO 
MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO 
e ZÉ NETO. Justificou a ausência o Vereador ROMERINHO JATOBÁ. No PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, constaram as 
seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4810/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO 
FILHO, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES PARA REDE GLOBO NORDESTE EM FUNÇÃO DOS 50 
ANOS DE ATIVIDADES DA EMISSORA EM PERNAMBUCO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4836/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AO SR. 
PAULO JEAN BARROS SILVA, DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL; AO SR. HUGO JOSÉ BARBOSA 
FERRAZ, SUPERVISOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL; AO SR. HÊNIO COUTINHO PROCÓPIO DA CUNHA, 
ASSESSOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL; AO SR. MÁRCIO HENRIQUE DE CARVALHO SOUZA, 
SUPERVISOR E GESTOR DE CONVÊNIOS DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL; BEM COMO A TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL (IITB) PELO EXCELENTE TRABALHO PRESTADO À 
POPULAÇÃO PERNAMBUCANA, PRINCIPALMENTE POR TEREM ALCANÇADO, NO MÊS DE MARÇO DE 2022, A QUANTIDADE 
RECORDE DE 87.042 EMISSÕES DE REGISTROS GERAIS (RGS) – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4838/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, SOLICITAÇÃO PARA SEJA CONCEDIDA A PRORROGAÇÃO POR MAIS 
180 DIAS DA COMISSÃO INTERPARTIDÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO AEROCLUBE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4853/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, CONCEDENDO VOTO DE 
APLAUSO AO ALUNO FERNANDO GABRIEL MAYRINCK DE ARAÚJO PELA MEDALHA DE BRONZE OBTIDA NA 16ª OLIMPÍADA 
BRASILEIRA DE MATEMÁTICA (OBMEP), ASSIM COMO A BOLSA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA JR, CONCEDIDA PELO CONSELHO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – CNPQ – Foi APROVADO. O senhor Presidente passou para 
a ORDEM DO DIA, da qual constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4788/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TROCA DA TUBULAÇÃO DE ESGOTO DA RUA LAGOA VERMELHA, NO BAIRRO DA IPUTINGA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4789/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO APELO À 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO DE VAZAMENTO DE ÁGUA NA 
RUA DAS MOÇAS, NO BAIRRO DO ARRUDA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4790/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA DAS MOÇAS, NO BAIRRO DO ARRUDA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4794/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE ENTULHOS E INSTALAÇÃO 
DE PLACA “PROIBIDO JOGAR LIXO” NA RUA DA MANGABEIRA, EM FRENTE AO Nº 469, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4795/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE 
LOMBADA NA RUA DA MANGABEIRA, EM FRENTE A PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NA COMUNIDADE DA 
MANGABEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4800/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TROCA 
DAS TAMPAS DE GALERIAS E RECUPERAÇÃO DE CALÇADA NA RUA MARIA GONÇALVES, EM FRENTE AOS NÚMEROS 25, 46 
E PRÓXIMO AO Nº 123, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
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4802/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA DAS PLACAS DE GALERIAS E DA CANALETA NA RUA DA MANGABEIRA, 
EM FRENTE AOS NÚMEROS 327, 345, 255 E 355, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4826/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL PARA VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “TÁ APRUMADO” NA 
RUA DA MANGABEIRA, NA LATERAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4839/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA DETERMINAR A INSTALAÇÃO DE UMA PLACA DE TRÂNSITO INDICATIVA 
DA IGREJA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA NO CRUZAMENTO DA RUA DA MANGABEIRA COM A AVENIDA NORTE MIGUEL 
ARRAES DE ALENCAR, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4840/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO DE GALERIA NA RUA DOUTOR ALBERTO WANDERLEY, NO 
BAIRRO DO CAJUEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4842/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ABATIMENTO DE ASFALTO NA RUA ANDRÉ BEZERRA, N°S 528 E 552, E NO CRUZAMENTO COM A RUA BARÃO DE 
TRACUNHAÉM, NO BAIRRO DO CAJUEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4843/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DA CALÇADA NA RUA SETE DE SETEMBRO, NO BAIRRO DA BOA VISTA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4844/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
ASFALTO NA AVENIDA NOVA DO FUNDÃO, Nº 98, NO BAIRRO DO FUNDÃO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4848/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DA CANALETA E RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA GUARAREMA, ALTO SANTA ISABEL, NO BAIRRO DE CASA AMARELA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4856/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-
EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DA PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
INCLUSÃO NO PROJETO PARCERIA PARA INSTALAÇÃO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA DE BARREIRAS NA RUA VASCO DA 
GAMA, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4857/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA DE LÂMPADA LED NA RUA MARQUÊS DE MARICÁ, EM FRENTE AO Nº 147, NO BAIRRO 
DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4858/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
REPOSIÇÃO DA TAMPA DA CAIXA DE FIAÇÃO DO POSTE NA AVENIDA RIO BRANCO, EM FRENTE A BODEGA DO VÉIO, RECIFE 
ANTIGO, NO BAIRRO DO RECIFE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4873/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DE URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA BARREIRA DA RUA PIRIZAL, PRÓXIMO AO Nº 615, NO BAIRRO DO VASCO DA 
GAMA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4878/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
SUBSTITUIÇÃO DO POSTE DE FERRO NA AVENIDA MARQUÊS DE OLINDA, EM FRENTE AO Nº 85, RECIFE ANTIGO, NO BAIRRO 
DO RECIFE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4879/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
ABATIMENTO DO ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA PIRIZAL, EM FRENTE AO Nº 267, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4891/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE 
ENCOSTA NA BARREIRA DA RUA CÓRREGO DA BICA, OITAVA SUBIDA, EM FRENTE AO Nº 31, NA COMUNIDADE DO 
PASSARINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4895/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
ALECRIM, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO 
DE VAZAMENTO DE ÁGUA NA RUA VIGÁRIO TENÓRIO, EM FRENTE AO RESTAURANTE RETRÔ 17, NO RECIFE ANTIGO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4898/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE ABATIMENTO DE 
ASFALTO DE PARALELEPÍPEDO NA RUA VIGÁRIO TENÓRIO, EM FRENTE AO RESTAURANTE RETRÔ 17, RECIFE ANTIGO, NO 
BAIRRO DO RECIFE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4906/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DOS BRINQUEDOS NA PRAÇA PROFESSOR BARRETO CAMPELLO, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4791/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, DE DRENAGEM E DE REPOSIÇÃO DE 
TAMPAS DE GALERIA POR TODA A EXTENSÃO DA RUA INSURREIÇÃO PERNAMBUCANA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4792/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA 
RUA DOUTOR ARTHUR DE ARAÚJO NEVES, NO BAIRRO DE AREIAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4793/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE BRAÇO DE LUMINÁRIA COM LÂMPADA DE LED NA RUA MUSSUREPE, NO 
BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4797/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE 
CAPINAÇÃO, RETIRADA DE ENTULHO E LIMPEZA POR TODA A EXTENSÃO DA RUA ANTÔNIO FIGUEIREDO, EM FRENTE AO 
NÚMERO 159, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4798/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO 
DE CAPINAÇÃO E DE RETIRADA DE ENTULHO NA RUA DR. ADELINO FILHO, NA COMUNIDADE DA ROYAL, 6040, NO BAIRRO 
DE AREIAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4799/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO 
KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA REALIZAR A DESAPROPRIAÇÃO DO 
MERCADO DE AREIAS E O TORNAR UM MERCADO PÚBLICO, SENDO NECESSÁRIO FAZER A SUA REQUALIFICAÇÃO E 
RECUPERAÇÃO COMPLETA, LOCALIZADO NA AV. DR. JOSÉ RUFINO, Nº1122, NO BAIRRO DE AREIAS – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4806/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO HERÓIS DA RESTAURAÇÃO NA RUA 
IPOJUCA, NO BAIRRO DE AREIAS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4796/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO A SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA SOLICITAR 1 MÉDICO 
PARA EQUIPE 01(UM) DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA IRMÃ DENISE, LOCALIZADO NA RUA SEVERINO BERNADINO 
PEREIRA, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ BONIFÁCIO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4935/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA 
AUTORIZAR O SERVIÇO DE DRENAGEM NAS RUAS CAMPINORTE E UBIRACY, NO BAIRRO DO JORDÃO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4801/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE 
PEDESTRE, PLACA DE SINALIZAÇÃO ESCOLAR, PLACA DE SINALIZAÇÃO DE VELOCIDADE E LOMBADAS NA RUA ARAÇAGI, 
Nº 135, EM FRENTE AO EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4803/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE TERRAPLANAGEM NA RUA PASSO DA SANTA CRUZ, NO 
BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4805/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA PASSO DA SANTA CRUZ, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 4809/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS DA RUA ANA PIRES LUSTOSA, NO 
BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4816/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS DA RUA MJ. FELÍCIO, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4820/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS DA 
RUA SENADOR ALBERTO PASQUALINI, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4822/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS DA RUA NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4824/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA SENADOR ALBERTO PASQUALINI, EM FRENTE AO NÚMERO Nº 138, NO 
BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4825/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO 
DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA PADRE DIOGO RODRIGUES, EM FRENTE AO NÚMERO Nº 118, NO BAIRRO DO BARRO 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4827/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA 
PRAÇA DE JARDIM SÃO PAULO/RUA DAMASCO, EM FRENTE AO NÚMERO Nº 33, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4830/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE DETERMINAR O SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA 
RUA PASSO DA SANTA CRUZ, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4831/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O 
SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS DA RUA DR DEVALDO BORGES, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4832/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
GALERIAS DA RUA DAMASCO, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4894/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE 
DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA QUELUZ, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4804/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA, NA 
RUA TREZE DE MAIO, NO BAIRRO DE SANTO AMARO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4872/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA THIAGO PEPETA, NA RUA FREI CASSIMIRO, Nº 804, NO BAIRRO DE SANTO AMARO 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4874/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MÁRCIO 
ALVES, NA RUA FREI CASSIMIRO, Nº 656, NO BAIRRO DE SANTO AMARO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4876/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE NA RUA FREI CASSIMIRO, EM FRETE AO NÚMERO 866, NO BAIRRO DE 
SANTO AMARO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4880/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA 
RUA COELHO LEITE, Nº 857, NO BAIRRO DE SANTO AMARO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4884/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O 
SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA JOÃO SALES DE MENEZES, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4885/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA DAS CASTANHOLAS, EM 
FRENTE AO Nº 46, NO BAIRRO DA MANGUEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4889/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR O ENVIO DE 
UMA EQUIPE PARA FAZER O CONSERTO DO CANO QUEBRADO NA RUA OLÍMPIO BONALD, Nº 1447, NO BAIRRO DE SANTO 
AMARO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4908/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO E DE 
COLOCAÇÃO DE TAMPA NA RUA HORIZONTINA, Nº 42, NO BAIRRO DA MANGUEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4807/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DE UM CORRIMÃO NA ESCADARIA DA TRAVESSA DO CARDOSO, NO 
BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4811/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO 
DO RECOLHIMENTO DO LIXO NA RUA AMÉRICO VIRGÍLIO, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4812/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA DOUTOR LAURENO 
LIMA (PRQ. RES. DOS MILAGRES), NO BAIRRO DO BARRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4813/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS NA 1ª TRAVESSA TENENTE 
MINDELO, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4814/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO 
DE RECAPEAMENTO NA 1ª TRAVESSA TENENTE MINDELO, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4815/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO, PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA 1° TRAVESSA 
TENENTE MINDELO, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4817/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA 
DETERMINAR O AUMENTO DA EQUIPE DE AGENTES DE SAÚDE AMBIENTAL E CONTROLE DE ENDEMIAS NA UNIDADE DE 

SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) PASSARINHO, NA RUA CANÁRIO (VI N.S. DA CONCEIÇÃO), NA COMUNIDADE DO PASSARINHO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4819/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA ENVIAR UMA EQUIPE DE AGENTES DE SAÚDE 
AMBIENTAL E CONTROLE DE ENDEMIAS COM A FINALIDADE DE VISITAR AS RESIDÊNCIAS NA RUA ITA, NO BAIRRO DE 
JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4821/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SÃO BENEDITO, NO BAIRRO DO PINA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4823/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA FREI 
ATANAZIO, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4828/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA QUÍMICO ALFEU RABELO, NO BAIRRO DO IBURA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4829/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA DA PAZ, 
NA COMUNIDADE DE PASSARINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4833/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO SDS-PE, 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA DOUTOR JOÃO LACERDA, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4834/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO NA RUA SÃO BENEDITO, NO BAIRRO DO PINA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 4835/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A TROCA DAS LÂMPADAS DE LED NA RUA DA PAZ, NA COMUNIDADE DO 
PASSARINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4837/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA 
EUZÉBIO ATHANÁZIO, NO BAIRRO DA VÁRZEA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4841/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE LIMPEZA DO CANAL NA RUA 11 DE SETEMBRO, NO BAIRRO DO TORRÕES – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4845/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO 
OSTENSIVO NA AVENIDA PROFESSOR LUIZ FREIRE, NO BAIRRO DO CURADO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4847/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS NA AV. 
VEREADOR OTACÍLIO AZEVEDO, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4849/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA AVENIDA VEREADOR OTACÍLIO, NO BAIRRO DE NOVA 
DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4850/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO NA RUA BEATRIZ, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4851/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO LIXO NA RUA DOIS DE FEVEREIRO, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4852/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS, 
REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EQUIPE DE AGENTES DE SAÚDE AMBIENTAL E CONTROLE DE 
ENDEMIAS PARA VISITAR AS RESIDÊNCIAS NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA USF 27 DE NOVEMBRO/JOSUÉ DE CASTRO, 
NA AVENIDA CORAÇÃO DE JESUS, NA COMUNIDADE DA COHAB – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4854/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO NA RUA DA PAZ, NA COMUNIDADE DO 
PASSARINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4855/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIAS NA RUA JORDÃO, NO BAIRRO DO TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 4859/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA NA RUA PREFEITO JORGE MARTINS, NA 
COMUNIDADE DOS COELHOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4861/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA ITA, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4862/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA JORDÃO, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4863/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA DA PAZ, NA COMUNIDADE DO PASSARINHO 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4864/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO NA RUA 11 DE 
SETEMBRO, NO BAIRRO DOS TORRÕES – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4868/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO 
PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA ICONHA, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4887/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA DEZ DE JANEIRO, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4896/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA SÃO BENTO, 
NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4899/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO 
DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA PONTALINA, NO BAIRRO DO SANCHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4900/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA PONTALINA, 
NO BAIRRO DO SANCHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4903/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO 
DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA AMÉRICO VIRGÍLIO, NO BAIRRO DO JIQUIÁ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4905/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA 
COMPESA PARA DETERMINAR A REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA DOIS DE FEVEREIRO, NO BAIRRO 
DO VASCO DA GAMA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4909/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR 
O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA PAULINO DE FARIAS, NO BAIRRO DO TOTÓ – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4916/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR A REGULARIZAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO LIXO NA AVENIDA 
MUSTARDINHA, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4917/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA QUÍMICO ALFEU RABELO, NO BAIRRO DO IBURA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4918/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO 
POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA BARRA DO RIACHÃO, NO BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4919/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ILHA DO TEMPORAL, NO BAIRRO DO 
MONTEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4922/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O 
REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA AVENIDA MUSTARDINHA, NO BAIRRO DE AFOGADOS – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4925/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA CLAUDINO JOSÉ DE 
LIMA, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4927/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR A 
REGULARIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA ANA DIAS, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4928/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SÃO BENTO, 
NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4929/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE 
CALÇAMENTO NA RUA ALEXANDRINA, NA COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4930/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA ARY PETER, NO BAIRRO DO VASCO DA GAMA – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4808/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, 
SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, EM COMEMORAÇÃO DOS 50 ANOS DE 
FUNDAÇÃO DA REDE GLOBO NORDESTE, A SER REALIZADA NO 02 DE JUNHO DE 2022, ÀS 10H30 – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4932/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, SOLICITAÇÃO 
PARA QUE SEJA REALIZADA UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, NO DIA 11 DE AGOSTO DE 2022 ÀS 10H, EM 
HOMENAGEM À WASHINGTON NEVES, IDEALIZADOR DO PROJETO SOCIAL “WN JIU JITSU”, QUE ATRAVÉS DO ESPORTE VEM 
MUDANDO A VIDA DOS JOVENS DA ZONA NORTE DO RECIFE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4962/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, SOLICITAÇÃO PARA REALIZAR UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM 
CARÁTER SOLENE, NO DIA 27 DE MAIO DE 2022 ÀS 10H, EM HOMENAGEM AOS 10 ANOS DO BOLSA ATLETA RECIFE, 
INICIATIVA QUE CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE EM NOSSA CIDADE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4818/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TAPA-BURACO, RECAPEAMENTO DE 
PARALELEPÍPEDOS, DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS, PODA DAS ÁRVORES, PINTURA DO MEIO-FIO, CAPINAÇÃO E LIMPEZA 
NA RUA ELÁDIO RAMOS, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4920/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO, DESOBSTRUÇÃO, TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS, 
PINTURA DO MEIO-FIO, PODA DAS ÁRVORES, CAPINAÇÃO E VARRIÇÃO DA RUA PIO IX, AO LADO DA PADARIA IRAJÁ, NO 
BAIRRO DA TORRE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4921/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE RECAPEAMENTO, DESOBSTRUÇÃO E TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS, PINTURA DO MEIO-FIO, CAPINAÇÃO, 
VARRIÇÃO E PODA DA ÁRVORE, PRÓXIMO AO ATACADO DOS PRESENTES, RUA JOSÉ BONIFÁCIO, NO BAIRRO DA TORRE – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4924/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE 
LÂMPADAS LED, ACADEMIA PARA TREINO, PISTA DE CORRIDA E BANCOS DE PRAÇA, TAIS SERVIÇOS DISTRIBUÍDOS NA 
PRAÇA APOLÔNIO SALES, PRAÇA DA CHESF, LOCALIZADA ENTRE A RUA DELMIRO GOUVÊIA E RUA QUINZE DE MARÇO, NO 
BAIRRO DE SAN MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4846/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR IVAN MORAES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA QUE REALIZE A LIMPEZA DO RIO DE 
PASSARINHO, SOBRETUDO NO TRECHO DA AVENIDA CONCRIS Nº 70, NA COMUNIDADE DE PASSARINHO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4865/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELOS NA 
RUA QUATÁ, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4866/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A LIMPEZA E MANUTENÇÃO DAS CANALETAS NA TRAVESSA DO GUSMÃO, Nº 91, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4867/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A LIMPEZA DA PRAÇA 
LOCALIZADA NA TRAVESSA DO GUSMÃO, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4870/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REQUALIFICAÇÃO DOS BRINQUEDOS DA PRAÇA LOCALIZADA NA 
TRAVESSA DO GUSMÃO, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4877/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A MANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTO NA TRAVESSA DO GUSMÃO, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4888/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE LONA EM BARREIRA NA RUA DA 
JAQUEIRA, NO BAIRRO DE DOIS IRMÃOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4890/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A COLOCAÇÃO DE LONA EM BARREIRA NA TRAVESSA ALTO SÃO JOSÉ, 181, NO BAIRRO DE DOIS IRMÃOS – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4931/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, 
DIRIGINDO APELO À POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA POLICIAL NA RUA RIO GUAIBA, NO 
BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4934/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO DAS GALERIAS NA RUA RÊGO MELO, 230, NA COMUNIDADE DOS COELHOS – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4936/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO À POLICIA 
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MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA POLICIAL NA RUA PIRAMUTABA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4869/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO A PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA AVEIRO, NA 
COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4871/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO A PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA LUIZ EURICO TEIXEIRA LISBOA, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4875/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA, NA RUA ALTO 
JOSÉ IDALINO, Nº 24, NA COMUNIDADE DO BREJO DA GUABIRABA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4882/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR HÉLIO GUABIRABA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA 
AUTORIZAR O SERVIÇO DE CONTENÇÃO DE BARREIRA NA RUA TRÊS MORROS, Nº 57, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO 
JENIPAPO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4881/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO 
PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A TROCA DE UMA LÂMPADA APAGADA NO 
POSTE DA RUA FREI TEÓFILO DE VIRGOLETA, ESQUINA COM A RUA GOMES TABORDA, NO BAIRRO DO PRADO – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4883/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A RETIRADA DA PROIBIÇÃO DE ESTACIONAMENTO NA 
RUA FREI TEÓFILO DE VIRGOLETTA, NAS IMEDIAÇÕES DA BORRACHARIA DE ROBERTO ATÉ A OFICINA RENASCER 
SERVIÇOS, NO BAIRRO DO ZUMBI – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4886/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A RETIRADA DA PLACA 
DE TRÂNSITO FIXADA NA CALÇADA ESTREITA NO INÍCIO DA RUA SOUZA BANDEIRA, APÓS O CRUZAMENTO DA RUA 
GREGÓRIO JÚNIOR COM A AV. CAXANGÁ, NO BAIRRO DO CORDEIRO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4892/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA 
COMPESA NO SENTIDO DE DETERMINAR A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA ANTÔNIO CARLOS DE 
ANDRADE, N° 62, EM FRENTE AO BLOCO 04 DO CONJUNTO HABITACIONAL DA MANGUEIRA DA TORRE, NO BAIRRO DA 
MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4893/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO 
PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE 
CANALETAS NA RUA XAVIER SOBRINHO, N° 73, NO BAIRRO DO PRADO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4897/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, SOLICITAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADA 
UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO (PLE) Nº 13/2022, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2023, NO DIA 19 DE MAIO DO CORRENTE ANO, DAS 10H ÀS 
12H. Discutiu a Matéria a Vereadora LIANA CIRNE, que elogiou a iniciativa do Vereador SAMUEL SALAZAR e destacou a importância 
de dialogar com a sociedade civil aquilo que a lei prevê por meio de audiência pública. Espera que, no ano que vem, essa audiência 
seja um pedido da Comissão de Finanças e Orçamento da CMR. Agradeceu a sua equipe em propor e tecnologias inovadoras em suas 
proposições e que elas estão sendo aprovadas por esta Casa. O senhor Presidente registrou a presença do cantor de brega Ribamar 
José. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4901/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UMA ACADEMIA DA CIDADE NA 
PRAÇA AMARO LOPES, NA COMUNIDADE DO ALTO JOSÉ DO PINHO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4902/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE UM BUEIRO INTELIGENTE NA RUA PRIMAVERA, NA COMUNIDADE DO PILAR – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4904/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE TROCA DE 
PARALELO NA RUA PRIMAVERA, EM FRENTE AO Nº 85, NO BAIRRO DO PILAR – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4907/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR LUIZ EUSTÁQUIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODA A 
EXTENSÃO DA RUA PRIMAVERA, NA COMUNIDADE DO PILAR – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4910/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE 
SOLICITANDO PROFESSORES PARA A ESCOLA MUNICIPAL ANTÕNIO DE FARIAS FILHO, RUA VINTE E UM DE ABRIL, S/N, NO 
BAIRRO DE SAN MARTIN – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4911/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA ESTRADA DO BONGI, NO BAIRRO DO BONGI – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4912/2022, 
DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE PARA 
REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA CORONEL AMÉRICO FONTENELE, NO BAIRRO DO BONGI – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4913/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. 
PREFEITO DO RECIFE PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA PÉRICLES SANTOS, NO BAIRRO DO BONGI – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4914/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA REALIZAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SANTA ROSA DE LIMA, 
NO BAIRRO DA MUSTARDINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4915/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR DODUEL VARELA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA DOM EXPEDITO LOPES, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4923/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO 
RECIFE A FIM DE QUE A POPULAÇÃO LGBTQIA+, DEVIDAMENTE CADASTRADA NO CENTRO MUNICIPAL DE REFERÊNCIA E 
CIDADANIA LGBTI+ DO RECIFE, SEJA INCLUÍDA COMO PRIORITÁRIA NO CREDPOP RECIFE, TAL QUAL MULHERES, JOVENS, 
NEGROS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA ATUALMENTE SÃO. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador FELIPE ALECRIM, 
que solicitou o pedido de Vistas aos Requerimentos Nºs 4923 e 4926/2022 – Com VISTAS AO VEREADOR FELIPE ALECRIM; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4926/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE A FIM DE QUE, NOS PROCESSOS SELETIVOS DO PROGRAMA EMBARQUE DIGITAL, SEJA 
IMPLEMENTADA A RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS TRANSEXUAIS E TRAVESTIS QUE ATENDAM AOS DEMAIS CRITÉRIOS 
DA SELEÇÃO – Com VISTAS AO VEREADOR FELIPE ALECRIM; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4933/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA QUE AS E OS 
ESTUDANTES BOLSISTAS DE BAIXA RENDA DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO (UNICAP) SEJAM INCLUÍDAS 
(OS) NO PROGRAMA DE PASSE LIVRE ESTUDANTIL DA SECRETARIA DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4937/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE REQUALIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA PRAÇA 
DO LARGO DONA REGINA, NA RUA NOVA DESCOBERTA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4938/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE TAPA-BURACO NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, EM FRENTE AO N° 435, NO 
BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4940/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A EXTINÇÃO DE PONTO 
CRÍTICO DE LIXO E A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA "TÁ APRUMADO" NA RUA DOUTOR HENRIQUE LINS, S/N, EM FRENTE AO 
COLÉGIO LUIZ DE CAMÕES, NO BAIRRO DE BRASÍLIA TEIMOSA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4939/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REPARAR E CORRIGIR AS FALHAS NA CONEXÃO DE INTERNET WI-FI DO CONECTA 
RECIFE NO MERCADO DA MADALENA, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4941/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE 
SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REALIZAR UM ESTUDO TÉCNICO VISANDO À ISENÇÃO DE COBRANÇA NA ÁREA DE 
ZONA AZUL NAS IMEDIAÇÕES DO MERCADO DA MADALENA AOS SÁBADOS COMO FORMA DE ATRAIR MAIS CLIENTES PARA 
O LOCAL, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4942/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE 
CALHA DE CONTENÇÃO DE ÁGUA EM TODA EXTENSÃO DA FEIRA DOS PÁSSAROS, NO MERCADO DA MADALENA – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4943/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A 
RESTAURAÇÃO DOS BANHEIROS INTERNOS LOCALIZADOS NA FEIRA DOS PÁSSAROS DO MERCADO DA MADALENA QUE 
ESTÃO COM RACHADURAS, INFILTRAÇÕES, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRÁULICAS MISTURADAS E EXPOSTAS NO TETO, 
ALÉM DA FALTA DE ASSENTOS NOS VASOS SANITÁRIOS E DE HIGIENIZAÇÃO EM TODO AMBIENTE, NO BAIRRO DA 
MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4944/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REGULARIZAR O FORNECIMENTO DE ÁGUA PARA OS 
PERMISSIONÁRIOS E PERMISSIONÁRIAS DO MERCADO DA MADALENA, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4945/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA ELABORAR DE UM ESTUDO TÉCNICO 
PARA IDENTIFICAR OS BOXES DO MERCADO DA MADALENA QUE ESTÃO SENDO UTILIZADOS COMO DEPÓSITO E 
PROVIDENCIAR A OCUPAÇÃO DESTES LOCAIS, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 18.890, DE 05 DE JANEIRO DE 2022 – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4946/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA IMPLANTAR UMA POLÍTICA DE ACESSIBILIDADE NO MERCADO DA 
MADALENA VISANDO À INCLUSÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NESTE ESPAÇO PÚBLICO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4947/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
PRESIDENTE DA CSURB PARA INSTALAR LIXEIRAS E COLETORES DE RESÍDUOS NO MERCADO DA MADALENA PARA EVITAR 
O ACÚMULO DE LIXO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4948/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA 
COLOCAR PLACAS DE SINALIZAÇÃO NO MERCADO DA MADALENA VISANDO INFORMAR AO PÚBLICO SOBRE A DIVISÃO DAS 
ÁREAS, SERVIÇOS OFERTADOS, ALÉM DE GUIAR A CIRCULAÇÃO DOS TRANSEUNTES NO ESPAÇO – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4949/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A INSTALAÇÃO DE CALHA EXTERIOR EM TODAS AS ÁREAS DO 
MERCADO DA MADALENA PARA COLETAR A ÁGUA DA CHUVA E EVITAR PREJUÍZOS AOS PERMISSIONÁRIOS, SOBRETUDO 
DURANTE O INVERNO – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4950/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA 
PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO DA COBERTA COMPLETA DAS VIAS INTERNAS DO MERCADO DA MADALENA, NO BAIRRO DA 
MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4951/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO NO MERCADO DA MADALENA, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4952/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA 
CSURB PARA PROVIDENCIAR O NIVELAMENTO DO PISO DO MERCADO DA MADALENA A FIM DE OTIMIZAR A DRENAGEM E 
ESCORRER A ÁGUA DE FORMA MAIS EFICIENTE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4953/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A COLOCAÇÃO DE UMA TAMPA REMOVÍVEL E DE UMA TORNEIRA NO PONTO DE ÁGUA NA 
PRAÇA SOLANGE PINTO DE MELO, NAS IMEDIAÇÕES DO MERCADO DA MADALENA, A FIM DE EVITAR ACIDENTES, 
DESPERDÍCIO E ACÚMULO DE ÁGUA PARADA - AMBIENTE PROPÍCIO PARA A PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO AEDES 
AEGYPTI, CAUSADOR DE DOENÇAS COMO DENGUE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4954/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA 
PROVIDENCIAR O ALARGAMENTO DAS CANALETAS DO MERCADO DA MADALENA A FIM DE OTIMIZAR A DRENAGEM E 
ESCORRER A ÁGUA DE FORMA MAIS EFICIENTE – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4955/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE PARA REALIZAR A DEDETIZAÇÃO NO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MERCADO DA MADALENA A FIM 
DE EVITAR A PROLIFERAÇÃO DE INSETOS E RATOS, ALÉM DO FORTE ODOR EXALADO NAS GALERAS DO LOCAL – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4956/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR A 
SALVAGUARDA DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE ESTÃO EXPOSTOS NA PRAÇA SOLANGE PINTO MELO, NAS 
IMEDIAÇÕES DO MERCADO DA MADALENA, POIS ESTÃO SENDO ALVO DE FURTOS E DEPREDAÇÕES, NO BAIRRO DA 
MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4957/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR 
RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA INCLUAM A PRAÇA SOLANGE PINTO MELO, ONDE ESTÁ 
SITUADO O MERCADO DA MADALENA, NOS PROJETOS DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO MERCADO, POIS OS 
COMERCIANTES, CLIENTES E MORADORES DO LOCAL DENUNCIAM A DEGRADAÇÃO DA PRAÇA – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4958/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS DO RECIFE PARA REALIZAR O ATENDIMENTO DAS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL E DAS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA NO MERCADO 
DA MADALENA, NO BAIRRO DA MADALENA – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4959/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA CSURB PARA REALIZAR A 
SUBSTITUIÇÃO DAS CAIXAS D’ÁGUA DE AMIANTO DO MERCADO DA MADALENA CONFORME DISPOSTO NA LEI Nº 12.589, DE 
26 DE MAIO DE 2004. Discutiu as Matérias, em bloco, o Vereador OSMAR RICARDO, que destacou os relatórios dos Mercados da 
Encruzilhada, da Madalena e São José, feitos por seu mandato. Pediu uma atenção da gestão em todos os mercados públicos, bem 
como ao Mercado de Areias. Foi aparteado pelos Vereadores: IVAN MORAES, que disse quem vem acompanhando os relatórios do 
vereador, que faz visitas aos mercados e as intervenções da PCR e pediu que o vereador OSMAR RICARDO encaminhasse todos os 
relatórios para o seu gabinete; DODUEL VARELA, que parabenizou o vereador pela iniciativa e destacou a necessidade de políticas 
públicas para o Mercado Público de Afogados. O Vereador OSMAR RICARDO entregou os relatórios nas mãos do presidente em 
exercício, Vereador HÉLIO GUABIRABA.  – Foi APROVADO. O senhor Presidente solicitou a leitura e votação das Matérias em Segunda 
Discussão em bloco. Não havendo questionamentos, foi concedido o seu pedido. SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nºs. 
366/2021 e 29/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 194/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA 
MICHELE COLLINS, QUE HOMENAGEIA O ESTADO DE ISRAEL COM UM MONUMENTO NO BAIRRO DO RECIFE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS – Foi APROVADO COM OS VOTOS CONTRÁRIOS DOS VEREADORES DANI PORTELA, LIANA CIRNE e IVAN 

MORAES; SEGUNDA DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 98/2022, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 414/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE DENOMINA “AVENIDA 
ARLINDO DOS 08 (OITO) BAIXOS” A AVENIDA PARALELA À AVENIDA HILDEBRANDO DE VASCONCELOS, PRÓXIMA AO RIO 
BEBERIBE, BAIRRO DOIS UNIDOS, NO MUNICÍPIO DO RECIFE – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 
96/2022, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 82/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ALCIDES CARDOSO,QUE INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE RECIFE O DIA MUNICIPAL EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DO HOLOCAUSTO – Foi APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO 
– DOS  PARECERES Nº 673/2021 e 165/2021, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE 
ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 69/2021, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FABIANO FERRAZ, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS MEDIDORES 
DE VELOCIDADE UTILIZADOS NA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE – Foi 
APROVADO; PRIMEIRA DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – DO PARECER Nº 116/2022, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 307/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO , 
QUE INSERE O § 3º AO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 18.355, DE 19 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS QUE 
REGULAM A ANUÊNCIA E A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS QUE INTERFIRAM NO PAVIMENTO DOS LOGRADOUROS 
PÚBLICOS E DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO DA EMENDA 
MODIFICATIVA DA RELATORIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. Votaram SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; 
DANI PORTELA; DODUEL VARELA; FELIPE ALECRIM; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; 
OSMAR RICARDO e ZÉ NETO. Total de 10 (dez) votos. O Segundo Secretário informou que foi prejudicada a votação por não haver 
quórum suficiente. – Foi PREJUDICADA A VOTAÇÃO. Não havendo Matérias no PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA, o senhor 
Presidente passou para o GRANDE EXPEDIENTE. O único orador a ocupar a Tribuna, Vereador FELIPE ALECRIM, falou do descaso 
do governo do PSB com os pernambucanos. Disse que o Brasil inteiro repercute a queda do forro do teto no Hospital da Restauração. 
Fez críticas à gestão. Foi aparteado pelo Vereador ALCIDES CARDOSO, que disse que a gestão não consegue atender às 
necessidades da população. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente convocou os senhores Vereadores e as senhoras 
Vereadoras para, amanhã, às 15h, em uma Reunião Solene em Homenagem ao Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis do 
Estado de Pernambuco - SESCAP/PE, de autoria do Vereador Felipe Alecrim. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada 
a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO. 2º - 
SECRETÁRIO.

ATA DA 27ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 09 
DE MAIO DE 2022.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores HÉLIO GUABIRABA e ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, na Sala João Negromonte Filho – SALA DAS 
SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no bairro da Boa 
Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, de forma híbrida, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a 
Presidência do Vereador HÉLIO GUABIRABA. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ANA LÚCIA 
e ZÉ NETO. Contando com a presença dos demais Vereadores membros desse Poder: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; IVAN 
MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS 
e WILTON BRITO. Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que 
procedesse a leitura das Atas das reuniões anteriores. Submetidas à apreciação do Plenário, as mesmas foram aprovadas sem 
restrições. Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente solicitou ao Segundo Secretário que procedesse a leitura do 
EXPEDIENTE DO DIA, do qual constaram as seguintes Matérias: Projeto de Resolução nº 06/2022, de autoria da COMISSÃO MISTA; 
Projeto de Resolução nº 07/2022, de autoria da COMISSÃO MISTA; Projeto de Resolução nº 08/2022, de autoria da COMISSÃO MISTA; 
Projeto de Decreto Legislativo nº 16/2022, de autoria da Vereadora DANI PORTELA; Projeto de Decreto Legislativo nº 17/2022, de 
autoria do Vereador CHICO KIKO; Projeto de Lei nº 177/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; Projeto de Lei nº 178/2022, 
de autoria do Vereador IVAN MORAES; Projeto de Lei nº 179/2022, de autoria da Vereadora MICHELE COLLINS; Projeto de Lei nº 
180/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; Projeto de Lei nº 181/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; Projeto de Lei nº 
182/2022, de autoria do Vereador IVAN MORAES; Projeto de Lei nº 183/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; Projeto de 
Lei nº 184/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; REQUERIMENTOS Ns: 5041/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO 
FILHO; 5042/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5043 a 5046/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 
5047/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5048 a 5050/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5051/2022, de 
autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5052 e 5053/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5054/2022, de autoria do Vereador 
PAULO MUNIZ; 5055 a 5057/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5058/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5059 
a 5061/2022, de autoria do Vereador PAULO MUNIZ; 5062/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5063 e 5064/2022, de 
autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5065/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5066/2022, de autoria do Vereador 
DILSON BATISTA; 5067 a 5069/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5070/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 
5071/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5072 a 5077/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5078/2022, de autoria 
da Vereadora ANA LÚCIA; 5079/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5080 e 5081/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 
5082 e 5083/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5084 a 5089/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5090 a 
5092/2022, de autoria da Vereadora ANA LÚCIA; 5093/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5094/2022, de autoria do 
Vereador FELIPE ALECRIM; 5095/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5096/2022, de autoria do Vereador IVAN 
MORAES; 5097 a 5099/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5100/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; 5101/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5102/2022, de autoria do Vereador TADEU CALHEIROS; 5103 e 
5104/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5105 e 5106/2022, de autoria do Vereador TADEU CALHEIROS; 5107/2022, 
de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5108/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO; 5109 a 5117/2022, de autoria 
do Vereador OSMAR RICARDO; 5118/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5119 a 5126/2022, de autoria do Vereador 
OSMAR RICARDO; 5127/2022, de autoria do Vereador CHICO KIKO; 5128/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
5129/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5130/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5131/2022, de 
autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5132/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5133/2022, de autoria do 
Vereador RENATO ANTUNES; 5134/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5135 e 5136/2022, de autoria do 
Vereador RENATO ANTUNES; 5137/2022, de autoria do Vereador SAMUEL SALAZAR; 5138 e 5139/2022, de autoria do Vereador IVAN 
MORAES; 5140 e 5141/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5142 e 5143/2022, de autoria do Vereador OSMAR 
RICARDO; 5144/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5145 e 5446/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 
5147/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5148/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5149/2022, de autoria do 
Vereador RENATO ANTUNES; 5150/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5151/2022, de autoria do Vereador PAULO 
MUNIZ; 5152/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5153/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5154/2022, de 
autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5155/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5156/2022, de autoria da Vereadora 
LIANA CIRNE; 5157/2022, de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5158 e 5159/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 
5160/2022, de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5161 a 5164/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5165 a 
5171/2022, de autoria do Vereador ADERALDO PINTO; 5172 e 5173/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5174/2022, de autoria do 
Vereador IVAN MORAES; 5175 a 5185/2022, de autoria do Vereador ROMERINHO JATOBÁ; 5186/2022, de autoria do Vereador 
FABIANO FERRAZ; 5187/2022, de autoria do Vereador JAIRO BRITO; 5188/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
5189 e 5190/2022, de autoria da Vereadora CIDA PEDROSA; 5191/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5192 a 
5194/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5195 e 5196/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5197/2022, de 
autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5198/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5199/2022, de autoria do 
Vereador PAULO MUNIZ; 5200/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5201 e 5202/2022, de autoria do Vereador PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; 5203/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5204 e 5205/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; 5206/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5207/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 
5208/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUTÁQUIO; 5209/2022, de autoria do Vereador JAIRO BRITO; 5210/2022, de autoria do 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5211 e 5212/2022, de autoria do Vereador LUIZ EUSTÁQUIO; 5213 e 5214/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5215/2022, de autoria do Vereador TADEU CALHEIROS; 5216 a 5219/2022, de autoria do Vereador PAULO 
MUNIZ; 5220 a 5224/2022, de autoria do Vereador ADERALDO PINTO; 5225 a 5231/2022, de autoria do Vereador ALCIDES 
CARDOSO; 5232/2022, de autoria do Vereador JÚNIOR BOCÃO; 5233 e 5234/2022, de autoria do Vereador ALCIDES CARDOSO; 
5235/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5236 a 5238/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 
5239/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5240 a 5246/2022, de autoria do Vereador JOSELITO FERREIRA; 5247/2022, 
de autoria do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5248/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5249/2022, de autoria do 
Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5250/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5251/2022, de autoria do Vereador RENATO 
ANTUNES; 5252/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5253/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 
5254/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5255/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5256/2022, de autoria 
do Vereador ERIBERTO RAFAEL; 5257/2022, de autoria do Vereador ALMIR FERNANDO; 5258/2022, de autoria do Vereador RINALDO 
JÚNIOR; 5259/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 5260/2022, de autoria do Vereador RINALDO JÚNIOR; 5261/2022, 
de autoria da Vereadora MICHELE COLLINS; 5262 a 5286/2022, de autoria do Vereador FELIPE ALECRIM; 5287/2022, de autoria do 
Vereador ZÉ NETO; 5288/2022, de autoria da Vereadora MICHELE COLLINS; 5289/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 
5290/2022, de autoria do Vereador FABIANO FERRAZ; 5291 a 5293/2022, de autoria do Vereador ADERALDO PINTO; 5294/2022, de 
autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5295/2022, de autoria do Vereador ADERALDO PINTO; 5296/2022, de autoria do 
Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5297/2022, de autoria da Vereadora NATÁLIA DE MENUDO; 5298 a 5301/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5302/2022, de autoria do Vereador DODUEL VARELA; 5303/2022, de autoria do Vereador OSMAR 
RICARDO; 5304/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5305 e 5306/2022, de autoria do Vereador RENATO ANTUNES; 
5307/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5308 e 5309/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 
5310/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5311/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5312 e 
5313/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5314/2022, de autoria do Vereador DODUEL VARELA; 5315 e 
5316/2022, de autoria do Vereador TADEU CALHEIROS; 5317/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5318 e 
5319/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5320/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5321 a 
5324/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5325/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5326/2022, de 
autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5327/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5328/2022, de autoria do 
Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5329/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5330/2022, de autoria do Vereador 
HÉLIO GUABIRABA; 5331 a 5333/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5334 e 5335/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5336 e 5337/2022, de autoria do Vereador HÉLIO GUABIRABA; 5338 a 5340/2022, de autoria do Vereador 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; 5341/2022, de autoria do Vereador ZÉ NETO; 5342 e 5343/2022, de autoria do Vereador PASTOR JÚNIOR 
TÉRCIO; 5344 a 5348/2022, de autoria da Vereadora LIANA CIRNE; 5349/2022, de autoria da Vereadora CIDA PEDROSA; 5350/2022, 
de autoria do Vereador OSMAR RICARDO; 5351 a 5353/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5354 a 5356/2022, de autoria 
do Vereador ROMERINHO JATOBÁ; 5357/2022, de autoria do Vereador DILSON BATISTA; 5358/2022, de autoria do Vereador 
ROMERINHO JATOBÁ; 5359 a 5363/2022, de autoria do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO. No horário destinado ao PEQUENO 
EXPEDIENTE, o primeiro orador a ocupar a Tribuna, Vereador OSMAR RICARDO, repercutiu sua fala na última reunião acerca do 
crescimento nos valores das multas a cada ano na cidade do Recife e destacou a importância de fiscalizar o poder público. Ressaltou 
a decisão nacional do ex-presidente Lula, do Partido dos Trabalhadores, no apoio aos candidatos Danilo Cabral e Teresa Leitão. O 
próximo orador, Vereador LUIZ EUSTÁQUIO, comemorou a aprovação, no Congresso, do piso nacional dos profissionais da 
enfermagem. Comemorou também a aprovação do piso nacional dos agentes comunitários de saúde e de endemias. Destacou a 
importância do SUS e da valorização desses profissionais. Parabenizou os trabalhadores e trabalhadoras dos sindicatos. A oradora 
seguinte, Vereadora MICHELE COLLINS, destacou o incêndio ocorrido na última sexta-feira, nas palafitas, no bairro do Pina. Disse que 
esteve no local, parabenizou os profissionais que atuaram naquele momento, bem como os profissionais da PCR pela assistência. 
Defendeu-se de acusações em vídeo veiculado em redes sociais. O próximo orador, Vereador DILSON BATISTA, defendeu o armamento 
da GMR e fez denúncia ao Cel. do 24º Batalhão. Também citou casos de policiais que foram transferidos como forma de retaliação por 
denúncias feitas a PM. O orador seguinte, Vereador RENATO ANTUNES, se solidarizou com incêndio ocorrido nas palafitas no bairro 
do Pina. Cobrou soluções da PCR. Disse que a política de habitação tem sido ineficaz na cidade do Recife. Destacou alguns 
habitacionais que precisam ser entregues e questionou o que falta para realizar a entrega desses habitacionais. Trouxe um relato de 
uma moradora e destacou importância de criar um ambiente favorável para essas pessoas. A última oradora, Vereadora ANA LÚCIA, 
falou sobre a última reunião solene para entrega do Prêmio de Comunicação jornalista Graça Araújo e destacou a presença dos 
profissionais da área da comunicação. Destacou o projeto Unissocial, realizado no Geraldão, em parceria com a Igreja Universal do 
Reino de Deus, e destacou o evento. Disse que, mais uma vez, os trabalhadores e trabalhadoras da RC Nutry estão sem receber seu 
salário, vale transporte e vale alimentação. Ressaltou a necessidade de a empresa perder o contrato com a PCR e trouxe um relato de 
uma trabalhadora da empresa. Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse a CHAMADA 
REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos senhores Vereadores membros desse Poder: ADERALDO 
PINTO; ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA 
PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE 
ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; JÚNIOR BOCÃO; 
LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; 
OSMAR RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO 
JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR; TADEU CALHEIROS; WILTON BRITO e ZÉ NETO. Justificou a ausência a Vereadora DANI PORTELA. 
No PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE, constaram as seguintes Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5070/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, SOLICITANDO PARA QUE SEJA ADITADA A NOMENCLATURA DA 
“COMISSÃO ESPECIAL PARA TRATAR SOBRE O ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS MERCADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DO RECIFE”, CRIADA POR MEIO DO REQUERIMENTO Nº 3518/2022, PASSANDO A DENOMINAR-SE “COMISSÃO ESPECIAL DE 
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ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DOS MERCADOS PÚBLICOS, FEIRAS LIVRES, CENTROS DE COMÉRCIO POPULAR E 
COMÉRCIO AMBULANTE DO MUNICÍPIO DO RECIFE”. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5071/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES AOS 
TRABALHADORES DO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO (HR) PELO IMPORTANTE TRABALHO DESENVOLVIDO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5094/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE ALECRIM, CONCEDENDO VOTO 
DE APLAUSO E CONGRATULAÇÕES A ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE POR SEDIAR O 18º CONGRESSO EUCARÍSTICO 
NACIONAL. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5106/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR TADEU 
CALHEIROS, CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À ENFERMEIRA TELMA MARIZA DE SOUZA PELA SUA DEDICAÇÃO, 
DOAÇÃO, COMPROMETIMENTO E CONSTANTE BUSCA PELA EXCELÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA SAÚDE PÚBLICA. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5138/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN MORAES, 
CONCEDENDO VOTO DE APLAUSOS À INICIATIVA DO GRUPO MAGILUTH DE APRESENTAR ESPETÁCULO A PREÇO POPULAR 
NO TEATRO DO PARQUE. Discutiu a Matéria o Vereador IVAN MORAES, que destacou a importância do grupo Magiluth e disse que 
é preciso que o poder público contrate espetáculos nas condições em que as pessoas possam pagar, pelo menos uma vez na semana. 
Disse que é papel da PCR gerar condições para que as pessoas possam consumir cultura. – Foi APROVADO. Fez uso da palavra, PELA 
ORDEM, o Vereador RINALDO JÚNIOR, que solicitou a Dispensa de Prazo de Emendas ao Projeto de Lei Nº 183/2022, de sua autoria. 
O senhor Presidente informou que atenderia ao pedido do vereador no momento oportuno. O senhor Presidente passou para a ORDEM 
DO DIA, da qual constaram as seguintes Matérias: PRIMEIRA DISCUSSÃO – MAIORIA ABSOLUTA – EM FASE DE VOTAÇÃO - DO 
PARECER Nº 116/2022, DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 
307/2019, DE AUTORIA DO VEREADOR ALMIR FERNANDO, QUE INSERE O § 3º AO ART. 6º DA LEI MUNICIPAL Nº 18.355, DE 19 
DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS QUE REGULAM A ANUÊNCIA E A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
OBRAS QUE INTERFIRAM NO PAVIMENTO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS 
PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, BEM COMO DA EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORIA DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. Votaram SIM os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA 
LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; FABIANO FERRAZ; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; LIANA CIRNE; MICHELE COLLINS; OSMAR RICARDO; 
PROFESSOR MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de 22 (vinte e dois) votos. 
– Foi APROVADO. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ). Justificou o voto a 
Vereadora LIANA CIRNE. DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4960/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, 
DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR O REPARO DE UM CANO QUEBRADO COM 
VAZAMENTO DE ÁGUA NA RUA JUPIATA, EM FRENTE AO Nº 236, JARDIM UCHÔA, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4961/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, DE DRENAGEM E DE REPOSIÇÃO DE 
TAMPA DE GALERIA POR TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA DOUTOR JOSÉ RUFINO, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4963/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, DRENAGEM E REPOSIÇÃO DE TAMPA DE 
GALERIA POR TODA EXTENSÃO DA RUA SANTA LUZIA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4964/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO, DRENAGEM E REPOSIÇÃO DE TAMPA DE GALERIA POR TODA 
EXTENSÃO DA RUA AURORA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4965/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA PARA DETERMINAR 
REPARO DE UM SERVIÇO FEITO PELA COMPESA, NA RUA ANDRÉ DE ALBUQUERQUE, EM FRENTE AO NÚMERO 312, NO 
BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4966/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE PODA DE 82 ÁRVORES 
COM REBAIXAMENTO DE COPA, POIS SE TRATA DE ÁRVORES DE GRANDE PORTE, EM TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA 
DESEMBARGADOR NESTOR DIÓGENES DE MELO, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4967/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA POR TODA A EXTENSÃO DA RUA ARY SÉRGIO CARDIM, 
NO BAIRRO DO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4969/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR OS SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E DE 
LIMPEZA DE GALERIA NA RUA DOUTOR ARTHUR DE ARAÚJO NEVES, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4971/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE TAPA BURACO NA RUA IPOJUCA E, CASO SEJA NECESSÁRIO, EM OUTROS 
TRECHOS, VILA DOS INDUSTRIÁRIOS, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5030/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR 
OS SERVIÇOS DE SUBSTITUIÇÃO, IMPLANTAÇÃO, E REPARO NOS DEMAIS REFLETORES NO CAMPO SETE DE MAIO, RUA 
SARGENTO SILVIO DELMAR HOLEMBACH, NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5034/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE DA COMPESA 
PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE CONSERTO DE CANOS ESTOURADOS COM VAZAMENTO DE ÁGUA NA 
RUA ESCRITOR LIMA BARRETO, EM FRENTE AO N° 147 E AO EDIFÍCIO IPÊ, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5036/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR CHICO KIKO, DIRIGINDO APELO À 
PRESIDENTE DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE CANO MESTRE NA RUA DOM ANTÔNIO 
VIÇOSO, EM FRENTE AO NÚMERO 310, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4968/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA DA RAPOSA, NO BAIRRO DE NOVA DESCOBERTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4990/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR UMA VISTORIA NA 
BARREIRA E A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA RUA NICOLAU JERÔNIMO DE BARROS, NA COMUNIDADE DA 
MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4991/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE 
MÉDICOS E A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) CLUBE 
DOS DELEGADOS, NA RUA JOÃO CAVALCANTI PETRIBU, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA 
- DO REQUERIMENTO Nº 4992/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO NA RUA DOZE DE MARÇO, NA COMUNIDADE 
DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4994/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE CALÇAMENTO 
NA RUA RIO JIQUIÁ, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4995/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA 
VIABILIZAR A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E A REGULARIZAÇÃO NA DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) BIDU KRAUSE, NA RUA ONZE DE AGOSTO, NO BAIRRO DO CURADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4997/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE PARA VIABILIZAR A MELHORIA NO ATENDIMENTO A POPULAÇÃO E REGULARIZAÇÃO NA 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS NA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF) MANGUEIRA I, NA RUA JUPIÁÇARA, Nº 35, NO 
BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4998/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO 
DE RECAPEAMENTO NA RUA SÃO BENTO, NA COMUNIDADE DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5021/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PASTOR JÚNIOR TÉRCIO, DIRIGINDO APELO AO SECRETÁRIO DE 
DEFESA SOCIAL DE PERNAMBUCO PARA PROVIDENCIAR O REFORÇO DO POLICIAMENTO OSTENSIVO NA RUA DO FUTURO, 
NO BAIRRO DAS GRAÇAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4970/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR UM ESTUDO 
TÉCNICO PARA A IMPLANTAÇÃO DE UM “PARCÃO” NA PRAÇA DO ENTRONCAMENTO, NO BAIRRO DAS GRAÇAS. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4972/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA DO 
ENTRONCAMENTO, NO BAIRRO DAS GRAÇAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5003/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E COLOCAÇÃO DE TAMPA DE CANALETA NA RUA POETA MANUEL BANDEIRA, NO 
BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5005/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FABIANO FERRAZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE 
DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS EM TODA A EXTENSÃO DA RUA CANTORA CLARA NUNES, NO BAIRRO DA TORRE. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5033/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO FERRAZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA CTTU A FIM DE ADOTAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL NO CRUZAMENTO DA RUA DOS NAVEGANTES COM A RUA CEL. BENEDITO 
CHAVES, NO BAIRRO DE BOA VIAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4973/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO A POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA 
POLICIAL NA RUA RIO GUAÍBA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4975/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO 
RECIFE PARA DETERMINAR O FECHAMENTO DE UM ENORME BURACO NA AVENIDA GENERAL SAN MARTIN, 625, EM FRENTE 
AO POSTO DE COMBUSTÍVEIS PETRONAC, NO BAIRRO DO CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4980/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR O DISCIPLINAMENTO DO LIXO NA RUA SÃO SEBASTIÃO, EM FRENTE AO 
NÚMERO 1058, NO BAIRRO DA ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4986/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE 
SEINFRA, PARA REALIZAR O SERVIÇO DE REMOÇÃO DE ÁRVORES NA RUA ESTRADA DOS PINTOS 14A, NA COMUNIDADE DO 
SÍTIO DOS PINTOS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5006/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA DETERMINAR A 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA GRATULIANO GLÁSNER, NO BAIRRO DO 
CORDEIRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5012/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON 
BATISTA, DIRIGINDO APELO À POLICIA MILITAR DE PERNAMBUCO PARA DETERMINAR RONDA POLICIAL NA RUA RIOLÂNDIA, 
NA COMUNIDADE DA BOMBA DO HEMETÉRIO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5035/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR O DISCIPLINAMENTO DO LIXO NA AVENIDA BEBERIBE, EM FRENTE AO NÚMERO 4510, NO BAIRRO DE 
BEBERIBE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5038/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON 
BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE PARA QUE EFETUE O SERVIÇO DE CALÇAMENTO DA 
RUA GOVERNADOR MOURA CAVALCANTI (COM NOVA MORADA), NO BAIRRO DA CAXANGÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5051/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO APELO À PRESIDENTE 
DA COMPESA PARA PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DO VAZAMENTO HÍDRICO NA RUA ALTO DO GUILHERMINO, EM FRENTE 
AO NÚMERO 217, NO BAIRRO DO ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5062/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR DILSON BATISTA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA DO RECIFE PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE PARALELOS NA RUA ALTO DO GUILHERMINO, PRÓXIMO AO NÚMERO 176, 
NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4974/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA RUA BOLIVAR, NO BAIRRO DO ARRUDA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4976/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB 
PARA REALIZAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA BOLIVAR, EM FRENTE AO NUMERO 426, NO BAIRRO 
DO ARRUDA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4979/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA 
LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM COLOCAÇÃO 
DE PICHE NA RUA BOLÍVAR, NO BAIRRO DO ARRUDA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
4981/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR 
A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE LIMPEZA NA RUA MARIA JOSÉ DE MORAIS BEZERRA, NO BAIRRO DO 
ARRUDA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4982/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E DE 
LIMPEZA NA RUA CASTRO ALVES, NO BAIRRO DA ENCRUZILHADA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 4983/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA 
DETERMINAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM COLOCAÇÃO DE PICHE NA RUA DO POMBAL, NO BAIRRO 
DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5001/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA 
ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE RETIRADA DE 
ENTULHOS E A LIMPEZA DA ÁREA NA RUA JOÃO SALES DE MENEZES, EM FRENTE AO ED. CLARINDO RODRIGUES, Nº 150, 
NO BAIRRO DA VÁRZEA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5002/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA NA RUA OLÍMPIO BONALD, NO BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5014/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR O SERVIÇO DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA DO SOSSEGO, NO 
BAIRRO DE SANTO AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4977/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA JOÃO CAVALCANTE PETRIBU, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4993/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA EXECUTIVA DE LICENCIAMENTO E URBANISMO DO RECIFE PARA AUTORIZAR O 
SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE UMA LOMBADA NA RUA PASCOAL SIVINI, NO BAIRRO DO PORTO DA MADEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4999/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE COLOCAÇÃO DE ASFALTO NA RUA 

VALE DO SENHOR, PRINCIPALMENTE EM FRENTE AO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VALE DO SENHOR, NA COMUNIDADE DO 
PASSARINHO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5007/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
CORRIMÃO E RECUPERAÇÃO DA ESCADARIA NA 2º TRAVESSA COMPOSITOR RAUL VALENÇA, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5010/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETARIA EXECUTIVO DE DEFESA CIVIL DO RECIFE PARA SOLICITAR A VISITA TÉCNICA, 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UMA BARREIRA NA RUA VALÊ DO SENHOR, NO BAIRRO DE DOIS UNIDOS. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5013/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO NA RUA PROFESSOR LOBO DE MIRANDA, NO BAIRRO DE ÁGUA FRIA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5039/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO E COLOCAÇÃO DO CORRIMÃO DA 
ESCADARIA NA RUA QUATRO, PRÓXIMO AO RESTAURANTE REI DO JABÁ, NA COMUNIDADE DA MANGABEIRA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5047/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA AUTORIZAR O SERVIÇO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA 
TINGUASSU, N° 28, NO BAIRRO DA VÁRZEA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4978/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB A FIM DE QUE SEJA FEITO O 
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA NA RUA SILVEIRA NETO, NO BAIRRO DO IPSEP. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5054/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DO GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTE QUE SEJA REALIZADO UM 
ESTUDO PARA TRANSFERÊNCIA DE PONTO DE ÔNIBUS NA RUA CORONEL FABRICIANO, 13, PARA O Nº 05 DA MESMA RUA, 
NO BAIRRO DA IMBIRIBEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5059/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LIMPEZA DE GALERIA NA RUA EURICO VITRÚVIO, COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5060/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TROCA DE TAMPA DE BUEIRO 
NA RUA EURICO VITRÚVIO, COMUNIDADE DO BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5061/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MUNIZ, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE TAPA BURACO NA RUA EURICO VITRÚVIO, COMUNIDADE DO 
BODE, NO BAIRRO DO PINA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4984/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS, DESOBSTRUÇÃO, TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS, PINTURA DO 
MEIO-FIO, PODA DAS ÁRVORES, CAPINAÇÃO E VARRIÇÃO DA RUA FLORIANO FRANCISCO OLIVEIRA, PRÓXIMO À CRECHE, 
NO BAIRRO DA TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4985/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
RENATO ANTUNES, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
IMPLANTAÇÃO DE LÂMPADAS LED, NO TRECHO DA CHESF, RUA QUINZE DE MARÇO, NO BAIRRO DE SAN MARTIN. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5015/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR RENATO ANTUNES, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO, 
DESOBSTRUÇÃO, TROCA DAS TAMPAS DAS CANALETAS, PINTURA DO MEIO-FIO, PODA DAS ÁRVORES, CAPINAÇÃO E 
VARRIÇÃO DA RUA JOÃO DE DEUS, PRÓXIMO AO N° 153, NO BAIRRO DA TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 4987/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR O SERVIÇO DE TROCA DE TAMPA DE CANALETA E TAPA BURACO NA RUA GUAIÇARA S/N, NA 
COMUNIDADE DO MORRO DA CONCEIÇÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4988/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR OSMAR RICARDO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR O 
SERVIÇO DE CAPINAÇÃO NA RUA GUAIÇARA, S/N, NA COMUNIDADE DO MORRO DA CONCEIÇÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4989/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FRED FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO 
À PRESIDENTE DA CTTU PARA PROVIDENCIAR A PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRES E A INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL NA RUA GERVÁSIO PIRES, EM FRENTE À ESCOLA ADVENTISTA DO RECIFE, NO BAIRRO DA BOA VISTA. – Foi 
APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 4996/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA FERNANDINHO, NA 
COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5000/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR 
A PAVIMENTAÇÃO NA RUA DA DEMOCRACIA, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5004/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO 
EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A PAVIMENTAÇÃO NA RUA POPULAR, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO 
JENIPAPO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5008/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE 
FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA TRÊS 
MORROS, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5009/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA 19 DE MARÇO, NA COMUNIDADE DO CÓRREGO DO JENIPAPO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5011/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR FELIPE FRANCISMAR, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO DO RECIFE PARA DETERMINAR A PAVIMENTAÇÃO DA RUA REGINA NO BURITI, NA 
COMUNIDADE DA MACAXEIRA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5016/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE CANALETAS NA RUA XAVIER SOBRINHO, Nº 165, NO BAIRRO DO PRADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5017/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ADERALDO PINTO, DIRIGINDO APELO AO 
PRESIDENTE DA NEOENERGIA PARA VERIFICAR O ESTADO CRÍTICO EM QUE O POSTE DE Nº B037727 SE ENCONTRA NA RUA 
SOUZA BANDEIRA, QD. J2, Nº 12, NO BAIRRO DA TORRE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5018/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA EMPREL PARA VIABILIZAR A 
IMPLANTAÇÃO DE REDE WI-FI CONECTA RECIFE NO PARQUE VICENTE ANDRÉ GOMES, RUA PARAISÓPOLIS, S/N, NO BAIRRO 
DE NOVA DESCOBERTA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5019/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ZÉ NETO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA VIABILIZAR O SERVIÇO DE TAPA-BURACO NA 
RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, N° 435, NO BAIRRO DE JARDIM SÃO PAULO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5020/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO EXMO. PREFEITO 
DO RECIFE PARA QUE SEJA CRIADO UM PROGRAMA DE AUXÍLIO À PERMANÊNCIA DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE 
BAIXA RENDA DENOMINADO “ADOTE UM ESTUDANTE”, UTILIZANDO-SE, PARA ESTE FIM, DE MECANISMOS DE INCENTIVOS 
FISCAIS A PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5037/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA CIDA PEDROSA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE TURISMO E LAZER DO RECIFE PARA 
DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE UM ESTUDO TÉCNICO PARA QUE SEJA IMPLANTADA UMA ESTAÇÃO DO BIKE PE NAS 
SEGUINTES LOCALIDADES: PRAÇA DA VÁRZEA, PRAÇA DE CAMPO GRANDE, RUA JOSÉ DE HOLANDA, BAIRRO DA TORRE. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5022/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA 
RUA PEROBA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5023/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA JOÃO PESSOA, NO BAIRRO DA ESTÂNCIA. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5024/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA 
OLÍMPIO COSTA, NO BAIRRO DE AREIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5025/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA ANTONIO VIÇOSO, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5026/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA 
APORÉ, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5027/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO 
DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA FLOR DE LIZ, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5028/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA 
EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA ALMERIM, NO BAIRRO DO BARRO. 
– Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5029/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, 
DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA 
RUA COARI, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5031/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A 
SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA MANUEL SALVADOR, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5032/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSELITO FERREIRA, DIRIGINDO 
INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A SUBSTITUIÇÃO DAS PLACAS PRÉ-MOLDADAS NA RUA 
GRANITO, NO BAIRRO DO JIQUIÁ. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5040/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A MANUTENÇÃO 
DOS ASSENTOS LOCALIZADOS DEFRONTE AO EDF. ALFREDO BANDEIRA, RUA DA AURORA, 1071, NO BAIRRO DE SANTO 
AMARO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5041/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO 
AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA BABACULÂNDIA, NO BAIRRO DO BARRO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5043/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE 
DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE REPOSIÇÃO DAS PLACAS DE CONCRETO NA RUA 
ABAIARA, NO BAIRRO DA MUSTARDINHA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5044/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR 
A RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DAS GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA TRAVESSA JOÃO CORREIA FILHO, NO BAIRRO 
DO BONGI. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5045/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO 
AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CAPINAÇÃO NA R. SANTA IZABEL, NO BAIRRO DE CASA AMARELA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5046/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA DA CIDADE DO RECIFE PARA PROVIDENCIAR UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA NA RUA BALDIM, Nº 10, NA 
COMUNIDADE DA MANGABEIRA PARA A CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO OU, BEM COMO A INCLUSÃO DA ÁREA NO 
PROGRAMA PARCERIA. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5108/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR MARCO AURÉLIO FILHO, SOLICITAÇÃO PARA QUE SEJA REALIZADA UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER 
SOLENE, PARA A ENTREGA DA MEDALHA DO MÉRITO OLEGÁRIA MARIANO A SRA. ANA PAULA DE OLIVEIRA VILAÇA LEAL, NO 
DIA 8 DE JUNHO DE 2022, ÀS 18H30. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5042/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À PRESIDENTE DA EMLURB PARA DETERMINAR A LIMPEZA E A 
DESOBSTRUÇÃO DAS CANALETAS DAS RUAS: DOUTOR CÉSIO ROGUEIRA COSTA, ABRE CAMPOS, JAGUARÉ, MANOEL 
HENRIQUE A. DE MORAES, CÔNSUL JOSEPH NEUJAIM, TODAS POR TRÁS DA ESCOLA JORNALISTA COSTA PORTO, NO 
BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5048/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A DRENAGEM E A PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA INÊS MATUTINA, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5049/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A DRENAGEM 
E A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO DOMINGOS, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5050/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB 
PARA EXECUTAR A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCADARIA, ASSIM COMO INSTALAR UM CORRIMÃO NO FINAL DA RUA VINTE E 
DOIS DE AGOSTO, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5052/2022, DE 
AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB PARA DETERMINAR A DRENAGEM 
E A PAVIMENTAÇÃO DA RUA SILVA JARDIM, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5053/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO AO PRESIDENTE DA URB 
PARA PROVIDENCIAR UMA AVALIAÇÃO TÉCNICA COM A FINALIDADE DE CONSTRUIR UM MURO DE ARRIMO NA ESCADARIA 
QUE FICA NA 1ª TRAVESSA DA RUA BRITÂNIA, POR TRÁS DO Nº 235, NO BAIRRO DO JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5058/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR JÚNIOR BOCÃO, DIRIGINDO INDICAÇÃO À 
PRESIDENTE DA EMLURB PARA PROVIDENCIAR A RECUPERAÇÃO DAS CANALETAS DA RUA DAS FLORES, NO BAIRRO DO 
JORDÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5055/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA 
CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA EXECUTADA 
A HIGIENIZAÇÃO GERAL E DEDETIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DE CONVÍVIO E DOS LEITOS DOS PACIENTES. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5056/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO 
EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA FEITA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
MEDICINA, ENFERMAGEM, TÉCNICOS E TÉCNICAS DE ENFERMAGEM. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5057/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXCELENTÍSSIMO 
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, PARA QUE SEJA FEITA A CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDE DE APOIO AOS 
FAMILIARES DOS PACIENTES. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5067/2022, DE AUTORIA DA 
VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA 
FEITA AVALIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXTERNA E INTERNA DO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO. – Foi APROVADO; 
DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5068/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO 
EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA FEITA REFORMA DE TODOS OS PONTOS 
INFRAESTRUTURAIS CRÍTICOS DO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO 
Nº 5069/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO PARA QUE SEJA FEITA COM REGULARIDADE A TROCA E LIMPEZA ADEQUADA DOS LENÇÓIS SUJOS DOS 
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LEITOS DOS PACIENTES DO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 
5129/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO PARA QUE SEJA REGULARIZADO O HORÁRIO DE VISITA, A FIM DE QUE O MESMO SEJA FEITO DE FORMA PRÉ 
DETERMINADO JUNTO AO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, COM O INTUITO DE QUE FAMILIARES DE PACIENTES, QUE ESTÃO 
EM ATENDIMENTO CONTÍNUO NO LOCAL, NÃO PASSEM HORAS ESPERANDO PARA VISITAR OU FALAR COM OS MESMOS. – 
Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5144/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, 
DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA ABERTA SINDICÂNCIA PARA 
APURAR O ATENDIMENTO DEMORADO AOS FAMILIARES DOS PACIENTES INTERNADOS NA SALA DE TRAUMA DO HOSPITAL 
DA RESTAURAÇÃO, LOCALIZADO NO RECIFE-PE, POR OCASIÃO DO ROMPIMENTO DA TUBULAÇÃO DE ÁGUA NO LOCAL, O 
QUE LEVOU O FORRO DE TETO A CEDER, EM ACIDENTE OCORRIDO EM 02 DE MAIO DE 2022. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5156/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. 
GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA PROVIDENCIADO DORMITÓRIOS PARA OS FAMILIARES DE 
PACIENTES QUE ESTÃO EM ATENDIMENTO CONTÍNUO NO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, LOCALIZADO NA CIDADE DO 
RECIFE, E QUE SÃO DO INTERIOR DO ESTADO. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5158/2022, DE 
AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO PARA 
QUE SEJA FEITA COM REGULARIDADE A TROCA E LIMPEZA ADEQUADA DOS LENÇÓIS DOS LEITOS DOS PACIENTES 
INTERNADOS NO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, LOCALIZADO NO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO 
REQUERIMENTO Nº 5159/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA LIANA CIRNE, DIRIGINDO APELO AO EXMO. GOVERNADOR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO PARA QUE SEJA EXECUTADA A HIGIENIZAÇÃO GERAL E DEDETIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DE 
CONVÍVIO E DOS LEITOS DOS PACIENTES JUNTO AO HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO, LOCALIZADO NO RECIFE. Discutiu as 
Matérias, em bloco, a Vereadora LIANA CIRNE, que repercutiu visita ao Hospital da Restauração. Foi aparteada pelas Vereadoras: 
MICHELE COLLINS, que parabenizou a Vereadora LIANA CIRNE e disse que se sentiu representada por ela em visita feito ao hospital 
durante o ocorrido; e ANA LÚCIA, que parabenizou a vereadora e disse que um vereador eleito não precisa de autorização para entrar 
num espaço público. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5107/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 
FELIPE ALECRIM, SOLICITANDO PARA QUE SEJA REALIZADA UMA REUNIÃO PLENÁRIA, EM CARÁTER SOLENE, PARA 
HOMENAGEAR A ARQUIDIOCESE DE OLINDA E RECIFE POR SEDIAR PELA SEGUNDA VEZ EM NOSSA CIDADE A REALIZAÇÃO 
DO 18º CONGRESSO EUCARÍSTICO NACIONAL, NO DIA 15 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 15H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO 
ÚNICA - DO REQUERIMENTO Nº 5137/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, SOLICITANDO PARA QUE SEJA 
REALIZADA UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVA AO 1º QUADRIMESTRE DO ANO, NO DIA 27 DE MAIO DE 2022, DAS 10H 
ÀS 12H. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO REQUERIMENTO Nº 5261/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA MICHELE 
COLLINS, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO REUNIÃO PÚBLICA COM O OBJETIVO DE TRATAR SOBRE A REVITALIZAÇÃO DA 
PRACINHA DE BOA VIAGEM, SITUADA NA AVENIDA BOA VIAGEM, NO PRÓXIMO DIA 12 DE MAIO, ÀS 9H30, NO PLENARINHO. 
Discutiu a Matéria a Vereadora MICHELE COLLINS, que fez explicações sobre a reunião pública e falou sobre a reforma na Pracinha 
de Boa Viagem. Fez um apelo para que fosse criada uma Comissão sobre a Orla de Boa Viagem. Foi aparteado pelo Vereador ALCIDES 
CARDOSO, que parabenizou a Vereadora MICHELE COLLINS e falou das condições em que se encontram o local. Fez um apelo para 
dar celeridade ao processo. – Foi APROVADO. O senhor Presidente solicitou a leitura e votação das Discussões Únicas dos Pareceres 
de Redação em bloco. Não havendo questionamento, foi concedido o seu pedido. DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 85/2022, 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 194/2021, DE AUTORIA DA VEREADORA 
MICHELE COLLINS, QUE HOMENAGEIA O ESTADO DE ISRAEL COM UM MONUMENTO NO BAIRRO DO RECIFE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 86/2022, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO 
PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 414/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR SAMUEL SALAZAR, QUE DENOMINA 
“AVENIDA ARLINDO DOS 08 (OITO) BAIXOS” A AVENIDA PARALELA À AVENIDA HILDEBRANDO DE VASCONCELOS, PRÓXIMA AO 
RIO BEBERIBE, BAIRRO DOIS UNIDOS, NO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; DISCUSSÃO ÚNICA – DO PARECER Nº 
87/2022, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 82/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALCIDES CARDOSO, QUE INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE RECIFE O DIA 
MUNICIPAL EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DO HOLOCAUSTO. – Foi APROVADO; SEGUNDA DISCUSSÃO – DOS PARECERES Nº 
673/2021 e 165/2021, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE ACESSIBILIDADE E 
MOBILIDADE URBANA, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 69/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR FABIANO 
FERRAZ, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS MEDIDORES DE VELOCIDADE 
UTILIZADOS NA FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE. – Foi APROVADO; PRIMEIRA 
DISCUSSÃO – DO PARECER Nº 136/2022 E 71/2022, RESPECTIVAMENTE, DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, E; DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES, OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 75/2022, DE AUTORIA 
DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR, QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO RECIFE, A 
“SEMANA MUNICIPAL DO ASSISTENTE SOCIAL”. – Foi APROVADO. Não houve Matérias no PROLONGAMENTO DA ORDEM DO 
DIA. Atendendo ao pedido do Vereador RINALDO JÚNIOR, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que fizesse a 
consulta aos Líderes Partidários quanto à Dispensa de Prazo de Emendas ao Projeto de Lei Nº 183/2022. Fez uso da palavra, PELA 
ORDEM, o Vereador RINALDO JÚNIOR, que fez explicações sobre o projeto. Após a consulta, a solicitação foi aprovada e o prazo foi 
dispensado. (Lista anexa aos anais desta Casa). O senhor Presidente perguntou aos inscritos no GRANDE EXPEDIENTE, se eles 
poderiam fazer seu discurso na Reunião Extraordinária. Não havendo questionamentos, foi concedido o pedido do senhor Presidente. 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para logo mais, em uma 
Reunião Extraordinária. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai 
ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO. 2º - SECRETÁRIO.

ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO 
DIA 09 DE MAIO DE 2022.
Presidência dos Excelentíssimos Senhores Vereadores ROMERINHO JATOBÁ e HÉLIO GUABIRABA.
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às doze horas e vinte e seis minutos, de forma híbrida, 
nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a Presidência do Vereador 
ROMERINHO JATOBÁ. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ANA LÚCIA e ZÉ NETO. Havendo 
número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que procedesse a leitura da ATA da 
reunião anterior, o que foi feito. Submetida à apreciação dos Vereadores e não havendo nenhum questionamento sobre a Ata, a mesma 
foi aprovada sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse à CHAMADA 
REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos Vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES CARDOSO; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO 
GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL 
SALAZAR e TADEU CALHEIROS. Justificou a ausência a Vereadora DANI PORTELA. O senhor Presidente passou para a pauta da 
ORDEM DO DIA na qual constou a seguinte Matéria: DISCUSSÃO ÚNICA – VOTAÇÃO NOMINAL - DO PARECER Nº 01/2022, DA 
COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), QUE OPINA SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DA 
CIDADE DO RECIFE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011. O senhor Presidente convidou o Vereador SAMUEL 
SALAZAR, relator da matéria, para fazer uso da Tribuna. O orador fez leitura do Parecer da Comissão Mista. Foi aparteado pelo 
Vereador FELIPE FRANCISMAR, que parabenizou o orador pelo trabalho da relatoria e agradeceu a presença dos membros das 
Comissões de Legislação e Justiça e de Finanças e Orçamento. Votaram Sim os Vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES 
CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DILSON BATISTA; DODUEL 
VARELA; EDUARDO MARQUES; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; 
LIANA CIRNE; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; TADEU 
CALHEIROS e ZÉ NETO. Total de 23 (vinte e três) votos. – Foi APROVADO. Fez uso da palavra, PELA ORDEM, o Vereador HÉLIO 
GUABIRABA, para solicitar dispensa de prazo de emendas ao PDL nº 14/2022, de sua autoria. O senhor Presidente solicitou ao 
Segundo Secretário que fizesse a consulta aos lideres partidários. Após a consulta os prazos foram dispensados. (Lista anexa aos Anais 
desta Casa). Não havendo PROLONGAMENTO DA ORDEM DO DIA, o senhor Presidente passou a chamada dos inscritos no GRANDE 
EXPEDIENTE. O primeiro orador a ocupar a Tribuna, Vereador CHICO KIKO, informou que realizou uma festa para comemorar o Dia 
das Mães, no último sábado, 07 de maio, na Vila Tamandaré, bairro de Areias. Agradeceu aos que compareceram e citou as bandas 
participantes do evento. Lembrou como é bom reunir pessoas após a COVID-19 e falou que é hora de se esforçar para fazer a 
comemoração do São João. Afirmou que a cidade deve ter palcos espalhados nos bairros. Parabenizou a Polícia Militar e a Guarda 
Municipal que estavam fazendo a segurança do evento. O próximo orador, Vereador DODUEL VARELA, parabenizou o Prefeito por ter 
agido com urgência quanto às famílias atingidas pelo fogo nas palafitas do Pina. Sugeriu a criação de uma comissão para acompanhar 
as famílias vítimas do incidente e o processo de deficiência habitacional. Alertou, ainda, para a necessidade de aprovar um PCCV para 
a Guarda Municipal do Recife. (ASSUMIU A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS O VEREADOR HÉLIO GUABIRABA). Foi aparteado pelo 
Vereador OSMAR RICARDO, que ratificou a importância da discussão sobre o déficit habitacional. O último orador inscrito, Vereador 
OSMAR RICARDO, discursou sobre a necessidade de ofertar emprego com dignidade para que o cidadão tenha sustento para sua casa 
e sua família. Questionou a fábrica de multas na cidade do Recife e reforçou a necessidade de abrir a CPI das multas. Afirmou que, para 
a próxima reunião, trará dados sobre o crescimento na aplicação de multas. Repercutiu, ainda, a candidatura de Lula à presidência da 
República e o apoio dado a Danilo Cabral para o Governo do Estado e à Teresa Leitão para o Senado Federal. Foi aparteado pelo 
Vereador FABIANO FERRAZ, que disse entender a vontade de o orador abrir a CPI, mas destacou que existe, na verdade, uma indústria 
de infratores. Quantos aos dados no número de infrações, alertou para a diminuição do fluxo de veículos durante a pandemia. Nada 
mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras 
para se reunirem, logo mais, às 19h, em uma Reunião Solene para entrega da Medalha de Mérito José Mariano ao senhor José Roberto 
Tadros, Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC, de autoria do Vereador Marco Aurélio 
Filho, que ocorrerá no Instituto Ricardo Brennand. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que, depois 
de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º - SECRETÁRIO(A). 2º - SECRETÁRIO(A).
ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª LEGISLATURA, REALIZADA NO 
DIA 16 DE MAIO DE 2022.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às doze horas e vinte e seis minutos, de forma híbrida, 
nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife sob a Presidência do Vereador 
ROMERINHO JATOBÁ. Ocuparam Primeira e Segunda Secretaria, respectivamente, os Vereadores: ZÉ NETO e FABIANO FERRAZ. 
Havendo número legal, o senhor Presidente declarou abertos os trabalhos solicitando ao Segundo Secretário que procedesse a leitura 
da ATA da reunião anterior, o que foi feito. Submetida à apreciação dos Vereadores e não havendo nenhum questionamento sobre a 
Ata, a mesma foi aprovada sem restrições. Em seguida, o senhor Presidente determinou ao Segundo Secretário que procedesse à 
CHAMADA REGIMENTAL, oportunidade em que foram registradas as presenças dos Vereadores: ADERALDO PINTO; ALCIDES 
CARDOSO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI 
PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE ALECRIM; FELIPE 
FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; 
MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PASTOR 
JÚNIOR TÉRCIO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RENATO ANTUNES; RINALDO JÚNIOR; ROMERINHO JATOBÁ; SAMUEL 
SALAZAR; WILTON BRITO e ZÉ NETO. O senhor Presidente passou para a pauta da ORDEM DO DIA, na qual constaram as seguintes 
Matérias: DISCUSSÃO ÚNICA – VOTAÇÃO NOMINAL - DO PARECER Nº 04/2022, DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 06/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO), QUE OPINA SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. O senhor Presidente convidou o Vereador SAMUEL SALAZAR, relator da 
matéria, para fazer uso da Tribuna. O orador fez leitura dos Pareceres da Comissão Mista. Votaram SIM os Vereadores: ADERALDO 
PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI 
PORTELA; DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO 
GUABIRABA; IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; 
MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR 
MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR e ZÉ NETO. Total de votos 29 (vinte e nove) votos. Abstiveram-se da votação os 
Vereadores: ALCIDES CARDOSO; FELIPE ALECRIM; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO e RENATO ANTUNES. – Foi APROVADO. 
Justificaram os votos os Vereadores RENATO ANTUNES e RINALDO JÚNIOR. DISCUSSÃO ÚNICA – VOTAÇÃO NOMINAL - DO 
PARECER Nº 02/2022, DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO), OPINANDO PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA 
(COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), QUE OPINA SOBRE A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. Votaram SIM os Vereadores: 
ADERALDO PINTO; ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; 
DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; 
JAIRO BRITTO; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; 
NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR; 
WILTON BRITO e ZÉ NETO. Total de votos 27 (vinte e sete) votos. Abstiveram-se da votação os Vereadores: ALCIDES CARDOSO; 
FELIPE ALECRIM e RENATO ANTUNES. – Foi APROVADO. DISCUSSÃO ÚNICA – VOTAÇÃO NOMINAL - DO PARECER Nº 03/2022, 
DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), OPINANDO PELA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2022, DE AUTORIA DA COMISSÃO MISTA (COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 
JUSTIÇA E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO), QUE OPINA SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO DA 
CIDADE DO RECIFE, REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. Votaram SIM os Vereadores: ADERALDO PINTO; 
ALCIDES TEIXEIRA NETO; ALMIR FERNANDO; ANA LÚCIA; ANDREZA ROMERO; CHICO KIKO; CIDA PEDROSA; DANI PORTELA; 
DODUEL VARELA; EDUARDO MARQUES; ERIBERTO RAFAEL; FABIANO FERRAZ; FELIPE FRANCISMAR; HÉLIO GUABIRABA; 
IVAN MORAES; JAIRO BRITTO; JOSELITO FERREIRA; LIANA CIRNE; LUIZ EUSTÁQUIO; MARCO AURÉLIO FILHO; MARCOS DI 
BRIA JÚNIOR; MICHELE COLLINS; NATÁLIA DE MENUDO; OSMAR RICARDO; PAULO MUNIZ; PROFESSOR MIRINHO; RINALDO 

JÚNIOR; SAMUEL SALAZAR WILTONBRITO e ZÉ NETO. Total de 29 (vinte e nove) votos. Abstiveram-se da votação os Vereadores: 
ALCIDES CARDOSO; FELIPE ALECRIM e RENATO ANTUNES. – Foi APROVADO. Não havendo Matérias no PROLONGAMENTO DA 
ORDEM DO DIA nem Vereadores inscritos no GRANDE EXPEDIENTE, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convocando 
os senhores Vereadores e Vereadoras para se reunirem logo mais, às 15h, em uma Reunião Solene em Homenagem aos Trabalhadores 
da Limpeza Urbana do Recife, de autoria do Vereador Rinaldo Júnior. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a 
presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE.1º - SECRETÁRIO(A). 2º - S 
ECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM AO SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, REALIZADA NO DIA 04 DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 4132/2022, DE AUTORIA DO 
VEREADOR FELIPE ALECRIM.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador TADEU CALHEIROS.
Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às quinze horas e dez minutos, no Plenário, na Sala João 
Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal 
do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador TADEU CALHEIROS. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente 
compôs a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador FELIPE ALECRIM, autor do Requerimento; 
Excelentíssimo senhor Ítalo Mendes, presidente do Sindicato das Empresas de Contabilidade do estado de Pernambuco – SESCAP/PE; 
Excelentíssimo senhor Christian Watanabe, futuro presidente do Sindicato das Empresas de Contabilidade do estado de Pernambuco 
– SESCAP/PE; e, Excelentíssimo senhor Daniel Mesquita Coelho, vice-presidente Institucional da Federação Nacional das Empresas 
de Serviços Contábeis e das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas – FENACON. Na sequência, o senhor 
Presidente convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. 
(APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente fez o registro da presença dos Vereadores SAMUEL 
SALAZAR e DILSON BATISTA e demais autoridades em Plenário. Também fez leitura das justificativas de ausência do Prefeito João 
Campos e da senhora Ana Rita Suassuna, secretária de Direitos Humanos da Prefeitura do Recife. Em seguida, o senhor Presidente 
convidou o Vereador FELIPE ALECRIM, autor do Requerimento, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. O orador saudou os 
membros da Mesa e iniciou o seu discurso falando que o SESCAP/PE busca sempre capacitar os empreendedores, sendo o  braço 
direito do estado por suprir essa carência e é por isso que a instituição é homenageada hoje. Destacou as ações sociais realizadas pelo 
sindicato e pela busca de melhorias para os profissionais da área da contabilidade. (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor 
Presidente convidou a todos para assistirem a um vídeo institucional do SESCAP/PE. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente 
convidou o Vereador FELIPE ALECRIM para que fizesse a entrega de uma placa ao SESCAP/PE, representado pelo senhor Ítalo 
Mendes, que também recebeu uma placa em agradecimento pelos serviços prestados. (APLAUSOS). Em extensão à homenagem, o 
senhor Presidente convidou o Vereador FELIPE ALECRIM para que fizesse a entrega de uma placa ao senhor Christian Watanabe. 
(APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou senhor ÍTALO MENDES, presidente do SESCAP/PE, para ocupar 
a Tribuna e fazer suas colocações. O orador cumprimentou a Mesa e contou um pouco sobre a história da fundação do SESCAP/PE, 
citando o nome dos ex-presidentes, cada qual com suas valiosas contribuições. Afirmou que a missão do Sindicato é proteger a 
categoria representada e repercutiu os desafios que é estar à frente da entidade. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente 
convidou senhor DANIEL MESQUITA COELHO, vice-presidente Institucional da FENACON, para ocupar a Tribuna e fazer suas 
colocações. O orador saudou todos da Mesa. Contou que o SESCAP/PE tem destaque em todo Brasil e relatou a história da FENACON. 
Articulou sobre o desafio em tornar Pernambuco um estado atrativo para investimentos empresariais e fez relatos sobre os projetos no 
Congresso para a desburocratização. (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente registrou a presença, em Plenário, do 
Vereador ALCIDES CARDOSO e convidou senhor CHRISTIAN WATANABE, futuro presidente do SESCAP/PE, para ocupar a Tribuna 
e fazer seu pronunciamento. O orador cumprimentou a Mesa e demais autoridades presentes na reunião. Agradeceu a homenagem 
recebida e elencou os diversos serviços prestados pelo sindicato com foco na melhoria econômica do estado de Pernambuco. 
(APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente fez suas considerações finais e convidou a todos para acompanharem o HINO DA 
CIDADE DO RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente reunião, convidou a todos 
para um coquetel no Salão Nobre desta Casa e convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem amanhã, 
05 de maio de 2022, às 10h, em uma Reunião Solene para entrega do Título de Cidadão do Recife ao senhor Francisco José de Brito, 
de autoria da Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e 
aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE PARA ENTREGA DO TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO SENHOR FRANCISCO JOSÉ DE BRITO, 
REALIZADA NO DIA 05 DE MAIO DE 2022, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO N° 1.004/2021, DE AUTORIA DA COMISSÃO 
EXECUTIVO.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ALCIDES CARDOSO.
Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas e trinta e três minutos, no Plenário, na Sala 
João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal 
do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador ALCIDES CARDOSO. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente em 
exercício compôs a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssimo senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ, presidente desta 
Casa; Senhora Beatriz Castro; Senhor Francisco José de Brito, homenageado. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente registrou 
presenças de autoridades em Plenário e convidou todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL 
BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente em exercício leu algumas justificativas de 
ausências de autoridades, como o prefeito João Campos, o governador Paulo Câmara, senhor Edilson Pereira Nobre Júnior e o 
deputado estadual Antônio Moraes e convidou o Vereador ROMERINHO JATOBÁ, presidente desta Casa, para ocupar a Tribuna e fazer 
suas colocações. O Vereador cumprimentou a todos da Mesa e os presentes. Disse que a história do senhor Francisco José não 
consegue se resumir em poucas palavras. Destacou toda a trajetória do homenageado, que passou a ser chamado durante a sua 
trajetória de Chico José. Disse que esta é a forma de perpetuar a gratidão que o povo do Recife tem com o homenageado. Falou da 
honra em poder conceder esta homenagem. Fez leitura de um discurso (cópia anexa aos Anais desta Casa). (APLAUSOS). Na 
sequência, o senhor Presidente em exercício convidou o Vereador ROMERINHO JATOBÁ para que fizesse a entrega do Título de 
Cidadão do Recife, com a respectiva Medalha, ao senhor Francisco José de Brito. (APLAUSOS). O senhor Presidente em exercício 
registrou a presença do Vereador SAMUEL SALAZAR e de mais uma autoridade em Plenário. Em seguida, convidou a todos para 
assistirem a um vídeo. (PAUSA). Na sequência, o senhor Presidente em exercício convidou a senhora Beatriz Castro para ocupar a 
Tribuna e fazer seu discurso. A oradora falou que o homenageado é marcado por sua coragem, generosidade e pela capacidade de 
fazer atos nobres pelas pessoas. Falou também sobre a importância desse reconhecimento neste momento sombrio e que esta 
homenagem é também à imprensa livre. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente em exercício 
convidou o senhor Francisco José de Brito, homenageado, para ocupar a Tribuna e fizesse suas colocações. O orador saudou a Mesa, 
seus familiares e amigos presentes. Falou em público sobre sua árvore genealógica e destacou a última vez em que esteve nesta Casa. 
Citou um trecho do hino da cidade do Recife e falou de sua chegada à cidade. Disse que se sente em casa contando um pouco de suas 
histórias nesta Reunião. Agradeceu a todos os vereadores do Recife que lhe proporcionaram esta homenagem e disse que pertence a 
esta cidade. Contou como conheceu sua esposa, senhora Beatriz Castro. Finalizou pedindo um país livre de fake news, com uma 
imprensa livre e onde todos possam ter orgulho de sua nacionalidade. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente em exercício 
fez suas considerações finais e convidou todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO DA CIDADE DO 
RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente em exercício declarou encerrada a presente Reunião e 
convocou os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem logo mais, às 19h, em uma Reunião Solene de Entrega 
do Prêmio Mérito de Comunicação Jornalista Graça Araújo, de autoria da Vereadora Ana Lúcia. Declarou encerrada a presente reunião, 
da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º 
SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE PARA ENTREGA DO PRÊMIO MÉRITO DE COMUNICAÇÃO JORNALISTA GRAÇA ARAÚJO, REALIZADA NO 
DIA 05 DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 1018/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA ANA LÚCIA.
Presidência do Excelentíssimo Senhor Vereador ROMERINHO JATOBÁ.
Aos 05 (cinco) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dezenove horas e vinte minutos, no Plenário, na Sala 
João Negromonte Filho – SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número 
quatrocentos e dez, no bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal 
do Recife, em caráter SOLENE, sob a Presidência do Vereador ROMERINHO JATOBÁ. Iniciando os trabalhos, o senhor Presidente 
compôs a Mesa com os seguintes convidados: Excelentíssima senhora Vereadora ANA LÚCIA, autora do Requerimento; Excelentíssimo 
senhor Cleiton Collins, Deputado Estadual; e senhora Maria Conceição Soares da Costa, representando, neste ato, sua irmã, a senhora 
Graça Araújo (in memorian). Na sequência, o senhor Presidente convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e 
acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. (APLAUSOS). Dando prosseguimento aos trabalhos, o senhor Presidente convidou 
a Vereadora ANA LÚCIA, autora do Requerimento e da Resolução nº 2.698/2019, que criou o Prêmio Mérito de Comunicação Jornalista 
Graça Araújo, para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. A oradora saudou os membros da Mesa e iniciou o seu discurso 
reforçando que a informação é poder e que precisa ser disseminada. Destacou a necessidade de que possa atingir todas as classes 
sociais, sendo fundamental ao comunicador ter essa consciência. Lembrou, ainda, o quanto Graça Araújo tinha esse poder de se 
comunicar e que criou o prêmio com o desejo de buscar a excelência em unir a humanidade ao jornalismo. Fez menção ao momento 
no qual Graça Araújo subiu à tribuna desta Casa para falar o quão difícil era ser mulher em espaços de poder. Pediu aos homenageados 
e às homenageadas para darem sempre o melhor de si em tudo e não se furtem de levar informação, cujo teor tenha a capacidade de 
mudar e transformar a vida das pessoas. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente convidou a todos para assistirem a um vídeo 
que conta um pouco da trajetória da jornalista Graça Araújo. (APLAUSOS). Dando continuidade, o senhor Presidente anunciou o 
recebimento das justificativas de ausência dos Excelentíssimos Senhores Paulo Câmara, Governador de Pernambuco, João Campos, 
Prefeito do Recife, e Antônio Moraes, Deputado Estadual. Na sequência, o senhor Presidente convidou os mestres de cerimônia e 
jornalistas, Éden Pereira e Fábio Mendes, para que dessem início à chamada da relação dos vereadores com seus respectivos 
homenageados e homenageadas, que receberam o Prêmio Mérito de Comunicação Jornalista Graça Araújo. (Lista anexa aos Anais 
desta Casa). (APLAUSOS). Dando prosseguimento, o senhor Presidente convidou a senhora MARIA CONCEIÇÃO SOARES DA 
COSTA, representando, neste ato, sua irmã, a senhora Graça Araújo (in memorian), para ocupar a Tribuna e fazer suas colocações. A 
oradora agradeceu pela homenagem à sua irmã e afirmou que Graça deve estar muito feliz onde estiver. Citou também a célebre frase 
de Fernando Pessoa: “O valor das coisas não está no tempo que elas duram, mas na intensidade com que acontecem. Por isso, existem 
momentos inesquecíveis, coisas inexplicáveis e pessoas incomparáveis”, como foi a jornalista Graça Araújo. Reforçou que o presente 
dia não é momento de chorar, mas, sim, de celebrar. (APLAUSOS). Em seguida, o senhor Presidente fez suas considerações finais, 
parabenizando a Vereadora ANA LÚCIA pela homenagem e reforçou a importância do jornalismo responsável, e convidou a todos para 
acompanharem o HINO DA CIDADE DO RECIFE. (APLAUSOS). Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente encerrou a presente 
reunião, convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem amanhã, 06 de maio de 2022, às 09h, em 
uma Reunião Solene em homenagem referente à data de 08 de março, Dia Internacional de Luta das Mulheres, de autoria da Vereadora 
Dani Portela. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser assinada 
por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).

REUNIÃO SOLENE EM HOMENAGEM REFERENTE À DATA DE 08 DE MARÇO, DIA INTERNACIONAL DE LUTA DAS MULHERES, 
REALIZADA NO DIA 06 DE MAIO DE 2022, CONFORME REQUERIMENTO N° 4058/2022, DE AUTORIA DA VEREADORA DANI 
PORTELA.
Presidência da Excelentíssima Senhora Vereadora DANI PORTELA.
Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às dez horas, no Plenário, na Sala João Negromonte Filho 
– SALA DAS SESSÕES – no andar térreo da Casa de José Mariano, situada na Rua Princesa Isabel, número quatrocentos e dez, no 
bairro da Boa Vista, nesta cidade do Recife, capital do estado de Pernambuco, reuniu-se a Câmara Municipal do Recife, em caráter 
SOLENE, sob a Presidência do Vereador DANI PORTELA. Iniciando os trabalhos, a senhora Presidente compôs a Mesa com as 
seguintes convidadas: Excelentíssima senhora Ana Magalhães, representando a Secretaria da Mulher da Prefeitura do Recife; e, 
Excelentíssima senhora Adriana Rocha, Secretária do Trabalho e Qualificação Profissional da Prefeitura do Recife. Na sequência, a 
senhora Presidente convidou a todos os presentes para que, de pé, ouvissem e acompanhassem o HINO NACIONAL BRASILEIRO. 
(APLAUSOS). Quebrando o protocolo, a senhora Presidente dirigiu-se à tribuna, como autora do Requerimento, para suas 
considerações iniciais. A oradora comentou que a bancada feminina desta Casa é a maior da história. Relatou que tem homenageados 
presentes que receberam votos contrários de alguns Vereadores. Fez relatos sobre a luta das mulheres pela igualdade e falou da 
discriminação sofrida por elas, em especial, as negras. (APLAUSOS). Retornando à presidência da Mesa, a senhora Presidente 
convidou a todos para assistirem à apresentação da senhora Flora Rodrigues, que recitou um poema. (APLAUSOS). Em seguida, a 
senhora Presidente convidou a todos para assistirem à apresentação artística da senhora Raquel Araújo. (APLAUSOS). Dando 
prosseguimento, a senhora Presidente fez a entrega dos votos de aplausos às homenageadas, cuja chamada foi realizada pela jornalista 
Éden Pereira. (Lista anexa aos Anais desta Casa). A senhora Presidente convidou o Vereador IVAN MORAES para ocupar a presidência 
dos trabalhos e finalizar a entrega dos certificados. (APLAUSOS). Na sequência, o senhor Presidente convidou a senhora Vereadora 
DANI PORTELA para reassumir a presidência dos trabalhos da Mesa e convidou a todos para assistirem a um vídeo em alusão ao dia 
08 de março. (APLAUSOS). Dando continuidade, a senhora Presidente fez suas colocações finais e, nada mais havendo a tratar, a 
senhora Presidente encerrou a presente reunião, convocando os senhores Vereadores e as senhoras Vereadoras para se reunirem 
segunda-feira, 09 de maio de 2022, às 10h, em uma Reunião Ordinária, de acordo com a Resolução nº 2155/2021, de autoria da 
Comissão Executiva. Declarou encerrada a presente reunião, da qual foi lavrada a presente ATA que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada por quem é de direito. PRESIDENTE. 1º SECRETÁRIO(A). 2º SECRETÁRIO(A).



Numa semana marcada pelos 
transtornos causados por alaga-

mentos em virtude das fortes chuvas 
que se abateram sobre a cidade do 
Recife, a Câmara Municipal suspendeu 
muitos dos eventos programados. As 
vereadoras e os vereadores têm con-
tribuído no atendimento das pessoas, 
bem como com a Coordenadoria de 
Defesa Civil (Codecir), no levanta-
mento de informações sobre desabri-
gados, desalojados e vítimas do tem-
poral.

Mesmo assim, durante esta sema-
na, além das reuniões Ordinárias na 
segunda e terça-feira, a partir das 10h 
da manhã, ocorreram outras ativida-
des. Na terça-feira (24), representan-
tes da Rádio Frei Caneca visitaram a 
Câmara Municipal do Recife e foram 
recebidos pelos vereadores Romeri-
nho Jatobá (PSB), presidente do Po-
der Legislativo; e Marco Aurélio Filho 
(PRTB). O objetivo foi dar início a uma 
parceria que se propõe a aproximar 
ainda mais o Poder Legislativo da po-
pulação, através de uma rádio pública 
municipal, contribuindo para com a 
transparência e o acesso às informa-
ções.

Os dirigentes da Rádio Frei Caneca 
foram recepcionados pelos parlamen-
tares na Sala da Presidência e rece-
beram a reprodução do projeto de lei 
Ordinária (PLO) número 418/2021, 
de autoria do vereador Marco Auré-
lio Filho, que originou a Lei Municipal 
18.920/2022. É essa lei que declara 
a emissora como Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município do Recife, que 
foi sancionada há 13 dias, em 11 de 

maio de 2022, e publicada no Diário 
Oficial do Município em 12 de maio. 
Outro documento entregue a eles foi 
a cópia simbólica da Lei Municipal 
número 6511, aprovada em 1960, do 
então vereador Liberato Costa Júnior, 
que criou a rádio.

Estiveram presentes na visita a 
gerente geral da Rádio Frei Caneca, 
Priscila Xavier; o gerente administra-
tivo, Diego Oliver; e o gestor de pro-
gramação, Alex Carvalho. “É impor-
tante estreitar os laços com a rádio, 
para termos um canal de divulgação 
do trabalho parlamentar. Vivemos um 
momento de descrédito nas comuni-
cações por causa das fakenews e essa 
parceria vai resultar na prestação de 
serviço à população, através de uma 
rádio séria, que trabalha com infor-
mação verdadeira”, disse o vereador 
Romerinho Jatobá. A Câmara Munici-
pal vai discutir a forma de inserir a di-
vulgação dos trabalhos do Legislativo 
na programação da rádio.

Marco Aurélio Filho ressaltou que a 
rádio tem a história ligada à Câmara 
Municipal do Recife. “O meu mandato 
trabalha com a educação patrimonial 
e por isso, propus o projeto de lei que 
declara a Frei Caneca como Patrimô-
nio Cultural Imaterial do Município do 
Recife. Agora, estamos estreitando 
ainda mais os laços que no une, para 
beneficiar a população”, disse. Ele 
lembrou que os vereadores apresen-
taram emendas às leis orçamentárias 
municipais que visam a alocar recur-
sos para aperfeiçoar ainda mais os 
serviços da Rádio Frei Caneca FM.

Já na quinta-feira (26), a situação 

das marquises da cidade foi tema de 
audiência pública, por meio de vide-
oconferência, proposta pelo vereador 
Luiz Eustáquio (PSB). Representantes 
do poder público e de diversos órgãos 
participaram do evento.

“Essa é a segunda vez que chamo 
uma audiência para debater esse tema 
tão importante para a nossa cidade. A 
falta de manutenção dos prédios, que 
é uma obrigação dos proprietários, 
está tirando a vida de pessoas e isso 
não pode continuar. Em pouco mais 
de um ano duas pessoas perderam a 
vida. Em fevereiro de 2021, dona Cé-
lia de Barros de 60 anos, morreu na 
calçada do Edifício São Cristóvão, na 
Rua da Aurora. E eu passei no local do 
acidente quando estava vindo para a 
Câmara”, disse Luiz Eustáquio.

Ao final do evento, o vereador su-
geriu a criação de um grupo de traba-
lho. “Que a gente possa trabalhar na 
direção e propor um diagnóstico para 
o Recife. Queria convidá-los, oficializo 
e peço, para que a gente faça um gru-
po de trabalho e trate positivamente 
sobre esse assunto, discutindo o que é 
melhor para o Recife”.

Políticas Públicas da Juventude e 
Educação - A Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esportes da Câ-
mara promoveu uma reunião híbrida 
nesta terça-feira para discutir e votar 
pareceres a 14 projetos que se encon-
tram em tramitação no Poder Legisla-
tivo. Presidido pela vereadora Ana Lú-
cia (Republicanos), o colegiado acatou 
o parecer pela aprovação ao projeto 
de lei nº 146/2022, do vereador Hélio 
Guabiraba (PSB), que visa a instituir o 

dia 25 de agosto como o Dia Municipal 
das Feiras Livres. A vereadora Cida Pe-
drosa (PCdoB) também participou dos 
trabalhos.

Além do projeto de lei nº 146/2022, 
todas as outras 13 matérias discutidas 
na reunião receberam votos favorá-
veis dos parlamentares. Ao final do 
encontro, foram distribuídos 18 novos 
projetos aos relatores para a emissão 
de pareceres.

Outra Comissão da Casa a se reu-
nir, foi a de Políticas Públicas da Ju-
ventude, sob a presidência do verea-
dor Felipe Alecrim (PSB). O encontro 
ocorreu na tarde desta quinta-feira, 
quando aprovou cinco projetos de lei 
Ordinária. Uma das proposições, que 
agora está apta para ser votada em 
plenário, foi o de número 20/2020, 
de autoria do vereador Ivan Moraes 
(PSOL). Ele institui a obrigatorieda-
de da liberação da catraca ou roleta 
de acesso para as crianças de até seis 
anos de idade incompletos, usuárias 
do transporte público gratuito do Re-
cife.

Além do presidente Felipe Ale-
crim, também participaram da reu-
nião a vereadora Natália de Menudo 
e o vereador Alcides Teixeira Neto, 
ambos do PSB. O projeto da liberação 
das catracas estabelece que a crian-
ça beneficiada não será constrangida, 
“em hipótese alguma” a passar por 
debaixo ou por cima da catraca ou da 
roleta. Elas já possuem a gratuidade 
nos ônibus, que é estabelecida pelo 
Decreto Estadual nº 40.559, de 31 de 
março de 2014, mas ainda sofrem esse 
constrangimento.
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